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PROPOSIÇÃO DE LEI

PROPOSIÇÃO DE LEI Nº 25.582

Declara de utilidade pública a entidade Grupo Cultural Viva Voz, com

sede no Município de Teófilo Otoni.

A Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais decreta:

Art. 1º – Fica declarada de utilidade pública a entidade Grupo Cultural Viva Voz, com sede no Município de Teófilo Otoni.

Art. 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio da Inconfidência, em Belo Horizonte, 12 de dezembro de 2023.

Deputado Tadeu Martins Leite – Presidente

Deputado Antonio Carlos Arantes – 1º-Secretário

Deputado Alencar da Silveira Jr. – 2º-Secretário
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ATAS

ATA DA 12ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA NA 1ª SESSÃO LEGISLATIVA
ORDINÁRIA DA 20ª LEGISLATURA, EM 8/11/2023

Às 11h30min, comparecem à reunião os deputados Gil Pereira, Bim da Ambulância, Adriano Alvarenga e Ricardo Campos,

membros da supracitada comissão. Havendo número regimental, o presidente, deputado Gil Pereira, declara aberta a reunião e, nos

termos do § 1º do art. 132 do Regimento Interno, dispensa a leitura da ata da reunião anterior, a qual é dada por aprovada e é subscrita

pelos membros da comissão presentes. A presidência informa que a reunião se destina a apreciar a matéria constante na pauta, receber,

discutir e votar proposições da comissão. Passa-se à 1ª Fase da 2ª Parte (Ordem do Dia), que compreende a discussão e a votação de

pareceres sobre proposições sujeitas à apreciação do Plenário. Após discussão e votação, é aprovado o parecer pela aprovação, no 2º

turno, do Projeto de Lei nº 404/2023 na forma do Substitutivo nº 1 ao vencido no 1º turno (relator: deputado Gil Pereira). Passa-se à 3ª

Fase da 2ª Parte (Ordem do Dia), que compreende o recebimento, a discussão e a votação de proposições da comissão. São recebidos

pela presidência, submetidos a votação, cada um por sua vez, e aprovados os seguintes requerimentos:

nº 5.150/2023, da deputada Beatriz Cerqueira e do deputado Ulysses Gomes, em que requerem seja realizada audiência

pública para debater a iniciativa da Eletrobras de incorporar a subsidiária Furnas Centrais Elétricas S.A. e suas consequências para

Minas Gerais e o Brasil;

nº  5.351/2023,  do  deputado  Ricardo  Campos,  em  que  requer  seja  encaminhado  ao  diretor-presidente  da  Companhia

Energética  de  Minas  Gerais  pedido  de  informações  sobre  a  interrupção  de  fornecimento  de  energia  elétrica  no  Município  de

Varzelândia por mais de 24 horas, no fim de semana de 4 de novembro de 2023;

nº 5.352/2023, do deputado Ricardo Campos, em que requer seja encaminhado à Companhia Energética de Minas Gerais –

Cemig – pedido de providências para que repare todos os danos decorrentes da interrupção, por mais de 24 horas, de fornecimento de

energia elétrica no Município de Varzelândia, no fim de semana de 4 de novembro de 2023.

Cumprida a finalidade da reunião, a presidência agradece a presença de todos, convoca os membros da comissão para a

próxima reunião ordinária, determina a lavratura da ata e encerra os trabalhos.

Sala das Comissões, 6 de dezembro de 2023.

Gil Pereira, presidente – Bosco – Ricardo Campos – Adriano Alvarenga.

ATA DA 16ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE PARTICIPAÇÃO POPULAR NA 1ª SESSÃO LEGISLATIVA
ORDINÁRIA DA 20ª LEGISLATURA, EM 16/11/2023

Às  9h31min,  comparecem  à  reunião  os  deputados  Marquinho  Lemos  e  Ricardo  Campos,  membros  da  supracitada

comissão.  Está presente  também o deputado Mauro  Tramonte. Havendo número  regimental,  o  presidente,  deputado Marquinho

Lemos, declara aberta a reunião e, nos termos do § 1º do art. 132 do Regimento Interno, dispensa a leitura da ata da reunião anterior, a

qual é dada por aprovada e é subscrita pelos membros da comissão presentes. A presidência informa que a reunião se destina a

receber, discutir e votar proposições da comissão e, em audiência pública, debater a situação precária de tráfego e a necessidade

urgente de asfaltamento da LMG-631 no trecho compreendido entre São João da Ponte e Capitão Enéas,  com aproximadamente

60km, denominado Estrada da Produção. Comunica também o recebimento de correspondência publicada no Diário do Legislativo

nas datas mencionadas entre parênteses: dois ofícios da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social (23/12/2022 e 14/1/2023);

um ofício  da  Companhia  de  Saneamento  de  Minas  Gerais  (23/12/2022);  um ofício  do  Instituto  Mineiro  de  Gestão  das  Águas

(23/12/2022); e um ofício da Agência Nacional de Águas (13/1/2023); um ofício da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão,

(9/11/2023); e um ofício da Secretaria de Estado de Saúde (10/11/2023). Passa-se à 1ª Fase da 3ª Parte, que compreende a audiência

pública. A presidência registra a presença dos Srs. Danilo Wagner Veloso, prefeito de São João da Ponte; Diogo Saraiva Moreira,
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assessor  do  superintendente  da  Codevasf;  Virgílio  Guimarães,  ex-deputado  estadual  e  federal;  Otavio  Batista  Rocha  Machado,

procurador-geral de Montes Claros, representando o prefeito; Rodrigo Santos Colares, assessor de Gestão Estratégia do Departamento

de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais, representando o diretor-geral; Paulo Guedes, deputado federal; e

Daniel Dias da Silva, vereador da Câmara Municipal de Montes Claros. Registra-se a presença dos deputados Doutor Jean Freire e

Leleco Pimentel. Cumprida a finalidade da reunião, a presidência agradece a presença de todos, convoca os membros da comissão

para a próxima reunião ordinária, determina a lavratura da ata e encerra os trabalhos.

Sala das Comissões, 5 de dezembro de 2023.

Marquinho Lemos, presidente – Doutor Jean Freire – Leleco Pimentel.

ATA DA 15ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR E DO CONTRIBUINTE NA 1ª
SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 20ª LEGISLATURA, EM 22/11/2023

Às 14h10min, comparecem à reunião a deputada Maria Clara Marra e os deputados Adriano Alvarenga, Eduardo Azevedo e

Sargento Rodrigues (substituindo o deputado Douglas Melo, por indicação da liderança do BAM), membros da supracitada comissão .

Havendo número regimental, o presidente, deputado Adriano Alvarenga, declara aberta a reunião e, nos termos do § 1º do art. 132 do

Regimento Interno, dispensa a leitura da ata da reunião anterior, a qual é dada por aprovada e é subscrita pelos membros da comissão

presentes.  A presidência  informa que  a reunião  se destina a  apreciar  a  matéria  constante  na pauta  e  a  receber,  discutir  e  votar

proposições da comissão. A seguir, comunica o recebimento de ofício do Procon Assembleia, publicado no Diário do Legislativo de

12/10/2023. Comunica, ainda, o recebimento dos seguintes e-mails por meio do Fale com as Comissões: dos Srs. Wellisson Souza, em

que denuncia ausência de fiscalização em estabelecimentos comerciais de Varginha; Wender Gomes, em que relata falha do sistema

emissor de nota fiscal eletrônica; e Richard Lima, em que relata falha na prestação de serviços da concessionária Via Mondo Fiat; e e-

mail anônimo contendo denúncia sobre abuso econômico de empresas situadas em Varginha. Passa-se à 3ª Fase da 2ª Parte (Ordem do

Dia), que compreende o recebimento, a discussão e a votação de proposições da comissão. São recebidos pela presidência, submetidos

a votação, cada um por sua vez, e aprovados os seguintes requerimentos:

nº 5.430/2023, do deputado Elismar Prado, em que requer seja realizada audiência pública para debater as constantes

quedas de energia elétrica em vários bairros e na zona rural de Uberlândia e no Município de Ituiutaba e os investimentos da Cemig

na melhoria da rede elétrica nas cidades, troca de transformadores, subestações e equipes;

nº 5.832/2023, do deputado Adriano Alvarenga, em que requer seja realizada audiência pública para debater a falta de

abastecimento de água pela Copasa em diversos municípios mineiros, no período de maior incidência de calor no Estado;

nº 5.833/2023, da deputada Maria Clara Marra, em que requer seja encaminhado à Secretaria de Estado de Fazenda – SEF –

e à Secretaria de Estado de Governo – Segov – pedido de providências para a ratificação do Convênio ICMS 147/2023, do Conselho

Nacional de Política Fazendária – Confaz –, com elevação do teto para aquisição de veículos com isenção de ICMS por pessoas com

deficiência;

nº 5.845/2023, da deputada Maria Clara Marra, em que requer seja realizada audiência pública, no Município de Monte

Carmelo, para debater os problemas de fornecimento de energia elétrica na Região do Alto do Paranaíba.

Cumprida a finalidade da reunião, a presidência agradece a presença de todos, convoca os membros da comissão para a

próxima reunião ordinária, determina a lavratura da ata e encerra os trabalhos.

Sala das Comissões, 6 de dezembro de 2023.

Adriano Alvarenga, presidente – Elismar Prado.
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ATA DA 16ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA NA 1ª SESSÃO
LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 20ª LEGISLATURA, EM 29/11/2023

Às  10h10min, comparecem à reunião  as deputadas Beatriz Cerqueira (substituindo o deputado Doutor Jean Freire, por

indicação  da  liderança  do BDL) e Lohanna (substituindo o deputado Lucas Lasmar,  por indicação da liderança  do BDL) e os

deputados Arnaldo Silva, João Magalhães, Sargento Rodrigues, Grego da Fundação (substituindo o deputado Charles Santos, por

indicação da liderança do BMF) e Tito Torres (substituindo o deputado Zé Laviola, por indicação da liderança do BMF), membros da

supracitada comissão. Havendo número regimental, o presidente, deputado Arnaldo Silva, declara aberta a reunião e, nos termos do §

1º do art. 132 do Regimento Interno, dispensa a leitura da ata da reunião anterior, a qual é dada por aprovada e é subscrita pelos

membros da comissão presentes. A presidência informa que a reunião se destina a apreciar a matéria constante na pauta e a receber,

discutir e votar proposições da comissão. O presidente acusa o recebimento das seguintes proposições, das quais designou como

relatores os deputados mencionados entre parênteses: Projetos de Lei nºs 1.599, 1.633, 1.635, 1.645, 1.653, 1.658 e 1.630/2023,

(Charles Santos), 1.636, 1.634, 1.638, 1.652, 1.665, 1.667 e 1.670/2023 (Doutor Jean Freire), 1.603 e 1.604/2023 (Lucas Lasmar),

1.586, 1.666 e 1.669/2023 (Thiago Cota), 1.600, 1.606, 1.631, 1.639, 1.643, 1.647, 1.660, 1.661, 1.663, 1.671 e 1.672/2023, 607,

629/2015 e 1.655, 1.657 e 1.662/2023 (Zé Laviola). Passa-se à 1ª Fase da 2ª Parte (Ordem do Dia), que compreende a discussão e a

votação de pareceres  sobre proposições sujeitas  à  apreciação do Plenário.  Após discussão e votação é aprovado o parecer  pela

juridicidade, constitucionalidade e legalidade na forma do Substitutivo nº 1 do Projeto de Lei nº 406/2023 (relator: deputado Arnaldo

Silva),  com votos  contrários  das  deputadas  Beatriz  Cerqueira  e  Lohanna.  É  rejeitada  a  Proposta  de  Emenda nº  1.  Cumprida  a

finalidade da reunião, a presidência agradece a presença de todos, convoca os membros da comissão para a próxima reunião ordinária,

determina a lavratura da ata e encerra os trabalhos.

Sala das Comissões, 5 de dezembro de 2023.

Arnaldo Silva, presidente – João Magalhães – Sargento Rodrigues – Charles Santos – Doutor Jean Freire.

ATA DA 18ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA NA 1ª
SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 20ª LEGISLATURA, EM 29/11/2023

Às  10h37min, comparecem à reunião  os deputados Zé Guilherme, Rafael Martins, João Magalhães e Roberto Andrade

(substituindo o deputado Leonídio Bouças, por indicação da liderança do BAM), membros da supracitada comissão. Havendo número

regimental, o presidente, deputado Zé Guilherme, declara aberta a reunião e, nos termos do § 1º do art. 132 do Regimento Interno,

dispensa a leitura da ata da reunião anterior, a qual é dada por aprovada e é subscrita pelos membros da comissão presentes. A

presidência informa que a reunião se destina a apreciar a matéria constante na pauta e a receber, discutir e votar proposições da

comissão. Passa-se à 1ª Fase da 2ª Parte (Ordem do Dia), que compreende a discussão e a votação de pareceres sobre proposições

sujeitas à apreciação do Plenário. O Projeto de Resolução nº 8/2023 e os Projetos de Lei nºs 2.116/2015, 3.456/2022 e 875 e 908/2023

são retirados da pauta, atendendo-se a requerimento do deputado Rafael Martins, aprovado pela comissão. Cumprida a finalidade da

reunião, a presidência agradece a presença de todos, convoca os membros da comissão para a próxima reunião extraordinária, hoje às

10h45min, com a finalidade de apreciar o Projeto de Resolução nº 8/2023 e os Projetos de Lei nºs 2.116/2015, 3.456/2022, 875 e

908/2023, e para hoje às 16h40min, para apreciar o Projeto de Lei nº 1.202/2019, determina a lavratura da ata e encerra os trabalhos.

Sala das Comissões, 29 de novembro de 2023.

Zé Guilherme, presidente – Rafael Martins – João Magalhães – Doorgal Andrada.
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ATA DA 9ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE REDAÇÃO NA 1ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 20ª
LEGISLATURA, EM 29/11/2023

Às 14h45min, comparecem à reunião a deputada Chiara Biondini (substituindo o deputado Tito Torres, por indicação da

liderança do BMF) e os deputados Doorgal Andrada e Carlos Henrique (substituindo o deputado Enes Cândido, por indicação da

liderança do BMF),  membros da supracitada comissão.  Está presente também o deputado Adriano Alvarenga. Havendo número

regimental, o presidente, deputado Doorgal Andrada, declara aberta a reunião e, nos termos do § 1º do art. 132 do Regimento Interno,

dispensa a leitura da ata da reunião anterior, a qual é dada por aprovada e é subscrita pelos membros da comissão presentes. A

presidência informa que a reunião se destina a discutir e votar pareceres de redação final e a receber, discutir e votar proposições da

comissão. Passa-se à 1ª Fase da 2ª Parte (Ordem do Dia), que compreende a discussão e a votação de pareceres sobre proposições

sujeitas à apreciação do Plenário. Após discussão e votação, são aprovados, cada um por sua vez, os Pareceres de Redação Final dos

Projetos de Lei nºs 1.497/2020, 3.627 e 3.798/2022 e 714/2023. Passa-se à 2ª Fase da 2ª Parte (Ordem do Dia), que compreende a

discussão e a votação de proposições que dispensam a apreciação do Plenário. Após discussão e votação, são aprovados, cada um por

sua vez, os Pareceres de Redação Final dos Projetos de Lei nºs 722, 776, 812, 999, 1.017, 1.077 e 1.321/2023. Cumprida a finalidade

da reunião, a presidência agradece a presença de todos, convoca os membros da comissão para a próxima reunião ordinária, determina

a lavratura da ata e encerra os trabalhos.

Sala das Comissões, 6 de dezembro de 2023.

Doorgal Andrada, presidente – Tito Torres – Enes Cândido.

ATA DA 20ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE CULTURA NA 1ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 20ª
LEGISLATURA, EM 29/11/2023

Às 16h12min, comparecem à reunião a deputada Macaé Evaristo e o deputado Mauro Tramonte, membros da supracitada

comissão. Havendo número regimental, a presidente, deputada Macaé Evaristo, declara aberta a reunião e, nos termos do § 1º do art.

132 do Regimento Interno, dispensa a leitura da ata da reunião anterior, a qual é dada por aprovada e é subscrita pelos membros da

comissão presentes. A presidência informa que a reunião se destina a apreciar a matéria constante na pauta, receber, discutir e votar

proposições da comissão e,  em audiência pública,  debater  a  importância da dança afro em Minas Gerais. O presidente acusa o

recebimento das seguintes proposições, das quais designou como relatores os deputados mencionados entre parênteses: Projetos de

Lei nºs 956 e 991/2023, no 2º turno (Lohanna), 3.605, no 2º turno, 3.845/2022, no 1º turno, e 1.354/2023, em turno único (Mauro

Tramonte); 3.196/2021 e 964/2023, no 2º turno, e 1.040/2023, no 1º turno (Professor Cleiton). Passa-se à 1ª Fase da 3ª Parte, que

compreende  audiência  pública.  A presidência  registra  a  presença  das  Sras.  Marilda  da  Silva  Cordeiro,  pedagoga,  professora  e

pesquisadora da dança afro; e Patrícia Fonseca de Alencar, coreógrafa da Companhia Bataka; e os Srs. Wallace Felipe Guedes Vieira,

bailarino da Associação Cultural Bataka; e Evandro dos Passos Xavier, professor coreógrafo e doutorando em Dança na Universidade

Federal da Bahia – UFBA. A presidente, autora do requerimento que deu origem ao debate, tece suas considerações iniciais. Logo

após, passa a palavra aos convidados, para que façam suas exposições. Abertos os debates, segue-se ampla discussão, conforme consta

das notas taquigráficas.  Cumprida a finalidade da reunião, a presidência agradece a presença de todos, convoca os membros da

comissão para a próxima reunião ordinária, determina a lavratura da ata e encerra os trabalhos.

Sala das Comissões, 6 de dezembro de 2023.

Professor Cleiton, presidente – Lohanna – Macaé Evaristo – Mauro Tramonte.
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ATA DA 36ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA
NA 1ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 20ª LEGISLATURA, EM 29/11/2023

Às 16h41min, comparecem à reunião  os deputados Zé Guilherme, Rafael Martins, Doorgal Andrada, João Magalhães e

Professor Cleiton, membros da supracitada comissão. Estão presentes também a deputada Beatriz Cerqueira e os deputados Sargento

Rodrigues e Tito Torres. Havendo número regimental, o presidente, deputado Zé Guilherme, declara aberta a reunião e, nos termos do

§ 1º do art. 132 do Regimento Interno, dispensa a leitura da ata da reunião anterior, a qual é dada por aprovada e é subscrita pelos

membros da comissão presentes. A presidência suspende a reunião por tempo indeterminado. Reabertos os trabalhos, registra-se a

presença dos deputados Zé Guilherme, Rafael Martins, João Magalhães, Doorgal Andrada e Professor Cleiton, membros da comissão,

além da deputada Beatriz Cerqueira e do deputado Sargento Rodrigues. A presidência informa que a reunião se destina a apreciar a

matéria constante na pauta e a receber, discutir e votar proposições da comissão.  A seguir, comunica o recebimento da seguinte

correspondência: ofícios da Seplag encaminhando sugestões de alteração aos Projetos de Lei nºs 1.496 e 1.497/2023; mensagem do

governador do Estado, publicada no Diário do Legislativo em 26/11/2023, encaminhando emendas aos Projetos de Lei nºs 1.496 e

1.497/2023; e ofícios da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão encaminhando impacto financeiro ao Projeto de Lei nº

875/2023. A presidência determina a anexação dos documentos aos respectivos projetos. A seguir comunica o recebimento de 101

emendas ao Projeto de Lei 1.496/2023, publicadas no  Diário do Legislativo em 25/11/2023, e de 682 emendas ao Projeto de Lei

1.497/2023 publicadas no Diário do Legislativo em 25/11/2023. Passa-se à 1ª Fase da 2ª Parte (Ordem do Dia), que compreende a

discussão e a votação de pareceres sobre proposições sujeitas à apreciação do Plenário. O Projeto de Lei nº 1.202/2019 é retirado de

pauta,  atendendo-se a requerimento do deputado João Magalhães,  aprovado pela comissão. Cumprida a finalidade da reunião, a

presidência agradece a presença de todos, convoca os membros da comissão para a próxima reunião extraordinária, dia 30/11/23, às

10h30min, com a finalidade de apreciar o Projeto de Lei nº 1.202/2019, determina a lavratura da ata e encerra os trabalhos.

Sala das Comissões, 30 de novembro de 2023.

Zé Guilherme, presidente – João Magalhães – Doorgal Andrada – Rafael Martins.

ATA DA 21ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE CULTURA NA 1ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 20ª
LEGISLATURA, EM 6/12/2023

Às 16h6min, comparecem à reunião  as deputadas Lohanna e Macaé Evaristo e os deputados Professor Cleiton, Bosco e

Mauro Tramonte, membros da supracitada comissão. Está presente também o deputado Ulysses Gomes. Havendo número regimental,

o presidente, deputado Professor Cleiton, declara aberta a reunião e, nos termos do § 1º do art. 132 do Regimento Interno, dispensa a

leitura da ata da reunião anterior, a qual é dada por aprovada e é subscrita pelos membros da comissão presentes. A presidência

informa que a reunião se destina a receber,  discutir e votar proposições da comissão e,  em audiência de convidados, debater  a

importância do livro  Políticas culturais: fundamentos, do escritor Bernardo Mata Machado, como instrumento de politização das

políticas públicas no setor cultural e proceder à entrega do diploma referente ao voto de congratulações com o escritor.  O presidente

acusa o recebimento das  seguintes  proposições,  das  quais  designou como relatores  os deputados mencionados entre parênteses:

Projetos de Lei nºs 3.219/2016 e 1.012/2023, no 2º turno (Mauro Tramonte); 235, 798 e 813/2023 (Professor Cleiton); 3.730/2022 e

1.240/2023 (Lohanna); 717/2023 (Bosco) e 1.528/2023 (Macaé Evaristo), no 1º turno. Passa-se à 2ª Fase da 2ª Parte (Ordem do Dia),

que compreende a discussão e a votação de proposições que dispensam a apreciação do Plenário. Submetido a discussão e votação, é

aprovado o Parecer de Redação Final do Projeto de Lei nº 857/2023. Passa-se à 1ª Fase da 3ª Parte, que compreende audiência de

convidados. A presidência registra a presença dos Srs. Bernardo Novais da Mata Machado, escritor, historiador e cientista político; e

Arnaldo Augusto Godoy, professor de História. O presidente concede a palavra à deputada Macaé Evaristo, autora do requerimento

que deu  origem ao  debate,  para  suas  considerações  iniciais.  Logo  após,  passa  a  palavra  aos  convidados,  para  que  façam suas

exposições. Abertos os debates, segue-se ampla discussão, conforme consta das notas taquigráficas. Logo após, a deputada Macaé
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Evaristo faz a entrega do diploma referente ao voto de congratulações ao Bernardo Novais da Mata Machado. Cumprida a finalidade

da reunião, a presidência agradece a presença de todos, convoca os membros da comissão para a próxima reunião ordinária, e para a

reunião extraordinária de amanhã, às 10h30min, com a ordem do dia a ser publicada, determina a lavratura da ata e encerra os

trabalhos.

Sala das Comissões, 7 de dezembro de 2023.

Professor Cleiton, presidente – Macaé Evaristo – Bosco – Mauro Tramonte.

ATA DA 2ª REUNIÃO PLENÁRIA DA COMISSÃO INTERESTADUAL PARLAMENTAR DE ESTUDOS PARA O
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA BACIA DO RIO DOCE NA 1ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 20ª

LEGISLATURA, EM 12/12/2023

Às  9h52min, comparecem ao Auditório José Alencar da Assembleia Legislativa de Minas Gerais os deputados Celinho

Sintrocel, Leleco Pimentel  e Adriano Alvarenga, membros efetivos da Cipe Rio Doce; Ricardo Campos e Cristiano Silveira,  na

condição de suplentes,  pela Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais;  e  a  deputada Janete de Sá, membro efetivo da

comissão, pela Assembleia Legislativa do Estado do Espírito Santo. Havendo número regimental, a presidente, deputada Janete de Sá,

declara  aberta  a  sessão  e  informa  que  a  ata  será  submetida  a  apreciação  ao  final  da  presente  sessão.  A presidência  faz  suas

considerações  iniciais  e,  em seguida,  passa  a  palavra  aos  demais  parlamentares  presentes.  A presidente  recebe,  formalmente,  o

Relatório de Barragens 2023 e o Relatório da Comissão de Acompanhamento do Acordo de Mariana. Os parlamentares apresentam

sugestões  para  a  consecução  das  atribuições  da  Cipe  no  biênio  2023-2034.  É  recebido,  submetido  à  apreciação  e  aprovado  o

Requerimento em Comissão nº 6.599/2023, dos deputados Leleco Pimentel, Celinho Sintrocel, Cristiano Silveira, Adriano Alvarenga,

Ricardo Campos e Zé Laviola, em que requerem seja aprovado o Plano de Trabalho da Cipe Rio Doce para o ano de 2024. Após as

falas, a ata é lida, submetida a discussão e aprovada. Cumprida a finalidade da sessão plenária, a presidência agradece a presença de

todos e encerra os trabalhos.

Auditório José Alencar, 12 de dezembro de 2023.

Janete  de  Sá,  presidente  –  Leleco  Pimentel  –  Celinho Sintrocel  –  Adriano  Alvarenga – Ricardo  Campos – Cristiano

Silveira.

MATÉRIA VOTADA

MATÉRIA VOTADA NA 42ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA 1ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 20ª
LEGISLATURA, EM 12/12/2023

Foram aprovadas as seguintes proposições:

Em 1º turno: Projeto de Lei Complementar nº 35/2023, do governador do Estado, na forma do Substitutivo nº 2, com a

Emenda nº 5; e Projetos de Lei nºs 2.116/2015, do deputado Bosco, na forma do Substitutivo nº 2; 1.376/2020, do deputado Bruno

Engler;  3.456/2022,  do deputado Thiago Cota,  na forma do Substitutivo nº  3;  3.926/2022,  dos deputados Doutor  Jean Freire e

Professor  Cleiton,  na  forma  do  Substitutivo  nº  1,  com a  Emenda  nº  1;  711/2023,  do  deputado  Leleco  Pimentel,  na  forma  do

Substitutivo nº 2; 754/2023, da deputada Macaé Evaristo, na forma do Substitutivo nº 1; 886/2023, da deputada Beatriz Cerqueira, na

forma do Substitutivo nº 1; e 954/2023, do deputado Lucas Lasmar, na forma do Substitutivo nº 1.

Em 2º turno: Projetos de Lei nºs 2.728/2021, do deputado Betinho Pinto Coelho, na forma do vencido em 1º turno; e

1.234/2023, do deputado Grego da Fundação, na forma do vencido em 1º turno.
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ORDENS DO DIA

ORDEM DO DIA DA 78ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA 1ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 20ª LEGISLATURA,
EM 13/12/2023, ÀS 14 HORAS

1ª Parte

1ª Fase (Expediente)

Leitura e aprovação da ata da reunião anterior. Leitura da correspondência.

2ª Fase (Grande Expediente)

Apresentação de proposições e oradores inscritos.

2ª Parte (Ordem do Dia)

1ª Fase

Comunicações e atos da presidência. Apreciação de pareceres, requerimentos e indicações.

2ª Fase

Votação, em 2º turno, do Projeto de Lei nº 3.601/2016, do deputado Tadeu Martins Leite,  que dispõe sobre as terras

devolutas estaduais e dá outras  providências.  A Comissão de Direitos Humanos opinou pela aprovação do projeto na forma do

vencido em 1º turno com as Emendas nºs 1 e 2, que apresentou. A Comissão de Administração Pública opinou pela aprovação do

projeto na forma do Substitutivo nº 1, que apresentou, ao vencido em 1º turno, e pela rejeição das Emendas nºs 1 e 2, da Comissão de

Direitos Humanos. No decorrer da discussão em Plenário, foi apresentado o Substitutivo nº 2, e voltou o projeto à Comissão de

Administração Pública, que opina pela aprovação do projeto na forma do Substitutivo nº 3, que apresenta, ao vencido em 1º turno, e

pela rejeição das Emendas nºs 1 e 2, da Comissão de Direitos Humanos.

Votação, em 2º turno, do Projeto de Lei nº 1.159/2023, do deputado Raul Belém, que cria a Política Estadual de Incentivo

ao Consumo do Etanol. A Comissão de Agropecuária opina pela aprovação do projeto na forma do Substitutivo nº 1, que apresenta, ao

vencido em 1º turno.

Votação, em 1º turno, do Projeto de Lei nº 876/2023, do governador do Estado, que autoriza a Junta Comercial do Estado

de Minas Gerais a alienar os imóveis que especifica. A Comissão de Justiça concluiu pela constitucionalidade do projeto na forma do

Substitutivo nº 1, que apresentou. As Comissões de Administração Pública e de Fiscalização Financeira opinaram pela aprovação do

projeto na forma do Substitutivo nº 1, da Comissão de Justiça. Emendado em Plenário, voltou o projeto à Comissão de Administração

Pública, que opina pela sua aprovação na forma do Substitutivo nº 2, que apresenta, e pela rejeição das Emendas nºs 2 e 3. Com a

aprovação do Substitutivo nº 2, fica prejudicada a Emenda nº 1.

Discussão,  em 2º turno,  do Projeto de Resolução nº  8/2023, do deputado Lucas Lasmar,  que susta os efeitos do VT

constante no Anexo I do Decreto nº 44.890, de 9 de setembro de 2008. A Comissão de Administração Pública opina pela aprovação do

projeto na forma do vencido em 1º turno.

Discussão, em 2º turno, do Projeto de Lei Complementar nº 35/2023, do governador do Estado, que regulamenta o § 19 do

art.  36 da  Constituição  do Estado,  que  dispõe sobre a  imunidade tributária  da  contribuição previdenciária  em razão de doença

incapacitante, no âmbito do Regime Próprio de Previdência Social, e dá outras providências. A Comissão de Fiscalização Financeira

opina pela aprovação do projeto na forma do Substitutivo nº 1, que apresenta, ao vencido em 1º turno.

Discussão, em 1º turno,  do Projeto de Lei Complementar nº 34/2023, do deputado Carlos Henrique,  que altera a  Lei

Complementar nº 171, de 9/5/2023, que dispõe sobre a transposição e a transferência dos saldos constantes dos fundos de saúde dos

Página 8 de 154 www.almg.gov.br     

Quarta-feira, 13 de dezembro de 2023

http://www.almg.gov.br/


municípios, provenientes de repasses da Secretaria de Estado de Saúde, e de saldos financeiros resultantes de parcerias e convênios

firmados com o Estado e dá outras providências. A Comissão de Justiça conclui pela constitucionalidade do projeto na forma do

Substitutivo nº 1, que apresenta. As Comissões de Saúde e de Fiscalização Financeira opinam pela aprovação do projeto na forma do

Substitutivo nº 1, da Comissão de Justiça.

Discussão,  em  2º  turno,  do  Projeto  de  Lei  nº  613/2019,  da  deputada  Ione  Pinheiro,  que  institui  a  Campanha  de

Conscientização sobre o Zoster. A Comissão de Saúde opina pela aprovação do projeto na forma do vencido em 1º turno. Discussão,

em 2º turno, do Projeto de Lei nº 670/2023, da deputada Bella Gonçalves, que reconhece como de relevante interesse cultural a

tradição esqueitista na cidade de Uberlândia. A Comissão de Cultura opina pela aprovação do projeto na forma do vencido em 1º

turno.

Discussão, em 2º turno, do Projeto de Lei nº 908/2023, do deputado João Magalhães, que acrescenta o art 5º-A à Lei nº

22.549, de 30 de junho de 2017,  que Institui o Plano de Regularização de Créditos Tributários, altera as Leis nº 6.763, de 26 de

dezembro de 1975, nº 14.699, de 6 de agosto de 2003, nº 14.937, de 23 de dezembro de 2003, nº 14.941, de 29 de dezembro de 2003,

nº 15.273, de 29 de julho de 2004, nº 19.971, de 27 de dezembro de 2011, nº 21.016, de 20 de dezembro de 2013, e nº 21.735, de 3 de

agosto de 2015, e dá outras providências.  A Comissão de Fiscalização Financeira opina pela aprovação do projeto na forma do

Substitutivo nº 1, que apresenta, ao vencido em 1º turno.

Discussão, em 1º turno, do Projeto de Lei nº 5.052/2018, do deputado Doutor Jean Freire, que institui no âmbito do Estado

a Politica de Diagnóstico e Tratamento do Transtorno do Déficit de Atenção e Hiperatividade - TDAH - e dá outras providências. A

Comissão  de  Justiça  conclui  pela  constitucionalidade  do  projeto  na  forma do Substitutivo nº  1,  que  apresenta.  A Comissão  de

Educação opina pela aprovação do projeto na forma do Substitutivo nº 2, que apresenta. A Comissão de Saúde opina pela aprovação

do projeto na forma do Substitutivo nº 3, que apresenta. A Comissão de Fiscalização Financeira opina pela aprovação do projeto na

forma do Substitutivo nº 4, que apresenta.

Discussão, em 1º turno, do Projeto de Lei nº 57/2023, da deputada Ana Paula Siqueira, que institui a Política Estadual de

Apoio e Incentivo à Mulher no Esporte e dá outras providências. A Comissão de Justiça conclui pela constitucionalidade do projeto na

forma do  Substitutivo nº  1,  que  apresenta.  A Comissão  dos Direitos  da  Mulher  opina  pela  aprovação  do  projeto na  forma do

Substitutivo nº 2, que apresenta. A Comissão de Esporte opina pela aprovação do projeto na forma do Substitutivo nº 2, da Comissão

dos Direitos da Mulher.

Discussão, em 1º turno, do Projeto de Lei nº 835/2023, do deputado Roberto Andrade, que autoriza o Poder Executivo a

doar ao Município de Cajuri o imóvel que especifica. A Comissão de Justiça conclui pela constitucionalidade do projeto na forma do

Substitutivo nº 1, que apresenta. A Comissão de Administração Pública opina pela aprovação do projeto na forma do Substitutivo nº 1,

da Comissão de Justiça.

3ª Fase

Pareceres de redação final.

ORDEM DO DIA DA 28ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA NA 1ª
SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 20ª LEGISLATURA, A REALIZAR-SE ÀS 9H30MIN DO DIA 13/12/2023

1ª Parte (Expediente)

Leitura e aprovação da ata. Leitura da correspondência e da matéria recebida. Designação de relator.

2ª Parte (Ordem do Dia)

Discussão e votação de proposições que dispensam a apreciação do Plenário:
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Requerimentos  nºs  4.874 a  4.879,  4.893 a 4.895,  5.050 a  5.054,  5.081,  5.084 a  5.086,  5.146,  5.147,  5.302,  5.303 e

5.304/2023, da Comissão de Participação Popular.

Recebimento, discussão e votação de proposições da comissão.

ORDEM DO DIA DA 22ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL NA 1ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 20ª LEGISLATURA, A REALIZAR-SE ÀS 10 HORAS

DO DIA 13/12/2023

1ª Parte (Expediente)

Leitura e aprovação da ata. Leitura da correspondência e da matéria recebida. Designação de relator.

2ª Parte (Ordem do Dia)

Discussão e votação de pareceres sobre proposições sujeitas à apreciação do Plenário:

No 2º turno: Projetos de Lei nºs 96/2019, da deputada Ana Paula Siqueira; e 387/2023, do deputado João Magalhães.

Recebimento, discussão e votação de proposições da comissão.

ORDEM DO DIA DA 17ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA NA 1ª SESSÃO
LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 20ª LEGISLATURA, A REALIZAR-SE ÀS 10 HORAS DO DIA 13/12/2023

1ª Parte (Expediente)

Leitura e aprovação da ata. Leitura da correspondência e da matéria recebida. Designação de relator.

2ª Parte (Ordem do Dia)

Recebimento, discussão e votação de proposições da comissão.

ORDEM DO DIA DA 28ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE SAÚDE NA 1ª SESSÃO LEGISLATIVA
ORDINÁRIA DA 20ª LEGISLATURA, A REALIZAR-SE ÀS 10 HORAS DO DIA 13/12/2023

1ª Parte (Expediente)

Leitura e aprovação da ata. Leitura da correspondência e da matéria recebida. Designação de relator.

2ª Parte (Ordem do Dia)

Discussão e votação de proposições que dispensam a apreciação do Plenário:

Requerimentos nºs 4.780/2023, do deputado Caporezzo; 4.790, 4.793 e 4.795/2023, da Comissão de Assuntos Municipais e

Regionalização; 4.823/2023, do deputado Grego da Fundação; e 4.968 a 4.972, 4.975, 5.136, 5.142, 5.274, 5.280 e 5.281/2023, da

Comissão de Participação Popular.

Recebimento, discussão e votação de proposições da comissão.

3ª Parte

Audiência de convidados destinada a debater as políticas públicas para a área de saúde no Município de Uberaba.

Recebimento e votação de requerimentos.

Página 10 de 154 www.almg.gov.br     

Quarta-feira, 13 de dezembro de 2023

http://www.almg.gov.br/


ORDEM DO DIA DA 20ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E
ORÇAMENTÁRIA NA 1ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 20ª LEGISLATURA, A REALIZAR-SE ÀS 10H30MIN

DO DIA 13/12/2023

1ª Parte (Expediente)

Leitura e aprovação da ata. Leitura da correspondência e da matéria recebida. Designação de relator.

2ª Parte (Ordem do Dia)

Discussão e votação de pareceres sobre proposições sujeitas à apreciação do Plenário:

No 2º turno: Projeto de Lei nº 2.116/2015, do deputado Bosco.

Discussão e votação de proposições que dispensam a apreciação do Plenário:

Requerimentos nºs 4.885, 4.921, 4.922, 4.930, 4.977, 4.978, 5.006, 5.007, 5.039, 5.046, 5.055, 5.062, 5.134, 5.273, 5.272,

5.283, 5.282, 5.288, 5.308, 5.322, 5.323 e 5.324/2023, da Comissão de Participação Popular.

Recebimento, discussão e votação de proposições da comissão.

ORDEM DO DIA DA 17ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR E DO
CONTRIBUINTE NA 1ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 20ª LEGISLATURA, A REALIZAR-SE ÀS 14 HORAS

DO DIA 13/12/2023

1ª Parte (Expediente)

Leitura e aprovação da ata. Leitura da correspondência e da matéria recebida. Designação de relator.

2ª Parte (Ordem do Dia)

Recebimento, discussão e votação de proposições da comissão.

ORDEM DO DIA DA 11ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE REDAÇÃO NA 1ª SESSÃO LEGISLATIVA
ORDINÁRIA DA 20ª LEGISLATURA, A REALIZAR-SE ÀS 14H30MIN DO DIA 13/12/2023

1ª Parte (Expediente)

Leitura e aprovação da ata. Leitura da correspondência e da matéria recebida. Designação de relator.

2ª Parte (Ordem do Dia)

Discussão e votação de pareceres de redação final.

Recebimento, discussão e votação de proposições da comissão.

ORDEM DO DIA DA 22ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE AGROPECUÁRIA E AGROINDÚSTRIA NA 1ª
SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 20ª LEGISLATURA, A REALIZAR-SE ÀS 15 HORAS DO DIA 13/12/2023

1ª Parte (Expediente)

Leitura e aprovação da ata. Leitura da correspondência e da matéria recebida. Designação de relator.

2ª Parte (Ordem do Dia)

Discussão e votação de pareceres sobre proposições sujeitas à apreciação do Plenário:

No  2º  turno:  Projetos  de  Lei  nºs  1.376/2020,  do  deputado  Bruno  Engler;  1.784/2023,  do  governador  do  Estado;  e

3.456/2022, do deputado Thiago Cota.

No 1º turno: Projeto de Lei nº 1.782/2023, do governador do Estado.

Recebimento, discussão e votação de proposições da comissão.
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ORDEM DO DIA DA 28ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS NA 1ª SESSÃO
LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 20ª LEGISLATURA, A REALIZAR-SE ÀS 15H30MIN DO DIA 13/12/2023

1ª Parte (Expediente)

Leitura e aprovação da ata. Leitura da correspondência e da matéria recebida. Designação de relator.

2ª Parte (Ordem do Dia)

Discussão e votação de proposições que dispensam a apreciação do Plenário:

Requerimentos nºs 4.345 e 4.349/2023, da Comissão do Trabalho, da Previdência e da Assistência Social; 4.544/2023, da

deputada Andréia de Jesus; 4.835 e 4.836/2023, da Comissão Extraordinária de Acompanhamento do Acordo de Mariana; e 4.935 a

4.941, 4.943 a 4.94, 5.040 a 5.045, 5.287 e 5.292/2023, da Comissão de Participação Popular.

Recebimento, discussão e votação de proposições da comissão.

ORDEM DO DIA DA 25ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE ASSUNTOS MUNICIPAIS E REGIONALIZAÇÃO
NA 1ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 20ª LEGISLATURA, A REALIZAR-SE ÀS 16 HORAS DO DIA 13/12/2023

1ª Parte (Expediente)

Leitura e aprovação da ata. Leitura da correspondência e da matéria recebida. Designação de relator.

2ª Parte (Ordem do Dia)

Discussão e votação de proposições que dispensam a apreciação do Plenário:

Requerimento nº 4.825/2023, do deputado Charles Santos.

Recebimento, discussão e votação de proposições da comissão.

ORDEM DO DIA DA 22ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE CULTURA NA 1ª SESSÃO LEGISLATIVA
ORDINÁRIA DA 20ª LEGISLATURA, A REALIZAR-SE ÀS 16 HORAS DO DIA 13/12/2023

1ª Parte (Expediente)

Leitura e aprovação da ata. Leitura da correspondência e da matéria recebida. Designação de relator.

2ª Parte (Ordem do Dia)

Recebimento, discussão e votação de proposições da comissão.

3ª Parte

Audiência de convidados destinada a debater os relevantes serviços prestados para a comunidade de Varginha e região pelas

escolas e grupos de capoeira e proceder à entrega do diploma relativo aos votos de congratulações com os responsáveis pelos projetos.

Recebimento e votação de requerimentos.

EDITAIS DE CONVOCAÇÃO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Reunião Extraordinária da Assembleia Legislativa

O presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais, no uso da atribuição que lhe confere o art. 82, XVII, do

Regimento Interno, convoca reunião extraordinária da Assembleia para as 10 horas do dia 13 de dezembro de 2023, destinada, na 1ª

Parte, à leitura e aprovação da ata da reunião anterior; na 2ª Parte, na 1ª Fase, à apreciação de pareceres e requerimentos; na 2ª Fase, à
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apreciação do Projeto de Resolução nº 8/2023, do deputado Lucas Lasmar, que susta os efeitos do VT constante no Anexo I do

Decreto nº 44.890, de 9 de setembro de 2008; dos Projetos de Lei Complementar nºs 34/2023, do deputado Carlos Henrique, que

altera a Lei Complementar nº 171, de 9/5/2023, que dispõe sobre a transposição e a transferência dos saldos constantes dos fundos de

saúde dos municípios, provenientes de repasses da Secretaria de Estado de Saúde, e de saldos financeiros resultantes de parcerias e

convênios firmados com o Estado e dá outras providências; e 35/2023, do governador do Estado, que regulamenta o § 19 do art. 36 da

Constituição do Estado, que dispõe sobre a imunidade tributária da contribuição previdenciária em razão de doença incapacitante, no

âmbito do Regime Próprio de Previdência Social, e dá outras providências; e dos Projetos de Lei nºs 3.601/2016, do deputado Tadeu

Martins Leite, que dispõe sobre as terras devolutas estaduais e dá outras providências; 5.052/2018, do deputado Doutor Jean Freire,

que institui no âmbito do Estado a Politica de Diagnóstico e Tratamento do Transtorno do Déficit de Atenção e Hiperatividade -

TDAH - e dá outras providências; 613/2019, da deputada Ione Pinheiro, que institui a Campanha de Conscientização sobre o Zoster;

57/2023, da deputada Ana Paula Siqueira, que institui a Política Estadual de Apoio e Incentivo à Mulher no Esporte e dá outras

providências; 670/2023, da deputada Bella Gonçalves, que reconhece como de relevante interesse cultural a tradição esqueitista na

cidade de Uberlândia; 835/2023, do deputado Roberto Andrade, que autoriza o Poder Executivo a doar ao Município de Cajuri o

imóvel que especifica; 876/2023, do governador do Estado, que autoriza a Junta Comercial do Estado de Minas Gerais a alienar os

imóveis que especifica;  908/2023, do deputado João Magalhães,  que acrescenta o art  5º-A à Lei nº 22.549, de 30 de junho de

2017, que Institui o Plano de Regularização de Créditos Tributários, altera as Leis nº 6.763, de 26 de dezembro de 1975, nº 14.699, de

6 de agosto de 2003, nº 14.937, de 23 de dezembro de 2003, nº 14.941, de 29 de dezembro de 2003, nº 15.273, de 29 de julho de

2004, nº 19.971, de 27 de dezembro de 2011, nº 21.016, de 20 de dezembro de 2013, e nº 21.735, de 3 de agosto de 2015, e dá outras

providências; e 1.159/2023, do deputado Raul Belém, que cria a Política Estadual de Incentivo ao Consumo do Etanol; e na 3ª Fase, à

apreciação de pareceres de redação final.

Palácio da Inconfidência, 12 de dezembro de 2023.

Tadeu Martins Leite, presidente.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Reunião Extraordinária da Comissão Especial para Emitir Parecer sobre as Indicações nºs 2 a 4 e 16 a 18/2023

Nos termos regimentais, convoco a deputada Bella Gonçalves e os deputados Dr. Maurício, Noraldino Júnior e Raul Belém,

membros da  supracitada  comissão,  para  a  reunião  a  ser  realizada  em  13/12/2023,  às  9h30min,  na  Sala  das  Comissões,  com a

finalidade de  discutir e votar os Pareceres para o Turno Único das Indicações nºs 3, 48 e 49/2023, do governador do Estado, e de

receber, discutir e votar proposições da comissão e de proceder à arguição pública dos indicados.

Sala das Comissões, 12 de dezembro de 2023.

Grego da Fundação, presidente.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Reunião Extraordinária da Comissão de Redação

Nos termos regimentais,  convoco  os  deputados Tito Torres,  Enes Cândido,  Zé Guilherme e  Zé Laviola,  membros  da

supracitada comissão, para a reunião a ser realizada em 13/12/2023, às 10h30min, na Sala das Comissões, com a finalidade de discutir

e votar pareceres de redação final e de receber, discutir e votar proposições da comissão.

Sala das Comissões, 12 de dezembro de 2023.

Doorgal Andrada, presidente.
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Reunião Extraordinária da Comissão do Trabalho, da Previdência e da Assistência Social

Nos termos regimentais,  convoco  a deputada Nayara Rocha e os deputados Celinho Sintrocel,  Caporezzo e Delegado

Christiano Xavier,  membros da supracitada comissão, para a  reunião a ser  realizada em  13/12/2023, às  10h30min,  na Sala das

Comissões, com a finalidade de  receber, discutir e votar proposições da comissão e de, em audiência de convidados, proceder à

entrega do diploma referente ao voto de congratulações com o Sindicato Único dos Trabalhadores em Educação de Minas Gerais –

Sind-UTE-MG – pelos 44 anos de sua fundação.

Sala das Comissões, 12 de dezembro de 2023.

Betão, presidente.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Reuniões Extraordinárias da Comissão de Desenvolvimento Econômico

Nos termos regimentais,  convoco  a deputada Ana Paula Siqueira e os deputados Vitório Júnior,  Fábio Avelar e Oscar

Teixeira, membros da supracitada comissão, para as reuniões a serem realizadas em 13/12/2023, às 11 horas e às 14 horas, na Sala das

Comissões, com a finalidade de discutir e votar, em turno único, os Projetos de Lei nºs 3.863/2022, do deputado Roberto Andrade, e

4.091/2022, do deputado Cassio Soares; de votar, em turno único, os Requerimentos nºs 4.271, 4.273, 4.275, 4.276, 4.278, 4.279 e

4.692/2023, da Comissão Extraordinária de Turismo e Gastronomia, 4.340/2023, da Comissão do Trabalho, da Previdência e da

Assistência Social, 4.640, 4.642 a 4.644 e 4.647/2023, da deputada Ana Paula Siqueira, e 4.976, 5.037, 5.038 e 5.268 a 5.270/2023, da

Comissão de Participação Popular; e de receber, discutir e votar proposições da comissão.

Sala das Comissões, 12 de dezembro de 2023.

Roberto Andrade, presidente.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Reunião Extraordinária da Comissão de Fiscalização Financeira e Orçamentária

Nos termos  regimentais,  convoco  os  deputados  Rafael  Martins,  Doorgal  Andrada,  João Magalhães,  Leonídio Bouças,

Luizinho e Marquinho Lemos, membros da supracitada comissão, para a reunião a ser realizada em 13/12/2023, às 11 horas, na Sala

das Comissões, com a finalidade de  discutir e votar,  no 1º turno, o parecer sobre emendas ao Projeto de Lei nº 1.202/2019, do

governador do Estado, e de receber, discutir e votar proposições da comissão.

Sala das Comissões, 12 de dezembro de 2023.

Zé Guilherme, presidente.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Reunião Extraordinária da Comissão de Fiscalização Financeira e Orçamentária

Nos termos  regimentais,  convoco  os  deputados  Rafael  Martins,  Doorgal  Andrada,  João Magalhães,  Leonídio Bouças,

Luizinho e Marquinho Lemos, membros da supracitada comissão, para a reunião a ser realizada em 13/12/2023, às 11h15min, na Sala

das Comissões, com a finalidade de discutir e votar, no 1º turno, o parecer sobre emendas apresentadas em Plenário ao Projeto de Lei

Complementar nº 38/2023, do governador do Estado, e de receber, discutir e votar proposições da comissão.

Sala das Comissões, 12 de dezembro de 2023.

Zé Guilherme, presidente.
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Reunião Extraordinária da Comissão Especial para Emitir Parecer sobre as Indicações nºs 9, 20 e 21/2023

Nos termos  regimentais,  convoco  a  deputada  Ana Paula  Siqueira  e  os  deputados  Lucas  Lasmar,  Doutor  Paulo e  Dr.

Maurício, membros da supracitada comissão, para a reunião a ser realizada em 13/12/2023, às 14 horas, na Sala das Comissões, com a

finalidade de discutir e votar o Parecer para o Turno Único da Indicação nº 20/2023, do governador do Estado, de receber, discutir e

votar proposições da comissão e de proceder à arguição pública da indicada.

Sala das Comissões,12 de dezembro de 2023.

Arlen Santiago, presidente.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Reunião Extraordinária da Comissão de Administração Pública

Nos termos  regimentais,  convoco  as  deputadas  Beatriz  Cerqueira  e  Nayara  Rocha  e  os  deputados  Roberto  Andrade,

Professor  Cleiton,  Rodrigo  Lopes  e  Sargento  Rodrigues,  membros  da  supracitada  comissão,  para  a  reunião  a  ser  realizada  em

13/12/2023, às 14h15min, na Sala das Comissões, com a finalidade de discutir e votar o Parecer para o 2º Turno do Projeto de Lei nº

875/2023, do governador do Estado, e o Parecer para o 1º Turno do Projeto de Lei nº 929/2023, da deputada Ione Pinheiro, e de

receber, discutir e votar proposições da comissão.

Sala das Comissões, 12 de dezembro de 2023.

Leonídio Bouças, presidente.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Reunião Extraordinária da Comissão de Segurança Pública

Nos termos regimentais, convoco os deputados Delegado Christiano Xavier, Coronel Sandro, Cristiano Silveira e Eduardo

Azevedo, membros da supracitada comissão, para a reunião a ser realizada em 13/12/2023, às 14h15min, na Sala das Comissões, com

a finalidade de  votar, em turno único, os Requerimentos nºs 4.866/2023, do deputado Sargento Rodrigues, e 4.980, 4.981, 5.020,

5.026, 5.027, 5.121, 5.123, 5.124, 5.129, 5.130, 5.151 a 5.154,  5.279,  5.284,  5.305 a 5.307/2023,  da Comissão de Participação

Popular, e de receber, discutir e votar proposições da comissão.

Sala das Comissões, 12 de dezembro de 2023.

Sargento Rodrigues, presidente.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Reunião Extraordinária da Comissão de Cultura

Nos termos regimentais,  convoco  as  deputadas Lohanna e Macaé Evaristo e  os  deputados Bosco e Mauro Tramonte,

membros da supracitada comissão, para a reunião a ser realizada em 13/12/2023, às 15 horas, na Sala das Comissões, com a finalidade

de receber, discutir e votar proposições da comissão e de, em audiência de convidados, debater o exemplo do Sr. Sebastião Roberto

dos Reis, que demonstrou que a busca por conhecimento não tem idade, e proceder à entrega do diploma referente ao voto de

congratulações formulado em atenção ao Requerimento em Comissão nº 2.747/2023.

Sala das Comissões,12 de dezembro de 2023.

Professor Cleiton, presidente.
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Reunião Extraordinária da Comissão de Fiscalização Financeira e Orçamentária

Nos termos  regimentais,  convoco  os  deputados  Rafael  Martins,  Doorgal  Andrada,  João Magalhães,  Leonídio Bouças,

Luizinho e Marquinho Lemos, membros da supracitada comissão, para a reunião a ser realizada em 13/12/2023, às 15h30min, na Sala

das Comissões, com a finalidade de  discutir e votar o Parecer para o 2º Turno do Projeto de Lei Complementar nº 34/2023, do

deputado Carlos Henrique, e de receber, discutir e votar proposições da comissão.

Sala das Comissões, 12 de dezembro de 2023.

Zé Guilherme, presidente.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Reunião Extraordinária da Comissão de Direitos Humanos

Nos termos regimentais, convoco a deputada Bella Gonçalves e os deputados Betão, Bruno Engler e Caporezzo, membros

da supracitada comissão, para a reunião a ser realizada em  14/12/2023, às  14 horas,  na Sala das Comissões, com a finalidade de

receber, discutir e votar proposições da comissão e de, em audiência pública, debater o projeto intitulado Novo Socioeducativo e a

garantia de direitos aos adolescentes em privação de liberdade.

Sala das Comissões, 12 de dezembro de 2023.

Andréia de Jesus, presidenta.

EDITAL DE DESCONVOCAÇÃO

EDITAL DE DESCONVOCAÇÃO

Reunião Extraordinária da Comissão de Direitos Humanos

Nos termos  regimentais,  desconvoco  a  deputada  Bella  Gonçalves  e  os  deputados  Betão,  Bruno Engler  e  Caporezzo,

membros da supracitada comissão, para a reunião que seria realizada em  13/12/2023, às  16 horas,  na Sala das Comissões, com a

finalidade de receber, discutir e votar proposições da comissão e de, em audiência pública, debater os impactos das obras do Rodoanel

Metropolitano para os moradores de Betim, Contagem e Ibirité que terão suas casas atingidas, mas não tiveram acesso às informações

relacionadas ao traçado do rodoanel, a como se darão as indenizações e ao processo de cadastro socioeconômico e de selagem dos

imóveis.

Sala das Comissões, 12 de dezembro de 2023.

Andréia de Jesus, presidenta.

TRAMITAÇÃO DE PROPOSIÇÕES

EMENDAS RECEBIDAS

– Foram recebidas na 42ª Reunião Ordinária da 1ª Sessão Legislativa Ordinária da 20ª Legislatura, em 12/12/2023, as

seguintes emendas:

EMENDA Nº 1 AO PROJETO DE LEI Nº 96/2019

Acrescente-se onde convier o seguinte artigo:
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“Art. … – Cabe ao Instituto Estadual de Florestas – IEF – exercer, em conjunto com a Companhia de Saneamento de Minas

Gerais – Copasa-MG –, a administração da Estação Ecológica de Fechos.”.

Sala das Reuniões, de dezembro de 2023.

Tito Torres

EMENDAS AO PROJETO DE LEI Nº 387/2023

EMENDA Nº 1

Dá a seguinte redação ao art. 1º:

“Art. 1º – A Estação Ecológica Estadual de Arêdes, criada pelo Decreto nº 45.397, de 14 de junho de 2010, e alterada pela

Lei nº 19.555, de 9 de agosto de 2011, e pelo Decreto nº 46.322, de 30 de setembro de 2013, passa a ter os limites e as confrontações

estabelecidos no Anexo I desta lei, totalizando a área denominada “perímetro de entorno”.”.

Sala das Reuniões, 12 de dezembro de 2023.

Bella Gonçalves (Psol)

– O Anexo I está disponível no link a seguir:

https://mediaserver.almg.gov.br/acervo/986/668/1986668.pdf

EMENDA Nº 2

Dá a seguinte redação ao art. 1º:

“Art. 1º – A Estação Ecológica Estadual de Arêdes, criada pelo Decreto nº 45.397, de 14 de junho de 2010, e alterada pela

Lei nº 19.555, de 9 de agosto de 2011, e pelo Decreto nº 46.322, de 30 de setembro de 2013, passa a ter os limites e as confrontações

estabelecidos no Anexo I desta lei, totalizando a área denominada “perímetro de tombamento”.”.

Sala das Reuniões, 12 de dezembro de 2023.

Bella Gonçalves (Psol)

– O Anexo I está disponível no link a seguir:

https://mediaserver.almg.gov.br/acervo/986/669/1986669.pdf

EMENDA Nº 3

Dá a seguinte redação ao art. 1º:

“Art. 1º – A Estação Ecológica Estadual de Arêdes, criada pelo Decreto nº 45.397, de 14 de junho de 2010, e alterada pela

Lei nº 19.555, de 9 de agosto de 2011, e pelo Decreto nº 46.322, de 30 de setembro de 2013, passa a ter os limites e as confrontações

estabelecidos no Anexo I desta lei, totalizando o somatório das áreas denominadas “limite estação ecológica de Arêdes vigente” e

“áreas ocupadas pelos sítios arqueológicos”.”.

Sala das Reuniões, 12 de dezembro de 2023.

Bella Gonçalves (Psol)

– O Anexo I está disponível no link a seguir:

https://mediaserver.almg.gov.br/acervo/986/670/1986670.pdf
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EMENDA Nº 4

Dá a seguinte redação ao art. 1º:

“Art. 1º – A Estação Ecológica Estadual de Arêdes, criada pelo Decreto nº 45.397, de 14 de junho de 2010, e alterada pela

Lei nº 19.555, de 9 de agosto de 2011, e pelo Decreto nº 46.322, de 30 de setembro de 2013, passa a ter os limites e as confrontações

estabelecidos no Anexo I desta lei, totalizando a área atualmente vigente, que será mantida, acrescida da área denominada “área

adicionada”.”.

Sala das Reuniões, 12 de dezembro de 2023.

Bella Gonçalves (Psol)

– O Anexo I está disponível no link a seguir:

https://mediaserver.almg.gov.br/acervo/986/711/1986711.pdf

EMENDA Nº 5

Acrescente-se, onde convier:

“Art. … – A efetividade da alteração dos limites e confrontações e da declaração de utilidade pública e de interesse social

para desapropriação de que tratam esta lei ficam condicionados à realização de referendo popular com as populações das áreas e

Municípios afetados.”.

Sala das Reuniões, 12 de dezembro de 2023.

Bella Gonçalves (Psol)

EMENDA Nº 6

Acrescente-se, onde convier:

“Art. … – A efetividade da alteração dos limites e confrontações e da declaração de utilidade pública e de interesse social

para  desapropriação  de  que  tratam  esta  Lei  ficam  condicionados  à  realização  de  estudos  técnicos  que  avaliem,  ao  menos,  os

ambientais, arqueológicos, históricos, culturais e paisagísticos da alteração proposta, a serem elaborados com participação:

I – da Coordenadoria das Promotorias de Justiça de Defesa do Patrimônio Cultural e Turístico de Minas Gerais – CPPC –

através do Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça de Defesa do Meio Ambiente, do Patrimonial Histórico e Cultural

e da Habitação e Urbanismo – Caoma;

II – dos movimentos populares de luta pela preservação ambiental locais;

Parágrafo único – Em razão dos estudos a que se referem o caput:

I  –  podem  ser  reduzidas  as  áreas  de  desafetação  e  de  declaração  de  utilidade  pública  e  de  interesse  social  para

desapropriação e ampliadas as áreas de preservação da Estação Ecológica;

II  –  é  vedada  a  ampliação  das  áreas  de  desafetação  e  de  declaração  de  utilidade  pública  e  de  interesse  social  para

desapropriação e a redução das áreas de preservação da Estação Ecológica.”.

Sala das Reuniões, 12 de dezembro de 2023.

Bella Gonçalves (Psol)

EMENDA Nº 7

Acrescente-se, onde convier:
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“Art. … – Fica vedada a concessão ou manutenção de qualquer tipo de autorização, licenciamento ou ato análogo para o

exercício de atividades de impacto ambiental, especialmente de mineração, nas áreas que compõe a Estação Ecológica de Arêdes e nas

áreas desafetadas por esta Lei.”.

Sala das Reuniões, 12 de dezembro de 2023.

Bella Gonçalves (Psol)

EMENDA Nº 8

Acrescente-se onde convier:

“Nas  áreas  desafetadas,  fica  vedada  a  supressão  das  formas  de  vegetação  caracterizadas  como  ‘Campos  rupestres

ferruginosos’ e demais estratos nativos a eles associados.”.

Sala das Reuniões, 12 de dezembro de 2023.

Bella Gonçalves, vice-presidenta da Comissão de Direitos Humanos (Psol).

EMENDA Nº 9

Acrescente-se onde convier:

“As empresas as quais forem concedidas licença de operação de qualquer natureza nas áreas desafetadas por esta lei, ficam

obrigadas  pela  recuperação  completa  e  enriquecimento  da  área  denominada “área  adicionada”,  que  estão  em estágio  inicial  de

sucessão florestal, degradas e sucessão pioneira, como forma de compensação ambiental.”.

Sala das Reuniões, 12 de dezembro de 2023.

Bella Gonçalves, vice-presidenta da Comissão de Direitos Humanos (Psol).

EMENDAS AO PROJETO DE LEI Nº 1.784/2023

EMENDA Nº 1

Acrescente-se onde convier:

“Art. … – Na implementação das medidas de que trata esta lei, o Estado adotará:

I – realização de reuniões para o planejamento e a execução de ações operacionais e de inteligência;

II – aplicação de recursos materiais e logísticos necessários ao planejamento e à execução do trabalho;

III – emprego de efetivo que garanta a execução das medidas, respeitada a carga horária semanal de trabalho prevista em

lei;

IV – compartilhamento de dados, registros, sistemas e informações referentes à saúde pública, ressalvados os casos de

sigilo previstos em lei. ".

Sala das Reuniões, 5 de dezembro de 2023.

Sargento Rodrigues, presidente da Comissão de Segurança Pública (PL).

EMENDA Nº 2

O art. 11 passa a vigorar acrescido dos seguintes parágrafos:

“Art. 11 – (…)

§ – No caso das obrigações dos produtores de aves para subsistência, a que se refere o art. 6º:
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I – compete ao Poder Executivo realizar campanhas educativas preventivas, consistentes na orientação aos produtores sobre

as obrigações contidas nesta lei, nas quais poderá haver aporte dos insumos e recursos necessários para atender às suas obrigações;

II – a multa poderá ser convertida em medidas educativas específicas para sanar as irregularidades verificadas, salvo em

caso de reincidência na mesma infração após a efetivação das medidas educativas específicas;

III – na necessidade de sacrifício ou destruição dos animais poderão ser estabelecidas medidas de auxílio aos produtores,

em atendimento ao desenvolvimento rural  destinados a fomentar  a  produção agropecuária,  organizar  o  abastecimento alimentar,

promover o bem-estar  do homem que vive do trabalho da terra e  fixá-lo no campo,  a  que se referem os art.  1º,  VI,  e  247 da

Constituição do Estado de Minas Gerais.

§§ – Regulamento disporá, observados os parâmetros mínimos estabelecidos nos incisos do  caput  deste artigo, sobre a

majoração das multas a serem aplicadas, de forma progressiva, conforme o porte do estabelecimento ou das atividades nas quais se

verificar as irregularidades.”.

Sala das Reuniões, 12 de dezembro de 2023.

Bella Gonçalves (Psol)

RECEBIMENTO DE PROPOSIÇÕES

– Foram recebidos na 77ª Reunião Ordinária da 1ª Sessão Legislativa Ordinária da 20ª Legislatura, em 12/12/2023, os

seguintes requerimentos:

REQUERIMENTOS

Nº 4.869/2023, da Comissão de Direitos Humanos, em que requer seja formulada manifestação de pesar pelo falecimento

de Antônio Bispo dos Santos, mestre griô de extensa sabedoria, em 3 de dezembro de 2023.

Nº 5.156/2023, da Comissão de Administração Pública, em que requer seja encaminhado ao Ministério da Fazenda pedido

de providências para a adoção das medidas cabíveis em razão do descumprimento do previsto na Lei Complementar nº 159, de 2017,

e no Plano de Recuperação Fiscal, e que essas providências sejam cientificadas a esta Casa, bem como seja aberto procedimento para

apuração acerca do não cumprimento de praticamente todo art. 2º da referida lei, que especifica quais as providências que o Estado

deverá adotar para a adequação ao plano, considerando que dele constam oito determinações, e, contudo, com exceção do item VIII

do § 1º (reforma previdenciária) e de parte do item VII do § 1º (gestão financeira centralizada), todas as demais exigências foram

reprovadas.

Nº 5.157/2023, da Comissão de Administração Pública, em que requer seja encaminhado ao Ministério da Fazenda, em

Brasília, e à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN – em Belo Horizonte pedido de providências para que o governador

seja responsabilizado pelo descumprimento do Plano de Recuperação Fiscal ao conceder benefício fiscal às locadores de veículos e

para que as providências cabíveis sejam adotadas.

Nº 5.158/2023, da Comissão de Administração Pública, em que requer seja encaminhado à Secretaria do Tesouro Nacional

– STN – pedido de informações consubstanciadas em documento de que conste o cálculo de quanto o Estado de Minas pagará em

caso de adesão ao Regime de Recuperação Fiscal previsto pela Lei Complementar nº 159, de 2017, e de quanto teria que pagar sem a

adesão ao regime, especificando o valor das prestações anuais em ambos os casos.

Nº 5.159/2023, da Comissão de Administração Pública, em que requer seja encaminhado ao Ministério da Fazenda e à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional em Belo Horizonte pedido de providências para a responsabilização do governador por

conceder benefícios fiscais, desrespeitando o Plano de Recuperação Fiscal e a Lei Complementar n° 159, de 2017, e adiando para o

período de 2029 a 2032 a redução dos benefícios, e para alteração no Plano de Recuperação Fiscal de modo que o Estado inicie
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imediatamente os cortes de benefícios fiscais, como prevê a Lei Complementar n° 159, de 2017, que determina que essa redução deve

ocorrer nos três primeiros anos após a adesão.

Nº 5.160/2023, da Comissão de Administração Pública, em que requer seja encaminhado ao Ministério da Fazenda e à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional em Belo Horizonte pedido de providências relativamente às denúncias de entidades de

representação de servidores públicos relacionadas ao Regime de Recuperação Fiscal, comunicando a esta Casa as ações adotadas.

Nº 5.161/2023, da Comissão de Administração Pública, em que requer seja encaminhado ao governador do Estado e à

Prefeitura Municipal de Ibirité pedido de providências para cessão de espaço com vistas a garantir a continuidade das atividades da

Agência da Previdência Social – APS – no Município de Ibirité, em razão do fim do contrato de locação do imóvel onde se situa

atualmente e a sua necessária desocupação a partir de 1º/12/2023, bem como as dificuldades enfrentadas pela APS de Ibirité para

encontrar novo local disponível na região.

Nº 5.162/2023, da Comissão de Administração Pública, em que requer seja encaminhado à Secretaria de Estado de Saúde –

SES – pedido de providências para o cumprimento de decisão judicial determinando o fornecimento de medicação à Sra. Sandra

Márcia Chaves, uma vez que a decisão foi publicada em 3 de agosto de 2023, com prazo para cumprimento de 20 dias, e até a

presente data a SES não forneceu a medicação. (– À Comissão de Saúde.)

Nº  5.163/2023,  da  Comissão  de  Administração  Pública,  em  que  requer  seja  encaminhado  ao  diretor-presidente  da

Companhia de Saneamento de Minas Gerais pedido de informações acerca das convocações já realizadas e futuras, oriundas do Edital

nº 017/2018 – Região SPCO, especialmente para o cargo de agente de saneamento, especialidade operador de ETA-ETE. (– À Mesa

da Assembleia.)

Nº 5.164/2023,  da Comissão de Administração Pública,  em que requer seja encaminhado à diretora-geral  da Agência

Reguladora de Serviços de Abastecimento de Água e de Esgotamento Sanitário de Minas Gerais – Arsae – e à secretária de Estado de

Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável pedido de informações sobre as providências que estão sendo tomadas para preservar

a qualidade da água e a saúde dos cidadãos do Sul de Minas, tendo em vista que o painel do Programa Nacional de Vigilância da

Qualidade da Água para Consumo Humano, do Ministério da Saúde, detectou altos níveis de agrotóxico na água de 90 cidades no Sul

de Minas. (– À Mesa da Assembleia.)

Nº 5.165/2023, da Comissão de Administração Pública, em que requer seja encaminhado ao procurador-geral adjunto de

justiça pedido de informações sobre a convocação dos candidatos aprovados no Edital nº 1, de 18 de outubro de 2022, do Ministério

Público do Estado de Minas Gerais. (– À Mesa da Assembleia.)

Nº  5.166/2023,  da  Comissão  de  Administração  Pública,  em que  requer  seja  encaminhado à  Secretaria  de  Estado  de

Planejamento e Gestão – Seplag – e ao Instituto de Previdência dos Servidores do Estado de Minas Gerais – Ipsemg – pedido de

providências para que se proceda à homologação do concurso público Edital Seplag/Ipsemg 1/2023, considerando-se o decurso do

prazo estabelecido no cronograma de execução, previsto no Anexo IV do referido edital, e a ausência de indicação de data para

homologação do certame no Comunicado nº 2, de 5 de setembro de 2023.

Nº  5.167/2023,  da  Comissão  de  Administração  Pública,  em que  requer  seja  encaminhado à  Secretaria  de  Estado  de

Infraestrutura e Mobilidade – Seinfra –, ao Grupo Comporte S.A. e à concessionária Metrô BH pedido de providências para que seja

garantido plenamente o direito dos usuários à imediata conversão ou ressarcimento do valor correspondente aos bilhetes físicos já

adquiridos e que não foram utilizados até 14/11/2023, em pecúnia ou créditos para serem utilizados por meio do bilhete digital,

conforme determinam as cláusulas 5.1, 6.4 e 6.5 da minuta do contrato de concessão comum para a prestação dos serviços de gestão,

operação e manutenção da rede metroferroviária da Região Metropolitana de Belo Horizonte, prevista no Anexo 9 do Edital de Leilão

BNDES nº 2/2022 – VDMG e CBTU/MG – PPI/PND.
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Nº 5.168/2023, da Comissão de Administração Pública, em que requer seja encaminhado à Secretaria de Estado de Fazenda

– SEF – e à  Secretaria  de Estado de Planejamento e Gestão – Seplag – pedido de informações consubstanciadas em cópia do

diagnóstico técnico, que compõe o Plano de Recuperação Fiscal, no âmbito do Regime de Recuperação Fiscal, em que se reconhece a

situação de desequilíbrio financeiro do Estado. (– À Mesa da Assembleia.)

Nº 5.169/2023,  da Comissão de Administração  Pública,  em que requer  seja  encaminhado ao secretário  de  Estado de

Fazenda e à secretária de Estado de Planejamento e Gestão pedido de informações consubstanciadas em cópia de levantamento

da renúncia fiscal que os investimentos no lítio do Vale do Jequitinhonha provocarão e da receita tributária prevista, além dos parcos

3.800 empregos gerados, observando-se que consta no Plano de Recuperação Fiscal que, de 2023 a 2030, a exploração de minerais na

região atingirá a cifra de R$104.000.000.000,00 e que o Invest Minas faturará R$210.000.000.000,00, ou seja, mais de 20% do PIB

mineiro atual. (– À Mesa da Assembleia.)

Nº  5.170/2023,  da  Comissão  de  Administração  Pública,  em que  requer  seja  encaminhado  à  secretária  de  Estado  de

Planejamento e Gestão e ao advogado-geral da Advocacia-Geral do Estado pedido de informações acerca do trâmite dos processos

seletivos ocorridos através do projeto Transforma Minas, bem como do número de contratações já realizadas e os respectivos cargos,

desde a sua criação, e sobre eventuais processos judiciais, em face da administração pública, que tenham como objeto impugnações

aos referidos processos seletivos, em que constem o número do processo e a comarca. (– À Mesa da Assembleia.)

Nº 5.171/2023, da Comissão de Administração Pública, em que requer seja encaminhado ao presidente do Tribunal de

Contas do Estado de Minas Gerais, ao advogado-geral do Estado e ao governador do Estado pedido de informações sobre a concessão

de rodovias públicas estaduais para a iniciativa privada, que tem gerado filas de 5 km de extensão, valor exacerbado de tarifa, espera

de 1h30min e início da cobrança sem melhoria na via e sem a existência de uma agência reguladora de transporte terrestre em Minas

Gerais, em que se esclareça se essas cobranças são devidas, se poderia o Estado conceder tais trechos sem melhoria, se a espera

cumpre as normas para a concessão, se a tarifa está de acordo com o serviço prestado e se a cobrança de tarifa poderia se dar sem a

existência de uma agência reguladora. (– À Mesa da Assembleia.)

Nº 5.172/2023, da Comissão de Administração Pública,  em que requer seja formulado voto de congratulações com o

engenheiro Adauto Seixas por sua nomeação para a presidência das Indústrias Nucleares do Brasil – INB.

Nº 5.173/2023, da Comissão de Administração Pública, em que requer seja encaminhado à Secretaria de Estado de Justiça e

Segurança  Pública  –  Sejusp  – e  à  Polícia  Civil  do Estado  de  Minas Gerais  –  PCMG – pedido  de  providências  para  que  seja

devidamente estruturada a Delegacia Especializada de Atendimento à Pessoa com Deficiência e ao Idoso, em Belo Horizonte, com a

destinação dos recursos humanos, tecnológicos e financeiros necessários ao efetivo desempenho de suas atribuições.

Nº 5.174/2023, da Comissão de Direitos Humanos, em que requer seja encaminhado à secretária municipal de Assistência

Social,  Segurança  Alimentar  e  Cidadania  de  Belo  Horizonte  e  ao  secretário  municipal  de  Obras  de  Belo  Horizonte  pedido  de

informações sobre o número de bebedouros ou de outras formas de acesso livre e gratuito à água potável disponíveis na cidade,

especificando, no caso de bebedouros, se há previsão de manutenções; o planejamento de implantação de outras formas de acesso

livre  e  gratuito  à  água  para  pessoas  em situação  de  rua;  a  previsão  de  ampliação  de  Centros  Pops,  unidades  de  acolhimento

institucional ou outro serviço de atendimento às pessoas em situação de rua na cidade; e o apontamento das necessidades de melhoria.

Nº 5.175/2023, da Comissão de Direitos Humanos, em que requer seja encaminhado à Secretaria de Estado de Governo –

Segov –,  ao Ministério  Público de  Minas  Gerais  –  MPMG –,  ao  Ministério  Público Federal  –  MPF – em Belo Horizonte  e  à

Defensoria Pública de Minas Gerais – DPMG – pedido de providências para a elaboração de uma matriz dos danos sofridos pelas

populações da Bacia Hidrográfica do Rio Paraopeba atingidas pelo rompimento da Barragem de Córrego do Feijão, em Brumadinho,

e para a notificação da Comissão de Administração Pública quanto às perspectivas de construção desse instrumento, seus prazos e

suas metodologias.
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Nº 5.176/2023,  da Comissão  de Direitos  Humanos,  em que requer  seja encaminhado à  Prefeitura Municipal  de Belo

Horizonte e à Companhia Energética de Minas Gerais – Cemig – pedido de providências para o efetivo funcionamento da iluminação

pública nas comunidades da Izidora, localizadas na região Norte de Belo Horizonte.

Nº 5.177/2023, da Comissão de Direitos Humanos, em que requer seja encaminhado à presidente da Fundação Hospitalar

do Estado de Minas Gerais – Fhemig – pedido de informações sobre a situação ou o andamento do Edital de Licitação – Pregão

Eletrônico nº 2/2023, que tem por objeto a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços na área de cuidador para

pacientes institucionalizados na Casa de Saúde Santa Izabel, na Casa São Francisco de Assis e Padre Damião, tendo em consideração

a observância das prerrogativas funcionais dos profissionais da enfermagem. (– À Mesa da Assembleia.)

Nº 5.178/2023, da Comissão de Direitos Humanos, em que requer seja encaminhado ao Ministério Público de Minas Gerais

– MPMG –, ao Ministério Público Federal – MPF – em Belo Horizonte e à Defensoria Pública de Minas Gerais – DPMG – pedido de

providências para o reconhecimento da população do Parque do Lago, no Município de Brumadinho, como atingida pelo rompimento

da barragem do Córrego do Feijão, da mineradora Vale S.A., e a adoção de critérios isonômicos para a definição dos valores de

indenização.

Nº 5.179/2023, da Comissão de Direitos Humanos, em que requer seja encaminhado à Subsecretaria de Direitos Humanos

da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social – Sedese – pedido de providências para a elaboração de um dossiê anual  do

trabalho  análogo  à  escravidão  em  Minas  Gerais,  mapeando  as  cidades  em  que  foram  identificadas  empresas  que  mantinham

trabalhadores nessas condições, com contribuição de dados do Ministério do Trabalho e Emprego, do Ministério Público do Trabalho,

da Polícia Federal e do governo do Estado.

Nº  5.180/2023,  da  Comissão  de  Direitos  Humanos,  em  que  requer  seja  encaminhado  à  Secretaria  de  Estado  de

Desenvolvimento Social – Sedese – pedido de providências para elaboração de um plano de ação, a ser revisto anualmente, para

erradicação do trabalho em condição análoga à escravidão no Estado.

Nº 5.181/2023,  da Comissão de Direitos Humanos,  em que requer seja encaminhado ao comandante-geral  da Polícia

Militar de Minas Gerais, ao corregedor da Polícia Militar do Estado de Minas Gerais  e à ouvidora-geral da Ouvidoria-Geral do Estado

pedido de informações sobre os fatos ocorridos na noite de sexta-feira, 27 de outubro de 2023, em Amparo do Serra, Minas Gerais,

quando Antônio Cláudio de Souza Bellico foi assassinado por um policial militar, em que se esclareçam as medidas que a Polícia

Militar está tomando e os fatos que estão sendo apurados pela instituição, explicitando os procedimentos já executados até este

momento. (– À Mesa da Assembleia.)

Nº 5.182/2023, da Comissão de Direitos Humanos, em que requer seja encaminhado à Fundação Hospitalar do Estado de

Minas Gerais – Fhemig – pedido de providências para a manutenção de uma política integral e permanente de saúde aos moradores

das  Colônias  Santa  Izabel,  Santa  Fé,  São  Francisco  de  Assis  e  Padre  Damião,  adotando-se,  especialmente,  medidas  visando  a

retomada imediata dos serviços de atendimento domiciliar aos moradores da Colônia Santa Izabel, com o pleno funcionamento das

equipes médicas e de enfermagem; revisão do processo de contratualização dos serviços de internação do 1º andar da Unidade

Assistencial Gustavo Capanema, com vistas ao pleno atendimento dos moradores da Colônia Santa Izabel; reforma do Hospital Dr.

Orestes Diniz, com a reativação do bloco cirúrgico, garantindo-se o integral atendimento aos moradores da Colônia Santa Izabel;

reabertura imediata e com plenas condições de funcionamento da sapataria ortopédica dessa colônia; regularização da entrega das

cestas básicas aos pacientes beneficiários da chamada Etapa Crua.

Nº 5.183/2023, da Comissão de Direitos Humanos, em que requer seja encaminhado à Polícia Militar de Minas Gerais –

PMMG – e  ao  Ministério  Público  de  Minas  Gerais  –  MPMG – pedido  de  providências  para  a  averiguação  das  denúncias  de

participação de policiais militares na violação de direitos no território quilombola de Caraíbas II, no Município de São Francisco, em

janeiro de 2023.
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Nº 5.184/2023, da Comissão de Direitos Humanos, em que requer seja encaminhado à presidente da Fundação Hospitalar

do Estado de Minas Gerais – Fhemig – pedido de informações sobre o número de profissionais integrantes, no período de 2017 a

2023, da linha de cuidado nas Colônias Santa Izabel, Santa Fé, São Francisco de Assis e Padre Damião, esclarecendo-se o número

desses profissionais em cada uma das unidades, bem como as respectivas categorias ou especialidades no mencionado período. (– À

Mesa da Assembleia.)

Nº 5.185/2023, da Comissão de Direitos Humanos, em que requer seja encaminhado à Fundação Cultural Palmares – FCP –

em Brasília pedido de providências para averiguação e acompanhamento das denúncias de violação de direitos nas comunidades

quilombolas de Bom Jesus da Prata e Caraíbas II, no Município de São Francisco, em janeiro de 2023.

Nº 5.186/2023, da Comissão de Direitos Humanos, em que requer seja encaminhado ao Instituto Estadual do Patrimônio

Histórico e Artístico de Minas Gerais – Iepha – pedido de providências para análise da viabilidade de abertura do processo de

tombamento em âmbito estadual das Casas de Saúde ou Colônias Santa Izabel, Santa Fé, São Francisco de Assis e Padre Damião,

respectivamente nos Municípios de Betim, Três Corações, Bambuí e Ubá, como sítios de memória sensível.

Nº 5.187/2023, da Comissão de Direitos Humanos, em que requer seja encaminhado à presidente da Fundação Hospitalar

do Estado de Minas Gerais – Fhemig – pedido de informações sobre o número de pessoas atendidas no âmbito da linha de cuidado das

pessoas acometidas pela hanseníase e, dessas, quantas se enquadram no índice de vulnerabilidade clínico-funcional – IVCF-20. (– À

Mesa da Assembleia.)

Nº 5.188/2023, da Comissão de Direitos Humanos, em que requer seja encaminhado à Companhia de Saneamento de

Minas Gerais – Copasa – pedido de providências para prestar esclarecimento às populações dos Municípios de Resplendor e Itueta

sobre o motivo da falta de água e do não reestabelecimento do abastecimento no prazo informado no mês de novembro de 2023, em

um período de altas temperaturas no País; sobre todas as ações realizadas até novembro de 2023, o cronograma e o andamento atual

de todos os estudos e projetos que disponham, em alguma medida, das melhorias dos sistemas de abastecimento de água (sistemas

alternativos de captação, adução e melhoria das estações de tratamento de água); justa indenização de todas as pessoas que ficaram

vários dias sem água (incluindo a isenção de contas durante o período sem o fornecimento de água); e adoção de medidas preventivas

para que situações de desabastecimento de água não se repitam na região.

Nº 5.190/2023, da Comissão de Direitos Humanos, em que requer seja encaminhado ao Ministério Público de Minas Gerais

– MPMG – pedido de providências para que apure as denúncias de práticas ilegais efetivadas pela empresa UrbBrasil no âmbito do

processo de regularização fundiária dos lotes do Balneário Água Limpa, no Município de Itabirito.

Nº 5.191/2023, da Comissão de Direitos Humanos, em que requer seja encaminhado ao Ministério Público de Minas Gerais

– MPMG –, ao Ministério Público Federal – MPF – em Belo Horizonte e à Defensoria Pública de Minas Gerais – DPMG – pedido de

providências para a garantia da reparação dos danos sofridos por 6 mil ribeirinhos do Município de Barão de Cocais atingidos pelo

acionamento do plano de ação de emergência da Barragem Sul Superior da mineradora Vale S.A., que não foram considerados no

âmbito do acordo firmado em 18 de agosto de 2023, perante o Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania – Cejusc – de 2º

Grau do Tribunal de Justiça de Minas Gerais.

Nº 5.192/2023, da Comissão de Direitos Humanos, em que requer seja encaminhado à presidente da Fundação Hospitalar

do Estado de Minas Gerais – Fhemig – pedido de informações sobre as razões do desalojamento das pessoas do pavilhão A16, da

Colônia Padre Damião, no Município de Ubá, esclarecendo-se quantos moradores foram realocados e para quais locais, bem como

qual a destinação a ser dada pela direção ao mencionado pavilhão. (– À Mesa da Assembleia.)

Nº 5.193/2023, da Comissão de Direitos Humanos, em que requer seja encaminhado à Companhia Energética de Minas

Gerais – Cemig – pedido de providências para atuar junto aos moradores do Balneário Água Limpa, no Município de Itabirito, de
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modo dissociado das atividades da UrbBrasil, visando a regular disponibilização de energia elétrica e iluminação pública para a

região.

Nº 5.194/2023, da Comissão de Direitos Humanos, em que requer seja encaminhado à Secretaria de Estado de Justiça e

Segurança Pública – Sejusp – pedido de providências para que seja observado o prazo relativo à remissão de pena relacionado às

condicionantes de estudo e trabalho na Apac do Gameleira, em Belo Horizonte, tendo em vista relatos de possível incorreção na

contagem dos prazos.

Nº 5.195/2023, da Comissão de Direitos Humanos, em que requer seja encaminhado à presidente da Fundação Hospitalar

do Estado de Minas Gerais – Fhemig – pedido de informações sobre a implementação do atendimento nos termos da Portaria nº

2.809, de 2012, do Ministério da Saúde, esclarecendo-se, especialmente, qual a equipe contratada, quais os critérios para a contratação

e quais os recursos previstos ou destinados para essa finalidade. (– À Mesa da Assembleia.)

Nº 5.196/2023, da Comissão de Direitos Humanos, em que requer seja encaminhado à Agência de Desenvolvimento da

Região Metropolitana de Belo Horizonte – Agência RMBH – pedido de providências para que, nos limites de sua competência, atue

junto à Prefeitura de Itabirito e à empresa UrbBrasil para promover a regularização fundiária dos lotes do Balneário Água Limpa, em

Itabirito.

Nº 5.198/2023,  da Comissão de Direitos Humanos,  em que requer seja encaminhado à Prefeitura de Nova Lima e à

Prefeitura de Itabirito pedido de providências para que elas assumam a regularização fundiária em curso no Balneário Água Limpa,

nos seus respectivos municípios.

Nº 5.199/2023, da Comissão de Direitos Humanos, em que requer seja encaminhado ao diretor-presidente da Companhia

Urbanizadora e de Habitação de Belo Horizonte - Urbel - pedido de informações sobre o projeto da Prefeitura de Belo Horizonte

intitulado “Comunidade do Vale: novos usos para as margens do Ribeirão do Onça”, realizado nos Bairros Ribeiro de Abreu, na região

Nordeste,  e  Novo Aarão Reis,  na  região  Norte,  em que se esclareça  a origem dos recursos  para  implementação  do projeto;  as

intervenções realizadas ou previstas; o prazo de conclusão das obras; se há famílias a serem reassentadas que habitam o local; se há

aplicação  de  recursos  remanescentes  do  PAC  Bacias  na  área;  se  há  tentativa  de  nova  captação  de  recursos  por  via  de  novas

modalidades do PAC.

Nº 5.201/2023, da Comissão de Direitos Humanos, em que requer seja encaminhado à Defensoria Pública de Minas Gerais

pedido de providências para realizar reunião coletiva com os moradores do Balneário Água Limpa sobre os direitos violados no

âmbito do processo de regularização fundiária em curso no Município de Itabirito e a defesa judicial das pessoas vulneráveis.

Nº 5.202/2023, da Comissão de Segurança Pública, em que requer seja encaminhado à Polícia Civil do Estado de Minas

Gerais – PCMG – pedido de providências para que seja destinada uma viatura, com xadrez, para a Delegacia de Polícia Civil de

Jacutinga,  ressaltando-se  que  na  cidade  existem somente  duas  viaturas  em estado  precário  de  conservação,  que  necessitam de

constante manutenção, ficando por vezes baixadas.

Nº 5.204/2023, da Comissão de Direitos Humanos, em que requer seja encaminhado à Secretaria Nacional de Periferias do

Ministério das Cidades pedido de providências para incluir a regularização fundiária do Balneário Água Limpa, por aporte técnico ou

financeiro, no âmbito do Novo PAC, que tem como centralidade o desenvolvimento das periferias brasileiras.

Nº 5.205/2023, da Comissão de Direitos Humanos, em que requer seja encaminhado ao Ministério Público de Minas Gerais

– MPMG – pedido de providências para verificar a eventual inconstitucionalidade da Lei nº 11.610, de 20 de novembro de 2023.

Nº 5.207/2023, da Comissão de Direitos Humanos, em que requer seja encaminhado à Fundação Hospitalar do Estado de

Minas Gerais – Fhemig – pedido de providências para imediata instalação de ar-condicionado nas dependências do Hospital João

Paulo II, como forma de amenizar o mal-estar das crianças pacientes e de seus familiares.
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Nº 5.210/2023, da Comissão de Direitos Humanos, em que requer seja formulada manifestação de repúdio à Portaria  n°

926 do Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome – MDS – que estabelece diretrizes nacionais

para fiscalização e monitoramento dos serviços prestados por entidades de apoio e acolhimento atuantes em álcool e drogas, por

permitir fiscalização remota mesmo diante de fatos graves ocorridos nas instituições que acolhem pessoas em uso de álcool e outras

drogas para suposto tratamento.

Nº 5.211/2023, da Comissão de Direitos Humanos, em que requer seja formulado voto de congratulações com Sr. Flávio

Dino de Castro e Costa pela sua indicação, pelo presidente da República, para ocupar uma cadeira no Supremo Tribunal Federal. (– À

Comissão de Administração Pública.)

Nº 5.214/2023, da Comissão de Educação, em que requer seja encaminhado à Secretaria de Estado de Educação – SEE –

pedido de providências para a implementação de critérios específicos para a contratação de profissionais da área de pedagogia nos

concursos da SEE.

Nº 5.215/2023, da Comissão de Educação, em que requer seja encaminhado à Secretaria de Estado de Educação – SEE – e

à Superintendência Regional de Ensino – SRE – em Divinópolis pedido de providências para que sejam realizadas, com urgência,

obras de melhorias na infraestrutura da Escola Estadual Lauro Epifânio, em Divinópolis, especialmente nos telhados, e conserto das

cortinas das salas de aula possibilitando melhor visão e conforto aos alunos.

Nº 5.217/2023,  da Comissão  de Educação,  em que requer  seja formulado voto de congratulações com o Instituto de

Ciências Agrárias da Universidade Federal de Minas Gerais – UFMG – pela celebração dos 55 anos de sua fundação e inauguração da

expansão da Moradia Universitária Cyro Versiani dos Anjos, do referido instituto, em Montes Claros.

Nº  5.226/2023,  da  Comissão  de  Administração  Pública,  em que  requer  seja  encaminhado  à  secretária  de  Estado  de

Desenvolvimento Social pedido de informações sobre o valor do Fundo de Erradicação da Miséria que será destinado às políticas de

atenção e cuidado com a pessoa idosa. (– À Mesa da Assembleia.)

Nº 5.227/2023,  da Comissão de Administração  Pública,  em que requer  seja  encaminhado ao secretário  de  Estado de

Fazenda e à secretária de Estado de Planejamento e Gestão pedido de informações consubstanciadas em cópia do anexo contendo as

metas e os compromissos que compõem o Plano de Recuperação Fiscal, no âmbito do Regime de Recuperação Fiscal. (– À Mesa da

Assembleia.)

Nº 5.230/2023, da Comissão de Administração Pública, em que requer seja encaminhado ao Instituto de Previdência dos

Servidores do Estado de Minas Gerais – Ipsemg – pedido de providências para que seja garantida a manutenção dos contratos de

prestação de serviços entre o Ipsemg, a Santa Casa de Misericórdia de Lavras e o Hospital Santa Isabel, em Ubá, de modo que sejam

mantidos os  atendimentos dos serviços médico-hospitalares  prestados pelos  referidos hospitais  aos  servidores  públicos  estaduais

beneficiários da assistência à saúde.

Nº  5.319/2023,  da  Comissão  de  Direitos  Humanos,  em que  requer  seja  formulado  voto  de  congratulações  com 192

representantes do hip-hop pela relevante atuação e contribuição para a cultura hip-hop no Estado, em comemoração ao cinquentenário

de luta e resistência dessa manifestação cultural.

DECISÃO DA PRESIDÊNCIA

– A presidenta, na 77ª Reunião Ordinária da 1ª Sessão Legislativa Ordinária da 20ª Legislatura, em 12/12/2023, proferiu as

seguintes decisões:
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“Decisão da Presidência

A presidência, nos termos do § 2º do art. 173 do Regimento Interno, determina a anexação do Projeto de Lei nº 699/2023,

do deputado Noraldino Júnior, ao Projeto de Lei nº 1.840/2023, do governador do Estado, por guardarem semelhança entre si e por

tratarem de matéria de iniciativa privativa do governador do Estado.

Mesa da Assembleia, 12 de dezembro de 2023.

Leninha, 1ª-vice-presidenta, no exercício da presidência.

Decisão da Presidência

A presidência, no uso de suas atribuições, reforma despacho anterior e determina que, em razão da natureza da matéria, os

Requerimentos nºs 4.885, 4.898, 4.921, 4.922, 4.930, 4.977, 4.978, 5.006, 5.007, 5.039, 5.046, 5.055, 5.062, 5.134, 5.272, 5.273,

5.282, 5.283, 5.322, 5.323 e 5.324/2023 sejam redistribuídos à Comissão de Fiscalização Financeira para deliberação, nos termos do

inciso III do art. 103 do Regimento Interno.

Mesa da Assembleia, 12 de dezembro de 2023.

Leninha, 1ª-vice-presidenta, no exercício da presidência.”.

COMUNICAÇÃO DA PRESIDÊNCIA

– A presidenta,  na 77ª Reunião Ordinária da 1ª Sessão Legislativa Ordinária da 20ª Legislatura, em 12/12/2023, leu a

seguinte comunicação:

“Comunicação da Presidência

A presidência informa que foram aprovados conclusivamente, nos termos do parágrafo único do art. 103 do Regimento

Interno, os Requerimentos nºs 4.869, 5.174 a 5.176, 5.178 a 5.180, 5.182, 5.183, 5.185, 5.186, 5.188, 5.190, 5.191, 5.193, 5.194,

5.196, 5.198, 5.199, 5.201, 5.204, 5.205, 5.207, 5.210 e 5.319/2023, da Comissão de Direitos Humanos; 5.156 a 5.161, 5.166, 5.167,

5.172, 5.173 e 5.230/2023, da Comissão de Administração Pública; 5.202/2023, da Comissão de Segurança Pública; e 5.214, 5.215 e

5.217/2023, da Comissão de Educação. Publique-se para os fins do art. 104 do Regimento Interno.”.

PARECER PARA TURNO ÚNICO DO PROJETO DE LEI Nº 629/2015

Comissão de Constituição e Justiça

Relatório

De autoria do deputado Antonio Carlos Arantes, a proposição em epígrafe visa declarar de utilidade pública a Associação

Pró-Carente, com sede no Município de Guaxupé.

A matéria foi publicada no Diário do Legislativo de 26/3/2015 e distribuída às Comissões de Constituição e Justiça e do

Trabalho, da Previdência e da Assistência Social.

Cabe a este órgão colegiado o exame preliminar do projeto quanto aos aspectos jurídico, constitucional e legal, conforme

determina o art. 188, combinado com o art. 102, III, “a”, do Regimento Interno.

Fundamentação

O Projeto de Lei nº 629/2015 tem por finalidade declarar de utilidade pública a Associação Pró-Carente, com sede no

Município de Guaxupé.

Os requisitos para que as  associações e  fundações constituídas no Estado sejam declaradas de utilidade pública estão

enunciados no art. 1º da Lei nº 12.972, de 1998.
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Pelo exame da documentação que instrui  o processo, constata-se o inteiro atendimento às exigências mencionadas no

referido dispositivo, pois ficou comprovado que a entidade é dotada de personalidade jurídica, funciona há mais de um ano e sua

diretoria é formada por pessoas idôneas, não remuneradas pelo exercício de suas funções.

Note-se que, no estatuto constitutivo da instituição (com registro em 27/10/2023), o art. 33 veda a remuneração de seus

diretores  e conselheiros;  e o art.  47, determina que, na hipótese de sua dissolução,  o patrimônio remanescente será destinado a

entidade congênere, com personalidade jurídica e registro no Conselho Nacional de Assistência Social.

Assim, não há óbices à tramitação da matéria. Porém, apresentamos a Emenda nº 1, ao final deste parecer, com vistas a

adequar a redação do art. 1º da proposição ao nome da entidade constante no estatuto.

Conclusão

Pelo aduzido, concluímos pela juridicidade, constitucionalidade e legalidade do Projeto de Lei nº 629/2015 com a Emenda

nº 1, a seguir apresentada.

EMENDA Nº 1

Dê-se ao art. 1º a seguinte redação:

“Art.  1º  –  Fica  declarada  de  utilidade  pública  a  Associação  Pró  Carente  em  Guaxupé,  com  sede  no  Município  de

Guaxupé.”.

Sala das Comissões, 12 de dezembro de 2023.

Arnaldo Silva, presidente – Zé Laviola, relator – Charles Santos – Doutor Jean Freire – Bruno Engler.

PARECER PARA TURNO ÚNICO DO PROJETO DE LEI Nº 5.416/2018

Comissão de Prevenção e Combate ao Uso de Crack e Outras Drogas

Relatório

De autoria do deputado Vanderlei Miranda, o projeto de lei em epígrafe tem por objetivo declarar de utilidade pública o

Instituto Filhos da Luz, com sede no Município de Montes Claros.

O projeto foi distribuído às Comissões de Constituição e Justiça e de Prevenção e Combate ao Uso de Crack e Outras

Drogas.  A  Comissão  de  Constituição  e  Justiça  examinou  a  matéria  preliminarmente  e  concluiu  por  sua  juridicidade,

constitucionalidade e legalidade na forma apresentada.

Cabe agora a este órgão colegiado deliberar conclusivamente sobre a proposição, conforme preceitua o art. 103, I, “a”, do

Regimento Interno.

Fundamentação

O projeto de lei em análise visa declarar de utilidade pública o Instituto Filhos da Luz, com sede no Município de Montes

Claros, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos e de caráter beneficente.

Conforme parecer da Comissão de Constituição e Justiça, o exame da documentação que instrui o processo constatou

atendimento integral às exigências mencionadas no art. 1º da Lei nº 12.972, de 1998, que contém os requisitos para que as associações

e fundações constituídas no Estado sejam declaradas de utilidade pública.

Quanto ao mérito, de acordo com o estatuto, a entidade busca promover ações de prevenção, tratamento, recuperação e

reinserção social de dependentes químicos, promover assistência a pessoas que se encontram em situação de risco social e prover

acolhimento provisório a pessoas em situação de rua e desabrigados.
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Tendo em vista o trabalho desenvolvido pelo Instituto Filhos da Luz, consideramos meritória a iniciativa de outorgar-lhe o

título de utilidade pública.

Conclusão

Diante do exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei nº 5.416/2018, em turno único, na forma apresentada.

Sala das Comissões, 12 de dezembro de 2023.

Marli Ribeiro, relatora.

PARECER PARA TURNO ÚNICO DO PROJETO DE LEI Nº 3.834/2022

Comissão de Constituição e Justiça

Relatório

De autoria  do  deputado Gil  Pereira,  o  projeto de  lei  em epígrafe  visa  declarar  de  utilidade  pública  a  Associação  de

Desenvolvimento Comunitário de Boa Vista, com sede no Município de São João do Paraíso.

A matéria foi publicada no  Diário do Legislativo de 6/7/2022 e distribuída às Comissões de Constituição e Justiça e do

Trabalho, da Previdência e da Assistência Social.

Cabe  a  este  órgão  colegiado  o  exame preliminar  da  proposição  quanto  aos  aspectos  jurídico,  constitucional  e  legal,

conforme determina o art. 188, combinado com o art. 102, III, “a”, do Regimento Interno.

Fundamentação

O  Projeto  de  Lei  nº  3.834/2022  tem  por  finalidade  declarar  de  utilidade  pública  a  Associação  de  Desenvolvimento

Comunitário de Boa Vista, com sede no Município de São João do Paraíso.

Os requisitos para que as  associações e  fundações constituídas no Estado sejam declaradas de utilidade pública estão

enunciados no art. 1º da Lei nº 12.972, de 1998.

Pelo exame da documentação que instrui  o processo, constata-se o inteiro atendimento às exigências mencionadas no

referido dispositivo, pois ficou comprovado que a entidade é dotada de personalidade jurídica, funciona há mais de um ano e sua

diretoria é formada por pessoas idôneas, não remuneradas pelo exercício de suas funções.

Note-se que, no estatuto constitutivo da instituição, os arts. 30, § 3º, 42, § 3º e 52 vedam a remuneração de seus dirigentes;

e o art. 49 determina que, na hipótese de sua dissolução, o patrimônio remanescente será destinado a entidade congênere que preencha

os requisitos da Lei Federal nº 13.019, de 2014 (novo marco regulatório das organizações da sociedade civil), preferencialmente, com

o mesmo objeto social da associação extinta.

Conclusão

Pelo aduzido, concluímos pela juridicidade, constitucionalidade e legalidade do Projeto de Lei nº 3.834/2022 na forma

apresentada.

Sala das Comissões, 12 de dezembro de 2023.

Arnaldo Silva, presidente e relator – Zé Laviola – Charles Santos – Doutor Jean Freire – Bruno Engler.
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PARECER PARA TURNO ÚNICO DO PROJETO DE LEI Nº 8/2023

Comissão de Constituição e Justiça

Relatório

De autoria do deputado Grego da Fundação, o projeto de lei em epígrafe tem por objetivo instituir o Dia Estadual do

Fisioterapeuta e do Terapeuta Ocupacional.

Publicada no  Diário do Legislativo de 10/2/2023, a matéria foi distribuída às Comissões de Constituição e Justiça e de

Saúde.

Cabe  a  este  órgão  colegiado  o  exame preliminar  da  proposição  quanto  aos  aspectos  jurídico,  constitucional  e  legal,

conforme determina o art. 188, combinado com o art. 102, III, “a”, do Regimento Interno.

Fundamentação

O Projeto de Lei nº 8/2023 tem como finalidade instituir o Dia Estadual do Fisioterapeuta e do Terapeuta Ocupacional, a

ser comemorado, anualmente, em 13 de outubro.

O postulado constitucional que orienta a distribuição de competências entre as entidades que compõem o Estado Federativo

é a predominância do interesse. Nessa perspectiva, à União compete legislar sobre as questões de predominante interesse nacional,

previstas no art. 22 da Constituição da República; aos estados, sobre as de predominante interesse regional; e, por fim, aos municípios,

sobre os assuntos de interesse local, conforme preceitua o art. 30, inciso I. Ademais, a teor do § 1º do art. 25, são reservadas aos

estados as competências que não lhes sejam vedadas pela Constituição.

Tendo em vista esses dispositivos, a instituição de data comemorativa pode ser objeto de disciplina jurídica por parte de

quaisquer dos estados componentes do sistema federativo.

Com relação à reserva de iniciativa, o art. 66 da Constituição do Estado não inclui a matéria dentre as enumeradas como

privativas da Mesa da Assembleia e dos chefes do Executivo, do Judiciário e do Tribunal de Contas. Infere-se, portanto,  que a

qualquer membro deste Parlamento é facultada a deflagração do processo legislativo.

No uso dessa prerrogativa, foi editada a Lei nº 22.858, de 8 de janeiro de 2018, que fixa critério para a instituição de data

comemorativa estadual. A norma estabelece que a instituição de data no âmbito do Estado obedecerá ao requisito da alta significação

para os diferentes segmentos profissionais, políticos, culturais e étnicos. O reconhecimento do preenchimento de tal requisito será

obtido  por  meio da realização  de  consultas  e  audiências  públicas,  devidamente  documentadas,  com organizações  e  associações

legalmente reconhecidas e vinculadas aos segmentos interessados.

A consulta pública, a teor do art. 79, inciso XVIII, do Regimento Interno desta Assembleia, será realizada pela Mesa, de

ofício ou a requerimento de comissão, para subsidiar a elaboração de anteprojeto ou a apreciação de proposição, bem como para

colher propostas e sugestões sobre assunto de relevante interesse. Com relação à audiência pública, o Regimento dispõe, em seu art.

291, que as comissões poderão realizar audiência com cidadãos, órgãos e entidades públicas ou civis, para instruir matéria legislativa

em trâmite, para acompanhar a execução de políticas públicas e do planejamento do Estado, bem como para tratar de assunto de

interesse público relevante atinente a sua área de atuação, assegurada a participação do público no debate. Assim, as consultas e

audiências  públicas  são mecanismos concebidos para garantir mais participação,  fortalecer  o vínculo representativo, assegurar  a

legitimidade das escolhas e minimizar as dificuldades concernentes à execução da medida.

É nessa nova perspectiva que a referida Lei nº 22.858, de 2018, estipula, conforme já anotado, a indispensabilidade da

realização de consulta ou audiência previamente à apresentação de proposição que vise instituir data comemorativa. Diferentemente

do que pode parecer a princípio, a exigência não é meramente formal, pois a abertura de um canal oficial de debate público em torno

da conveniência  de  criação  de  determinada  data  possibilita  lançar  luzes  sobre  a  importância  do  problema a  ser  desvelado  e  a
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necessidade  da  reflexão  que  se  deseja  estimular.  A oitiva  da  sociedade  civil  permite,  portanto,  que  se  atenda  à  exigência  de

razoabilidade da homenagem pretendida.

No caso em apreço, verificamos que foi realizada consulta pública on line, entre os dias 4/9/2023 e 3/10/2023, para fins de

criação da data objeto da presente matéria, em cumprimento aos arts. 2º, 3º e 4º da legislação citada. Por meio de relatório fornecido

por área desta Casa especializada em práticas participativas, foram repassadas as seguintes informações:

i. o projeto recebeu comentários de 26 participantes (todos favoráveis) e obteve 178 (98,87%) votos favoráveis e 2 (1,12%)

em branco. Não houve nenhum voto contrário;

ii. com o propósito de identificar a distribuição territorial da participação, usou-se como base a referência de regionalização

por Regiões Intermediárias, utilizada tanto pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE – quanto pelo governo do

Estado. Percebeu-se que a Região Intermediária de Juiz de Fora concentrou 67,42% das participações e que, dentro dessa região,

Muriaé respondeu por 67,5% das manifestações. A Região Intermediária de Belo Horizonte representou 20,22 % das participações; a

proposta recebeu cinco manifestações de outros estados.

Observadas as balizas constitucionais referentes à competência, à iniciativa e aos aspectos jurídicos, não se vislumbram

vícios à instituição, no Estado, da data comemorativa em questão. Salientamos, ainda, que em 13 de outubro já se comemora o Dia

Nacional do Fisioterapeuta e do Terapeuta Ocupacional. A data foi sancionada pela presidenta da República, em 2015, para celebrar

esses profissionais tão caros ao bem-estar e à saúde humana.

Por fim, ressaltamos que, feito o exame pela admissibilidade da proposição, competirá à comissão de mérito a análise

pormenorizada acerca da matéria.

Conclusão

Em face do exposto, concluímos pela juridicidade, constitucionalidade e legalidade do Projeto de Lei nº 8/2023 na forma

apresentada.

Sala das Comissões, 12 de dezembro de 2023.

Arnaldo Silva, presidente – Bruno Engler, relator – Charles Santos – Zé Laviola – Doutor Jean Freire.

PARECER PARA TURNO ÚNICO DA INDICAÇÃO Nº 11/2023

Comissão Especial

Por meio da Mensagem nº 64/2023, publicada no Diário do Legislativo de 26/10/2023, o governador do Estado submeteu à

apreciação desta Assembleia Legislativa a indicação de Jefferson da Fonseca Coutinho para o cargo de presidente da Fundação de

Arte de Ouro Preto – Faop –, em observância ao que determina o art. 62, XXIII, “d”, da Constituição do Estado.

Esta Comissão Especial foi constituída para emitir parecer sobre a matéria, nos termos do inciso III do art. 111, combinado

com os incisos I e II do § 1º do art. 146, do Regimento Interno.

Na arguição a que foi submetido, o candidato demonstrou a experiência e o conhecimento necessários à boa gestão da

instituição para cuja presidência foi  indicado, bem como comprometimento com os princípios da referida fundação. O currículo

enviado registra alta qualificação para o desempenho do cargo.

Conclusão

Em face do exposto,  opinamos pela aprovação da Indicação nº 11/2023, que sugere o nome de Jefferson da Fonseca

Coutinho para o cargo de presidente da Fundação de Arte de Ouro Preto – Faop.

Sala das Comissões, 5 de dezembro de 2023.
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Mauro Tramonte, presidente – João Júnior, relator – Lohanna.

PARECER PARA TURNO ÚNICO DA INDICAÇÃO Nº 24/2023

Comissão Especial

Relatório

Por meio da Mensagem nº 82/2023, publicada no Diário do Legislativo de 26/10/2023, o governador do Estado submeteu à

apreciação desta Assembleia Legislativa a indicação de Marília Palhares Machado para o cargo de presidente do Instituto Estadual de

Patrimônio Histórico e Artístico de Minas Gerais – Iepha –, em observância ao que determina o art. 62, XXIII, “d”, da Constituição do

Estado.

Esta Comissão Especial foi constituída para emitir parecer sobre a matéria, nos termos do inciso III do art. 111, combinado

com os incisos I e II do § 1º do art. 146, do Regimento Interno.

A candidata, na arguição a que foi submetida, demonstrou alta qualificação e experiência, de acordo com os registros de seu

currículo, que acompanha a indicação, bem como a  expertise necessária à gestão da instituição para cuja presidência foi indicada,

além de comprometimento com os princípios e objetivos do referido Instituto.

Conclusão

Em face do exposto, opinamos pela aprovação da Indicação nº 24/2023, que sugere o nome de Marília Palhares Machado

para o cargo de presidente do Instituto Estadual de Patrimônio Histórico e Artístico de Minas Gerais – Iepha.

Sala das Comissões, 12 de dezembro de 2023.

Mauro Tramonte, presidente – Bosco, relator – Lohanna – João Junior.

PARECER PARA TURNO ÚNICO DO PROJETO DE LEI Nº 541/2023

Comissão de Constituição e Justiça

Relatório

De autoria do deputado Carlos Henrique, a proposição em epígrafe visa declarar de utilidade pública a Associação de

Proteção e Assistência aos Condenados.

A matéria foi publicada no Diário do Legislativo de 13/5/2023 e distribuída às Comissões de Constituição e Justiça e de

Segurança Pública.

Cabe a este órgão colegiado o exame preliminar do projeto quanto aos aspectos jurídico, constitucional e legal, conforme

determina o art. 188, combinado com o art. 102, III, “a”, do Regimento Interno.

Fundamentação

O Projeto de Lei nº 541/2023 tem por finalidade declarar de utilidade pública a Associação de Proteção e Assistência aos

Condenados.

Os requisitos para que as  associações e  fundações constituídas no Estado sejam declaradas de utilidade pública estão

enunciados no art. 1º da Lei nº 12.972, de 1998.

Pelo exame da documentação que instrui  o processo, constata-se o inteiro atendimento às exigências mencionadas no

referido dispositivo, pois ficou comprovado que a entidade é dotada de personalidade jurídica, funciona há mais de um ano e sua

diretoria é formada por pessoas idôneas, não remuneradas pelo exercício de suas funções.
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Note-se que, no estatuto constitutivo da instituição (com alteração registrada em 11/10/2023), o art. 67 determina que, na

hipótese de sua dissolução, o patrimônio remanescente será destinado a entidade de congênere com personalidade jurídica, sede e

atividades no Estado de Minas Gerais; e o art. 69 veda a remuneração de seus diretores e conselheiros.

Assim, não há óbices à tramitação da matéria. Porém, apresentamos a Emenda nº 1, ao final deste parecer, com vistas a

acrescentar à proposição a cláusula de vigência da lei.

Conclusão

Pelo aduzido, concluímos pela juridicidade, constitucionalidade e legalidade do Projeto de Lei nº 541/2023 com a Emenda

nº 1, a seguir apresentada.

EMENDA Nº 1

Acrescente-se ao projeto o seguinte art. 2º:

“Art. 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.”.

Sala das Comissões, 12 de dezembro de 2023.

Arnaldo Silva, presidente – Charles Santos, relator – Bruno Engler – Doutor Jean Freire – Zé Laviola.

PARECER PARA TURNO ÚNICO DO PROJETO DE LEI Nº 911/2023

Comissão de Constituição e Justiça

Relatório

De autoria do deputado Alencar da Silveira Jr., o projeto de lei em epígrafe visa declarar de utilidade pública a Associação

Centro de Desenvolvimento do Autista – CDA –, com sede no Município de Paraguaçu.

A matéria foi publicada no Diário do Legislativo de 17/6/2023 e distribuída às Comissões de Constituição e Justiça e de

Defesa dos Direitos da Pessoa com Deficiência.

Cabe  a  este  órgão  colegiado  o  exame preliminar  da  proposição  quanto  aos  aspectos  jurídico,  constitucional  e  legal,

conforme determina o art. 188, combinado com o art. 102, III, “a”, do Regimento Interno.

Fundamentação

O Projeto de Lei nº 911/2023 tem por finalidade declarar de utilidade pública a Associação Centro de Desenvolvimento do

Autista – CDA –, com sede no Município de Paraguaçu.

Os requisitos para que as  associações e  fundações constituídas no Estado sejam declaradas de utilidade pública estão

enunciados no art. 1º da Lei nº 12.972, de 1998.

Pelo exame da documentação que instrui  o processo, constata-se o inteiro atendimento às exigências mencionadas no

referido dispositivo, pois ficou comprovado que a entidade é dotada de personalidade jurídica, funciona há mais de um ano e sua

diretoria é formada por pessoas idôneas, não remuneradas pelo exercício de suas funções.

Note-se que, no estatuto constitutivo da instituição (com a alteração registrada em 16/10/2023), os arts. 6º, parágrafo único,

e  21,  §  4º,  vedam a  remuneração  de  seus  dirigentes;  e  o  art.  33  determina  que,  na  hipótese  de  sua  dissolução,  o  patrimônio

remanescente será destinado a entidade congênere de fins idênticos ou semelhantes.

Conclusão

Pelo aduzido,  concluímos pela juridicidade,  constitucionalidade e legalidade do Projeto de Lei  nº 911/2023 na forma

apresentada.
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Sala das Comissões, 12 de dezembro de 2023.

Arnaldo Silva, presidente e relator – Zé Laviola – Charles Santos – Doutor Jean Freire – Bruno Engler.

PARECER PARA TURNO ÚNICO DO PROJETO DE LEI Nº 1.347/2023

Comissão de Constituição e Justiça

Relatório

De autoria do deputado Doutor Wilson Batista, a proposição em epígrafe visa declarar de utilidade pública a Associação de

Mulheres do Córrego do Taboão e Adjacências, com sede no Município de Espera Feliz.

A matéria foi publicada no Diário do Legislativo de 21/9/2023 e distribuída às Comissões de Constituição e Justiça e do

Trabalho, da Previdência e da Assistência Social.

Cabe a este órgão colegiado o exame preliminar do projeto quanto aos aspectos jurídico, constitucional e legal, conforme

determina o art. 188, combinado com o art. 102, III, “a”, do Regimento Interno.

Fundamentação

O Projeto de Lei nº 1.347/2023 tem por finalidade declarar de utilidade pública a Associação de Mulheres do Córrego do

Taboão e Adjacências, com sede no Município de Espera Feliz.

Os requisitos para que as  associações e  fundações constituídas no Estado sejam declaradas de utilidade pública estão

enunciados no art. 1º da Lei nº 12.972, de 1998.

Pelo exame da documentação que instrui  o processo, constata-se o inteiro atendimento às exigências mencionadas no

referido dispositivo, pois ficou comprovado que a entidade é dotada de personalidade jurídica, funciona há mais de um ano e sua

diretoria é formada por pessoas idôneas, não remuneradas pelo exercício de suas funções.

Note-se que, no estatuto constitutivo da instituição, o art. 22 veda a remuneração de seus diretores e conselheiros; e o art.

27, parágrafo único, determina que, na hipótese de sua dissolução, o patrimônio remanescente será destinado a entidade congênere,

com personalidade jurídica e sede preferencialmente no Município de Espera Feliz.

Conclusão

Pelo aduzido, concluímos pela juridicidade, constitucionalidade e legalidade do Projeto de Lei nº 1.347/2023 na forma

apresentada.

Sala das Comissões, 12 de dezembro de 2023.

Arnaldo Silva, presidente e relator – Zé Laviola – Charles Santos – Doutor Jean Freire – Bruno Engler.

PARECER PARA TURNO ÚNICO DO PROJETO DE LEI Nº 1.425/2023

Comissão de Constituição e Justiça

Relatório

De autoria da deputada Maria Clara Marra, a proposição em epígrafe visa declarar de utilidade pública a Associação de

Voluntários e Pais de Autistas de Patrocínio e Região – Teacolher –, com sede no Município de Patrocínio.

A matéria foi publicada no Diário do Legislativo de 28/9/2023 e distribuída às Comissões de Constituição e Justiça e de

Defesa dos Direitos da Pessoa com Deficiência.
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Cabe a este órgão colegiado o exame preliminar do projeto quanto aos aspectos jurídico, constitucional e legal, conforme

determina o art. 188, combinado com o art. 102, III, “a”, do Regimento Interno.

Fundamentação

O Projeto de Lei nº 1.425/2023 tem por finalidade declarar de utilidade pública a Associação de Voluntários e Pais de

Autistas de Patrocínio e Região – Teacolher –, com sede no Município de Patrocínio.

Os requisitos para que as  associações e  fundações constituídas no Estado sejam declaradas de utilidade pública estão

enunciados no art. 1º da Lei nº 12.972, de 1998.

Pelo exame da documentação que instrui  o processo, constata-se o inteiro atendimento às exigências mencionadas no

referido dispositivo, pois ficou comprovado que a entidade é dotada de personalidade jurídica, funciona há mais de um ano e sua

diretoria é formada por pessoas idôneas, não remuneradas pelo exercício de suas funções.

Note-se  que,  no  estatuto  constitutivo  da  instituição,  o  art.  34  veda  a  remuneração  de  seus  diretores,  conselheiros  e

associados; e o art. 36 determina que, na hipótese de sua dissolução, o patrimônio remanescente será destinado a entidade qualificada

como organização da sociedade civil sem fins lucrativos, com objetivos semelhantes aos da instituição dissolvida.

Conclusão

Pelo aduzido, concluímos pela juridicidade, constitucionalidade e legalidade do Projeto de Lei nº 1.425/2023 na forma

apresentada.

Sala das Comissões, 12 de dezembro de 2023.

Arnaldo Silva, presidente e relator – Zé Laviola – Charles Santos – Doutor Jean Freire – Bruno Engler.

PARECER PARA TURNO ÚNICO DO PROJETO DE LEI Nº 1.537/2023

Comissão de Constituição e Justiça

Relatório

De autoria da deputada Lud Falcão, a proposição em epígrafe visa declarar de utilidade pública o Conselho Comunitário de

Segurança Pública de Lagoa Formosa, com sede no Município de Lagoa Formosa.

A matéria foi publicada no Diário do Legislativo de 19/10/2023 e distribuída às Comissões de Constituição e Justiça e de

Segurança Pública.

Cabe a este órgão colegiado o exame preliminar do projeto quanto aos aspectos jurídico, constitucional e legal, conforme

determina o art. 188, combinado com o art. 102, III, “a”, do Regimento Interno.

Fundamentação

O Projeto de Lei nº 1.537/2023 tem por finalidade declarar de utilidade pública o Conselho Comunitário de Segurança

Pública de Lagoa Formosa, com sede no Município de Lagoa Formosa.

Os requisitos para que as  associações e  fundações constituídas no Estado sejam declaradas de utilidade pública estão

enunciados no art. 1º da Lei nº 12.972, de 1998.

Pelo exame da documentação que instrui  o processo, constata-se o inteiro atendimento às exigências mencionadas no

referido dispositivo, pois ficou comprovado que a entidade é dotada de personalidade jurídica, funciona há mais de um ano e sua

diretoria é formada por pessoas idôneas, não remuneradas pelo exercício de suas funções.
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Note-se  que,  no  estatuto  constitutivo  da  instituição,  o  parágrafo  único  do  art.  38  determina  que,  na  hipótese  de  sua

dissolução, o patrimônio remanescente será destinado a entidade congênere que preencha os requisitos da Lei Federal nº 13.019, de

2014 (novo marco regulatório das organizações sociais), preferencialmente com o mesmo objeto social da instituição extinta; e o

caput do art. 45 veda a remuneração de seus diretores e conselheiros.

Conclusão

Pelo aduzido, concluímos pela juridicidade, constitucionalidade e legalidade do Projeto de Lei nº 1.537/2023 na forma

apresentada.

Sala das Comissões, 12 de dezembro de 2023.

Arnaldo Silva, presidente – Bruno Engler, relator – Charles Santos – Doutor Jean Freire – Zé Laviola.

PARECER PARA TURNO ÚNICO DO PROJETO DE LEI Nº 1.543/2023

Comissão de Constituição e Justiça

Relatório

De autoria do deputado Professor Wendel Mesquita, a proposição em epígrafe visa declarar de utilidade pública o Capivari

Futebol Clube, com sede no Município de Capelinha.

A matéria foi publicada no Diário do Legislativo de 19/10/2023 e distribuída às Comissões de Constituição e Justiça e de

Esporte, Lazer e Juventude.

Cabe a este órgão colegiado o exame preliminar do projeto quanto aos aspectos jurídico, constitucional e legal, conforme

determina o art. 188, combinado com o art. 102, III, “a”, do Regimento Interno.

Fundamentação

O Projeto de Lei nº 1.543/2023 tem por finalidade declarar de utilidade pública o Capivari Futebol Clube, com sede no

Município de Capelinha.

Os requisitos para que as  associações e  fundações constituídas no Estado sejam declaradas de utilidade pública estão

enunciados no art. 1º da Lei nº 12.972, de 1998.

Pelo exame da documentação que instrui  o processo, constata-se o inteiro atendimento às exigências mencionadas no

referido dispositivo, pois ficou comprovado que a entidade é dotada de personalidade jurídica, funciona há mais de um ano e sua

diretoria é formada por pessoas idôneas, não remuneradas pelo exercício de suas funções.

Note-se que, no estatuto constitutivo da instituição, o § 2º do art. 5º e o art. 41 vedam a remuneração de seus dirigentes; e o

§ 3º do art. 45 determina que, na hipótese de sua dissolução, o patrimônio remanescente será destinado a entidade congênere que

preencha  os  requisitos  da  Lei  Federal  nº  13.019,  de  2014  (novo  marco  regulatório  das  organizações  da  sociedade  civil),

preferencialmente com o mesmo objetivo social da associação dissolvida.

Conclusão

Pelo aduzido, concluímos pela juridicidade, constitucionalidade e legalidade do Projeto de Lei nº 1.543/2023 na forma

apresentada.

Sala das Comissões, 12 de dezembro de 2023.

Arnaldo Silva, presidente – Bruno Engler, relator – Charles Santos – Doutor Jean Freire – Zé Laviola.

Página 36 de 154 www.almg.gov.br     

Quarta-feira, 13 de dezembro de 2023

http://www.almg.gov.br/


PARECER PARA TURNO ÚNICO DO PROJETO DE LEI Nº 1.553/2023

Comissão de Constituição e Justiça

Relatório

De autoria  do deputado Coronel  Henrique,  a  proposição  em epígrafe  visa declarar  de  utilidade pública  a  Associação

Municipal dos Produtores Artesanais do Queijo Serro de Conceição do Mato Dentro – AMPAQS–CMD –, com sede no Município de

Conceição do Mato Dentro.

A matéria foi publicada no Diário do Legislativo de 19/10/2023 e distribuída às Comissões de Constituição e Justiça e de

Agropecuária e Agroindústria.

Cabe a este órgão colegiado o exame preliminar do projeto quanto aos aspectos jurídico, constitucional e legal, conforme

determina o art. 188, combinado com o art. 102, III, “a”, do Regimento Interno.

Fundamentação

O Projeto de Lei nº 1.553/2023 tem por finalidade declarar de utilidade pública a Associação Municipal dos Produtores

Artesanais do Queijo Serro de Conceição do Mato Dentro – AMPAQS–CMD –, com sede no Município de Conceição do Mato

Dentro.

Os requisitos para que as  associações e  fundações constituídas no Estado sejam declaradas de utilidade pública estão

enunciados no art. 1º da Lei nº 12.972, de 1998.

Pelo exame da documentação que instrui  o processo, constata-se o inteiro atendimento às exigências mencionadas no

referido dispositivo, pois ficou comprovado que a entidade é dotada de personalidade jurídica, funciona há mais de um ano e sua

diretoria é formada por pessoas idôneas, não remuneradas pelo exercício de suas funções.

Note-se que, no estatuto constitutivo da instituição, o  caput  do art. 41 determina que, na hipótese de sua dissolução, o

patrimônio remanescente será destinado a entidade congênere, que preencha os requisitos da Lei Federal nº 13.019, de 2014 (novo

marco regulatório das organizações sociais), preferencialmente com o mesmo objeto social da associação extinta; e o art. 42 veda a

remuneração de seus diretores e conselheiros.

Conclusão

Pelo aduzido, concluímos pela juridicidade, constitucionalidade e legalidade do Projeto de Lei nº 1.553/2023 na forma

apresentada.

Sala das Comissões, 12 de dezembro de 2023.

Arnaldo Silva, presidente – Bruno Engler, relator – Charles Santos – Doutor Jean Freire – Zé Laviola.

PARECER PARA TURNO ÚNICO DO PROJETO DE LEI Nº 1.662/2023

Comissão de Constituição e Justiça

Relatório

De autoria do deputado Doorgal Andrada, a proposição em epígrafe visa declarar de utilidade pública a Associação dos

Pequenos Produtores Rurais de Rio Melo, com sede no Município de Rio Espera.

A matéria foi publicada no Diário do Legislativo de 9/11/2023 e distribuída às Comissões de Constituição e Justiça e de

Agropecuária e Agroindústria.
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Cabe a este órgão colegiado o exame preliminar do projeto quanto aos aspectos jurídico, constitucional e legal, conforme

determina o art. 188, combinado com o art. 102, III, “a”, do Regimento Interno.

Fundamentação

O Projeto de Lei nº 1.662/2023 tem por finalidade declarar de utilidade pública a Associação dos Pequenos Produtores

Rurais de Rio Melo, com sede no Município de Rio Espera.

Os requisitos para que as  associações e  fundações constituídas no Estado sejam declaradas de utilidade pública estão

enunciados no art. 1º da Lei nº 12.972, de 1998.

Pelo exame da documentação que instrui  o processo, constata-se o inteiro atendimento às exigências mencionadas no

referido dispositivo, pois ficou comprovado que a entidade é dotada de personalidade jurídica, funciona há mais de um ano e sua

diretoria é formada por pessoas idôneas, não remuneradas pelo exercício de suas funções.

Note-se que, no estatuto constitutivo da instituição, o art. 41 determina que, na hipótese de sua dissolução, o patrimônio

remanescente será destinado a entidade de igual natureza, que preencha os requisitos da Lei Federal nº 13.019, de 2014 (novo marco

regulatório  das  organizações  sociais),  preferencialmente  com o  mesmo objeto  social  da  associação  extinta;  e  o  art.  42  veda  a

remuneração de seus diretores e conselheiros.

Conclusão

Pelo aduzido, concluímos pela juridicidade, constitucionalidade e legalidade do Projeto de Lei nº 1.662/2023 na forma

apresentada.

Sala das Comissões, 12 de dezembro de 2023.

Arnaldo Silva, presidente – Zé Laviola, relator – Charles Santos – Doutor Jean Freire – Bruno Engler.

PARECER PARA O 1º TURNO DO PROJETO DE LEI Nº 440/2019

Comissão de Transporte, Comunicação e Obras Públicas

Relatório

A proposição em epígrafe, de autoria do deputado Arlen Santiago, dispõe sobre a divulgação de planilhas de custos das

empresas e consórcios de empresas que operam o transporte coletivo rodoviário urbano, interurbano e rural em todos os municípios

do Estado e dá outras providências.

A matéria foi distribuída às Comissões de Constituição e Justiça e de Transporte, Comunicação e Obras Públicas.

A Comissão de Constituição e Justiça concluiu pela juridicidade, constitucionalidade e legalidade da proposição na forma

do Substitutivo nº 1, que apresentou.

Vem agora o projeto a este órgão colegiado para dele receber parecer quanto ao mérito, nos termos do art. 188, combinado

com o art. 102, inciso XII, do Regimento Interno.

Fundamentação

O projeto em análise busca dar publicidade aos parâmetros e aos cálculos utilizados nas revisões tarifárias do transporte

coletivo no Estado. Seu texto original abrange tanto o transporte de responsabilidade do Poder Executivo estadual quanto o dos

municípios.

Em sua análise, a Comissão de Constituição e Justiça concordou com o deputado autor sobre a importância de divulgação

dessas informações,  porém, apresentou um texto substitutivo alterando alguns de seus dispositivos. Sugeriu que o projeto foque

apenas no transporte intermunicipal e metropolitano – de responsabilidade do Estado de Minas Gerais; propôs a exclusão de cláusulas
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que continham detalhes dessa divulgação – visto que já subsiste decreto com esse detalhamento; e definiu uma nova cláusula de

vigência de 120 dias.

De nossa parte,  corroboramos com o entendimento da comissão jurídica sobre a  impossibilidade de lei  estadual criar

obrigações para os municípios para além das regras gerais já emanadas pela União. Além disso, como bem ressaltou a referida

comissão, a Lei Federal nº 12.587, de 2012, que institui as diretrizes da política nacional de mobilidade urbana, já estabelece, em seu

art. 8º, que a política tarifária do transporte público coletivo no País deve observar as diretrizes de simplicidade na sua compreensão,

de transparência para o usuário e de publicidade do processo de revisão.

Com  relação  aos  detalhes  contidos  no  texto  original,  acerca  do  conteúdo  e  da  forma  como  as  informações  serão

publicizadas,  a  nosso juízo,  devem constar  na regulamentação da futura norma e naquelas  que já  tratam do transporte coletivo

intermunicipal  metropolitano  como,  principalmente,  o  Decreto  nº  44.603,  de  2007,  que  contém o  Regulamento  do  Serviço  de

Transporte  Rodoviário  Intermunicipal  e  Metropolitano  – RSTC – e  suas  alterações.  Esse  também é o mesmo entendimento  da

Comissão de Constituição e Justiça.

Ainda no que nos compete regimentalmente analisar, a saber, a interface do projeto com a política estadual de transportes,

consideramos adequado aprimorar o texto para deixar claro que a divulgação pretendida é aquela relativa aos processos anuais ou

extraordinários de revisão ou reajuste tarifário, caso a caso, e não simplesmente a divulgação da metodologia tarifária a ser seguida

em cada contrato de concessão, já publicizadas no portal da Secretaria de Infraestrutura, Mobilidade e Parcerias. Pretende-se, assim,

permitir o controle social em cada momento em que o poder público autorizar o reajuste, deixando claros os números e parâmetros

utilizados em um período específico. E como os cálculos são realizados previamente aos reajustes, o prazo para sua publicização pode

ser imediato, o que faz com que nossa sugestão seja para reduzir o prazo para divulgação desses dados ao mínimo necessário para

veiculá-lo na internet, qual seja, para cinco dias úteis, e para reduzir o prazo de vigência da lei para noventa dias a contar da data de

sua publicação.

Por fim, aproveitamos a oportunidade para adequar o texto à melhor técnica legislativa.

Conclusão

Diante do exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei nº 440/2019, no 1º turno, na forma do Substitutivo nº 2, que

apresentamos.

SUBSTITUTIVO Nº 2

Dispõe sobre a divulgação de informações sobre revisões e reajustes

das  tarifas  do  serviço  de  transporte  rodoviário  intermunicipal  e

metropolitano de passageiros.

A Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais decreta:

Art. 1º – O órgão regulador do serviço público de transporte rodoviário intermunicipal e metropolitano de passageiros

divulgará, em seu site, os documentos técnicos e os cálculos específicos utilizados em cada momento de revisão ou de reajuste das

tarifas desse serviço público.

§ 1º – O prazo para a divulgação de que trata o caput será de até cinco dias úteis contados da data de concessão da revisão

ou do reajuste.

§ 2º – A divulgação de que trata o caput não dispensa a da metodologia tarifária de referência de cada contrato do serviço

público e com ela não se confunde.
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§ 3º – Caso haja previsão contratual para que o concessionário do serviço público de que trata o caput mantenha página na

internet relativa à concessão, a divulgação também será feita nessa página, sob responsabilidade do concessionário.

Art. 2º – Esta lei entra em vigor em noventa dias após a data de sua publicação.

Sala das Comissões, 12 de dezembro de 2023.

Thiago Cota, presidente – Charles Santos, relator – Celinho Sintrocel.

PARECER PARA O 1º TURNO DO PROJETO DE LEI Nº 2.278/2020

Comissão de Defesa do Consumidor e do Contribuinte

Relatório

De autoria do deputado Coronel Henrique, o projeto de lei em epígrafe “dispõe sobre a obrigatoriedade de as indústrias do

ramo de laticínios informarem, nos rótulos de seus produtos, a origem do leite utilizado na produção, quando esse produto tiver

origem fora do País”.

Publicada no  Diário do Legislativo de 4/12/2020, foi a matéria distribuída às Comissões de Constituição e Justiça, de

Defesa do Consumidor e do Contribuinte e de Agropecuária e Agroindústria.

Aprovada na Comissão de Constituição e Justiça, vem a matéria, agora, a esta comissão para receber parecer, nos termos do

art. 188 combinado com o inciso IV do art. 102 do Regimento Interno.

Fundamentação

A proposição em exame pretende obrigar as indústrias do ramo alimentício de laticínios situadas no Estado de Minas Gerais

a destacarem, nos rótulos de seus produtos, a origem do leite utilizado na produção, quando se tratar de leite originado de fora do

Brasil.  Prevê,  para  isso,  que  eventuais  infrações  à  norma  sujeitariam  as  empresas  às  penalidades  de  advertência,  na  primeira

ocorrência; multa, em caso de reincidência, e suspensão temporária da atividade, a partir da terceira reincidência, bem como que as

multas aplicadas devem ser destinadas ao Fundo Estadual de Proteção e Defesa do Consumidor, instituído pela Lei Complementar no

66, de 22 de janeiro de 2003.

Na justificação, o autor destaca que a matéria tratada no projeto em apreço versa sobre produção e consumo, inserindo-se,

portanto,  no  domínio  da  competência  legislativa  concorrente  do  Estado.  Observa,  ainda,  que  a  proposição  consubstanciaria

basicamente uma especificação de direitos a informação e a transparência já previstos no Código de Defesa do Consumidor – CDC.

Ressalta, enfim, que a abertura do mercado para a entrada de leites produzidos fora do País estaria prejudicando o produtor mineiro,

principal responsável pela produção de leite no Brasil.

A Comissão de Constituição e Justiça aprovou a proposição na forma do Substitutivo nº 1, aprimorando o texto original.

A referida comissão entendeu que a matéria se enquadra no âmbito da competência legislativa concorrente,  já que se

relaciona ao direito do consumidor e à saúde, nos termos, respectivamente, do disposto nos incisos V e XII do art. 24 da Constituição

da República.

Corroboramos  o entendimento averbado no  parecer  da  Comissão  de Constituição  e  Justiça,  bem como a  resposta  da

Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento à diligência aprovada com o entendimento de que a obrigatoriedade da

informação nos rótulos dos produtos, “além de atuar como forma de anteparo e de estímulo ao mercado leiteiro interno de Minas

Gerais, visa à proteção dos consumidores mineiros, uma vez que, munidos de adequada informação, podem decidir pela compra de

produtos que utilizam leite nacional”.
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Não há  dúvidas  de que,  sob o ponto de  vista  das  atribuições  desta comissão,  a  proposição  visa  tutelar  o  direito  dos

consumidores  quanto  ao  consumo  de  produtos  de  grande  circulação  no  território  nacional,  coadunando-se,  portanto,  com  a

principiologia do estatuto consumerista e os direitos nele consagrados.

Conclusão

Diante do exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei nº 2.278/2020, na forma do Substitutivo nº 1, aprovado na

Comissão de Constituição e Justiça.

Sala das Comissões, 12 de dezembro de 2023.

Adriano Alvarenga, presidente e relator – Maria Clara Marra – Eduardo Azevedo.

PARECER PARA O 1º TURNO DO PROJETO DE LEI Nº 3.560/2022

Comissão de Esporte, Lazer e Juventude

Relatório

De autoria do deputado Celinho Sintrocel, a proposição em epígrafe dispõe sobre o incentivo à prática de corridas de rua no

Estado.

A proposição foi distribuída à Comissão de Constituição e Justiça e à Comissão de Esporte, Lazer e Juventude. A primeira

concluiu pela juridicidade, constitucionalidade e legalidade na forma do Substitutivo nº 1, que apresentou.

Vem agora o projeto a esta comissão, a quem cabe apreciar o seu mérito, nos termos do art. 188, combinado com o art. 102,

XIX, do Regimento Interno.

Fundamentação

A proposição em análise dispõe sobre o incentivo à prática de corridas de rua no Estado. A prática da corrida de rua, além

de trazer diversos benefícios, como aumento de condicionamento físico, fortalecimento muscular, prevenção da obesidade e de outras

doenças,  é  uma modalidade  esportiva  que  não demanda gastos  elevados  de  seus  praticantes  nem para  a  provisão de estruturas

adequadas para sua prática. É, portanto, esporte democrático, de baixo custo e muito benéfico a seus praticantes

Ao  analisar  a  proposição,  a  Comissão  de  Constituição  e  Justiça  apontou  que  a  proteção  e  fomento  por  parte  da

administração pública está de acordo com comando constitucional. A comissão também identificou a necessidade de aprimorar o texto

da proposição, e com esse intuito apresentou o Substitutivo nº 1. Apesar dos esforços da comissão predecessora, entendemos que a

redação original da proposição é mais concisa e precisa, razão pela qual manifestamo-nos contrariamente ao substitutivo por ela

apresentado.

Quanto  ao  mérito  da  proposição,  constatamos  a  necessidade  de  adequar  alguns  dos  termos  empregados  no  texto

originalmente apresentado ao disposto na Lei Federal nº 14.597, de 14/6/2023 – Lei Geral do Esporte –, o que fazemos por meio do

substitutivo apresentado ao final deste parecer.

Tendo em vista os já citados benefícios  da prática da corrida de rua,  entendemos que a proposição em questão deve

prosperar. Somos favoráveis, portanto, à sua aprovação.

Conclusão

Diante do exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei nº 3.560/2022, no 1º turno, na forma do Substitutivo nº 2, e

pela rejeição do Substitutivo nº 1 da Comissão de Constituição e Justiça.
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SUBSTITUTIVO Nº 2

Dispõe sobre o incentivo à prática de corrida de rua no Estado.

A Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais decreta:

Art. 1º – O Estado implementará ações para o incentivo à prática de corrida de rua, em consonância com o disposto na Lei

nº 15.457, de 12 de janeiro de 2005.

Art. 2º – Na implementação das ações a que se refere o art. 1º, o Estado observará as seguintes diretrizes:

I – divulgação da prática de corrida de rua profissional e não profissional;

II – provisão de estrutura adequada, de modo a garantir a segurança dos praticantes da modalidade esportiva de que trata

esta lei;

III  –  apoio  a  organizações  esportivas,  independentemente  de  sua  natureza  jurídica  ou  forma  de  estruturação,  que  se

dediquem à prática de corrida de rua;

IV – fomento a parcerias  entre a  administração pública e  entidades do setor  privado com vistas  a  coletar  dados que

subsidiem a formulação, a gestão e a avaliação das ações de apoio à modalidade esportiva de que trata esta lei.

Art. 3º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Comissões, 12 de dezembro de 2023.

Oscar Teixeira, presidente e relator – João Júnior – Fábio Avelar.

PARECER PARA O 1º TURNO DO PROJETO DE LEI Nº 3.827/2022

Comissão de Transporte, Comunicação e Obras Públicas

Relatório

De autoria do deputado Gustavo Valadares, o projeto de lei em epígrafe dispõe sobre a desafetação dos trechos de rodovia

que especifica e autoriza o Poder Executivo a doá-los ao Município de Coluna.

A matéria  foi  distribuída às Comissões de Constituição e Justiça,  de Transporte,  Comunicação e Obras  Públicas e  de

Administração Pública.

A Comissão de Constituição e Justiça concluiu pela juridicidade, constitucionalidade e legalidade da proposição na forma

do Substitutivo nº 1, que apresentou.

Vem agora o projeto a este órgão colegiado para dele receber parecer quanto ao mérito, nos termos do art. 188, combinado

com o art. 102, inciso XII, do Regimento Interno.

Fundamentação

A proposição determina a desafetação do trecho da Rodovia MG-117 compreendido entre o Km 39,4 e o Km 40,2, com

extensão de 0,8km (zero vírgula oito quilômetros), e do trecho compreendido entre o Km 50,5 e o Km 51,3 da mesma rodovia, com

extensão de 0,8km (zero vírgula oito quilômetros), e autoriza o Poder Executivo a doá-los ao Município de Coluna, a fim de que

passem a integrar o perímetro urbano do município, para instalação e melhoria de via urbana.

A Comissão de Constituição e Justiça, nos termos do art. 301 do Regimento Interno, baixou a matéria em diligência à

Secretaria de Estado de Governo – Segov – para que o órgão se manifestasse a respeito da matéria.Em resposta, a Segov enviou a esta

Casa posicionamentos da Secretaria de Estado de Infraestrutura, Mobilidade e Parcerias – Seinfra – e do Departamento de Estradas de

Rodagem – DER-MG –, por meio dos quais se manifestaram favoravelmente à  pretensão da proposição. Entretanto,  apresentou

recomendações de alteração no texto da matéria quanto aos trechos a serem desafetados.
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De posse dessas informações e na sua competência regimental, a Comissão de Constituição e Justiça concluiu, entre outras

ponderações,  que a transferência dos citados trechos ao município não implica alteração em sua natureza jurídica – bem de uso

comum do povo –,  mas tão  somente  na  sua titularidade,  pois  passam a  integrar  o  patrimônio  municipal.  Contudo,  elaborou  o

Substitutivo nº 1, com a finalidade de suprimir o trecho cuja alienação é inviável, corrigir a identificação dos trechos que serão

transferidos, incluir a cláusula de reversão em caso de descumprimento da finalidade e adequar o texto do projeto à técnica legislativa.

De nossa parte, lembramos que o projeto em análise é autorizativo e lega à discricionariedade do Poder Executivo fazer tal

doação. Se efetivada, os trechos passarão para a jurisdição municipal e serão inseridos em seu perímetro urbano. Assim, do ponto de

vista da política pública estadual de transportes, não vemos óbices para que a matéria prospere, uma vez que os trechos rodoviários

continuarão como via de passagem pública e terão sua manutenção e operação custeadas pelo Executivo Municipal.

Conclusão

Diante do exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei nº 3.827/2022, no 1º turno, na forma do Substitutivo nº 1, da

Comissão de Constituição e Justiça.

Sala das Comissões, 12 de dezembro de 2023.

Thiago Cota, presidente e relator – Charles Santos – Celinho Sintrocel.

PARECER PARA O 1º TURNO DO PROJETO DE LEI Nº 4.028/2022

Comissão de Defesa do Consumidor e do Contribuinte

Relatório

De autoria do deputado Raul Belém, o projeto de lei em epígrafe “dispõe sobre a obrigatoriedade de as concessionárias e

permissionárias de serviços públicos contínuos notificarem por meio eletrônico os consumidores sobre a interrupção ou suspensão

total ou parcial desses serviços”.

Publicado no Diário do Legislativo de 20/10/2022, o projeto foi anexado ao Projeto de Lei nº 3.466/2022. Com a decisão

de desanexação  dos projetos,  a  proposição  passou  a  tramitar  de  forma autônoma,  tendo sido distribuída  para  as  Comissões  de

Constituição e Justiça, de Defesa do Consumidor e do Contribuinte e de Administração Pública.

O projeto foi  examinado preliminarmente pela Comissão de Constituição e Justiça,  que concluiu por sua juridicidade,

constitucionalidade e legalidade na forma do Substitutivo nº 1, que apresentou, e vem agora a esta comissão para receber parecer

quanto ao mérito, nos termos do art. 188, combinado com o art. 102, inciso IV, alínea “a”, do Regimento Interno.

Fundamentação

O projeto de lei em apreço dispõe, em síntese, sobre a obrigatoriedade das concessionárias e permissionárias de serviços

públicos contínuos notificarem eletronicamente os consumidores sobre a suspensão parcial ou total dos serviços.

A Comissão de Constituição e Justiça entendeu que o projeto disciplina tema afeto ao consumo, matéria de competência

concorrente entre os estados, o Distrito Federal e a União, nos termos do art. 24, inciso V, da Constituição da República. Esclareceu,

ainda, que a proposição contribui, em âmbito estadual, para tornar mais efetivo o direito do usuário de ser comunicado previamente

sobre a suspensão da prestação de serviço, previsto no art. 6º,  inciso VIII,  da Lei Federal nº 13.460, de 2017, ao especificar o

conteúdo e a forma da notificação do usuário.

No mérito, ao qual compete a essa comissão se pronunciar, a proposta traduz-se em ação positiva, haja vista que contribui

para a proteção do consumidor ao fixar critérios para a validade da notificação prévia do usuário sobre a suspensão do serviço, e
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atende ao dever de informação que é inerente às relações de consumo, prevenindo, portanto, condutas abusivas das concessionárias e

permissionárias de serviços públicos de responsabilidade do Estado.

Dessa forma, merece ser aprovado o projeto em estudo, de modo a concretizar o dever de informação acerca da suspensão

da prestação de serviços públicos de responsabilidade do Estado.

Conclusão

Opinamos pela aprovação, no 1º turno, do Projeto de Lei nº 4.028/2022, na forma do Substitutivo nº 1, apresentado pela

Comissão de Constituição e Justiça.

Sala das Comissões, 12 de dezembro de 2023.

Adriano Alvarenga, presidente e relator – Maria Clara Marra – Eduardo Azevedo.

PARECER PARA O 1º TURNO DO PROJETO DE LEI Nº 4.073/2022

Comissão de Transporte, Comunicação e Obras Públicas

Relatório

De autoria do deputado Fábio Avelar, o projeto de lei em epígrafe dispõe sobre a desafetação do trecho de rodovia que

especifica e autoriza o Poder Executivo a doá-lo ao Município de Ibirité.

A matéria  foi  distribuída às Comissões de Constituição e Justiça,  de Transporte,  Comunicação e Obras  Públicas e  de

Administração Pública.

A Comissão de Constituição e Justiça concluiu pela juridicidade, constitucionalidade e legalidade da proposição na forma

do Substitutivo nº 1, que apresentou.

Vem agora o projeto a este órgão colegiado para dele receber parecer quanto ao mérito, nos termos do art. 188, combinado

com o art. 102, inciso XII, do Regimento Interno.

Fundamentação

O projeto em tela determina a desafetação do trecho da Rodovia MG-040 compreendido entre os Kms 18,4 e 25,4, com

extensão de 7km, e autoriza o Poder Executivo a doá-lo ao Município de Ibirité, a fim de que passe a integrar o perímetro urbano, para

duplicação de via urbana.

A Comissão de Constituição e Justiça, nos termos do art. 301 do Regimento Interno, baixou a matéria em diligência à

Secretaria de Estado de Governo – Segov – para que se manifestasse a respeito da matéria.

Em resposta, a Segov enviou a esta Casa posicionamentos da Secretaria de Estado de Infraestrutura, Mobilidade e Parcerias

e do Departamento de Estradas de Rodagem, por meio dos quais se manifestaram favoravelmente à pretensão da proposição.

De posse dessas informações e na sua competência regimental, a Comissão de Constituição e Justiça concluiu, entre outras

ponderações, que a transferência do citado trecho ao município não implica alteração em sua natureza jurídica – bem de uso comum

do povo –, mas tão somente na titularidade do imóvel, que passa a integrar o patrimônio municipal. Contudo, elaborou o Substitutivo

nº 1, com a finalidade de corrigir a cláusula de reversão, dado que o prazo para que o objeto da doação reverta ao patrimônio do

Estado, caso não ocorra a destinação prevista no paragrafo único do art. 2º, é contado da data da publicação da lei.

De nossa parte, lembramos que o projeto em análise é autorizativo e lega à discricionariedade do Poder Executivo fazer tal

doação. Se efetivada, os trechos passarão para a jurisdição municipal e serão inseridos em seu perímetro urbano. Assim, do ponto de

vista da política pública estadual de transportes, não vemos óbices para que a matéria prospere, uma vez que o trecho rodoviário

continuará como via de passagem pública e terá sua manutenção e operação custeadas pelo Executivo Municipal.
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Conclusão

Diante do exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei nº 4.073/2022, no 1º turno, na forma do Substitutivo nº 1, da

Comissão de Constituição e Justiça.

Sala das Comissões, 12 de dezembro de 2023.

Thiago Cota, presidente – Charles Santos, relator – Celinho Sintrocel.

PARECER PARA O 1º TURNO DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 34/2023

Comissão de Constituição e Justiça

Relatório

De autoria do deputado Carlos Henrique, o projeto em epígrafe “altera a Lei Complementar nº 171, de 9 de maio de 2023,

que dispõe sobre a transposição e a transferência dos saldos constantes dos fundos de saúde dos municípios, provenientes de repasses

da Secretaria de Estado de Saúde, e de saldos financeiros resultantes de parcerias e convênios firmados com o Estado e dá outras

providências”.

Publicado no  Diário do Legislativo de 14/9/2023, foi o projeto distribuído para as Comissões de Constituição e Justiça,

Saúde e Fiscalização Financeira e Orçamentária.

Cabe a esta comissão, nos termos regimentais, examinar a juridicidade, constitucionalidade e legalidade da matéria, nos

termos regimentais.

Fundamentação

A proposta em exame tem por finalidade alterar a Lei Complementar nº 171, de 9 de maio de 2023, que dispõe sobre a

transposição e a transferência dos saldos constantes dos fundos de saúde dos municípios, provenientes de repasses da Secretaria de

Estado de Saúde, e de saldos financeiros resultantes de parcerias e convênios firmados com o Estado e dá outras providências.

O autor, na justificação do projeto, faz menção ao PLC nº 18/2023, que se converteu na Lei Complementar nº 171, de 2023,

afirmando  que  a  proposição  suscitou  “uma questão  muito  comum nos  convênios  antes  das  emendas  impositivas,  os  saldos  de

convênios executados e mesmo os não executados, cuja proposta em tela objetiva permitir aos municípios com sobras de convênios

utilizá-los em suas atividades administrativas e rescisórias”.

A modificação  proposta  consiste  na  prorrogação,  do  final  do  exercício  financeiro  de  2023 para  o  final  do  exercício

financeiro de 2024, da autorização contida na Lei Complementar nº 171, de 2023, referente à transposição de saldos financeiros

remanescentes de exercícios anteriores, resultantes de parcerias e convênios firmados com o Estado, bem como à possibilidade de

transferência dos saldos constantes de seus fundos de saúde provenientes de repasses da Secretaria de Estado de Saúde – SES.

Vale  ressaltar  que,  segundo  a  referida  lei  complementar,  os  saldos  a  serem  transferidos  deverão  ser  destinados

exclusivamente  à  realização  de  ações  e  serviços  públicos  de  saúde.  Para  tanto,  os  municípios  deverão  observar  determinados

requisitos, entre os quais se destaca a necessidade de se cumprirem os objetos previamente estabelecidos em atos normativos do

Sistema Único de Saúde ou em convênios anteriormente celebrados com o Estado. Ademais, a autorização concedida pela referida lei

complementar  aos  municípios  abrange  os  seguintes  saldos:  a)  convênios  cujos  objetos  encontram-se  cumpridos;  b)  convênios

cumpridos com recursos próprios da prefeitura; e c) convênios encerrados.

Em relação  à  análise  jurídica  a  cargo  desta  comissão,  cumpre  registrar  que  o  Estado  possui  competência  legislativa

suplementar em matéria de direito financeiro, conforme dispõe o inciso I e parágrafos do art. 24 da Constituição da República. Neste

contexto, não vislumbramos incompatibilidades da proposição em exame com normas gerais federais.
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Quanto  ao  aspecto  da  iniciativa,  a  matéria  direito  financeiro  não  se  encontra  dentro  do  rol  taxativo  do  art.  66  da

Constituição estadual  que atribui  determinadas matérias  à  privatividade  de  determinado órgão ou pessoa para  a  deflagração  do

processo legislativo, donde não vislumbrarmos óbices à iniciativa parlamentar.

Também não há óbices ao tratamento da matéria via lei complementar tendo em vista o disposto no art. 65, § 2º, da

Constituição estadual.

Quanto ao conteúdo da proposição, que se restringe à prorrogação da citada Lei Complementar nº 171, de 2023, não

vislumbramos inconstitucionalidades ou ilegalidades.

Ademais, o projeto está em conformidade com a legislação federal em matéria de direito financeiro e, notadamente, com as

seguintes normas:

– Lei Complementar Federal nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da Constituição Federal

para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União, estados, Distrito Federal e municípios em ações e

serviços públicos de saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização,

avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nºs 8.080, de 19 de setembro

de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993; e dá outras providências;

– Lei Complementar Federal nº 172, de 15 de abril de 2020, que dispõe sobre a transposição e a transferência de saldos

financeiros constantes dos Fundos de Saúde dos estados, do Distrito Federal e dos municípios, provenientes de repasses federais.

Cite-se, a propósito, os dispositivos da referida Lei Complementar nº 172, de 2020:

“Art. 1º – Ficam autorizadas aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios a transposição e a transferência de saldos

financeiros remanescentes de exercícios anteriores, constantes de seus respectivos Fundos de Saúde, provenientes de repasses do

Ministério da Saúde.

Art.  2º – A transposição e a transferência de saldos financeiros de que trata esta Lei Complementar  serão destinadas

exclusivamente à realização de ações e serviços públicos de saúde, segundo os critérios disciplinados pelos arts.  2º e 3º da Lei

Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, e ficarão condicionadas à observância prévia pelos Estados, pelo Distrito Federal e

pelos Municípios dos seguintes requisitos:

I – cumprimento dos objetos e dos compromissos previamente estabelecidos em atos normativos específicos expedidos pela

direção do Sistema Único de Saúde;

II  –  inclusão  dos recursos financeiros  transpostos  e  transferidos na  Programação Anual  de  Saúde e  na  respectiva lei

orçamentária anual, com indicação da nova categoria econômica a ser vinculada;

III – ciência ao respectivo Conselho de Saúde.

Art. 3º – Estados, Distrito Federal e Municípios que realizarem a transposição ou a transferência de que trata o art. 1º desta

Lei Complementar deverão comprovar a execução no respectivo Relatório Anual de Gestão.

Art. 4º – Os valores relacionados à transposição e à transferência de saldos financeiros de que trata esta Lei Complementar

não serão considerados parâmetros para os cálculos de futuros repasses financeiros por parte do Ministério da Saúde.”.

Como se pode notar, por meio da leitura dos dispositivos transcritos, não há, do ponto de vista jurídico-material, nenhum

óbice ao prosseguimento da tramitação do projeto em análise, o qual merecerá uma análise meritória acurada nas próximas comissões

desta Casa Legislativa.

Por fim, para aperfeiçoar o texto da proposição original em relação à técnica legislativa,  apresentamos, ao final  deste

parecer, o Substitutivo nº 1.
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Conclusão

Ante  o  exposto,  concluímos  pela  juridicidade,  constitucionalidade  e  legalidade  do  Projeto  de  Lei  Complementar  nº

34/2023, na forma do Substitutivo nº 1, a seguir apresentado.

SUBSTITUTIVO Nº 1

Altera a Lei Complementar nº 171, de 9 de maio de 2023, que dispõe

sobre a transposição e a transferência dos saldos constantes dos fundos

de saúde dos municípios, provenientes de repasses da Secretaria de

Estado de Saúde,  e  de saldos financeiros resultantes de parcerias  e

convênios firmados com o Estado e dá outras providências.

A Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais decreta:

Art. 1º – O caput do art. 1º da Lei Complementar nº 171, de 9 de maio de 2023, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º – Ficam autorizadas aos municípios, até o final do exercício financeiro de 2024, a transposição e a transferência

dos saldos constantes de seus Fundos de Saúde provenientes de repasses da Secretaria de Estado de Saúde – SES –, bem como a

transposição  e a  transferência de saldos financeiros  remanescentes  de exercícios  anteriores  resultantes  de parcerias  e  convênios

firmados com o Estado.”.

Art. 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Comissões, 12 de dezembro de 2023.

Arnaldo Silva, presidente – Charles Santos, relator – Thiago Cota – Lucas Lasmar – Zé Laviola – Doutor Jean Freire.

PARECER PARA O 1º TURNO DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 34/2023

Comissão de Saúde

Relatório

De autoria do deputado Carlos Henrique, o projeto em epígrafe visa alterar a Lei Complementar nº 171, de 9 de maio de

2023, que dispõe sobre a transposição e a transferência dos saldos constantes dos fundos de saúde dos municípios, provenientes de

repasses da Secretaria de Estado de Saúde, e de saldos financeiros resultantes de parcerias e convênios firmados com o Estado e dá

outras providências”.

O  projeto  foi  distribuído  para  as  Comissões  de  Constituição  e  Justiça,  de  Saúde  e  de  Fiscalização  Financeira  e

Orçamentária.  A Comissão  de  Constituição  e  Justiça  examinou  a  matéria  preliminarmente  e  concluiu  por  sua  juridicidade,

constitucionalidade e legalidade na forma do Substitutivo nº 1, que apresentou.

Vem, agora, a matéria a esta comissão para receber parecer quanto ao mérito, conforme determina o art. 188, combinado

com o art. 102, XI, “a”, do Regimento Interno.

Fundamentação

A proposição  em análise  visa  alterar  a  Lei  Complementar  nº  171,  de 9/5/2023,  que  dispõe sobre  a  transposição  e  a

transferência dos saldos constantes dos fundos de saúde dos municípios provenientes de repasses da Secretaria de Estado de Saúde –

SES – e dos saldos financeiros resultantes de parcerias e convênios firmados com o Estado.

A alteração proposta no projeto em tela incide sobre o art. 1º da norma e sua finalidade é autorizar que os municípios

efetuem a transposição e a transferência dos saldos constantes dos seus fundos de saúde provenientes de repasses da SES até o final
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do exercício financeiro de 2024, expandindo o prazo para essas operações,  uma vez que, de acordo com a redação em vigor, a

transposição e transferência desses saldos está autorizada para até o final do exercício financeiro de 2023.

A Lei Complementar nº 171, de 2023, é regulamentada pelo Decreto nº 48.671, de 8/8/2023, que estabelece no seu art. 7º

que a SES publicará resolução, em até 10 dias úteis da publicação do decreto, com a forma, os procedimentos e os prazos necessários

à operacionalização das  transposições e  transferências.  A Resolução SES/MG nº 9.027 foi  publicada em 26/9/2023 e contém o

processo  de  trabalho  detalhado  a  ser  adotado  pelos  municípios  e  consórcios  públicos  de  saúde  para  a  operacionalização  das

transposições e transferências. O prazo estabelecido na norma para que os municípios e consórcios públicos de saúde realizassem

todos procedimentos necessários para adesão ao programa de transposição e transferência era até o dia 30/11/2023 e foi prorrogado,

pela Resolução SES/MG nº 9.135, de 17/11/2023, para até o dia 31/12/2023. Entretanto, apesar da prorrogação, ainda pode haver

situações específicas que impeçam os municípios de cumprir o prazo; daí a necessidade de prorrogá-lo, como visa a proposição em

comento.

Ao analisar preliminarmente a matéria, a Comissão de Constituição e Justiça não identificou inconstitucionalidades ou

ilegalidades, já que o Estado detém competência legislativa suplementar em matéria de direito financeiro, conforme dispõe o inciso I e

parágrafos  do  art.  24  da  Constituição  da  República.  Também  não  encontrou  óbices  em  relação  à  iniciativa  parlamentar  para

deflagração do processo legislativo. No entanto, apresentou o Substitutivo nº 1 para aperfeiçoar o texto da proposição original em

relação à técnica legislativa.

Concordamos  com o  posicionamento  da  comissão  que  nos  precedeu  e  consideramos  meritória  e  oportuna  a  medida

proposta no projeto em análise, uma vez que sua finalidade é garantir a prestação adequada dos serviços públicos de saúde pelos

municípios.

Conclusão

Diante do exposto,  opinamos pela aprovação do Projeto de Lei  Complementar  nº 34/2023,  no 1º  turno,  na forma do

Substitutivo nº 1, apresentado pela Comissão de Constituição e Justiça.

Sala das Comissões, 12 de dezembro de 2023.

Doutor Wilson Batista, presidente e relator – Lud Falcão – Chiara Biondini – Beatriz Cerqueira.

PARECER PARA O 1º TURNO DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 34/2023

Comissão de Fiscalização Financeira e Orçamentária

Relatório

De autoria do deputado Carlos Henrique, o projeto em epígrafe “altera a Lei Complementar 171, de 9/5/2023, que dispõe

sobre  a  transposição  e  a  transferência  dos  saldos constantes  dos  fundos de  saúde dos  municípios,  provenientes  de  repasses  da

Secretaria de Estado de Saúde, e de saldos financeiros resultantes de parcerias e convênios firmados com o Estado e dá outras

providências”.

A matéria foi distribuída às Comissões de Constituição e Justiça, de Saúde e de Fiscalização Financeira e Orçamentária

para que, sobre ela, emitissem parecer.

A proposição foi preliminarmente analisada pela Comissão de Constituição e Justiça, que concluiu por sua juridicidade,

constitucionalidade e legalidade na forma do Substitutivo nº 1, que apresentou. Em seguida, a Comissão de Saúde opinou por sua

aprovação na forma do Substitutivo nº 1, da comissão que a antecedeu.

Vem agora o projeto a esta Comissão de Fiscalização Financeira e Orçamentária para dela receber parecer nos termos do

art. 188, combinado com o art. 102, VII, do Regimento Interno.
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Fundamentação

A proposição em tela pretende alterar a Lei Complementar nº 171, de 9/5/2023, para estender para o final de 2024 o prazo

para que os municípios possam transpor ou transferir os saldos constantes de seus Fundos de Saúde provenientes de repasses da

Secretaria de Estado de Saúde – SES –, bem para transpor ou transferir os saldos financeiros remanescentes de exercícios anteriores

resultantes de parcerias e convênios firmados com o Estado. Neste caso, o projeto visa estender a autorização para saldos financeiros

oriundos de outras secretarias de Estado.

Em sua justificação,  o  autor  ressaltou a  intenção  do  projeto  de  lei  de  permitir  aos  municípios  utilizar  as  sobras  dos

convênios em suas atividades.

A Comissão de Constituição e Justiça, em sua análise preliminar, não vislumbrou óbices à tramitação da matéria e concluiu

por sua juridicidade, constitucionalidade e legalidade na forma do Substitutivo nº 1, que apresentou, para aprimoramento da técnica

legislativa.

Já a Comissão de Saúde, em sua análise de mérito,  mencionou a possibilidade de haver situações específicas em que

municípios não consigam cumprir o prazo estabelecido pela Lei Complementar nº 171, de 2023, de modo a justificar a necessidade de

alteração da lei complementar, conforme proposto pelo projeto em tela. Assim, considerou a medida meritória e oportuna e opinou por

sua aprovação na forma do Substitutivo nº 1, da Comissão de Constituição e Justiça.

Do ponto de vista financeiro e orçamentário, escopo desta comissão, destacamos que a autorização para transposição e

transferência de saldos financeiros remanescentes de exercícios anteriores, nos moldes estabelecidos pela Lei Complementar nº 171,

de 2023, não implica aumento de despesas para o erário. Isso porque a despesa já foi realizada pelo Estado. A proposição em análise

tão somente estende o prazo para que os municípios possam realizar a despesa de forma diversa do originalmente pactuado, mas com

a observância de que os recursos sejam destinados às Ações e Serviços Públicos de Saúde, de acordo com normativos do Sistema

Único de Saúde.

Tampouco o projeto implica violação de dispositivos legais referentes a matéria financeira e orçamentária, notadamente,

aqueles previstos na Lei Complementar nº 101, de 2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF, visto que a necessária observância

da vinculação dos recursos a gastos com ações e serviços públicos de saúde permanece garantida.

Conclusão

Em face  do exposto,  somos pela  aprovação do Projeto de Lei  Complementar  nº  34/2023,  em 1º  turno,  na forma do

Substitutivo nº 1, da Comissão de Constituição e Justiça.

Sala das Comissões, 12 de dezembro de 2023.

Zé Guilherme, presidente e relator – João Magalhães – Beatriz Cerqueira – Sargento Rodrigues – Professor Cleiton.

PARECER PARA O 1º TURNO DO PROJETO DE LEI Nº 234/2023

Comissão de Constituição e Justiça

Relatório

A proposição em análise, de autoria da deputada Alê Portela, “cria o Plano Estadual de Educação Empreendedora”.

Publicado no  Diário do Legislativo de 17/3/2023, foi o projeto distribuído às Comissões de Constituição e Justiça, de

Educação, Ciência e Tecnologia e de Fiscalização Financeira e Orçamentária, nos termos do art. 188 do Regimento Interno.

Cumpre-nos, preliminarmente, examinar a proposição nos seus aspectos de juridicidade, constitucionalidade e legalidade,

nos termos do art. 102, III, “a”, do mencionado Regimento.
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Fundamentação

O projeto de lei em análise cria o Plano Estadual de Educação Empreendedora.

Segundo justificativa da autora do projeto:

“(…)  Empreendedorismo  e  educação  são  duas  oportunidades  tão  extraordinárias  que  precisam  ser  aproveitadas  e

interligadas se quisermos desenvolver o capital humano necessário para a construção das sociedades do futuro. Empreendedorismo é

o motor que gera inovação, emprego e crescimento econômico. Só com a criação de um ambiente em que o empreendedorismo possa

prosperar e os empresários possam experimentar novas ideias e capacitar outras pessoas é que poderemos garantir que muitos dos

problemas do mundo não ficarão sem solução. (…)”

Examinando a proposição sob o aspecto da constitucionalidade formal, verifica-se que a matéria se insere no âmbito da

competência legislativa do Estado, de modo concorrente com a União e o Distrito Federal, nos termos do art. 24 da Constituição da

República.  Cabe destacar,  também, que nos termos do art.  23, incisos V e X, constitui  competência comum da União,  estados,

municípios e Distrito Federal proporcionar os meios de acesso à educação bem como combater as causas da pobreza e os fatores de

marginalização.

Por sua vez, em relação à iniciativa parlamentar sob exame, esta se respalda no caput do art. 65 da Constituição do Estado,

não havendo, portanto, nenhum óbice jurídico à apresentação da matéria.

O projeto de lei em análise, além de fixar as diretrizes da política que pretende instituir, avança sobre detalhes e dispõe

sobre competências de órgãos da administração pública. O mais recomendável, no caso, é evitar que tais comandos constem do texto

de lei, sendo melhor que estejam a cargo da regulamentação pelo Poder competente.

Outro aspecto que merece atenção é a proposta de interferência no conteúdo curricular para a educação básica, o que,

todavia, não é mais possível em virtude da Base Nacional Comum Curricular – BNCC, documento de caráter normativo, estabelecido

pela Lei federal nº 9.394, de 1996, Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB–, nos seguintes termos:

“Art. 26 – Os currículos da educação infantil, do ensino fundamental e do ensino médio devem ter base nacional comum, a

ser  complementada,  em cada  sistema  de  ensino  e  em cada  estabelecimento  escolar,  por  uma parte  diversificada,  exigida  pelas

características regionais e locais da sociedade, da cultura, da economia e dos educandos. (…)

§ 10 – A inclusão de novos componentes curriculares de caráter obrigatório na Base Nacional Comum Curricular dependerá

de aprovação do Conselho Nacional de Educação e de homologação pelo Ministro de Estado da Educação.”

A BNCC  define  o  conjunto  de  aprendizagens  essenciais  que  os  alunos  devem  desenvolver  ao  longo  das  etapas  e

modalidades da educação básica, de modo que tenham assegurados seus direitos de aprendizagem e desenvolvimento.

Registre-se que, com fundamento na BNCC, o Estado de Minas Gerais estabeleceu, desde 2021, o Currículo Referência de

Minas Gerais para a educação infantil e os ensinos fundamental e médio.

Outro importante aspecto a ser ponderado é o fato de que, em nosso Estado, já vigoram duas leis que tratam da temática

contida na proposição. Temos a Lei nº 20.826, de 2013, que institui o Estatuto Mineiro da Microempresa e da Empresa de Pequeno

Porte, e também a Lei nº 22.862, de 2018, que “dispõe sobre a política de incentivo ao empreendedorismo e ao desenvolvimento

industrial no Estado”. As citadas normas instituem a obrigatoriedade de inclusão do empreendedorismo no currículo escolar e ainda

vão além, estabelecendo outras medidas de estímulo à educação empreendedora no Estado.

A título ilustrativo, a Lei nº 20.826, de 2013, estabelece as diretrizes da política de estímulo à educação empreendedora e

atribui competência a órgãos estaduais para que promovam atividades e estudos científicos para estímulo ao empreendedorismo e à

geração  de  oportunidades  de  negócios  de  acordo  com as  vocações  regionais.  A referida  lei  também obriga  o  poder  público  a

desenvolver  projetos  e  ações  de  capacitação,  com  foco  no  aprimoramento  da  gestão  empresarial,  de  forma  a  propiciar  às
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microempresas e empresas de pequeno porte maior competitividade e aumento da participação no mercado. A propósito, confira-se o

teor do art. 31 dessa lei:

“Art. 31 – São diretrizes da política de estímulo à educação empreendedora, a serem observadas pelos órgãos estaduais

competentes, a criação de ações e a celebração de convênios e parcerias que visem:

I – estimular a cultura empreendedora na educação desde o ensino básico até a pós-graduação, com foco na formação de

professores e alunos com atitude empreendedora;

II – introduzir disciplinas obrigatórias sobre empreendedorismo em instituições de ensino superior;

III  –  promover,  articular  e  coordenar  atividades,  estudos  científicos  e  programas  de  governo  para  o  estímulo  ao

empreendedorismo e à geração de oportunidades de negócios de acordo com as vocações regionais;

IV – criar mecanismos de incentivo para favorecer o empreendedorismo inovador e de alto impacto;

V – incentivar a disseminação de espaços físicos e virtuais de estímulo ao empreendedorismo e à inovação;

VI – tratar a temática do empreendedorismo e da inovação como transversal aos conteúdos em todos os níveis de ensino;

VII – criar programas dedicados à sensibilização, informação e orientação, com foco em metrologia, qualidade e assuntos

fiscais;

VIII  –  desenvolver  projetos  e  ações  de  capacitação,  com foco  no  aprimoramento  da  gestão  empresarial,  de  forma a

propiciar às microempresas e empresas de pequeno porte maior competitividade e aumento da participação no mercado.

Parágrafo único – Para fins do cumprimento do disposto no inciso VI do caput, deverão ser abordados, no ensino médio,

conteúdos que visem ao desenvolvimento de habilidades e competências que favoreçam a inserção do aluno no mercado de trabalho,

especialmente:

I – ética, livre iniciativa, sustentabilidade e cooperação;

II – educação financeira, cultura organizacional, gestão de negócios e de mercado e responsabilidade ambiental;

III – capacidade de gestão e de inovação;

IV – organização e financiamento das políticas de ciência, tecnologia e inovação;

V – oratória, comunicabilidade e liderança;

VI – direitos associados ao exercício do trabalho.”

Pois bem, vale ponderar que,  conforme apontado,  já existe legislação sobre o tema.  Portanto,  cabe aos parlamentares

interessados avaliar o cumprimento das referidas normas. Como se sabe, no bojo do Poder Legislativo, as funções de fiscalização e

legislação devem ser desempenhadas de modo complementar. Assim, o mais recomendável é que o aperfeiçoamento da legislação

vigente decorra de criteriosa avaliação de sua execução pelos órgãos competentes.

De todo modo, a avaliação do mérito da proposição em exame, assim como a avaliação da execução da política de estímulo

à educação empreendedora, prevista pela Lei nº 20.826, de 2013, é atribuição das próximas comissões encarregadas do exame da

matéria.

Por fim, uma vez que observamos no texto original desta proposição alguns aspectos inovadores em relação à legislação

vigente, apresentamos, na conclusão deste parecer, o Substitutivo nº 1.

Conclusão

Por todo o exposto, concluímos pela juridicidade, constitucionalidade e legalidade do Projeto de Lei nº 234/2023, na forma

do Substitutivo nº 1, a seguir apresentado.
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SUBSTITUTIVO Nº 1

Altera a Lei nº 20.826, de 31 de julho de 2013, que institui o Estatuto

Mineiro da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte.

A Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais decreta:

Art. 1º – Fica acrescentado ao art. 31 da Lei nº 20.826, de 31 de julho de 2013, o seguinte § 2º, passando seu parágrafo

único a vigorar como § 1º:

“Art. 31 – (…)

§ 2º – A indicação das metas e ações relacionadas à promoção do empreendedorismo entre adolescentes e jovens no Estado

de Minas Gerais, nos termos da política de estímulo à educação empreendedora, constará de relatório divulgado na página de internet

dos órgãos encarregados das políticas de desenvolvimento econômico, de educação e de juventude do Estado.”.

Art. 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Comissões, 12 de dezembro de 2023.

Arnaldo Silva, presidente – Thiago Cota, relator – Charles Santos – Lucas Lasmar – Zé Laviola – Doutor Jean Freire.

PARECER PARA O 1º TURNO DO PROJETO DE LEI Nº 242/2023

Comissão de Constituição e Justiça

Relatório

De autoria do deputado Ricardo Campos, o projeto de lei em epígrafe autoriza o Poder Executivo a doar ao Município de

Mamonas o imóvel que especifica.

A matéria foi publicada no Diário do Legislativo de 17/3/2023 e distribuída às Comissões de Constituição e Justiça e de

Administração Pública.

Cabe a este órgão colegiado o exame preliminar da proposição, em seus aspectos jurídico, constitucional e legal, conforme

determina o art. 188, combinado com o art. 102, III, “a”, do Regimento Interno.

Em 3/5/2023,  esta  relatoria  solicitou  fosse  o  projeto,  nos  termos  do  art.  301  do  Regimento  Interno,  encaminhado  à

Secretaria  de Estado de Governo,  para que esta  se manifestasse sobre a situação efetiva do imóvel  e se haveria  algum óbice à

transferência  de  domínio  pretendida;  e  à  Prefeitura  Municipal  de  Mamonas,  para  que  declarasse  sua  aquiescência  à  operação

almejada.

De posse das respostas, passamos à análise da matéria.

Fundamentação

O Projeto de Lei nº 242/2023 tem por objetivo autorizar o Poder Executivo a doar ao Município de Mamonas o imóvel com

área de 5.000,00m², situado na Rua José Gomes Lira, nº 43, Bairro Lira, naquele município, registrado sob o nº 2.289, às fls. 118/119

do Livro 3-D, no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Espinosa.

Na justificação da proposição,  consta que o bem se destina à sede da Prefeitura Municipal  de Mamonas e à  Creche

Municipal Vicença Alves Nunes.

Para a transferência de domínio de patrimônio público, ainda que para outro ente da Federação, o art. 18 da Constituição

Mineira exige avaliação prévia, autorização legislativa e licitação, excepcionando-se a última exigência quando se tratar de doação e

permuta, na forma da lei.
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Há que se observar também o art. 76 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que institui normas para licitações e

contratos  da  administração  pública.  Para  bens  imóveis,  o  inciso  I  desse  dispositivo  exige  autorização  legislativa  e  licitação  na

modalidade de leilão, dispensada esta última no caso de doação, entre outros institutos previstos na lei.

Essa norma condiciona, ainda, a transferência ao interesse público, o que pode ser observado no objetivo proposto pelo

município donatário.

Vê-se que o Município de Mamonas apresentou o Ofício nº 27/2023, em que explica que a alienação pleiteada trará grandes

melhorias nos serviços ofertados aos cidadãos.

A Secretaria de Estado de Governo, também em resposta a esta relatoria, encaminhou a Nota Técnica nº 424/2023, da

Secretaria  de  Estado  de  Planejamento  e  Gestão  –  Seplag  –,  por  meio  da  qual  esta  se  manifestou  favoravelmente  à  alienação

pretendida,  uma vez  que o Estado não  tem projetos  para o aproveitamento do imóvel.  Esclareceu  que o bem está vinculado à

Secretaria de Estado de Educação, que concordou com a presente doação. Ademais, a Seplag observou que é preciso suprimir os

dados relativos ao endereço do imóvel, pois não constam no registro cartorário.

Assim, embora não haja óbice à tramitação da matéria em análise, apresentamos, no final deste parecer, o Substitutivo nº 1,

com a finalidade de adequar o texto à técnica legislativa e excluir o endereço do imóvel, como foi orientado pela Seplag.

Conclusão

Em face do exposto, concluímos pela juridicidade, constitucionalidade e legalidade do Projeto de Lei nº 242/2023 na forma

do Substitutivo nº 1, a seguir redigido.

SUBSTITUTIVO Nº 1

Autoriza  o  Poder  Executivo  a  doar  ao  Município  de  Mamonas  o

imóvel que especifica.

A Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais decreta:

Art. 1º – Fica o Poder Executivo autorizado a doar ao Município de Mamonas o imóvel com área de 5.000,00m², naquele

município, registrado sob o nº 2.289, às fls. 118/119 do Livro 3-D, no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Espinosa.

Parágrafo único – O imóvel a que se refere o caput destina-se à sede da prefeitura municipal e a creche municipal.

Art. 2º – O imóvel de que trata esta lei reverterá ao patrimônio do Estado se, findo o prazo de cinco anos contados da

lavratura da escritura pública de doação, não lhe tiver sido dada a destinação prevista no parágrafo único do art. 1º.

Art. 3º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Comissões, 12 de dezembro de 2023.

Arnaldo Silva, presidente – Lucas Lasmar, relator – Thiago Cota – Charles Santos – Zé Laviola – Doutor Jean Freire.

PARECER PARA O 1º TURNO DO PROJETO DE LEI Nº 264/2023

Comissão de Constituição e Justiça

Relatório

De autoria do deputado Professor Cleiton, o Projeto de Lei nº 264/2023 “reconhece como de relevante interesse turístico,

cultural, social, gastronômico e religioso o caminho da Estrada Real”.

Publicada no Diário do Legislativo de 17/3/2023, a proposição foi distribuída para análise das Comissões de Constituição e

Justiça e de Cultura.
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Compete a esta comissão, nos termos do art. 188, combinado com o art. 102, III, “a”, do Regimento Interno, manifestar-se

preliminarmente quanto aos aspectos de juridicidade, constitucionalidade e legalidade da matéria.

Fundamentação

A proposição em análise pretende reconhecer como de relevante interesse cultural turístico, cultural, social, gastronômico e

religioso o caminho da Estrada Real.

De acordo com a justificativa apresentada pelo autor do projeto, o caminho da Estrada Real possui um potencial turístico

imenso e que bem divulgado e explorado pode auxiliar no incremento e na diversificação da economia mineira. Destaca as belas

paisagens, os caminhos de encontros espirituais, assim como os elementos da cultura, história e gastronomia que ali se reúnem, na

forma de bens materiais e imateriais e que merecem, portanto, seu reconhecimento e proteção sob a forma da proposição em exame.

Sob  o  prisma  jurídico,  a  Constituição  da  República,  em seu  art.  216,  determina  que  constituem patrimônio  cultural

brasileiro os bens de natureza material e imaterial, tomados individualmente ou em conjunto, portadores de referência à identidade, à

ação e à memória dos diferentes grupos formadores da sociedade brasileira. O mesmo art. 216 da Carta Federal estabelece, em seu §

1º, que o poder público, com a colaboração da comunidade, promoverá e protegerá o patrimônio cultural brasileiro, por meio de

inventários, registros, vigilância, tombamento e de desapropriação e de outras formas de acautelamento e preservação.

Quanto à competência para legislar sobre a matéria, o art. 24, inciso VII, da Constituição da República, confere à União,

aos estados e ao Distrito Federal competência concorrente para legislar sobre proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico,

turístico e paisagístico.

Isso posto, vale recordar que a atividade de registro de bens imateriais tem um papel fundamental na conservação da

memória da coletividade, propiciando ações de estímulo à manutenção e à difusão das práticas culturais. Em Minas Gerais, vigora o

Decreto nº 42.505/2002, que organiza o registro de bens culturais imateriais por sua inscrição, equivale dizer, por sua descrição, em

um dos quatro Livros de Registro: o Livro dos Saberes, o Livro das Celebrações, o Livro das Formas de Expressão e o Livro dos

Lugares.

Por fim, também no âmbito do Estado foi aprovada a Lei nº 24.219, de 15 de julho de 2022, que institui o título de

relevante interesse cultural do Estado e altera a Lei nº 11.726, de 30 de dezembro de 1994, que dispõe sobre a política cultural do

Estado de Minas Gerais. De acordo com o art. 1º da citada norma e o art. 3º-B da Lei nº 11.726, de 1994, o relevante interesse cultural

é um título que, concedido pelo Poder Legislativo, mediante lei específica, visa valorizar, promover e difundir bens, manifestações e

expressões da cultura mineira. Assim, o reconhecimento em questão deve tramitar sob a forma de projeto de lei, que pode ser tanto de

iniciativa parlamentar como do governador do Estado.

Contudo, apresentamos o Substitutivo nº 1 a fim de adequar a proposição aos parâmetros estabelecidos pela Lei nº 24.219,

de 2022.

Conclusão

Em face do exposto, concluímos pela juridicidade, constitucionalidade e legalidade do Projeto de Lei nº 264/2023, na

forma do Substitutivo nº 1 a seguir apresentado.

SUBSTITUTIVO Nº 1

Reconhece como de relevante interesse cultural do Estado o caminho

religioso da Estrada Real.

A Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais decreta:
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Art. 1º – Fica reconhecido como de relevante interesse cultural do Estado, nos termos da Lei nº 24.219, de 15 de julho de

2022, o caminho religioso da Estrada Real.

Art. 2º – O caminho religioso da Estrada Real abrange os municípios mineiros de Caeté, Sabará, Raposos, Barão de Cocais,

Nova Lima, Santa Bárbara, Rio Acima, Catas Altas, Itabirito, Mariana, Ouro Preto, Ouro Branco, Congonhas, Conselheiro Lafaiete,

São Brás do Suaçuí, Entre Rio de Minas, Casa Grande, Lagoa Dourada, Prados, Tiradentes, Santa Cruz de Minas, São João del-Rei,

Carrancas, Cruzília, Baependi, Caxambu, São Lourenço, Pouso Alto, São Sebastião Rio Verde, Itamonte, Itanhandu, Passa Quatro e os

municípios paulistas Cruzeiro, Cachoeira Paulista, Canas, Lorena, Guaratinguetá e Aparecida.

Art. 2º – O reconhecimento de que trata esta lei, conforme dispõe o art. 2º da Lei nº 24.219, de 2022, tem por objetivo

valorizar bens, expressões e manifestações culturais dos diferentes grupos formadores da sociedade mineira.

Art. 3º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Comissões, 12 de dezembro de 2023.

Arnaldo Silva, presidente – Lucas Lasmar, relator – Thiago Cota – Charles Santos – Zé Laviola – Doutor Jean Freire.

PARECER PARA O 1º TURNO DO PROJETO DE LEI Nº 477/2023

Comissão de Constituição e Justiça

Relatório

De autoria do deputado Luizinho, o projeto em análise “cria o Programa Minas Livre do Trabalho Escravo, que estabelece

obrigações para instalação de alojamentos em empresas urbanas e empreendimentos rurais e dá outras providências”.

Publicada no Diário do Legislativo de 27/4/2023, a proposição foi distribuída às Comissões de Constituição e Justiça, do

Trabalho, da Previdência e da Assistência Social, de Agropecuária e Agroindústria e de Desenvolvimento Econômico.

Vem a matéria,  preliminarmente,  a  esta  comissão para receber parecer  sobre a  sua juridicidade,  constitucionalidade e

legalidade, nos termos do art. 188, combinado com o art. 102, III, “a”, do Regimento Interno.

Fundamentação

O projeto de lei em análise visa estabelecer diretrizes e obrigações para instalação de alojamentos em empresas urbanas e

empreendimentos rurais.

Entre as diretrizes estão a equiparação dos alojamentos como estabelecimentos de hospedagem para todos os fins de alvarás

de funcionamento, ficando os proprietários de empresas urbanas e empreendimentos rurais obrigados a requerer alvará da vigilância

sanitária para sua instalação. Além disso, eles devem atender às necessidades sanitárias e de habitabilidade com conforto, higiene,

segurança e alimentação, entre outras diretrizes.

O autor justifica o projeto a partir da constatação de que a situação de trabalho análogo à escravidão caracteriza-se pelo

aliciamento  da  mão de  obra  e  por  precárias  condições  de  alojamento  oferecidas  pelo  empregador  aos  seus  empregados.  Neste

contexto,  busca-se  exigir  condições  dignas  de  moradia  para  trabalhadores  e  trabalhadoras  em  Minas  Gerais  e  fortalecer  os

instrumentos do Estado para coibir e punir aqueles que se utilizam de práticas contrárias ao seu bem-estar e saúde.

Quanto ao tema tratado na proposição, cumpre observar que a exploração do trabalho escravo é crime tipificado no art. 149

do Código Penal, que assim dispõe: “Reduzir alguém à condição análoga à de escravo, quer submetendo-o a trabalhos forçados ou à

jornada exaustiva, quer sujeitando-o a condições degradantes de trabalho, quer restringindo, por qualquer meio, sua locomoção em

razão de dívida contraída com o empregador ou preposto. Pena: Reclusão de 2 a 8 anos e multa, além da pena correspondente à

violência”.
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O fim da escravidão e de práticas análogas é um princípio reconhecido pela comunidade internacional, sendo objeto de

convenções da Organização Internacional do Trabalho – OIT –, ratificadas pelo Brasil. A Convenção nº 29, de 1930, dispõe sobre a

eliminação do trabalho forçado ou obrigatório em todas as suas formas (Convenção sobre Trabalho Forçado). A Convenção nº 105, de

1957, cuida da vedação do uso de toda forma de trabalho forçado ou obrigatório como meio de coerção ou de educação política;

castigo por expressão de opiniões políticas ou ideológicas; medida disciplinar no trabalho, como punição por participação em greves;

ou como medida de discriminação (Convenção sobre Abolição do Trabalho Forçado).

Constata-se que a exploração de mão de obra é um problema que vai além da esfera trabalhista, pois cuida-se de um crime

associado à violação de direitos humanos. Trata-se também de matéria afeta à saúde pública, como se vê na Lei nº 13.317, de 24 de

setembro de 1999, que contém o Código de Saúde do Estado de Minas Gerais. Conforme o disposto no art. 4º da lei: “consideram-se

fatores  determinantes  e  condicionantes  da  saúde  da  população,  entre  outros,  a  alimentação,  a  moradia,  o  saneamento,  o  meio

ambiente, o trabalho, a renda, a educação, o transporte, o lazer e o acesso aos bens e serviços essenciais, bem como as ações que se

destinem a garantir às pessoas e à coletividade condições de bem-estar físico, mental e social”.

Quanto à pertinência jurídica do projeto,  verifica-se que, nos termos do art.  24 da Constituição Federal,  compete aos

estados legislarem concorrentemente sobre a  proteção e defesa da saúde.  Cabe mencionar que o art.  23 do texto constitucional

estabelece como competência comum aos entes federados cuidar da saúde e da assistência pública, bem como combater as causas da

pobreza e os fatores de marginalização.

Por isso, no que se refere ao exame da iniciativa parlamentar, não existe vedação para que se instaure o processo legislativo

no caso em exame. A matéria não está arrolada entre aquelas em que a Constituição deferiu competência ao chefe do Poder Executivo,

ao presidente do Tribunal de Justiça, ao presidente do Tribunal de Contas ou à Mesa da Assembleia para, privativamente, iniciar o

processo legislativo.

Contudo, em que pese as balizas constitucionais mencionadas, verificamos que há diversos dispositivos no projeto de lei

em exame que extrapolam a competência constitucional declinada aos estados e à própria iniciativa parlamentar. Veda-se a esses entes

legislarem acerca de competências privativas da União, como no caso do direito do trabalho, do direito penal e da política de crédito,

câmbio, seguros e transferência de valores, nos termos do art. 22 da Constituição Federal. Ademais, conforme precedentes desta

comissão, viabiliza-se a apresentação de projeto de lei de iniciativa parlamentar dispondo sobre a criação de políticas públicas desde

que, em respeito ao princípio da separação entre os Poderes,  não haja interferência na estrutura organizacional da administração

pública do Poder Executivo e nem se atribuam competências a órgãos e entidades estatais, ou criação de programas.

Assim, apresentamos a seguir o Substitutivo nº 1 visando preservar o escopo original da proposição apresentada pelo autor

e adequá-la aos parâmetros constitucionais estabelecidos para a matéria em análise.

Caberá às comissões seguintes analisar o mérito da proposta.

Conclusão

Em face do exposto, concluímos pela juridicidade, constitucionalidade e legalidade do Projeto de Lei nº 477/2023, na

forma do Substitutivo nº 1, a seguir apresentado.

SUBSTITUTIVO Nº 1

Acrescenta inciso XV ao art. 15 da Lei nº 13.317, de 24 de setembro

de 1999, que contém o Código de Saúde de Minas Gerais e dá outras

providências.

A Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais decreta:
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Art. 1º – Fica acrescentado ao art. 15 da Lei nº 13.317, de 24 de setembro de 1999, o seguinte inciso XV:

“Art. 15 – (…)

XV – normatizar, fiscalizar e avaliar as condições sanitárias e técnicas referentes aos alojamentos para trabalhadores e

trabalhadoras em áreas urbanas ou rurais.”.

Art.  2º – Fica vedada a certificação de quaisquer produtos que tenham sido produzidos por empresas condenadas por

contratar mão de obra escrava, em condições análogas à de escravo ou obtida por meio de aliciamento pelo período de 5 (cinco) anos.

Art. 3º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Comissões, 12 de dezembro de 2023.

Arnaldo Silva, presidente – Charles Santos, relator – Lucas Lasmar – Zé Laviola – Doutor Jean Freire – Bruno Engler.

PARECER PARA O 1º TURNO DO PROJETO DE LEI Nº 625/2023

Comissão de Constituição e Justiça

Relatório

De autoria do deputado Arnaldo Silva, o projeto de lei em epígrafe visa alterar a destinação do imóvel de que trata a Lei nº

22.473, de 28 de dezembro de 2016, que autoriza o Poder Executivo a doar ao Município de Monte Alegre de Minas o imóvel que

especifica.

A matéria foi publicada no Diário do Legislativo de 20/5/2023 e distribuída às Comissões de Constituição e Justiça e de

Administração Pública.

Cabe  a  este  órgão  colegiado  o  exame preliminar  da  proposição  quanto  aos  aspectos  jurídico,  constitucional  e  legal,

conforme determina o art. 188, combinado com o art. 102, III, “a”, do Regimento Interno.

Em 28/6/2023,  esta  relatoria  solicitou,  nos termos do art.  301 do Regimento Interno,  fosse o projeto  encaminhado à

Secretaria de Estado de Governo, para que informasse esta Assembleia sobre a alteração pretendida.

De posse da resposta, passamos à análise da matéria.

Fundamentação

O Projeto de Lei nº 625/2023 visa alterar a destinação do imóvel de que trata a Lei nº 22.473, de 28 de dezembro de 2016,

que autoriza o Poder Executivo a doar ao Município de Monte Alegre de Minas o imóvel que especifica, assim como o prazo para o

cumprimento dessa nova destinação.

O art. 1º da referida Lei nº 22.473, de 2016, autorizou o Poder Executivo a doar ao Município de Monte Alegre de Minas o

imóvel com área de 14.625m², localizado na Avenida 16 de Setembro, naquele município, registrado sob o nº 10.034, na ficha 1 do

Livro nº 2, no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Monte Alegre de Minas, destinando-o à construção de uma escola de

ensino fundamental. Originalmente, a lei previa o prazo de cinco anos, contados da lavratura da escritura pública de doação, para o

cumprimento da finalidade, sob pena de reversão.

Porém, com a Lei nº 23.232, de 3 de janeiro de 2019, o imóvel passou a destinar-se a projetos habitacionais, enquanto o

prazo para o cumprimento da finalidade passou a ser  de cinco anos contados da data de publicação da lei  modificativa,  sendo

revogada a cláusula de reversão originalmente estabelecida.

O art. 1º da proposição em análise altera, novamente, a destinação do bem, a fim de que ele passe a destinar-se à construção

de um ginásio poliesportivo. O parágrafo único concede ao Município de Monte Alegre de Minas novo prazo de cinco anos, contados

da  data  da  publicação  da  nova  lei  modificativa,  para  o  cumprimento  da  nova  destinação,  sob  pena  de  reversão  do  imóvel  ao
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patrimônio estadual;  e  o  art.  2º  dispõe sobre a  revogação  do parágrafo  único do art.  1º  da Lei  nº  23.232,  de 2019,  que havia

estabelecido a segunda destinação.

A transferência da titularidade de bem público, ainda que para outro ente da Federação, somente pode ser realizada com a

autorização desta Assembleia Legislativa, por exigência do art. 18 da Constituição do Estado; do art. 76 da Lei Federal nº 14.133, de

2021, que dispõe sobre licitações e contratos administrativos; e do § 2º do art. 105 da Lei Federal nº 4.320, de 1964, que estatui

normas gerais de direito financeiro para a elaboração e o controle dos orçamentos e balanços da União, dos estados, dos municípios e

do Distrito Federal.

Cabe  ressaltar,  ademais,  que  a  proteção  do  interesse  público  constitui  princípio  de  observância  obrigatória  pela

administração do Estado, pois, no trato da coisa pública,  prepondera o que é conveniente para a coletividade. Nos projetos que

pretendem autorizar a doação de imóveis públicos, a conveniência e a oportunidade da matéria é aferida a partir dos dispositivos que

indicam a utilização a ser dada ao bem e a previsão de sua reversão, caso a destinação não seja cumprida.

No caso em tela, o prefeito de Monte Alegre de Minas, por meio do Ofício nº 6/2023, indica a necessidade de alteração da

lei que autorizou a doação do bem para o município, em razão da necessidade de adequar o seu uso às demandas da comunidade.

Cabe ressaltar que a Secretaria de Estado de Governo encaminhou a Nota Técnica nº 277/2023, da Secretaria de Estado de

Planejamento e Gestão, por meio da qual esta se manifestou favoravelmente à alteração proposta, uma vez que as novas destinações

atribuídas ao imóvel permanecem adstritas às políticas públicas essenciais ao município.

Desse modo, embora não haja óbice à tramitação da matéria em exame, apresentamos, ao final deste parecer, o Substitutivo

nº 1, com a finalidade de revogar, também, a cláusula que definiu a finalidade original da doação.

Conclusão

Em face do exposto, concluímos pela juridicidade, constitucionalidade e legalidade do Projeto de Lei nº 625/2023, na

forma do Substitutivo nº 1, a seguir redigido.

SUBSTITUTIVO Nº 1

Altera a destinação do imóvel de que trata a Lei nº 22.473, de 28 de

dezembro  de  2016,  que  autoriza  o  Poder  Executivo  a  doar  ao

Município de Monte Alegre de Minas o imóvel que especifica.

A Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais decreta:

Art. 1º – O imóvel de que trata a Lei nº 22.473, de 28 de dezembro de 2016, passa a destinar-se à construção de um ginásio

poliesportivo.

Parágrafo único – O imóvel a que se refere este artigo reverterá ao patrimônio do doador se, findo o prazo de cinco anos

contados da data de publicação desta lei, não lhe tiver sido dada a destinação prevista no caput.

Art. 2º – Ficam revogados:

I – o parágrafo único do art. 1º da Lei nº 22.473, de 28 de dezembro de 2016;

II – a Lei nº 23.232, de 4 de janeiro de 2019.

Art. 3º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Comissões, 12 de dezembro de 2023.

Bruno Engler, presidente – Charles Santos, relator – Lucas Lasmar – Zé Laviola – Doutor Jean Freire – Arnaldo Silva.
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PARECER PARA O 1º TURNO DO PROJETO DE LEI Nº 763/2023

Comissão de Constituição e Justiça

Relatório

De autoria do deputado Leleco Pimentel, o projeto em epígrafe “reconhece como de relevante interesse cultural, religioso,

paisagístico, turístico e social, de natureza material e imaterial de Minas Gerais, o acervo do Santuário do Senhor Bom Jesus de

Matozinhos, em Piranga”.

Publicada no Diário do Legislativo de 1º/6/2023, a proposição foi distribuída para as Comissões de Constituição e Justiça e

de Cultura.

Cumpre-nos, preliminarmente, examinar a matéria em seus aspectos de juridicidade, constitucionalidade e legalidade, nos

termos do art. 118, combinado com o art. 102, III, “a”, do Regimento Interno.

Fundamentação

A proposição em análise pretende reconhecer como de relevante interesse cultural, religioso, paisagístico, turístico e social,

do Estado,  o  Santuário  do  Senhor  Bom Jesus  de  Matozinhos,  em Piranga.  Prescreve  que  o bem poderá,  a  critério  dos órgãos

responsáveis  pela  política de patrimônio cultural  do Estado,  ser  objeto de proteção  específica,  conforme a  legislação aplicável.

Pretende, enfim, autorizar a destinação de recursos públicos para obras de manutenção e restauração do acervo do Santuário do

Senhor Bom Jesus de Matozinhos.

Sob  o  prisma  jurídico,  a  Constituição  da  República,  em seu  art.  216,  determina  que  constituem patrimônio  cultural

brasileiro os bens de natureza material e imaterial, tomados individualmente ou em conjunto, portadores de referência à identidade, à

ação, à memória dos diferentes grupos formadores da sociedade brasileira. O mesmo art. 216 estabelece, em seu § 1º, que o poder

público, com a colaboração da comunidade, promoverá e protegerá o patrimônio cultural brasileiro, por meio de inventários, registros,

vigilância, tombamento e desapropriação e de outras formas de acautelamento e preservação.

Quanto à competência para legislar sobre a matéria, o art. 24, inciso VII, da Constituição da República confere à União, aos

estados e ao Distrito  Federal  competência concorrente para legislar  sobre a  proteção ao patrimônio histórico,  cultural,  artístico,

turístico e paisagístico.

Nesse contexto, foi aprovada nesta Casa a Lei nº 24.219, de 15 de julho de 2022, que “institui o título de relevante interesse

cultural do Estado e altera a Lei nº 11.726, de 30 de dezembro de 1994, que dispõe sobre a política cultural do Estado de Minas

Gerais”. A partir da vigência desta lei, esta comissão passou a observar um padrão para esse tipo de projeto e, com esse objetivo,

apresentamos o substitutivo que consta na conclusão deste parecer.

Com efeito, o projeto em apreço parece coerente com os objetivos e requisitos dessa nova lei. De toda sorte, esclarecemos

que não compete a esta comissão se pronunciar sobre o mérito da proposta, cabendo à Comissão de Cultura, a seguir, realizar essa

análise com base nos elementos fáticos de que dispõe.

Conclusão

Em face do exposto, concluímos pela juridicidade, constitucionalidade e legalidade do Projeto de Lei nº 763/2023 na forma

do Substitutivo nº 1, a seguir apresentado.

SUBSTITUTIVO Nº 1

Reconhece como de relevante interesse cultural do Estado o Santuário

do Senhor Bom Jesus de Matozinhos, no Município de Piranga.
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A Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais decreta:

Art. 1º – Fica reconhecido como de relevante interesse cultural do Estado, nos termos da Lei nº 24.219, de 15 de julho de

2022, o Santuário do Senhor Bom Jesus de Matozinhos, no Município de Piranga.

Art. 2º – O reconhecimento de que trata esta lei, conforme dispõe o art. 2º da Lei nº 24.219, de 2022, tem por objetivo

valorizar bens, expressões e manifestações culturais dos diferentes grupos formadores da sociedade mineira.

Art. 3º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Comissões, 12 de dezembro de 2023.

Arnaldo Silva, presidente – Doutor Jean Freire, relator – Lucas Lasmar – Zé Laviola – Charles Santos – Bruno Engler.

PARECER PARA O 1º TURNO DO PROJETO DE LEI Nº 818/2023

Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher

Relatório

A proposição em análise, de autoria da deputada Leninha, “altera a Lei nº 23.904, de 3 de setembro de 2021, que dispõe

sobre a garantia de acesso das mulheres em situação de vulnerabilidade social a absorventes higiênicos no Estado”.

A proposição foi distribuída às Comissões de Constituição e Justiça, de Defesa dos Direitos da Mulher e de Fiscalização

Financeira e Orçamentária. A primeira delas, em seu exame preliminar, concluiu pela juridicidade, constitucionalidade e legalidade do

projeto na forma do Substitutivo nº 1, que apresentou.

Vem, agora, a matéria a esta comissão para receber parecer quanto ao mérito, conforme determina o art. 188, combinado

com o art. 102, XXII, do Regimento Interno.

Fundamentação

A proposição em análise altera a Lei nº 23.904, de 3/9/2021, que dispõe sobre a garantia de acesso das mulheres em

situação  de  vulnerabilidade  social  a  absorventes  higiênicos  no  Estado,  mediante  instituição  da  Política  de  Dignidade  e  Saúde

Menstrual.

Em sua justificação, a autora do projeto afirma que Minas Gerais deu um grande exemplo para o Brasil ao aprovar, em

2021, a Lei nº 23.904, cujo intuito é combater a pobreza menstrual e construir e consolidar políticas públicas de dignidade menstrual.

Porém, segundo ela, para alcançar esse objetivo, essa legislação precisa ser aprimorada. Dessa forma, o projeto visa, entre outros, a

inclusão da distribuição de itens similares a absorventes nos produtos que compõem as cestas básicas e a isenção ou redução da carga

tributária imposta a absorventes ou itens similares de higiene, para facilitar o acesso e incentivar a sua produção, comercialização e

distribuição a quem menstrua.

Em seu parecer, a Comissão de Constituição e Justiça apontou, em relação à iniciativa parlamentar, que não existe vedação

para que se instaure o processo legislativo. Além disso, verificou que o conteúdo jurídico da proposição está inserido no domínio de

competência legislativa estadual, de acordo com o disposto no art. 24, XII, da Constituição Federal, segundo o qual compete à União,

aos estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre previdência social, proteção e defesa da saúde. Assim, destacou que

não há obstáculo para que esses entes ajam com o intuito de incentivar e patrocinar políticas públicas nesse campo. Dessa forma, a

instituição de política pública estadual, mediante proposição de iniciativa parlamentar, torna-se juridicamente viável, contanto que a

política se restrinja à definição de diretrizes, parâmetros e objetivos. Diante disso, a fim de preservar a proposta da autora, apresentou

o Substitutivo nº 1, a fim de adequar o projeto às balizas constitucionais definidas em matéria de iniciativa legislativa.
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A proposição vem agora a esta comissão, para as considerações no tocante ao mérito sob a perspectiva dos direitos da

mulher. Como já ressaltado por ocasião da tramitação do projeto que deu origem à Lei nº 23.904, de 2021, ainda são necessários

muitos esforços para enfrentar os obstáculos e tabus relacionadas à menstruação, tendo em vista que continuam a levar à exclusão e à

discriminação das pessoas que menstruam. De acordo com reportagem publicada pela Agência Senado1, jornal, pedaços de pano ou

folhas de árvores são usados, de forma improvisada, no lugar de absorvente para conter a menstruação, tendo em vista que parte desse

público que menstrua sofre com a pobreza menstrual, já que vivem em condições precárias de higiene, sem acesso a itens básicos e a

informações e sem contar com apoio nesse período. Dados da ONU apontam que, no mundo, uma em cada dez meninas falta às aulas

durante o período menstrual e que, no Brasil, esse número é ainda maior, já que uma entre quatro estudantes já deixou de ir à escola

por não ter absorventes. Com isso, perdem, em média, até 45 dias de aula, por ano letivo, como revela o levantamento Impacto da

Pobreza  Menstrual  no  Brasil.  Ainda segundo a  reportagem,  a  falta  do  absorvente  afeta  diretamente  o  desempenho escolar  das

estudantes, restringindo o desenvolvimento de seu potencial na vida adulta, demonstrando que o ato biológico de menstruar acaba por

virar mais um fator de desigualdade de oportunidades entre os gêneros. Também cita o fato de que a ONU, desde 2014, considera o

acesso à higiene menstrual um direito que precisa ser tratado como uma questão de saúde pública e de direitos humanos.

Reputamos, assim, que o projeto em pauta é meritório e oportuno, tendo em vista que busca garantir o direito à higiene

relacionada à menstruação e estimula o desenvolvimento de ações que visam à saúde integral das pessoas que menstruam. Nesse

contexto, por considerarmos que a proposição busca oferecer maior apoio às pessoas vulneráveis e, assim, evitar constrangimentos e

privações durante o período menstrual, compreendendo que as necessidades biológicas são inerentes e inevitáveis, apresentamos ao

final deste parecer o Substitutivo nº 2, que aprimora a proposta, mantendo os aperfeiçoamentos do Substitutivo nº 1, mas passando a

dispor, assim como no projeto original, sobre a política de dignidade e saúde menstrual no Estado.

Conclusão

Pelo exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei nº 818/2023, no 1º turno, na forma do Substitutivo nº 2, a seguir

apresentado.

SUBSTITUTIVO Nº 2

Altera a Lei nº 23.904, de 3 de setembro de 2021, que dispõe sobre a

garantia de acesso das mulheres em situação de vulnerabilidade social

a absorventes higiênicos no Estado.

A Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais decreta:

Art. 1º – Os arts. 1º, 2º e 3º da Lei nº 23.904, de 3 de setembro de 2021, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º – A política de dignidade e saúde menstrual no Estado obedecerá ao disposto nesta lei.

§ 1º – A política de que trata esta lei visa a garantir o acesso a absorventes ou itens de higiene similares no Estado, bem

como a desenvolver outras ações de cuidado e atenção relativas ao ciclo menstrual.

§ 2º – O acesso a absorventes higiênicos ou itens de higiene similares de que trata esta lei será promovido, prioritariamente,

para pessoas em situação de vulnerabilidade social:

I – nas escolas públicas, nas unidades básicas de saúde, nas unidades de acolhimento e nas unidades prisionais no Estado;

II – parturientes que estejam em atendimento em maternidades vinculadas ao Sistema Único de Saúde – SUS;

III – que estejam em atendimento nas unidades do SUS no Estado.

Art. 2º – A política de que trata esta lei tem como objetivos:

I – a promoção da universalização do acesso a absorventes higiênicos ou itens de higiene similares no Estado;
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II – a defesa da saúde integral;

III – a conscientização sobre os cuidados básicos relativos à menstruação;

IV – a prevenção de doenças;

V – a redução da evasão escolar;

VI – o enfrentamento da pobreza menstrual.

Art. 3º – Para a consecução dos objetivos a que se refere o art. 2º, serão adotadas, entre outras, as seguintes ações:

I – estabelecimento de parcerias com a iniciativa privada ou com organizações não governamentais, com o objetivo de

promover  a  disponibilização  e  a  distribuição  gratuita  de  absorventes  higiênicos  ou  itens  de  higiene  similares,  na  forma  de

regulamento;

II – realização de pesquisas para subsidiar e aperfeiçoar ações governamentais;

III – incentivo à fabricação de absorventes higiênicos e de itens de higiene similares por microempreendedores individuais,

pequenas e microempresas e cooperativas, bem como nas unidades prisionais;

IV –  fomento  à  criação  de  cooperativas  e  associações  para  produção  de  absorventes  higiênicos  ou  itens  de  higiene

similares;

V – desenvolvimento de medidas educativas e preventivas referentes ao ciclo menstrual e à saúde reprodutiva;

VI – realização de campanhas para divulgação de informações sobre a garantia de acesso a absorventes higiênicos ou itens

de higiene similares no Estado.”.

Art. 2º – Fica acrescentado à Lei nº 23.904, de 2021, o seguinte art. 3º-A:

“Art. 3º-A – O Estado poderá, no âmbito de suas competências, incluir absorventes higiênicos ou itens de higiene similares

nas cestas básicas, bem como isentar ou reduzir a carga tributária imposta a esses produtos.”.

Art. 3º – A ementa da Lei nº 23.904, de 2021, passa a ser: “Dispõe sobre a política de dignidade e saúde menstrual no

Estado.”.

Art. 4º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Comissões, 12 de dezembro de 2023.

Ana Paula Siqueira, presidente e relatora – Andreia de Jesus – Delegada Sheila.

1Disponível  em:  <https://www12.senado.leg.br/noticias/infomaterias/2021/07/o-que-e-pobreza-menstrual-e-por-que-ela-

afasta-estudantes-das-escolas>. Acesso em: 31 out. 2023.

PARECER PARA O 1º TURNO DO PROJETO DE LEI Nº 835/2023

Comissão de Administração Pública

Relatório

De autoria do deputado Roberto Andrade, o projeto de lei em epígrafe autoriza o Poder Executivo a doar ao Município de

Cajuri o imóvel que especifica.

A matéria foi publicada no Diário do Legislativo de 15/6/2023 e distribuída às Comissões de Constituição e Justiça e de

Administração Pública.

Em sua análise,  a  Comissão  de  Constituição  e  Justiça  concluiu  pela  juridicidade,  constitucionalidade  e  legalidade  da

proposição na forma do Substitutivo nº 1, que apresentou.
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Vem agora o projeto a este órgão colegiado para receber parecer quanto ao mérito, nos termos do art. 188, combinado com

o art. 102, inciso I, do Regimento Interno.

Fundamentação

O Projeto de Lei nº 2.748/201 tem por escopo autorizar o Poder Executivo a doar ao Município de Cajuri o imóvel com

área de 1.414m², situado no lugar denominado Capivara, naquele município, registrado sob o nº 33.494, à fl. 135 do Livro 3-AX, no

Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Viçosa.

Em sua análise, a Comissão de Constituição e Justiça informou que, para a transferência de domínio de bens públicos,

devem ser observados o art. 18 da Constituição Mineira e o inciso I do art. 76 da Lei Federal n° 14.133, de 2021, que dispõe sobre

licitações e contratos administrativos. Essas normas exigem autorização legislativa e licitação, além da subordinação ao interesse

público,  para  órgãos  da  administração  direta,  fundações  e  autarquias.  Assim,  concluiu  pela  juridicidade,  constitucionalidade  e

legalidade da matéria na forma do Substitutivo nº 1, que apresentou com a finalidade de adequar o texto da proposição à técnica

legislativa.

Quanto à análise que compete a esta Comissão de Administração Pública, cumpre ressaltar que a proteção do interesse

coletivo é princípio de observância obrigatória pela administração do Estado, pois, no trato da coisa pública, prepondera o que é

conveniente para a coletividade. Nos projetos que visam autorizar a doação de bens estaduais, esse requisito pode ser constatado nos

dispositivos que indicam a utilização a ser dada ao imóvel e a previsão de sua reversão, caso a destinação não seja cumprida.

No caso em apreço, verifica-se que, na forma do Substitutivo nº 1, apresentado pela Comissão de Constituição e Justiça, a

doação vislumbrada tem como finalidade destinar o bem ao funcionamento de uma escola municipal de ensino fundamental. Trata-se,

a toda evidência, de desiderato alinhado à exigência do interesse público, já que o espaço em questão, uma vez reformado, viabilizará

o acesso da população local ao serviço público de educação, em claro benefício à sua qualidade de vida.

Ademais, cabe ressaltar que tanto a Prefeitura Municipal de Cajuri quanto a Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão

– Seplag – manifestaram-se favoravelmente à alienação pretendida.

Concluímos, portanto, que a doação do imóvel objeto da matéria em exame alcança o interesse público, uma vez que a

finalidade a ser dada ao bem otimiza a utilização do espaço público, sendo, portanto, meritória e oportuna.

Conclusão

Diante do exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei nº 835/2023, no 1º turno, na forma do Substitutivo nº 1,

apresentado pela Comissão de Constituição e Justiça.

Sala das Comissões, 12 de dezembro de 2023.

Leonídio Bouças, presidente e relator – Roberto Andrade – Nayara Rocha – Professor Cleiton – Sargento Rodrigues – Enes

Cândido – Beatriz Cerqueira (voto em branco).

PARECER PARA O 1º TURNO DO PROJETO DE LEI Nº 849/2023

Comissão de Constituição e Justiça

Relatório

De autoria do deputado Lucas Lasmar,  o projeto de lei  em epígrafe “dispõe sobre a vedação de inclusão de cláusula

restritiva em contratos, termos de doação e demais instrumentos congêneres celebrados pela Secretaria de Estado de Saúde – SES/MG

– com os hospitais filantrópicos na utilização de bem doado”.
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Publicado no Diário do Legislativo de 15/6/2023, foi o projeto distribuído às Comissões de Constituição e Justiça, de Saúde

e de Administração Pública, nos termos do art. 188 do Regimento Interno.

Cumpre-nos, preliminarmente, examinar a proposição nos seus aspectos de juridicidade, constitucionalidade e legalidade,

nos termos do art. 102, III, “a”, do mencionado Regimento.

Fundamentação

O art. 1º da proposição em exame prevê que fica vedada a inclusão de cláusula restritiva em contratos, termos de doação e

demais instrumentos congêneres  celebrados pela Secretaria  de Estado de Saúde – SES/MG – com os hospitais filantrópicos,  na

utilização de bem doado pela SES.

Por sua vez, o art. 2º prevê que poderá ser incluída regra para utilização prioritária ou preferencial a pacientes do SUS em

contratos assistenciais, termos de adesão e demais instrumentos congêneres de bem doado pela referida secretaria.

Apresentada uma breve síntese da proposição, passa-se a analisar os aspectos jurídico-constitucionais que cercam o tema.

A doação de bens públicos para entidades privadas está regida pelo art. 17 da Lei Federal nº 8.666, de 1993 e pelo art. 76 da

Lei nº 14.133, de 2021, tratando-se de normas gerais de contratações públicas, matéria de competência privativa da União, nos termos

do art. 22, inciso XXVII, da Constituição da República.

Em ambas as  normas há previsão expressa de que a alienação de bens da Administração Pública está  subordinada à

existência de interesse público devidamente justificado.

Não há dúvidas de que a máxima utilização do bem doado por parte do hospital filantrópico, desde que assegurada a

prioridade máxima do atendimento aos pacientes do sistema único de saúde, é medida que se alinha ao alcance do interesse público.

Sendo assim, a inclusão de cláusulas que restringem de forma absoluta o uso de bens doados pelo Estado na prestação de

serviços de saúde por hospitais filantrópicos na rede privada muita vezes pode conflitar com o próprio interesse público.

Como se sabe, de acordo com o art. 9º da Lei Complementar nº 187, de 2021, um dos requisitos para que uma entidade seja

certificada pela prestação de serviços ao SUS é comprovar, anualmente, a prestação de seus serviços ao SUS no percentual mínimo de

60% (sessenta por cento), com base nas internações e nos atendimentos ambulatoriais realizados.

Diante  dessa  regra,  não  há  dúvidas  de  que  a  ampliação  de  atendimentos  na  rede  privada  por  parte  de  um hospital

filantrópico automaticamente exigirá também aumento proporcional de atendimentos de usuários do SUS, sob pena da entidade

privada não manter o cumprimento da lei complementar supracitada.

Em razão deste cenário normativo federal, entendemos que a proposição merece aprimoramentos e ajustes, tornando-a mais

alinhada às normas gerais sobre o tema bem como à Lei Complementar Federal nº 187, de 2021, razão pela qual apresentamos ao final

o Substitutivo nº 1.

Conclusão

Em face do exposto, concluímos pela juridicidade, constitucionalidade e legalidade do Projeto de Lei nº 849/2023 na forma

do Substitutivo nº 1, a seguir apresentado.

SUBSTITUTIVO Nº 1

Dispõe sobre o uso por hospitais filantrópicos de bens doados pelo

Estado  por  meio  de  contratos,  termos  de  doação,  convênios  e

instrumentos congêneres.

Página 64 de 154 www.almg.gov.br     

Quarta-feira, 13 de dezembro de 2023

http://www.almg.gov.br/


Art.  1º  –  Nos  contratos,  termos  de  doação,  convênios  e  instrumentos  congêneres  de  doação  de  bens  do Estado  para

hospitais  filantrópicos,  deverá ser  assegurada a máxima utilização do bem doado por parte  da entidade filantrópica em prol  da

ampliação do acesso aos serviços de saúde.

Art. 2º – Nos instrumentos de doação a que se refere o art. 1º, também poderá ser permitida a utilização do bem doado pelo

hospital filantrópico beneficiário para atendimentos de saúde na rede privada, desde que observadas as seguintes exigências:

I – cumprimento do disposto no inciso II do caput do art. 9º da Lei Complementar Federal nº 187, de 16 de dezembro de

2021;

II – concessão de prioridade, na utilização do bem doado, para o atendimento aos pacientes do Sistema Único de Saúde –

SUS.

Art. 3º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Comissões, 12 de dezembro de 2023.

Arnaldo Silva, presidente – Doutor Jean Freire, relator – Lucas Lasmar – Zé Laviola – Charles Santos – Bruno Engler.

PARECER PARA O 1º TURNO DO PROJETO DE LEI Nº 931/2023

Comissão de Transporte, Comunicação e Obras Públicas

Relatório

De autoria do deputado Arnaldo Silva, o projeto de lei em epígrafe dispõe sobre a desafetação dos trechos de rodovia que

especifica e autoriza o Poder Executivo a doá-los ao Município de Frutal.

A matéria  foi  distribuída às Comissões de Constituição e Justiça,  de Transporte,  Comunicação e Obras  Públicas e  de

Administração Pública.

A Comissão de Constituição e Justiça concluiu pela juridicidade, constitucionalidade e legalidade da proposição na forma

do Substitutivo nº 1, que apresentou.

Vem agora o projeto a este órgão colegiado para dele receber parecer quanto ao mérito, nos termos do art. 188, combinado

com o art. 102, inciso XII, do Regimento Interno.

Fundamentação

O Projeto de Lei nº 931/2023 determina a desafetação do trecho da Rodovia LMG-733 compreendido entre o km 27,8 e o

km 30, no entroncamento com a BR-364, com a extensão de 2,2 kms, e o trecho compreendido entre o km 0 e o km 1,1 da Rodovia

MG-255,

com a extensão de 1,1 km, e autoriza o Poder Executivo a doá-los ao Município de Frutal, a fim de que passem a integrar o perímetro

urbano do município para instalação de via urbana.

O Município de Frutal, potencial donatário, em sua manifestação presente no processo, defende a municipalização desses

trechos e apresenta seu detalhamento visando sua correta identificação.

Já a Comissão de Constituição e Justiça, nos termos do art. 301 do Regimento Interno, baixou a matéria em diligência à

Secretaria de Estado de Governo – Segov – para que o órgão se manifestasse a respeito da matéria.Em resposta, a Segov enviou a esta

Casa posicionamentos da Secretaria de Estado de Infraestrutura, Mobilidade e Parcerias – Seinfra – e do Departamento de Estradas de

Rodagem – DER-MG –, por meio dos quais se manifestaram favoravelmente à pretensão da proposição em estudo.

De posse dessas informações e na sua competência regimental, a Comissão de Constituição e Justiça concluiu, entre outras

ponderações,  que a transferência dos citados trechos ao município não implica alteração em sua natureza jurídica – bem de uso
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comum do povo –, mas tão somente na sua titularidade, passando a integrar o patrimônio municipal. Contudo, elaborou o Substitutivo

nº 1, com o propósito de adequar o texto da proposição à técnica legislativa.

De nossa parte, lembramos que o projeto em análise é autorizativo e lega à discricionariedade do Poder Executivo fazer tal

doação. Se efetivada, os trechos passarão para a jurisdição municipal e serão inseridos em seu perímetro urbano. Assim, do ponto de

vista da política pública estadual de transportes, não vemos óbices para que a matéria prospere, uma vez que os trechos rodoviários

continuarão como via de passagem pública e terão sua manutenção e operação custeadas pelo Executivo municipal.

Conclusão

Diante do exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei nº 931/2023, no 1º turno, na forma do Substitutivo nº 1, da

Comissão de Constituição e Justiça.

Sala das Comissões, 12 de dezembro de 2023.

Thiago Cota, presidente – Charles Santos, relator – Celinho Sintrocel.

PARECER PARA O 1º TURNO DO PROJETO DE LEI Nº 948/2023

Comissão de Constituição e Justiça

Relatório

De autoria da deputada Alê Portela, a proposição em epígrafe “dispõe acerca do programa estadual de acompanhamento

pré-natal e pós-parto em casos de gestantes com transtorno do espectro autista – TEA – no âmbito do Estado”.

Publicado no  Diário do Legislativo de 29/6/2023, foi o projeto distribuído às Comissões de Constituição e Justiça, de

Defesa dos Direitos da Pessoa com Deficiência, de Saúde e de Fiscalização Financeira e Orçamentária.

Cabe agora a esta comissão, nos termos do art. 102, II, “a”, combinado com o art. 188 do Regimento Interno, analisar a

matéria quanto aos aspectos de sua juridicidade, constitucionalidade e legalidade.

Fundamentação

O projeto em análise dispõe acerca do programa estadual de acompanhamento pré-natal e pós-parto no caso de gestante

com Transtorno do Espectro Autista – TEA – no Estado de Minas Gerais.

Quanto aos aspectos constitucionais, a matéria diz respeito à proteção e à integração social das pessoas com deficiência e à

proteção e defesa da saúde, razão pela qual, nos termos do art. 24, incisos XII e XIV, da Constituição da República, o estado possui

competência para legislar concorrentemente com a União e o Distrito Federal.

A Lei Federal nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012, institui a Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com

Transtorno do Espectro Autista e, no seu art. 3º, inciso III, dispõe que é seu direito o acesso a ações e serviços de saúde, com vistas à

atenção integral às suas necessidades de saúde.

A Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 – Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência –, por sua vez, prevê, em seu

art. 19, inciso I, que compete ao Sistema Único de Saúde – SUS – desenvolver ações destinadas à prevenção de deficiências por

causas evitáveis, inclusive por meio de acompanhamento da gravidez, do parto e do puerpério, com garantia de parto humanizado e

seguro. E, no art. 18, § 4º, inciso V, dispõe que as ações e os serviços de saúde pública destinados à pessoa com deficiência devem

assegurar atendimento psicológico, inclusive para seus familiares e atendentes pessoais.

Nota-se que a proposta em tela enquadra-se nas normativas estabelecidas no plano federal e traz inovação ao ordenamento

jurídico.
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Entretanto, há dispositivos no conteúdo original da proposição que buscam dar um  status legal à matéria que, por sua

natureza, tem caráter eminentemente administrativo, situada no campo de atuação do Poder Executivo. A instituição de determinadas

ações ou programas de saúde abrange as atividades e as ações desenvolvidas pela administração pública e pelos seus órgãos e é tarefa

que não cabe a lei de iniciativa parlamentar.

Com esse entendimento, tem-se pronunciado exaustivamente o Supremo Tribunal Federal – STF – em inúmeros julgados,

em especial:

“(…) O princípio constitucional da reserva de administração impede a ingerência normativa do Poder Legislativo em

matérias sujeitas à exclusiva competência administrativa do Poder Executivo. É que, em tais matérias, o Legislativo não se qualifica

como instância de revisão dos atos administrativos emanados do Poder Executivo. Precedentes. Não cabe, desse modo, ao Poder

Legislativo, sob pena de grave desrespeito ao postulado da separação de Poderes, desconstituir, por lei, atos de caráter administrativo

que tenham sido editados pelo Poder Executivo, no estrito desempenho de suas privativas atribuições institucionais. Essa prática

legislativa,  quando efetivada, subverte a função primária da lei,  transgride o princípio da divisão funcional do poder,  representa

comportamento heterodoxo da instituição parlamentar e importa em atuação ultra vires do Poder Legislativo, que não pode, em sua

atuação político-jurídica, exorbitar dos limites que definem o exercício de suas prerrogativas institucionais. (Medida Cautelar na ADI

2364).”

“(…) Separação e independência dos Poderes: pesos e contrapesos: imperatividade, no ponto, do modelo federal. 1. Sem

embargo de diversidade de modelos concretos, o princípio da divisão dos Poderes, no Estado de Direito, tem sido sempre concebido

como instrumento da recíproca limitação deles em favor das liberdades clássicas: daí constituir em traço marcante de todas as suas

formulações positivas os “pesos e contrapesos” adotados. 2. A fiscalização legislativa da ação administrativa do Poder Executivo é um

dos  contrapesos  da  Constituição  Federal  à  separação  e  independência  dos  Poderes:  cuida-se,  porém,  de  interferência  que  só  a

Constituição da República pode legitimar. 3. Do relevo primacial dos “pesos e contrapesos” no paradigma de divisão dos Poderes,

segue-se que à norma infraconstitucional – aí incluída, em relação à Federal, a Constituição dos estados-membros –, não é dado criar

novas  interferências  de  um Poder  na  órbita  de  outro  que  não  derive  explícita  ou  implicitamente  de  regra  ou  princípio  da  Lei

Fundamental da República. 4. O poder de fiscalização legislativa da ação administrativa do Poder Executivo é outorgado aos órgãos

coletivos de cada câmara do Congresso Nacional, no plano federal, e da Assembleia Legislativa, no dos estados; nunca, aos seus

membros  individualmente,  salvo,  é  claro,  quando  atuem  em  representação  (ou  presentação)  de  sua  Casa  ou  comissão.  III.

Interpretação conforme a Constituição: técnica de controle de constitucionalidade que encontra o limite de sua utilização no raio das

possibilidades hermenêuticas de extrair do texto uma significação normativa harmônica com a Constituição. (ADI 3046/SP).”

Por  essa  razão,  ressalta-se  que  esta  Comissão  de  Constituição  e  Justiça  já  se  manifestou  diversas  vezes  pela

inconstitucionalidade,  antijuridicidade  e  ilegalidade  de  projetos  de  lei  que  visam  instituir  ações  ou  programas  de  natureza

administrativa.

Diante disso, observando a sistematização da matéria em nosso ordenamento jurídico, bem como preservando a autonomia

do poder público para a realização das ações administrativas que lhe competem, apresentamos o Substitutivo nº 1, ao final redigido,

que realiza as devidas adequações jurídico-constitucionais.

Conclusão

Pelas razões expostas, concluímos pela juridicidade, constitucionalidade e legalidade do Projeto de Lei nº 948/2023 na

forma do Substitutivo nº 1, a seguir apresentado.
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SUBSTITUTIVO Nº 1

Acrescenta o art. 3º-B à Lei nº 22.422, de 19 de dezembro de 2016,

que  estabelece  objetivos  e  diretrizes  para  a  adoção  de  medidas  de

atenção à saúde materna e infantil no Estado.

A Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais decreta:

Art. 1º – Fica acrescentado à Lei nº 22.422, de 19 de dezembro de 2016, o seguinte art. 3º-B:

“Art.  3º-B – O Estado garantirá o acesso à assistência em saúde mental  para gestantes,  parturientes e  puérperas  com

Transtorno do Espectro Autista – TEA.”.

Art. 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Comissões, 12 de dezembro de 2023.

Arnaldo Silva, presidente e relator – Bruno Engler – Lucas Lasmar – Zé Laviola – Charles Santos – Doutor Jean Freire.

PARECER PARA O 1º TURNO DO PROJETO DE LEI Nº 1.222/2023

Comissão de Constituição e Justiça

Relatório

De autoria do deputado Leleco Pimentel, a proposição em epígrafe “institui a Política Estadual de Incentivo à Produção e

ao Consumo de Mandioca e seus Derivados e dá outras providências”.

Publicado no  Diário do Legislativo  de 31/8/2023, o projeto foi distribuído às Comissões de Constituição e Justiça, de

Agropecuária e Agroindústria e de Fiscalização Financeira e Orçamentária, para parecer.

Cumpre-nos, preliminarmente, examinar o projeto nos seus aspectos de juridicidade, constitucionalidade e legalidade, de

acordo com o art. 102, III, “a”, do Regimento Interno.

Fundamentação

A proposição em exame pretende instituir política estadual de incentivo à produção e ao consumo de mandioca e seus

derivados. Estabelece competências do Estado para implementação da política, com prioridade à agricultura familiar. Autoriza o Poder

Executivo a conceder crédito presumido de ICMS nas operações de comercialização de mandioca e de seus derivados com estados

que concedem isenção desse tributo nas suas operações internas com os mesmos produtos. Prevê, enfim, que o Estado incluirá a

farinha ou a fécula da mandioca nas cestas básicas distribuídas pelos seus programas sociais.

Em princípio, não vislumbramos óbice à iniciativa parlamentar em exame, que se fundamenta no art. 65 da Constituição

Estadual. Ademais, entendemos que o Estado tem competência legislativa na matéria, em razão da sua própria autonomia política

(Constituição da República, art. 25).

Identificamos, porém, que já se encontra em vigor no Estado de Minas Gerais a Lei nº 16.741, de 2007, que “institui a

política estadual de incentivo à produção e ao consumo de mandioca e seus derivados e dá outras providências”. Observamos, ainda,

que o texto desta lei é muito semelhante ao da proposição em exame.

Verificamos, inclusive, que, quando da análise da proposição da qual resultaria a referida lei, a Comissão de Constituição e

Justiça desta Assembleia Legislativa deixou registrado “que o autor do Projeto de Lei nº 8/2007 seguiu a orientação desta comissão,

manifestada no parecer do Projeto de Lei nº 2.626/2005, de retirar o dispositivo que autorizava o Executivo a conceder crédito

presumido de ICMS, em virtude de vício de inconstitucionalidade”.
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De toda sorte, observamos que as competências (ou objetivos) dos incisos I, VI, VIII, IX e X do art. 2º da proposição em

exame não constam do correspondente art. 2º da Lei nº 16.741, de 2007, pelo que entendemos que seriam estas, então, as propostas

possíveis e inovadoras do projeto de lei.

Conclusão

Diante do exposto, concluímos pela juridicidade, constitucionalidade e legalidade do Projeto de Lei nº 1.222/2023 na forma

do Substitutivo nº 1, a seguir apresentado.

SUBSTITUTIVO Nº 1

Acrescenta os incisos IX a XIII ao art. 2º da Lei nº 16.741, de 18 de

junho de 2007, que institui a política estadual de incentivo à produção

e ao consumo de mandioca e seus derivados e dá outras providências.

A Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais decreta:

Art. 1º – Ficam acrescentados ao art. 2º da Lei nº 16.741, de 18 de junho de 2007, os seguintes incisos IX a XIII:

“Art. 2º – (…)

IX – promover a mandiocultura como estratégia de diversificação de cultivos, segurança alimentar e nutricional, inclusão

produtiva, promoção de trabalho e renda, favorecendo o desenvolvimento sustentável de comunidades e territórios rurais;

X – incentivar a produção agroecológica de mandioca biofortificada;

XI – priorizar a geração de emprego e renda e a inclusão social de jovens e mulheres no meio rural, observando-se os

princípios do desenvolvimento sustentável;

XII – estimular, apoiar e fortalecer as iniciativas de cooperação entre os produtores, nas modalidades de associativismo e

cooperativismo,  voltadas  para  ações  de  produção  de  mudas,  irrigação  de  cultivos,  agroindustrialização,  colheita,  pós-colheita  e

comercialização de seus produtos;

XIII – incentivar a qualificação e a capacitação profissional dos agricultores, técnicos e estudantes, através de metodologias

participativas.”.

Art. 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Comissões, 12 de dezembro de 2023.

Arnaldo Silva, presidente – Doutor Jean Freire, relator – Zé Laviola – Charles Santos – Bruno Engler.

PARECER PARA O 1º TURNO DO PROJETO DE LEI Nº 1.316/2023

Comissão de Transporte, Comunicação e Obras Públicas

Relatório

De autoria do deputado João Magalhães, o projeto de lei em epígrafe dispõe sobre a desafetação do trecho de rodovia que

especifica e autoriza o Poder Executivo a doá-lo ao Município de Lajinha.

A matéria  foi  distribuída às Comissões de Constituição e Justiça,  de Transporte,  Comunicação e Obras  Públicas e  de

Administração Pública.

A Comissão de Constituição e Justiça concluiu pela juridicidade, constitucionalidade e legalidade da proposição na forma

do Substitutivo nº 1, que apresentou.
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Vem agora o projeto a este órgão colegiado para dele receber parecer quanto ao mérito, nos termos do art. 188, combinado

com o art. 102, inciso XII, do Regimento Interno.

Fundamentação

A proposição determina a desafetação do trecho da Rodovia MG-108 compreendido entre o Km 218,40 e o Km 221,70, que

liga o Município de Lajinha à BR-262, entre a sede do Município e o Distrito de Areado, com extensão de 3,3km, e autoriza o Poder

Executivo a doá-lo ao Município de Lajinha, a fim de que passe a integrar o perímetro urbano do município para instalação e melhoria

de via urbana.

O Município de Lajinha, potencial donatário, em manifestação, defende a municipalização desse trecho e apresenta seu

detalhamento, com vistas a sua correta identificação.

A Comissão de Constituição e Justiça, nos termos do art. 301 do Regimento Interno, baixou a matéria em diligência à

Secretaria de Estado de Governo – Segov – para que o órgão se manifestasse a respeito da matéria.Em resposta, a Segov enviou a esta

Casa posicionamentos da Secretaria de Estado de Infraestrutura, Mobilidade e Parcerias – Seinfra – e do Departamento de Estradas de

Rodagem – DER-MG –, por meio dos quais se manifestaram favoravelmente à pretensão da proposição em estudo.

De posse dessas informações e na sua competência regimental, a Comissão de Constituição e Justiça concluiu, entre outras

ponderações, que a transferência do citado trecho ao município não implica alteração em sua natureza jurídica – bem de uso comum

do povo –, mas tão somente na sua titularidade, pois passa a integrar o patrimônio municipal. Contudo, elaborou o Substitutivo nº 1,

com a finalidade de alterar as cláusulas de reversão e de vigência.

De nossa parte, lembramos que o projeto em análise é autorizativo e lega à discricionariedade do Poder Executivo fazer tal

doação. Se efetivada, o trecho passará para a jurisdição municipal e será inserido em seu perímetro urbano. Assim, do ponto de vista

da política pública estadual de transportes, não vemos óbices para que a matéria prospere, uma vez que o trecho rodoviário continuará

como via de passagem pública e terá sua manutenção e operação custeada pelo Executivo municipal.

Conclusão

Diante do exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei nº 1.316/2023, no 1º turno, na forma do Substitutivo nº 1, da

Comissão de Constituição e Justiça.

Sala das Comissões, 12 de dezembro de 2023.

Thiago Cota, presidente e relator – Charles Santos – Celinho Sintrocel.

PARECER PARA O 1º TURNO DO PROJETO DE LEI Nº 1.331/2023

Comissão de Constituição e Justiça

Relatório

De autoria do deputado Coronel Henrique, a proposição em epígrafe “reconhece como de relevante interesse social  e

econômico do Estado a raça de Cavalo Mangalarga Marchador”.

Publicado no Diário do Legislativo de 14/9/2023, o projeto foi distribuído para as Comissões de Constituição e Justiça e de

Agropecuária e Agroindústria.

Cumpre-nos, preliminarmente, examinar a matéria em seus aspectos de juridicidade, constitucionalidade e legalidade, nos

termos do art. 188, combinado com o art. 102, III, “a”, do Regimento Interno.
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Fundamentação

A proposição em análise pretende reconhecer como de relevante interesse social e econômico do Estado a raça de Cavalo

Mangalarga Marchador.

De acordo com a justificativa apresentada pelo autor:

“A raça Mangalarga Marchador é tipicamente brasileira e surgiu há cerca de 200 anos na região do Rio das Mortes, no Sul

de Minas, através do cruzamento de cavalos da raça Alter – trazidos da Coudelaria de Alter do Chão, em Portugal – com outros

cavalos selecionados pelos criadores daquela região mineira. O Mangalarga Marchador teve como berço a fazenda Campo Alegre, no

Sul de Minas. Ela pertencia a Gabriel Francisco Junqueira, o Barão de Alfenas, a quem é atribuída a responsabilidade pela formação

da raça.”

No tocante à repartição de competências, o inciso VIII do art. 23 da Constituição da República estabelece que fomentar a

produção agropecuária é competência comum à União, aos estados e aos municípios.

No tocante à competência para deflagrar o processo legislativo, tratando-se de proposição cuja finalidade é destacar e

valorizar o impacto social e econômico de instituição, não resta configurada nenhuma das hipóteses de iniciativa reservada presentes

no art. 65 da Constituição Mineira.

Merece destaque o fato de que trata-se de uma raça desenvolvida no estado de Minas Gerais com grande prestígio no

cenário da equicultura nacional. De fato, no Município de Cruzília ainda existem as ruínas da fazenda Campo Alegre, reconhecido

berço da raça mangalarga, e o Museu Nacional do Cavalo Mangalarga Marchador.

Por fim, esclarecemos que não compete a esta comissão se pronunciar sobre o mérito da proposta, cabendo à comissão

seguinte realizar essa análise com base nos elementos fáticos de que dispõe.

Conclusão

Em face do exposto, concluímos pela juridicidade, constitucionalidade e legalidade do Projeto de Lei nº 1.331/2023 na

forma do Substitutivo nº 1, a seguir apresentado.

SUBSTITUTIVO Nº 1

Reconhece como de relevante interesse econômico e social do Estado

a criação da raça de cavalo mangalarga marchador.

A Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais decreta:

Art.  1º – Fica reconhecida como de relevante interesse econômico e social  do Estado a,  a criação da raça de cavalo

mangalarga marchador.

Parágrafo único – O reconhecimento de que trata esta lei tem por objetivo o fortalecimento da economia regional e a

promoção e o incentivo ao desenvolvimento da equinocultura no Estado.

Art. 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Comissões, 12 de dezembro de 2023.

Arnaldo Silva, presidente – Zé Laviola, relator – Leleco Pimentel – Doutor Jean Freire – Charles Santos – Bruno Engler.
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PARECER PARA O 1º TURNO DO PROJETO DE LEI Nº 1.364/2023

Comissão de Constituição e Justiça

Relatório

De autoria do deputado Leleco Pimentel, a proposição em epígrafe “declara como Patrimônio Histórico e Cultural, de

natureza material e imaterial do Estado de Minas Gerais, a Fundação de Arte de Ouro Preto – Faop –, criada em 1969 e localizada no

Município de Ouro Preto”.

Publicado no Diário do Legislativo de 21/9/2023, o projeto foi distribuído para as Comissões de Constituição e Justiça e de

Cultura.

Cumpre-nos, preliminarmente, examinar a matéria em seus aspectos de juridicidade, constitucionalidade e legalidade, nos

termos do art. 188, combinado com o art. 102, III, “a”, do Regimento Interno.

Fundamentação

A proposição em análise pretende reconhecer como patrimônio histórico e cultural de natureza material e imaterial do

Estado a Fundação de Arte de Ouro Preto – Faop.

De acordo com a justificativa apresentada pelo autor:

“A Fundação de Arte de Ouro Preto – Faop – é um bem do povo de Minas Gerais que tem importância particular em razão

do esmero das servidoras e dos servidores que ininterruptamente atuam pela valorização e respeito na relação com o patrimônio de

Minas Gerais, do Brasil e do mundo.”

Sob  o  prisma  jurídico,  a  Constituição  da  República,  em seu  art.  216,  determina  que  constituem patrimônio  cultural

brasileiro os bens de natureza material e imaterial, tomados individualmente ou em conjunto, portadores de referência à identidade, à

ação, à memória dos diferentes grupos formadores da sociedade brasileira. O mesmo art. 216 da CR estabelece, em seu § 1º, que o

poder público, com a colaboração da comunidade, promoverá e protegerá o patrimônio cultural brasileiro, por meio de inventários,

registros, vigilância, tombamento e desapropriação e de outras formas de acautelamento e preservação.

No que se refere à competência para legislar sobre a matéria, o art. 24, inciso VII, da Constituição da República confere à

União, aos estados e ao Distrito Federal  competência concorrente para legislar sobre proteção ao patrimônio histórico,  cultural,

artístico, turístico e paisagístico.

Isso posto, vale recordar que a atividade de registro de bens imateriais tem um papel fundamental na conservação da

memória da coletividade, propiciando ações de estímulo à manutenção e à difusão das práticas culturais. Em Minas Gerais, vigora o

Decreto nº 42.505, de 2002, que organiza o registro de bens culturais imateriais por sua inscrição, equivale dizer, por sua descrição,

em um dos quatro Livros de Registro: o Livro dos Saberes, o Livro das Celebrações, o Livro das Formas de Expressão e o Livro dos

Lugares.

Para evitar situações de insegurança jurídica aos direitos de particulares e aos interesses da administração pública, situações

essas que decorrem da utilização inapropriada de terminologia que é própria aos citados procedimentos administrativos de proteção do

patrimônio cultural, esta comissão passou a entender que é mais adequado à técnica legislativa reconhecer a relevância do bem

cultural  no âmbito estadual.  Como se sabe,  a  legislação federal  dá sentido específico à terminologia “declaração de patrimônio

cultural”, relacionando-a ao conceito de um ato administrativo que descreve, registra e estabelece salvaguardas jurídicas a um bem

cultural.

Diante disso, notamos que o projeto em apreço, em seus termos originais,  não se amolda ao consenso formado nesta

comissão  e  em outros  órgãos  deste  Parlamento  sobre  os  limites  jurídicos  da  atuação  do  Poder  Legislativo  para  a  proteção  do
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patrimônio cultural. O mais adequado é a observância do disposto na Lei nº 24.219, de 15 de julho de 2022, que dispõe sobre o título

de relevante interesse cultural do Estado.

Por fim, esclarecemos que não compete a esta comissão se pronunciar sobre o mérito da proposta, cabendo à comissão

seguinte realizar essa análise com base nos elementos fáticos de que dispõe.

Conclusão

Em face do exposto, concluímos pela juridicidade, constitucionalidade e legalidade do Projeto de Lei nº 1.364/2023, na

forma do Substitutivo nº 1, a seguir apresentado.

SUBSTITUTIVO Nº 1

Reconhece como de relevante interesse cultural do Estado a Fundação

de Arte de Ouro Preto – Faop – com sede no Município de Ouro Preto.

A Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais decreta:

Art. 1º – Fica reconhecida como de relevante interesse cultural do Estado, nos termos da Lei nº 24.219, de 15 de julho de

2022, a Fundação de Arte de Ouro Preto – Faop –, com sede no Município de Ouro Preto.

Art. 2º – O reconhecimento de que trata esta lei, conforme dispõe o art. 2º da Lei nº 24.219, de 2022, tem por objetivo

reconhecer e valorizar bens culturais materiais e imateriais, fomentar o apreço por esses bens e incentivar expressões e manifestações

culturais dos diferentes grupos formadores da sociedade mineira.

Art. 3º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Comissões, 12 de dezembro de 2023.

Arnaldo Silva, presidente – Doutor Jean Freire, relator – Leleco Pimentel – Zé Laviola – Charles Santos – Bruno Engler.

PARECER PARA O 1º TURNO DO PROJETO DE LEI Nº 1.377/2023

Comissão de Constituição e Justiça

Relatório

De autoria  da deputada Maria Clara Marra,  o projeto em análise “dispõe sobre diretrizes para o estímulo do turismo

acessível e inclusivo para pessoas com transtorno do espectro autista – TEA – no Estado e dá outras providências”.

Publicada no Diário do Legislativo de 21/9/2023, a proposição foi distribuída às Comissões de Constituição e Justiça, de

Defesa dos Direitos da Pessoa com Deficiência, de Desenvolvimento Econômico e de Fiscalização Financeira e Orçamentária.

Vem a matéria,  preliminarmente,  a  esta  comissão para receber parecer  sobre a  sua juridicidade,  constitucionalidade e

legalidade, nos termos do art. 188, combinado com o art. 102, III, “a”, do Regimento Interno.

Fundamentação

O projeto de lei em análise visa estabelecer diretrizes para o estímulo do turismo acessível e inclusivo para pessoas com

transtorno do espectro autista – TEA – no Estado, visando promover a inclusão, a acessibilidade e a qualidade de vida dessas pessoas

e de seus familiares.

Entre as diretrizes estão a adaptação de espaços turísticos e serviços para atender às necessidades das pessoas com TEA,

proporcionando-lhes um ambiente seguro e acolhedor; a promoção de atividades turísticas que considerem as suas características, e a

capacitação de profissionais do setor turístico em relação ao TEA. Para os objetivos da proposição, estabelece-se que o Estado poderá

realizar parcerias, promover campanhas e institucionalizar programas e políticas.
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A autora justifica o projeto de lei em análise, afirmando que o turismo acessível “é uma forma importante de promover a

inclusão social,  o desenvolvimento pessoal e a qualidade de vida dessas pessoas.  Além disso, viagens em família proporcionam

oportunidades únicas de convívio e fortalecimento de vínculos”.

Inicialmente, é importante observar que a pessoa com TEA é considerada pessoa com deficiência para todos os efeitos

legais, de acordo com a Lei Federal nº 12.764, de 2012, que institui a Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com

Transtorno do Espectro Autista. Por isso, no que se refere ao exame da iniciativa parlamentar, não existe vedação para que se instaure

o processo legislativo no caso em exame. A matéria não está arrolada entre aquelas em que a Constituição deferiu competência ao

chefe do Poder Executivo, ao presidente do Tribunal de Justiça, ao presidente do Tribunal de Contas ou à Mesa da Assembleia para,

privativamente, iniciar o processo legislativo.

Quanto à pertinência jurídica do projeto,  verifica-se que, nos termos do art.  24 da Constituição Federal,  compete aos

estados legislarem concorrentemente sobre a proteção e integração social das pessoas com deficiência. Cabe mencionar que o art. 23

do texto constitucional estabelece como competência comum aos entes federados cuidar da saúde e da assistência pública, da proteção

e da garantia das pessoas com deficiência.

Ressaltamos que o conteúdo meritório deverá ser  oportunamente  revisto e  analisado nas  comissões  de mérito  que se

seguem.

Conclusão

Pelas razões expostas, concluímos pela juridicidade, constitucionalidade e legalidade do Projeto de Lei nº 1.377/2023.

Sala das Comissões, 12 de dezembro de 2023.

Arnaldo Silva, presidente e relator – Leleco Pimentel – Doutor Jean Freire – Charles Santos – Bruno Engler.

PARECER PARA O 1º TURNO DO PROJETO DE LEI Nº 1.380/2023

Comissão de Constituição e Justiça

Relatório

De autoria da deputada Maria Clara Marra, a proposição em epígrafe “institui o estímulo à disponibilização de pranchas de

comunicação em estabelecimentos no Estado de Minas Gerais, com o objetivo de promover a inclusão e facilitar a comunicação de

pessoas com Transtorno do Espectro Autista – TEA”.

Publicado no  Diário do Legislativo de 21/9/2023, foi o projeto distribuído às Comissões de Constituição e Justiça, de

Defesa dos Direitos da Pessoa com Deficiência, de Desenvolvimento Econômico e de Fiscalização Financeira e Orçamentária.

Cabe agora a esta comissão, nos termos do art. 102, II, “a”, combinado com o art. 188 do Regimento Interno, analisar a

matéria quanto aos aspectos de sua juridicidade, constitucionalidade e legalidade.

Fundamentação

O projeto em análise pretende instituir o “Programa de Estímulo à Disponibilização de Pranchas de Comunicação em

Estabelecimentos Comerciais e de Serviços no Estado de Minas Gerais” com o objetivo de promover a inclusão e o acolhimento de

pessoas com Transtorno de Espectro Autista – TEA – em ambientes públicos e privados.

Quanto aos aspectos constitucionais, a matéria diz respeito à proteção e à integração social das pessoas com deficiência,

razão  pela  qual,  nos  termos  do  art.  24,  inciso  XIV,  da  Constituição  da  República,  o  estado  possui  competência  para  legislar

concorrentemente com a União e o Distrito Federal.
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A Lei Federal nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012, institui a Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com

Transtorno do Espectro Autista e, no seu art. 3º, inciso I, dispõe que são direitos da pessoa com transtorno do espectro autista a vida

digna, a integridade física e moral, o livre desenvolvimento da personalidade, a segurança e o lazer.

A Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 – Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência –, no inciso I do art. 3º,

considera a comunicação como uma das formas de acessibilidade que deve ser garantida às pessoas com deficiência. E, no inciso V do

mesmo dispositivo legal,  conceitua comunicação como uma forma de interação dos cidadãos que abrange,  entre outras  opções,

algumas das quais elencadas no inciso em comento, os meios e formatos aumentativos e alternativos de comunicação. Por sua vez, o

art. 8º da norma em comento, dispõe que é dever do Estado, da sociedade e da família assegurar à pessoa com deficiência, com

prioridade, a efetivação de vários direitos, dentre eles o direito à acessibilidade, à comunicação, à dignidade, ao respeito, à liberdade, à

convivência familiar e comunitária.

Nota-se  que  a  proposta  da  autora  enquadra-se  nas  normativas  estabelecidas  no  plano  federal  e  traz  inovação  ao

ordenamento jurídico.

Por outro lado, verificamos a impossibilidade de tramitação da proposição na forma originária apresentada. O art. 1º e o

inciso II do art. 4º tratam de matérias que devem ser regulamentadas pelo Poder Executivo, porque cuidam de definições de natureza

administrativa, e é cediço o entendimento desta Comissão de Constituição e Justiça que matérias de natureza administrativa não são

temáticas de iniciativa parlamentar.

Diante disso, observando a sistematização da matéria em nosso ordenamento jurídico, bem como preservando a autonomia

do poder público para a realização das ações administrativas que lhe competem, apresentamos o Substitutivo nº 1, ao final redigido,

para acrescentar dispositivo na política estadual dos direitos da pessoa com deficiência – Lei nº 13.799, 21 de dezembro de 2000.

Conclusão

Em face do exposto, concluímos pela juridicidade, constitucionalidade e legalidade do Projeto de Lei nº 1.380/2023 na

forma do Substitutivo nº 1, a seguir apresentado.

SUBSTITUTIVO Nº 1

Acrescenta inciso ao art. 2º da Lei nº 13.799, de 21 de dezembro de

2000, que dispõe sobre a política estadual dos direitos da pessoa com

deficiência  e  cria  o  Conselho  Estadual  de  Defesa  dos  Direitos  da

Pessoa com Deficiência.

A Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais decreta:

Art. 1º – Fica acrescentado ao art. 2º da Lei nº 13.799, de 21 de dezembro de 2000, o seguinte inciso IX:

“Art. 2º – (…)

IX – o incentivo à disponibilização de pranchas de comunicação em estabelecimentos públicos e privados.”.

Art. 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Comissões, 12 de dezembro de 2023.

Arnaldo Silva, presidente – Lucas Lasmar, relator – Zé Laviola – Doutor Jean Freire – Thiago Cota – Charles Santos.
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PARECER PARA O 1º TURNO DO PROJETO DE LEI Nº 1.387/2023

Comissão de Constituição e Justiça

Relatório

De autoria da deputada Maria Clara Marra, o projeto de lei em epígrafe “cria o selo ‘Amigo do Motorista’ no âmbito do

Estado e dá outras providências”.

Publicado no  Diário do Legislativo de 21/9/2023, foi o projeto distribuído às Comissões de Constituição e Justiça e de

Transporte, Comunicação e Obras Públicas.

Preliminarmente, vem o projeto a esta comissão para ser analisado quanto aos seus aspectos jurídicos, constitucionais e

legais, nos termos do art. 188, combinado com o art. 102, III, “a”, do Regimento Interno.

Fundamentação

O projeto de lei em análise pretende, em síntese, criar o selo “Amigo do Motorista” no âmbito do Estado, a ser conferido

aos estabelecimentos que ofereçam pontos de apoio e de descanso adequados aos caminhoneiros, em conformidade com as normas

estabelecidas pela legislação trabalhista.

No art. 3º são previstos os requisitos para a outorga do selo. Além disso, há previsão de que os estabelecimentos premiados

poderão  utilizá-lo  em sua  publicidade  e  de  que  o  Poder  Executivo  regulamentará  os  procedimentos  para  a  sua  concessão  e  a

fiscalização de seu cumprimento.

Feito esse breve resumo da proposição, do ponto de vista jurídico, cabe assinalar que, de acordo com a Constituição da

República, à União compete legislar sobre matérias em que predomina o interesse nacional, relacionadas no art. 22, e, aos municípios,

sobre assuntos de interesse local, conforme preceitua o art. 30 da mesma Carta. A delimitação da competência do Estado membro está

consagrada no § 1º do art. 25, que lhe reserva as matérias que não se enquadram no campo privativo da União ou do município.

A criação de condecoração pertence ao campo de competência legislativa do Estado, e a deflagração de seu processo

legislativo pode ser de iniciativa de membro desta Casa, uma vez que não está entre os assuntos previstos no art. 66 da Constituição

do Estado como de competência reservada à Mesa da Assembleia, aos chefes dos Poderes Executivo ou Judiciário, do Ministério

Público ou do Tribunal de Contas.

É oportuno ressaltar  que esta  comissão já  se pronunciou favoravelmente a  projetos de lei  que instituem tais tipos de

incentivos a ações desenvolvidas pela iniciativa privada. Cite-se, por exemplo, o Projeto de Lei nº 739/2019, que “dispõe sobre a

criação do Selo Verde Vida na forma que menciona”, e o Projeto de Lei nº 3.184/2016, que “dispõe sobre o selo Empresa Solidária

com a vida”.

No conteúdo também não se constata ofensa aos princípios constitucionais e ao conjunto dos direitos e garantias dispostos

na Constituição Brasileira. Ao contrário, a proposta em análise contribui tanto para o reconhecimento de esforços que já vêm sendo

realizados pelas  empresas  para promover a fruição dos valores sociais do trabalho assegurados aos caminhoneiros,  notadamente

garantir condições para que o trabalho seja realizado com dignidade, quanto para o estímulo a novas iniciativas.

Observa-se, contudo, que a elaboração de regulamentos para possibilitar o cumprimento das determinações legais é da

competência privativa do governador do Estado, estabelecida pelo inciso VII do art. 90 da Constituição do Estado, o que dispensa sua

recomendação por dispositivo legal. Ademais, o estabelecimento de atribuições para órgão do Poder Executivo contraria o princípio

da separação dos Poderes.

Por tais razões, apresentamos, ao final deste parecer, o Substitutivo nº 1, que faz as correções necessárias, além de adequar

o texto da proposição à técnica legislativa.
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Por fim, a adequação e pertinência dos requisitos exigidos para a concessão do selo serão devidamente avaliados pela

comissão de mérito.

Conclusão

Diante do exposto,  concluímos pela juridicidade, constitucionalidade e legalidade do Projeto de Lei no 1.387/2023 na

forma do Substitutivo nº 1, a seguir apresentado.

SUBSTITUTIVO Nº 1

Cria o Selo Amigo do Motorista.

A Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais decreta:

Art. 1º – Fica criado o Selo Amigo do Motorista, a ser concedido às empresas localizadas às margens das estradas do

Estado que ofereçam pontos de apoio e de descanso adequados aos caminhoneiros, em conformidade com as normas estabelecidas

pela legislação trabalhista.

Art. 2º – Para a obtenção do Selo Amigo do Motorista, caberá à empresa interessada disponibilizar, no mínimo:

I – áreas de descanso com infraestrutura adequada, incluindo banheiros, chuveiros e espaços para alimentação;

II – estacionamento seguro e acessível para caminhões, respeitando as regulamentações de trânsito;

III – área de manutenção básica para veículos, incluindo troca de óleo e calibração de pneus;

IV – informações sobre serviços de assistência médica, mecânica e de segurança nas proximidades;

V – sinalização adequada para orientar os caminhoneiros.

Parágrafo  único  –  A forma  e  os  critérios  de  concessão  do  Selo  Amigo do  Motorista  serão  estabelecidos  pelo  Poder

Executivo, na forma de regulamento.

Art. 3º – O Selo Amigo do Motorista terá validade de dois anos, podendo ser renovado por igual período, desde que

atendidos, no ato da renovação, os requisitos previstos nesta lei.

Art. 4º – A empresa detentora do Selo Amigo do Motorista poderá utilizá-lo em suas peças publicitárias.

Art. 5º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Comissões, 12 de dezembro de 2023.

Arnaldo Silva, presidente – Charles Santos, relator – Leleco Pimentel – Doutor Jean Freire – Zé Laviola – Bruno Engler.

PARECER PARA O 1º TURNO DO PROJETO DE LEI Nº 1.418/2023

Comissão de Constituição e Justiça

Relatório

De autoria do deputado Adriano Alvarenga, a proposição em epígrafe “confere o título de ‘Capital Estadual do Minério de

Ferro’ à cidade de Itabira, Município do Quadrilátero Ferrífero de Minas Gerais”.

Publicada no Diário do Legislativo de 22/9/2023, a proposição foi distribuída para as Comissões de Constituição e Justiça,

de Minas e Energia e de Fiscalização Financeira e Orçamentária, para receber parecer.

Cumpre-nos, preliminarmente, examinar a proposição nos aspectos de juridicidade, constitucionalidade e legalidade, nos

termos do art. 118, combinado com o art. 102, III, “a”, do Regimento Interno.
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Fundamentação

A proposição em análise pretende conferir o título de Capital Estadual do Minério de Ferro à cidade de Itabira, município

do Quadrilátero Ferrífero de Minas Gerais.

Segundo a justificativa apresentada pelo autor:

“o Município de Itabira é conhecido como ‘Cidade do Ferro’, o nome ‘Itabira’ se origina da antiga língua tupi, significando

‘pedra que brilha’, através da junção dos termos itá (‘pedra’) e byra (‘que brilha’). Se a história do Brasil fosse uma enciclopédia, dois

dos verbetes mais importantes do século XX teriam origem em Itabira. O poeta Carlos Drummond de Andrade, nascido em 1902, veio

primeiro. Mas foi também ali que surgiu a Companhia Vale do Rio Doce, criada pelo governo Getúlio Vargas em 1942, há mais de

meio século, para extrair do local a hematita, minério com altíssimo teor de ferro. A exportação do ferro para vários países é a base da

economia do município. Uma curiosa história envolve os dois maiores símbolos de Itabira: o minério de ferro e Carlos Drummond de

Andrade. A casa branca conhecida como Fazenda do Pontal, onde o poeta passou parte da infância, foi desmontada pela Vale em

1973. O local foi ocupado por uma barragem construída para lavar o minério. Três décadas depois, a empresa remontou a casa em um

lugar próximo do original, em homenagem ao artista. Atualmente, a Fazenda do Pontal é um ponto turístico e cultural. Itabira é um

município brasileiro no interior do Estado de Minas Gerais, região sudeste do País. Localiza-se no quadrilátero ferrífero, a leste da

capital do Estado, distando desta cerca de 110km, ocupa uma área de 1.253,704km², sendo que 31,82km² estão em perímetro urbano,

segundo  censo  estimado  de  2021  pelo  Instituto  Brasileiro  de  Geografia  e  Estatística  –  IBGE –,  possui  população  de  121.717

habitantes.  (…)  Possui  infraestruturas  na  produção  e  exportação  de  minério  de  ferro,  áreas  do  comércio  (atacados  e  varejos),

indústrias,  serviços,  hospitais  público  e  privado,  escolas  públicas  e  privadas,  faculdades  e  equipamentos  públicos  que  muitos

municípios não os detém. A expansão do município ocorreu a partir das demandas originárias da exploração mineral.”

No que concerne aos aspectos constitucionais, os quais compete a esta comissão analisar, não vislumbramos óbice jurídico

quanto à iniciativa parlamentar para dar partida ao processo legislativo, uma vez que o art. 66 da Constituição do Estado não impõe

nenhuma restrição a tal procedimento.

No que diz respeito à competência para legislar sobre o tema, cumpre-nos esclarecer que o princípio fundamental a orientar

o legislador constituinte na divisão de competências entre os entes federativos é o da predominância do interesse. Segundo este,

competem à União as matérias de predominante interesse nacional e aos estados as de predominante interesse regional, restando aos

municípios as de predominante interesse local. Sob este aspecto, também não vemos empecilho à disciplina do tema por lei estadual,

uma vez que prevalece o interesse regional. Ademais, segundo dispõe o § 1º do art. 25 da Carta Mineira, “são reservadas aos Estados

as competências que não lhes sejam vedadas por esta Constituição”.

É importante destacar  que iniciativas  semelhantes  já foram aprovadas nos três  níveis  da Federação.  Esta comissão já

manifestou juízo favorável à constitucionalidade do Projeto de Lei nº 4.064/2017, que declara o Município de Nova Lima “Capital

Estadual da Cerveja Artesanal”. No âmbito municipal, a Lei nº 9.714, de 2009, declarou o Município de Belo Horizonte Capital

Mundial  dos Botecos.  Por fim, em 2018, o Congresso Nacional aprovou a Lei nº 13.773, de 2018, conferindo ao Município de

Salinas, no Estado de Minas Gerais, o título de Capital Nacional da Cachaça.

Visto o aspecto jurídico-formal,  esclarecemos que cabe às comissões competentes se pronunciarem sobre o mérito da

homenagem, adotando as providências necessárias para averiguar o alcance e a abrangência do destaque do município na atividade

que poderá distingui-lo como a capital estadual.

O substitutivo seguinte suprime os arts. 2º e 3º da proposta, os quais impõem despesas e medidas administrativas a órgãos

do Poder Executivo, desafiando o conteúdo inserto no princípio da independência dos Poderes, de que trata o art. 2º da Constituição

da República.
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Conclusão

Em face do exposto, concluímos pela juridicidade, constitucionalidade e legalidade do Projeto de Lei nº 1.418/2023, na

forma do Substitutivo nº 1, a seguir apresentado.

SUBSTITUTIVO Nº 1

Confere  ao  Município  de  Itabira  o  título  de  “Capital  Estadual  do

Minério de Ferro”.

A Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais decreta:

Art. 1º – Fica conferido ao Município de Itabira o título de “Capital Estadual do Minério de Ferro’’.

Art. 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Comissões, 12 de dezembro de 2023.

Arnaldo Silva, presidente – Zé Laviola, relator – Leleco Pimentel – Doutor Jean Freire – Charles Santos – Bruno Engler.

PARECER PARA O 1º TURNO DO PROJETO DE LEI Nº 1.433/2023

Comissão de Constituição e Justiça

Relatório

De autoria do deputado Adriano Alvarenga, o projeto de lei em epígrafe “dispõe sobre a obrigatoriedade de informação

quanto ao lançamento de promoções que possam acarretar benefícios de alterações de preços ou na melhor qualidade da prestação de

serviços para consumidores com contratos vigentes de serviços continuados”.

Publicado no Diário do Legislativo de 28/9/2023, o projeto foi distribuído para análise das Comissões de Constituição e

Justiça, de Defesa do Consumidor e do Contribuinte e de Desenvolvimento Econômico.

Vem a proposição agora a este órgão colegiado a fim de ser examinada preliminarmente quanto aos aspectos jurídico,

constitucional e legal, conforme determina o art. 188, combinado com o art. 102, III, “a”, do Regimento Interno.

Fundamentação

O projeto de lei em apreço pretende, em síntese, estabelecer que os fornecedores de serviços prestados de forma contínua

devem informar sobre o lançamento de promoções que possam acarretar benefícios de alterações de preços ou na melhor qualidade da

prestação de serviços para consumidores com contratos vigentes de serviços continuados.

No que diz respeito aos aspectos constitucionais, não há impedimento à tramitação da proposição. O projeto em questão

disciplina tema afeto à proteção e defesa do consumidor, matéria de competência concorrente entre os estados, o Distrito Federal e a

União, nos termos do art. 24, inciso VIII, da Constituição da República.

Entretanto,  nota-se  que  ele  vai  além,  pretendendo  que  diversos  prestadores  de  serviços  não  sujeitos  à  competência

legislativa estadual também passem a informar sobre tais promoções, sendo exemplos os prestadores de serviços de telefonia, energia

elétrica, água, gás, operadoras de TV por assinatura, provedores de internet e operadoras de planos de saúde.

Sobre isso, observa-se que a proposição, ao tentar obrigar toda essa gama de prestadores de serviços, acaba por interferir

em matérias cuja competência para legislar não pertence ao Estado de Minas Gerais.

Dessa forma, com o objetivo de sanar os vícios apontados, apresentamos o Substitutivo nº 1 ao final redigido, para excluir

da proposição os prestadores de serviço que não estão sujeitos à competência legislativa estadual.
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Conclusão

Em face do exposto, concluímos pela juridicidade, constitucionalidade e legalidade do Projeto de Lei nº 1.433/2023, na

forma do Substitutivo nº 1, a seguir apresentado.

SUBSTITUTIVO Nº 1

Dispõe sobre a obrigatoriedade de informação quanto ao lançamento

de promoções que possam acarretar benefícios de alterações de preços

ou na melhor qualidade da prestação de serviços para consumidores

com contratos vigentes de serviços continuados.

A Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais decreta:

Art. 1º – Fica obrigado o fornecedor de serviço prestado de forma contínua a informar ao seu cliente que possua contrato

vigente sobre o lançamento de promoção que acarrete a oferta de benefícios que alterem o preço ou a qualidade do serviço contratado,

facultando-lhe o direito de aderir à contratação pelo prazo de vigência da campanha.

§ 1º – Servirá como prova da realização da comunicação referida no  caput a cópia do áudio de ligação telefônica que

registre a oferta ao consumidor preexistente,  o comprovante de entrega de correspondência escrita ou eletrônica,  via internet  ou

qualquer outro aplicativo de mensagens.

§ 2º – O consumidor que tenha contrato vigente com o prestador de serviços poderá contatar o fornecedor e aderir a oferta,

durante o prazo de sua vigência, mesmo que não ocorra a comunicação nos moldes preconizados no § 1º deste artigo.

Art. 2º – Não se sujeitam aos efeitos desta lei os seguintes prestadores de serviços contínuos:

I – concessionárias de serviço telefônico, energia elétrica, água e gás;

II – operadoras de TV por assinatura;

III – provedores de internet;

IV – operadoras de plano de saúde;

V – instituições financeiras, seguradoras e operadoras de cartões de crédito;

VI – outros serviços prestados de forma contínua que não estejam sujeitos à competência legislativa estadual.

Art. 3º – A extensão do benefício da promoção realizada pela prestadora de serviço a seu cliente, com contrato vigente,

fluirá a partir da data de adesão à contratação, ficando condicionada ao prazo de vigência da oferta.

Art. 4º – O descumprimento do previsto nesta lei sujeitará o infrator às sanções previstas no art. 56 da Lei nº 8.078, de 11

de setembro de 1990.

Art. 5º – Essa lei entra em vigor após 60 dias da data de sua publicação.

Sala das Comissões, 12 de dezembro de 2023.

Arnaldo Silva, presidente – Charles Santos, relator – Leleco Pimentel – Doutor Jean Freire –Zé Laviola – Bruno Engler.

PARECER PARA O 1º TURNO DO PROJETO DE LEI Nº 1.494/2023

Comissão de Constituição e Justiça

Relatório

De autoria do deputado Rodrigo Lopes,  a proposição em epígrafe “reconhece como de relevante interesse cultural  do

Estado a Casa do Café com Leite, no Município de Ouro Fino”.
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Publicada no Diário do Legislativo de 12/10/2023, a proposição foi distribuída para as Comissões de Constituição e Justiça

e de Cultura.

Cumpre-nos, preliminarmente, examinar a proposição nos seus aspectos de juridicidade, constitucionalidade e legalidade,

nos termos do art. 188, combinado com o art. 102, III, “a”, do Regimento Interno.

Fundamentação

A proposição em análise reconhece como de relevante interesse cultural do Estado a Casa do Café com Leite, situada no

Município de Ouro Fino.

Conforme justificação do autor: “a Casa foi palco de importantes momentos históricos para o Município de Ouro Fino,

tendo sido, ainda, o local de assinatura do Pacto de Ouro Fino, evento que impactou a política de todo o Brasil. Sabendo disso, o

Poder Executivo Municipal almeja destinar o estabelecimento para a instalação de conservatório de música, um museu da história do

município e a sede do departamento municipal de turismo. Portanto, evidencia-se que a concessão do título de relevante interesse

cultural à Casa do Café com Leite implicará a manutenção e fomento da cultura, do turismo e a proteção da história política de Ouro

Fino e de todo o sul de Minas Gerais”.

Sob  o  prisma  jurídico,  a  Constituição  da  República,  em seu  art.  216,  determina  que  constituem patrimônio  cultural

brasileiro os bens de natureza material e imaterial, tomados individualmente ou em conjunto, portadores de referência à identidade, à

ação, à memória dos diferentes grupos formadores da sociedade brasileira. O mesmo art. 216 da Constituição da República estabelece,

no seu § 1º, que o poder público, com a colaboração da comunidade, promoverá e protegerá o patrimônio cultural brasileiro, por meio

de inventários, registros, vigilância, tombamento e desapropriação e de outras formas de acautelamento e preservação.

No tocante à competência para legislar sobre a matéria, o art. 24, inciso VII, da Constituição da República confere à União,

aos estados e ao Distrito Federal competência concorrente para legislar sobre proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico,

turístico e paisagístico.

Isso posto, vale recordar que a atividade de registro de bens imateriais tem um papel fundamental na conservação da

memória da coletividade, propiciando ações de estímulo à manutenção e à difusão das práticas culturais. Em Minas Gerais, vigora o

Decreto nº 42.505, de 2002, que organiza o registro de bens culturais imateriais por sua inscrição, equivale dizer, por sua descrição,

em um dos quatro Livros de Registro: o Livro dos Saberes, o Livro das Celebrações, o Livro das Formas de Expressão e o Livro dos

Lugares.

Para evitar situações de insegurança jurídica aos direitos de particulares e aos interesses da administração pública, situações

essas que decorrem da utilização inapropriada de terminologia que é própria aos citados procedimentos administrativos de proteção do

patrimônio cultural, esta comissão passou a entender que é mais adequado à técnica legislativa reconhecer a relevância do bem

cultural  no âmbito estadual.  Isto porque, como se sabe, a legislação federal  dá sentido específico à terminologia “declaração de

patrimônio cultural”, relacionando-a ao conceito de um ato administrativo que descreve, registra e estabelece salvaguardas jurídicas a

um bem cultural.

A proposição em análise, sob esse prisma, não interfere na terminologia que é reservada aos institutos de proteção do

patrimônio cultural e, desse modo, nada obsta seu prosseguimento nesta Casa.

Por fim, esclarecemos que não compete a esta comissão se pronunciar sobre o mérito da proposta, cabendo à comissão

seguinte realizar essa análise, com base nos elementos fáticos de que dispõe.

Conclusão

Em face do exposto, concluímos pela juridicidade, constitucionalidade e legalidade do Projeto de Lei nº 1.494/2023.

Sala das Comissões, 12 de dezembro de 2023.
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Arnaldo Silva, presidente – Zé Laviola, relator – Doutor Jean Freire – Charles Santos – Bruno Engler.

PARECER PARA O 1º TURNO DO PROJETO DE LEI Nº 1.566/2023

Comissão de Constituição e Justiça

Relatório

De autoria do deputado Doutor Jean Freire, a proposição em epígrafe “reconhece como de relevante interesse cultural do

Estado o Festival do Queijo Cabacinha do Vale Jequitinhonha, realizado no Município de Pedra Azul”.

Publicado no Diário do Legislativo de 20/10/2023, o projeto foi distribuído para as Comissões de Constituição e Justiça e

de Cultura.

Cumpre-nos, preliminarmente, examinar a matéria em seus aspectos de juridicidade, constitucionalidade e legalidade, nos

termos do art. 188, combinado com o art. 102, III, “a”, do Regimento Interno.

Fundamentação

A proposição  em  análise  pretende  reconhecer  como  de  relevante  interesse  cultural  do  Estado  o  Festival  do  Queijo

Cabacinha do Vale Jequitinhonha, realizado no Município de Pedra Azul.

De acordo com a justificativa apresentada pelo autor:

“Com a publicação da Lei nº 24.379 de 2023, o queijo cabacinha foi considerado patrimônio cultural e imaterial de Minas

Gerais e está passando atualmente pelo processo de caracterização, que permitirá a regularização das queijarias.

O  Festival  do  Queijo  Cabacinha  do  Vale  Jequitinhonha  é  considerado  essencial  para  a  capacitação  dos  produtores,

promoção e divulgação da iguaria.

Além da importante abordagem gastronômica do festival, ele é responsável por fortalecer e valorizar a cultura popular do

Vale Jequitinhonha.”

Sob  o  prisma  jurídico,  a  Constituição  da  República,  em seu  art.  216,  determina  que  constituem patrimônio  cultural

brasileiro os bens de natureza material e imaterial, tomados individualmente ou em conjunto, portadores de referência à identidade, à

ação, à memória dos diferentes grupos formadores da sociedade brasileira. O mesmo art. 216 da CR estabelece, em seu § 1º, que o

poder público, com a colaboração da comunidade, promoverá e protegerá o patrimônio cultural brasileiro, por meio de inventários,

registros, vigilância, tombamento e desapropriação e de outras formas de acautelamento e preservação.

No que se refere à competência para legislar sobre a matéria, o art. 24, inciso VII, da Constituição da República confere à

União, aos estados e ao Distrito Federal  competência concorrente para legislar sobre proteção ao patrimônio histórico,  cultural,

artístico, turístico e paisagístico.

Isso posto, vale recordar que a atividade de registro de bens imateriais tem um papel fundamental na conservação da

memória da coletividade, propiciando ações de estímulo à manutenção e à difusão das práticas culturais. Em Minas Gerais, vigora o

Decreto nº 42.505, de 2002, que organiza o registro de bens culturais imateriais por sua inscrição, equivale dizer, por sua descrição,

em um dos quatro Livros de Registro: o Livro dos Saberes, o Livro das Celebrações, o Livro das Formas de Expressão e o Livro dos

Lugares.

É importante ressaltar que se trata de festival organizado pela prefeitura municipal de Pedra Azul e que, portanto, não é

evento com fins comerciais. Desse modo, o reconhecimento do relevante interesse cultural do evento não significará a violação da

isonomia e a atribuição de vantagem comercial a algum agente do mercado.
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Outro aspecto que merece atenção é o fato de que, embora o projeto esteja de acordo com a terminologia determinada pela

Lei nº 24.219, de 15 de julho de 2022, para maior segurança dos parlamentares que se posicionam sobre a matéria no Plenário, temos

adotado um modelo pré-definido para as proposições que versam sobre o relevante interesse cultural.  Assim, o substitutivo que

apresentamos na conclusão deste parecer tem por finalidade promover ajustes que visam a padronização do texto, mas sem alterar a

essência da proposta original.

Por fim, esclarecemos que não compete a esta comissão se pronunciar sobre o mérito da proposta, cabendo à comissão

seguinte realizar essa análise com base nos elementos fáticos de que dispõe.

Conclusão

Em face do exposto, concluímos pela juridicidade, constitucionalidade e legalidade do Projeto de Lei nº 1.566/2023, na

forma do Substitutivo nº 1, a seguir apresentado.

SUBSTITUTIVO Nº 1

Reconhece como de relevante interesse cultural do Estado o Festival

do Queijo Cabacinha do Vale Jequitinhonha, realizado pelo Município

de Pedra Azul.

A Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais decreta:

Art. 1º – Fica reconhecido como de relevante interesse cultural do Estado, nos termos da Lei nº 24.219, de 15 de julho de

2022, o Festival do Queijo Cabacinha do Vale Jequitinhonha, realizado pelo Município de Pedra Azul.

Art. 2º – O reconhecimento de que trata esta lei, conforme dispõe o art. 2º da Lei nº 24.219, de 2022, tem por objetivo

reconhecer e valorizar bens culturais materiais e imateriais, fomentar o apreço por esses bens e incentivar expressões e manifestações

culturais dos diferentes grupos formadores da sociedade mineira.

Art. 3º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Comissões, 12 de dezembro de 2023.

Arnaldo Silva, presidente – Lucas Lasmar, relator – Zé Laviola – Doutor Jean Freire – Charles Santos – Thiago Cota.

PARECER PARA O 1º TURNO DO PROJETO DE LEI Nº 1.635/2023

Comissão de Constituição e Justiça

Relatório

De autoria do deputado Doutor Wilson Batista, a proposição em epígrafe assegura às mulheres com mama densa o direito

de  fazer  o  exame  de  ressonância  nuclear  magnética  associada  à  mamografia  nas  unidades  públicas  de  saúde  ou  conveniadas

integrantes do Sistema Único de Saúde – SUS – e dá outras providências.

A proposição foi publicada no Diário do Legislativo de 9/11/2023 e distribuída às Comissões de Constituição e Justiça, de

Saúde, de Defesa dos Direitos da Mulher e de Fiscalização Financeira e Orçamentária para receber parecer.

Nos termos do art. 102, III, “a”, do Regimento Interno, compete a esta comissão examinar preliminarmente a matéria nos

seus aspectos de juridicidade, constitucionalidade e legalidade.
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Fundamentação

O projeto de lei em estudo prevê que “as mulheres com mama densa após avaliação e solicitação médica poderão se dirigir

às unidades públicas de saúde ou conveniadas integrantes do Sistema Único de Saúde – SUS – para realizar o exame de ressonância

nuclear magnética e fazer a prevenção recomendada do câncer de mama”.

Como  se  vê,  não  obstante  a  louvável  intenção  do  autor  da  proposta,  a  proposição  traz  em  seu  bojo  disposições

inconstitucionais. A disciplina da matéria deve se dar por meio de ato infralegal, o que, a toda evidência, se mostra mais adequado,

tendo em vista os inúmeros fatores técnicos e conjunturais que envolvem a temática. Fosse a matéria normatizada por via legal,

haveria notória inadequação entre o instrumento normativo e a natureza do objeto nele contido.

Por outro lado, a Constituição da República, em seu art. 23, inciso II, estabelece como competência comum da União, dos

estados, do Distrito Federal e dos municípios cuidar da saúde e da assistência pública. No art. 24, inciso XII, prevê a competência

legislativa concorrente dos estados para legislar sobre proteção e defesa da saúde.

Assim sendo e considerando se tratar de uma temática bastante meritória no âmbito da saúde pública, apresentamos no final

deste parecer o Substitutivo nº 1, a fim de inserir a ideia do projeto na Lei nº 11.868, de 28 de julho de 1995, que dispõe sobre a

prevenção e o tratamento do câncer de mama e do câncer ginecológico.

Conclusão

Em face do exposto, concluímos pela juridicidade, constitucionalidade e legalidade do Projeto de Lei nº 1.635/2023 na

forma do Substitutivo nº 1, a seguir apresentado.

SUBSTITUTIVO Nº 1

Acrescenta a alínea “f” ao inciso III do art. 2º da Lei nº 11.868, de 28

de julho de 1995, que dispõe sobre a  prevenção e o tratamento do

câncer de mama e do câncer ginecológico.

A Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais decreta:

Art. 1º – O inciso III do art. 2º da Lei nº 11.868, de 28 de julho de 1995, fica acrescido da seguinte alínea “f”:

“Art. 2º – (…)

f) exame de ressonância nuclear magnética para prevenção do câncer de mama em mulheres com mama densa, conforme

avaliação e solicitação médica.”.

Art. 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Comissões, 12 de dezembro de 2023.

Arnaldo Silva, presidente – Charles Santos, relator – Doutor Jean Freire – Zé Laviola – Bruno Engler.

PARECER PARA O 1º TURNO DO PROJETO DE LEI Nº 1.840/2023

Comissão de Constituição e Justiça

Relatório

O projeto de lei em tela, de iniciativa do governador do Estado, “altera a Lei nº 18.692, de 30 de dezembro de 2009, que

uniformiza os critérios de gestão e execução para transferência gratuita de bens, valores ou benefícios por órgãos e entidades da

administração pública estadual, compreendidos no âmbito dos programas sociais que especifica”.
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Publicada no Diário do Legislativo em 8/12/2023, foi a proposição distribuída às Comissões de Constituição e Justiça e de

Fiscalização Financeira e Orçamentária.

Vem agora o projeto a esta comissão, para receber parecer quanto aos aspectos de sua juridicidade, constitucionalidade e

legalidade, nos termos do disposto no art. 188, combinado com o art. 102, III, “a”, do Regimento Interno.

Fundamentação

O projeto de lei em análise tem por finalidade alterar a Lei nº 18.692, de 30 de dezembro de 2009, que uniformiza os

critérios de gestão e execução para transferência gratuita de bens, valores ou benefícios por órgãos e entidades da administração

pública estadual, compreendidos no âmbito dos programas sociais que especifica.

A mensagem que o encaminha informa que: “A alteração proposta objetiva atualizar o Anexo da referida lei que contém os

programas que desenvolvem ação governamental de natureza social. Ademais, já se encontram em tramitação, nessa egrégia Casa, os

projetos de lei referentes ao Plano Plurianual de Ação Governamental para o quadriênio 2024-2027 e à Lei Orçamentária Anual, o que

corrobora a necessidade de atualização do Anexo mencionado”.

Em primeiro lugar, conforme destacado no parecer desta comissão quando da tramitação do projeto que deu origem à Lei nº

18.692,  de  2009,  cujo  anexo  se  pretende  agora  modificar,  a  iniciativa  do  governador  do  Estado  é  coerente  com  o  sistema

constitucional, não se verificando vício formal no que toca à deflagração do presente processo legislativo, que se ampara no art. 65 da

Constituição  Estadual.  Além disso,  o  disciplinamento  de  critérios  para  gestão  e  execução  de  programas  sociais  realizados  pelo

Executivo estadual enquadra-se no âmbito da competência legislativa do Estado, por força de sua prerrogativa de autoadministração,

prescrita no art. 25 da Constituição da República.

A referida Lei nº 18.692 foi editada com o intuito de harmonizar critérios gerais de gestão e execução, trazendo maior

segurança para os operadores de transferências gratuitas de bens, valores ou benefícios pela administração, bem como de reforçar as

limitações à execução dos programas sociais em ano de eleição para mandato eletivo.

No que tange às questões eleitorais, cumpre ressaltar que a Lei Federal nº 9.504, de 1997, determina, em seu art. 73, § 10,

que: “no ano em que se realizar eleição, fica proibida a distribuição gratuita de bens, valores ou benefícios por parte da Administração

Pública,  exceto nos casos de calamidade pública,  de estado de emergência ou de programas sociais  autorizados em lei  e já em

execução  orçamentária  no  exercício  anterior,  casos  em que  o  Ministério  Público  poderá  promover  o  acompanhamento  de  sua

execução financeira e administrativa”.

Em relação à abrangência do dispositivo, o Tribunal Regional de Santa Catarina – TRE-SC – assim se manifestou:

Consulta – Prefeito – Legitimidade – Conhecimento – conduta vedada a agente político – art. 73, § 10, da Lei das Eleições

– vedação à agente público municipal quanto à distribuição de bens, valores e benefícios aos administrados em ano eleitoral, ainda

que se trate de pleito estadual – Resposta Negativa.Vistos, etc.

Resolvem os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral de Santa Catarina, por maioria de votos (…) em conhecer da consulta e

a ela responder que a conduta veda prevista no art. 73, § 10, da Lei das Eleições, não contém restrição quanto ao seu alcance, sendo

aplicável a todos os agentes públicos da esfera municipal, estadual e federal, independentemente da circunscrição do pleito (estadual,

municipal  ou  federal),  nos  termos  acima  consignados.  (Consulta  n°  1695-65.2010.6.24.0000.  Resolução  n°  7.779,  julgado  em

26/04/2010).

O Tribunal Superior Eleitoral – TSE –, por sua vez, em caso no qual se discutia se, em ano eleitoral, a ampliação de

programa social já em execução configurava a conduta vedada pelo art. 73, § 10, da Lei Federal nº 9.504, de 1997, assim decidiu:

Agravo regimental. Recurso especial. AIJE. Art. 73, § 10, da Lei n° 9.504/97. Programa social. Cestas básicas. Autorização

em lei e execução orçamentária no exercício anterior. Aumento do benefício. Conduta vedada não configurada.
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1 – A continuação de programa social instituído e executado no ano anterior ao eleitoral não constitui conduta vedada, de

acordo com a ressalva prevista no art. 73, §10, da Lei n° 9.504/97.

2 – Consta do v. acórdão recorrido que o “Programa de Reforço Alimentar à Família Carente” foi instituído e implementado

no Município de Santa Cecília/SC em 2007, por meio da Lei Municipal nº 1.446, de 15 de março de 2007, de acordo com previsão em

lei orçamentária de 2006. Em 19 de dezembro de 2007, a Lei Municipal n° 1.487 ampliou o referido programa social, aumentando o

número de cestas básicas distribuídas de 500 (quinhentas) para 761 (setecentas e sessenta e uma).

3 – No caso, a distribuição de cestas básicas em 2008 representou apenas a continuidade de política pública que já vinha

sendo executada pelo município desde 2007. Além disso, o incremento do benefício (de 500 para 761 cestas básicas) não foi abusivo,

razão pela qual não houve ofensa à norma do art. 73, § 10, da Lei nº 9.504/97.

4 – Agravo regimental desprovido.

Acordam os ministros do Tribunal Superior Eleitoral, por unanimidade, em negar provimento ao agravo regimental, nos

termos das notas de julgamento. (AI no REsp n° 9979065-51.2008.6.24.0051).

A norma analisada, portanto, garante a continuidade das ações sociais já em andamento no Estado, por meio da atualização

da legislação em vigor. Tal atualização faz-se necessária em razão das alterações sofridas no PPAG para os próximos anos, uma vez

que este é o instrumento governamental adequado para sistematizar, para um período de quatro anos e de modo regionalizado, todos

os programas e as ações que o governo pretende desenvolver.

É importante ressaltar que o art. 1°, § 3°, da Lei n° 18.692, de 2009, prevê que: “As adaptações, alterações e atualizações

dos programas sociais revistos no Anexo desta Lei, quando necessárias, serão regulamentadas por decreto do Poder Executivo, de

modo a compatibilizá-los com o PPAG e suas revisões anuais”.

Em relação aos novos programas, não há impedimento para a sua aprovação. Contudo, não poderão ser executados no

próximo ano, sob pena de violação ao disposto no art. 73, § 10, da Lei das Eleições.

Já no que se refere à alteração dos programas, algumas ressalvas merecem ser feitas, uma vez que a incidência ou não do

referido art. 73, § 10°, da Lei n° 9.504, de 1997, deverá ser analisada caso a caso, levando-se em consideração se a “substância”, o

conteúdo ou a finalidade permanece.

É possível que haja alteração, como, por exemplo, na nomenclatura do programa sem que isso configure alteração da sua

finalidade ou do seu conteúdo principal. Ainda, podemos citar o caso decidido pelo TSE, no qual houve a ampliação dos beneficiários

do programa, o que representou “apenas a continuidade de política pública que já vinha sendo executada pelo município”. Nesse

sentido, aponta o parágrafo único do art. 9º da Lei nº 18.692, de 2009:

Art. 9º –

(…)

Parágrafo único – A manutenção de programa social previsto em um Plano Plurianual de Ação Governamental – PPAG –

no PPAG seguinte, ainda que com denominação distinta, implica na manutenção, no que couber, de suas normas regulamentares,

salvo disposição em contrário.

Desse modo, entendemos que a citada vedação contida no art. 73, § 10, da Lei nº 9.504 deve ser aplicada: aos novos

programas, que ainda não foram implementados pelo Poder Executivo no ano anterior às eleições,  e àqueles que tiverem a sua

natureza alterada substancialmente, de maneira que os descaracterize, mesmo que permaneçam com o mesmo nome e ainda que já

estejam em execução durante o prazo mencionado. Na oportunidade, informamos que a análise pormenorizada da nomenclatura dos

programas será feita pela comissão de mérito competente.
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Conclusão

Em face do exposto, concluímos pela juridicidade, constitucionalidade e legalidade do Projeto de Lei nº 1.840/2023.

Sala das Comissões, 12 de dezembro de 2023.

Arnaldo Silva, presidente e relator – Charles Santos – Doutor Jean Freire – Zé Laviola – Bruno Engler.

PARECER PARA O 1º TURNO DO PROJETO DE LEI Nº 1.840/2023

Comissão de Fiscalização Financeira e Orçamentária

Relatório

De autoria do governador do Estado, o projeto em epígrafe visa atualizar, em face do vigente PPAG 2024-2027, a Lei nº

18.692, de 30 de dezembro de 2009, que uniformiza os critérios de gestão e execução para a transferência gratuita de bens, valores ou

benefícios por órgãos e entidades da administração pública estadual, compreendidos no âmbito dos programas sociais que especifica.

A matéria foi distribuída às Comissões de Constituição e Justiça e de Fiscalização Financeira e Orçamentária para que,

sobre ela, emitissem parecer.

Em análise preliminar, a Comissão de Constituição e Justiça concluiu pela juridicidade, constitucionalidade e legalidade da

proposição.

Vem agora o projeto a esta Comissão de Fiscalização Financeira e Orçamentária para dela receber parecer nos termos do

art. 188, combinado com o art. 102, VII, do Regimento Interno.

Fundamentação

A proposição em tela pretende atualizar o Anexo da Lei nº 18.692, de 2009, que contém a lista de programas considerados

sociais para fins de transferência gratuita de bens, valores ou benefícios, por órgãos e entidades da administração pública estadual,

durante o período eleitoral.

Por meio da Mensagem nº 101/2023, que encaminha a matéria, o governador do Estado enfatiza que a tramitação nesta

Casa dos projetos de lei referentes ao Plano Plurianual de Ação Governamental – PPAG – para o quadriênio 2024-2027 e da Lei

Orçamentária Anual – LOA – demonstra a necessidade de atualização do referido anexo.

A Comissão  de  Constituição  e  Justiça,  em  sua  análise  preliminar,  concluiu  pela  juridicidade,  constitucionalidade  e

legalidade da proposição, ressaltando que “a Lei Federal nº 9.504, de 1997, determina, em seu art. 73, § 10, que: no ano em que se

realizar eleição, fica proibida a distribuição gratuita de bens, valores ou benefícios por parte da Administração Pública, exceto nos

casos de calamidade pública, de estado de emergência ou de programas sociais autorizados em lei e já em execução orçamentária no

exercício  anterior,  casos  em  que  o  Ministério  Público  poderá  promover  o  acompanhamento  de  sua  execução  financeira  e

administrativa”.

Segundo a comissão, a vedação acima deve ser aplicada “aos novos programas, que ainda não foram implementados pelo

Poder Executivo no ano anterior às eleições, e àqueles que tiverem a sua natureza alterada substancialmente, de maneira que os

descaracterize, mesmo que permaneçam com o mesmo nome e ainda que já estejam em execução durante o prazo mencionado”.

Do ponto de vista financeiro e orçamentário, escopo desta comissão, destacamos que o projeto em pauta não cria despesas

para o erário. Ressalta-se que a proposição em análise busca somente atualizar a descrição dos programas constantes no Anexo I da

Lei nº 18.692, de 2009, e adequar a legislação vigente à nova redação, uma vez que eles já se encontram previstos na LOA e no PPAG

em tramitação.
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Contudo, a secretária de Estado de Planejamento e Gestão encaminhou a esta Casa o Ofício Seplag/DCPPN nº 54/2023,

para  sugerir  alteração  do  Anexo  do  projeto  em análise,  com o  intuito  de  nele  realizar  adequações  técnicas,  motivo  pelo  qual,

apresentamos o Substitutivo nº 1, ao final deste parecer.

Vale reiterar, ainda, que o Poder Executivo deverá observar a vedação contida no art. 73, § 10, da Lei n° 9.504, no que se

refere aos novos programas que ainda não foram implementados no ano anterior ao das eleições, e àqueles que tiverem a sua natureza

ou proporcionalidade de execução orçamentária alterada substancialmente.

Conclusão

Em face do exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei nº 1.840/2023, em 1º turno, na forma do Substitutivo nº 1, a

seguir redigido.

SUBSTITUTIVO Nº 1

Altera a Lei nº 18.692, de 30 de dezembro de 2009, que uniformiza os

critérios  de  gestão  e  execução  para  transferência  gratuita  de  bens,

valores ou benefícios por órgãos e entidades da administração pública

estadual,  compreendidos  no  âmbito  dos  programas  sociais  que

especifica.

A Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais decreta:

Art. 1º – O Anexo da Lei nº 18.692, de 30 de dezembro de 2009, passa a vigorar na forma do Anexo desta lei.

Art. 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

ANEXO

(a que se refere o art. 1º da Lei nº 18.692, de 30 de dezembro de 2009)

TRANSFERÊNCIAS SUJEITAS AOS CRITÉRIOS UNIFORMIZADOS

I – no programa social Acesso a Mercados, que objetiva promover a inserção da agricultura familiar nos diversos mercados,

com ênfase nos institucionais, tendo como foco a formação continuada, a qualificação da gestão e a regularização e o fortalecimento

das agroindústrias familiares:

a) bens, valores ou benefícios cuja distribuição gratuita ou subsidiada é permitida: kit feira (barraca, jaleco, caixa plástica),

capacitação de  feirantes;  equipamentos,  materiais  e  veículos  para agroindústrias  e  cooperativas;  doação  alimentos,  pagamento a

agricultores para aquisição de alimentos;

b) destinatários dos bens, valores ou benefícios: prefeituras e entidades; cooperativas e agroindústrias; agricultor familiar;

II – no programa social Acesso a Serviços de Saúde, que objetiva possibilitar o acesso equânime e eficiente, em tempo

oportuno, a serviços e insumos ofertados nas redes de atenção à saúde, visando interligar dimensões do SUS e promover qualidade de

vida e o bem-estar de toda a população:

a) bens, valores ou benefícios cuja distribuição gratuita ou subsidiada é permitida: valores; bens e valores;

b) destinatários dos bens, valores ou benefícios: consórcios intermunicipais de saúde e municípios; municípios e entidades;

pacientes atendidos por ordens judiciais;

III – no programa social Apoio ao Desenvolvimento Municipal e à Coordenação das Transferências Estaduais de Recursos,

que objetiva estimular o desenvolvimento socioeconômico nos municípios mineiros de forma sustentável, atendendo principalmente a
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Administração  Pública  municipal,  os  Consórcios  Públicos  Intermunicipais,  e  as  organizações  da  sociedade  civil,  por  meio  da

transferência voluntária de recursos financeiros, do apoio técnico e do monitoramento e da fiscalização dessas transferências, visando

a realização de obras de infraestrutura urbana e rural e a aquisição de bens móveis, em diálogo com a Assembleia Legislativa do

Estado de  Minas  Gerais  e  observando as  diversidades  e  potencialidades  locais;  coordenar  o fluxo de  transferências  voluntárias

efetuadas pelo Estado de Minas Gerais; articular em conjunto com a comissão de participação popular da Assembleia Legislativa do

Estado de Minas Gerais o atendimento de pleitos da sociedade civil:

a)  bens,  valores  ou  benefícios  cuja  distribuição  gratuita  ou  subsidiada  é  permitida:  estimular  o  desenvolvimento

socioeconômico nos municípios mineiros de forma sustentável, apoiando a implementação de obras de infraestrutura urbana, rural, e

na aquisição de equipamentos; realizar capacitações visando à melhoria da gestão municipal, qualidade das políticas públicas e à

captação de recursos; coordenar o fluxo de repasses efetuados pelo Estado;

b) destinatários dos bens, valores ou benefícios: municípios, órgãos e entidades públicas, consórcios públicos, organizações

da sociedade civil e demais parceiros;

IV – no programa social Assistência Farmacêutica, que objetiva formular, desenvolver e coordenar a Política Estadual de

Assistência Farmacêutica, visando o acesso e o uso racional de medicamentos, de forma integrada com as demais ações de saúde, de

acordo com os princípios do sus e as necessidades da população:

a) bens, valores ou benefícios cuja distribuição gratuita ou subsidiada é permitida: bens e valores;

b) destinatários dos bens, valores ou benefícios: municípios e usuários do SUS;

V –  no  programa  social  Assistência  Técnica  e  Extensão  Rural  para  o  Estado  de  Minas  Gerais,  que  objetiva  prestar

assistência técnica e extensão rural aos produtores rurais e demais públicos relacionados à produção agropecuária, com informações

técnicas  que  possibilitem a oferta  de  alimentos,  agregação  de  valor  à  produção,  acesso ao  mercado,  promoção de melhoria  no

saneamento rural e à preservação e/ou recuperação dos recursos naturais:

a)  bens,  valores  ou  benefícios  cuja  distribuição  gratuita  ou  subsidiada  é  permitida:  patrulha  mecanizada,  tratores  e

implementos  agrícolas;  máquinas  agrícolas  para  beneficiamento  de  forrageiras  e  cereais;  micro  trator  e  implementos  agrícolas;

veículos  utilitários;  automóveis;  combustíveis,  gasolina,  óleo  diesel  e  álcool;  caminhão-baú;  empilhadeira;  freezer;  minicâmara

frigorífica; sementes de milho, feijão, sorgo e hortaliças para plantio; ferramentas para hortas domiciliares; regadores; carrinho de

mão; cavadeira; enxada; peneira; mudas frutíferas; tanques de expansão para resfriamento de leite; equipamentos e barracas para

feiras livres; jalecos, balanças, caixas plásticas; cursos de capacitação; palestras; equipamentos e utensílios para criação e manejo de

pequenos animais e bovinos; equipamentos para beneficiamento e rebeneficiamento de café; insumos para a cafeicultura; calcário;

húmus; adubos agrícolas; dia de campo; pagamento de diárias; lanches; distribuição de cartilhas, folders e congêneres; material para

cercamento  de  áreas  com arames,  mourões,  esticadores;  mudas  de  árvores;  construção  de  bacias  de  captação  de  água  pluvial,

terraceamento; proteção de nascentes; caixas d’água; tubos e conexões; hidrômetros; motor para bombeamento de água; doses de

sêmen  bovino  sexados  e  não  sexados;  motocicletas;  botijões  criogênicos;  kit contendo  aplicador,  pinça,  cortador  de  palhetas,

termômetro e estojo metálico;  luvas para uso veterinário; bainhas para uso veterinário;  nitrogênio líquido; aliados ao serviço de

assistência técnica e extensão rural;

b) destinatários dos bens,  valores ou benefícios:  agricultores familiares,  produtores rurais, entidades representativas de

agricultores familiares e municípios;

VI – no programa social  Atenção  Especializada à  Saúde,  que  objetiva  identificar  e  diagnosticar  as  redes  prioritárias;

estruturar  redes  prioritárias  completas,  com grade  de  referência,  fluxos e  protocolos  atualizados;  criar  estratégias  para  tornar  o

atendimento ao cidadão o foco das redes prioritárias; definir e monitorar indicadores de resolubilidade para as redes prioritárias;

aumentar a produção de consultas, exames e procedimentos; garantir que o cidadão tenha como chegar aos pontos de atendimento;
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ampliar os pontos de atenção das redes; promover a transparência dos dados de acesso à rede; estruturar a linha de cuidado materna e

infantil, com foco no pré-natal de alto risco; reduzir a taxa de mortalidade materna para no máximo 30; reduzir a taxa de mortalidade

infantil a um dígito:

a) bens, valores ou benefícios cuja distribuição gratuita ou subsidiada é permitida: bens e valores;

b) destinatários dos bens, valores ou benefícios: municípios, entidades e consórcios intermunicipais de saúde;

VII – no programa social  Políticas de Atenção Hospitalar,  que objetiva identificar e diagnosticar as redes prioritárias;

estruturar  redes  prioritárias  completas,  com grade  de  referência,  fluxos e  protocolos  atualizados;  criar  estratégias  para  tornar  o

atendimento ao cidadão o foco das redes prioritárias; definir e monitorar indicadores de resolubilidade para as redes prioritárias;

monitorar a  jornada do paciente em todos os pontos da rede;  reduzir  o tempo de resposta do SAMU e do serviço aeromédico;

estruturar linhas de resposta rápida capazes de garantir o atendimento pré-hospitalar e o acesso à rede de urgência e emergência em

tempo oportuno nos territórios; reduzir taxas de mortalidade por AVC, trauma e infarto:

a) bens, valores ou benefícios cuja distribuição gratuita ou subsidiada é permitida: valores;

b) destinatários dos bens, valores ou benefícios: municípios e entidades hospitalares;

VIII  –  no  programa  social  Atenção  Hospitalar  Especializada,  que  objetiva  atuar  como  referência  estratégica  nos

atendimentos de média e alta complexidade hospitalar no Sistema Único de Saúde – SUS, por meio de 19 unidades assistenciais,

quais sejam: Complexo Hospitalar de Urgência e Emergência, composto pelas unidades Hospital Infantil João Paulo II, Hospital João

XXIII e Hospital Maria Amélia Lins; Complexo Hospitalar de Barbacena, composto pelas unidades Hospital Regional de Barbacena

Dr. José Américo e Centro Hospitalar Psiquiátrico de Barbacena; Complexo Hospitalar de Especialidades, composto pelas unidades

Hospital  Alberto  Cavalcanti  e  Hospital  Júlia  Kubitschek;  Hospital  Regional  Antônio  Dias;  Hospital  Regional  João  Penido;

Maternidade Odete Valadares; Hospital Eduardo de Menezes; Centro Mineiro de Toxicomania; Centro Psíquico da Adolescência e

Infância; Instituto Raul Soares; Casa de Saúde Padre Damião; Casa de Saúde Santa Fé; Casa de Saúde Santa Izabel; Casa de Saúde

São Francisco de Assis; Hospital Cristiano Machado. As unidades estão localizadas nos municípios de Bambuí, Barbacena, Belo

Horizonte, Betim, Juiz de Fora, Patos de Minas, Sabará, Três Corações e Ubá. Ademais, a FHEMIG, por meio do MG Transplantes,

tem como objetivo coordenar atividades de transplantes no âmbito de Estado de Minas Gerais, promovendo estratégias e campanhas

com objetivo de aumentar a captação de órgãos e tecidos. O MG Transplantes é composto pela Central Estadual de Transplantes –

CET e por 7 Organizações de Procura de Órgãos – OPO, localizadas nos municípios de Belo Horizonte,  Governador Valadares,

Ipatinga, Pouso Alegre, Juiz de Fora, Montes Claros e Uberlândia:

a) bens, valores ou benefícios cuja distribuição gratuita ou subsidiada é permitida: bens permanentes e imóveis; cestas

básicas, botijão de gás, medicamentos e cadeira de rodas; disponibilizar à população serviços ambulatoriais, de internação hospitalar e

de urgência aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, portadores de transtorno mental e pessoas dependentes ou em uso

prejudicial de álcool e outras drogas, por meio das unidades hospitalares;

b) destinatários dos bens, valores ou benefícios: usuários do SUS e pacientes da Fundação Hospitalar de Minas Gerais –

Fhemig; órgãos e entidades de qualquer nível de governo; pacientes portadores de transtornos mentais, usuários de álcool e outras

drogas;

IX – no programa social Atenção Primária à Saúde, que objetiva assegurar à população o acesso geográfico à atenção

primária; garantir a resolutividade dos serviços da atenção primária nas unidades básicas de saúde; garantir ao cidadão satisfação no

serviço prestado pela atenção primária:

a) bens, valores ou benefícios cuja distribuição gratuita ou subsidiada é permitida: bens e valores;

b) destinatários dos bens, valores ou benefícios: municípios;
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X – no programa social Certificações e Habilitações de Produtos Agropecuários e Agroindustriais, que objetiva assegurar

aos consumidores que os produtos agropecuários e agroindustriais certificados e/ou habilitados possuam qualidade e sustentabilidade

em seus sistemas de produção, proporcionando confiança e diferencial competitivo:

a) bens, valores ou benefícios cuja distribuição gratuita ou subsidiada é permitida: análise dos queijos e da água, promoção

de eventos, premiações e capacitações; regularização de estabelecimentos e serviços municipais através da transferência de bens,

recursos e serviços; cursos, palestras, seminários e emissão de certificados;

b) destinatários dos bens, valores ou benefícios: produtor de queijo; prefeituras, entidades, agricultores e cooperativas;

XI – no programa social Construindo o Futuro por Meio da Ciência, da Tecnologia e da Inovação, que objetiva impulsionar

o desenvolvimento econômico, social e ambiental sustentável de Minas Gerais, por meio do fomento à ciência, tecnologia e inovação,

promovendo a excelência em pesquisa, estimulando a formação de talentos locais e criando um ambiente propício para a colaboração

entre academia, setor privado e sociedade civil:

a) bens, valores ou benefícios cuja distribuição gratuita ou subsidiada é permitida: apoio financeiro a projetos previamente

avaliados e aprovados pela FAPEMIG; doação de bens móveis adquiridos no âmbito dos projetos apoiados pela FAPEMIG para

instituições públicas; apoio financeiro à ações de divulgação científica e a organização de eventos, possibilitando a participação de

pesquisadores  em  congressos  de  caráter  científico  ou  tecnológico;  concessão  de  auxílios  e  bolsas  de  diversas  modalidades  a

pesquisadores  vinculados  às  instituições  de  ciência,  tecnologia  e  inovação  sediadas  em  MG;  a  estudantes  de  pós-graduação,

graduação, estudantes do ensino fundamental, médio e de educação profissional de escolas públicas em atividades de extensão e/ou de

pesquisa científica, tecnológica e de inovação, e a servidores dos órgãos e entidades da administração direta e indireta do Estado que

desenvolvam atividades de ciência, tecnologia e inovação;

b) destinatários dos bens, valores ou benefícios: pesquisadores vinculados à instituições de ciência, tecnologia e inovação

sediadas em MG; estudantes de pós-graduação, graduação, ensino fundamental, médio e de educação profissional e servidores do

Estado  que  desenvolvam  atividades  de  ciência,  tecnologia  e  inovação;  instituições  científicas,  tecnológicas  e  de  inovação,

pesquisadores,  estudantes  de  graduação,  pós-graduação  e  bolsistas;  inventores  independentes  residentes  no  Estado  e  empresas

privadas.

XII – no programa social Reparação dos Danos dos Rompimentos em Brumadinho e Mariana, que objetiva promover ações

setoriais e intersetoriais para a recuperação socioeconômica e socioambiental dos municípios atingidos pelo rompimento da Barragem

I, IV e IV-A da Mina do Córrego do Feijão em Brumadinho e da Barragem do Fundão em Mariana:

a) bens, valores ou benefícios cuja distribuição gratuita ou subsidiada é permitida: Cartilhas informativas sobre as ações de

reparação, realização de articulação entre diferentes instituições do Poder Público, promoção do desenvolvimento socioeconômico de

municípios mineiros;

b) destinatários dos bens, valores ou benefícios: população dos municípios atingidos;

XIII – no programa social Desenvolvimento da Educação Básica, que objetiva assegurar o desenvolvimento da educação

básica com qualidade, conforme os níveis recomendáveis na rede pública estadual, observando as diretrizes da Secretaria de Estado de

Educação – SEE, bem como os conceitos da Base Nacional Comum Curricular (BNCC) e o currículo de referência do Estado de

Minas Gerais:

a) bens, valores ou benefícios cuja distribuição gratuita ou subsidiada é permitida: auxilio estudantil; auxilio intercambio;

uniforme escolar;

b) destinatários dos bens, valores ou benefícios: alunos intercambistas; alunos
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XIV – no programa social Desenvolvimento da Infraestrutura do Norte e Nordeste de Minas Gerais, que objetiva promover

o desenvolvimento socioeconômico da região, por meio do acesso à infraestrutura, especialmente o acesso a recursos hídricos, tanto

para  consumo  quanto  para  produção  econômica.  Além  de  criar  as  condições  necessárias  para  a  atração  de  investimentos  e  o

desenvolvimento do empreendedorismo local:

a) bens, valores ou benefícios cuja distribuição gratuita ou subsidiada é permitida: sistemas coletivos de abastecimento de

água, barreiros ou pequenas barragens, cisternas de polietileno e cisternas de placas, de consumo e de produção, poços artesianos,

sistemas de abastecimento de água e barragens, equipamentos de infraestrutura mecanizada para o desenvolvimento da agricultura;

tubos de PVC e caixas d’água; cisternas; módulos sanitários; sistema simplificado de abastecimento de água; kits fotovoltaicos;

b) destinatários dos bens, valores ou benefícios: agricultores usuários da sub-bacia; população de comunidades rurais em

situação de extrema pobreza, de acordo com os critérios definidos no Decreto Federal nº 7.535, de 26 de julho de 2011, de criação do

programa Água para Todos, e regulamentações posteriores realizadas pelo Comitê Gestor Nacional; municípios ou pessoas jurídicas a

ele vinculadas; municípios área abrangência do IDENE;

XV  –  no  programa  Desenvolvimento  da  Infraestrutura  Estadual,  Municipal  e  Regional,  que  objetiva  direcionar

investimentos para infraestrutura viária e para construção, reforma e ampliação de equipamentos públicos:

a) bens, valores ou benefícios cuja distribuição gratuita ou subsidiada é permitida: bens e valores;

b) destinatários dos bens, valores ou benefícios: municípios;

XVI – no programa social Desenvolvimento das Cadeias Produtivas da Agropecuária, que objetiva tornar MG um Estado

fácil para investir, trabalhar, reduzindo os entraves ao empreendedorismo no agronegócio; difundir conhecimento aos jovens, com

vistas a um maior  input tecnológico nas atividades agropecuárias no médio prazo; conectar parceiros nas cadeias do agronegócio

tendo como objetivo a inovação:

a) bens, valores ou benefícios cuja distribuição gratuita ou subsidiada é permitida: equipamentos agrícolas (tratores, grade

aradora,  carreta  agrícola,  colheitadeira  de  forragens,  pulverizador,  subsolador,  plantadeira  de  plantio  direto,  motocultivador  e

distribuidora de calcário); distribuição de equipamentos para viabilização e manutenção de estradas e infraestrutura, como, mas não

restrito a, motoniveladoras, tratores-esteira, entre outros; despesas com custeio e diárias; chancelamento de eventos (feiras, shoppings

e leilões) do progenética no Estado, realização de seminários de transferência de tecnologias; cursos de capacitação, treinamento e

orientação técnica;  gestão de materiais e equipamentos para produção; realização de eventos com fornecimento de hospedagem,

alimentação e diárias; exposições agropecuárias, feiras e eventos que fomentem o desenvolvimento de cadeias produtivas; estudos,

informações e diagnósticos; repasse de insumos, sementes, adubos, mudas, ferramentas, utensílios para hortas domésticas; repasse de

recursos financeiros, para apoiar, fomentar e desenvolver a cadeia produtiva dos frutos do cerrado; máquinas e equipamentos para

beneficiamento e agregação de valor aos produtos;

b)  destinatários  dos bens,  valores  ou benefícios:  agricultores e  produtores  rurais;  associações;  prefeituras  e  entidades,

agricultor familiar;

XVII – no programa social  Desenvolvimento de Ações de Educação e Pesquisa para o Sistema Único de Saúde, que

objetiva produzir e difundir conhecimentos junto a trabalhadores, gestores e agentes sociais que atuam no âmbito do Sistema Único de

Saúde (SUS)  em Minas  Gerais,  por  meio de  ações  educacionais  e  de  pesquisa,  tendo a  educação  permanente  em saúde como

referencial político-pedagógico e contribuindo com a qualidade dos serviços de saúde pública de Minas Gerais:

a) bens, valores ou benefícios cuja distribuição gratuita ou subsidiada é permitida: materiais didáticos, livros, cartilhas,

guias,  e-books,  material  de  apoio  (caneta,  copo/garrafa  plástica,  pasta  para  carregar  materiais),  lanches,  cursos  de  qualificação,

formação profissional e de especialização (presenciais, remotos e à distância), oficinas, seminários, webinários, palestras, emissão de

certificados e realização de pesquisas no campo da saúde coletiva;
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b) destinatários dos bens, valores ou benefícios: gestores, trabalhadores, prestadores de serviço e usuários do Sistema Único

de Saúde;

XVIII  –  no  programa  social  Desenvolvimento  Socioeconômico,  que  objetiva  dar  suporte  financeiro  a  programas  de

fomento e desenvolvimento, sobretudo para empréstimos e financiamentos a médias, pequenas e microempresas e de cooperativas

localizadas no Estado de Minas Gerais:

a) bens, valores ou benefícios cuja distribuição gratuita ou subsidiada é permitida: valores;

b) destinatários dos bens, valores ou benefícios: municípios, entidades públicas, consórcios públicos e organizações da

sociedade civil;

XIX – no programa social Educação e Sucessão Rural que objetiva promover a continuidade das atividades realizadas no

campo, bem como geração de renda, troca de conhecimentos, saberes, tecnologias, geração de oportunidades e manutenção da força

de mão de obra no campo:

a) bens, valores ou benefícios cuja distribuição gratuita ou subsidiada é permitida: cursos de capacitação, treinamento e

orientação técnica; doação de materiais e equipamentos para produção; realização de eventos com fornecimento de hospedagem,

alimentação e diárias; fomento a práticas de transferências tecnológicas da agropecuária: kits de apicultura, kits de irrigação, insumos,

sementes e outros; transferência de recursos, kits e bens às escolas família agrícola. Cursos, capacitações e seminários objetivando a

educação e sucessão rural;

b) destinatários dos bens, valores ou benefícios: agricultores, jovens rurais, entidades;

XX – no programa social Enfrentamento à Vulnerabilidade nos Territórios de Atuação da Fucam, que objetiva enfrentar a

situação de vulnerabilidade social e econômica nos municípios de atuação da Fundação Educacional Caio Martins por meio da oferta

da  educação  básica  e  profissional  de  qualidade  e  da  execução  de  ações  efetivas  de  inclusão  socioprodutiva,  considerando  as

particularidades locais, a proteção do meio ambiente, o atingimento dos objetivos de desenvolvimento sustentável (ODS, agenda 2030

da Organização das Nações Unidas) de números 1.1, 1.2, 1.4, 2.3, 2.4, 4.1, 4.3, 4.4, 4.7 e 8.3:

a) bens, valores ou benefícios cuja distribuição gratuita ou subsidiada é permitida: alimentação; equipamentos de proteção

individual (EPI); equipamentos de proteção coletiva (EPC); uniformes escolares; materiais didáticos; recursos financeiros (ajuda de

custo para alimentação e transporte de alunos); materiais didáticos; uniformes esportivos (inclusive calçados e materiais de proteção),

garrafas de água, premiações (troféus e medalhas) e apitos (de arbitragem) utilizados em oficinas formativas de práticas esportivas;

pagamento de hospedagem, alimentação e de demais custos para a realização de visitas técnicas; mudas de plantas; materiais de

consumo e  materiais  permanentes  produzidos  pelos  próprios  beneficiários  mediante a  utilização de imóveis,  equipamentos e/ou

insumos de propriedade da Fundação;

b) destinatários dos bens, valores ou benefícios: beneficiários dos projetos e atividades executados nos centros educacionais

da Fundação e agentes públicos responsáveis por esses projetos e atividades no âmbito dos centros; crianças e adolescentes dentro da

faixa etária de escolarização obrigatória, jovens e adultos, todos residentes nos municípios de atuação da fundação, especialmente

aqueles  que residem no meio rural  e  se encontram em situação de vulnerabilidade social;  adolescentes,  jovens e adultos,  todos

residentes  nos municípios de atuação da Fundação e territórios vizinhos,  especialmente aqueles que residem no meio rural  e se

encontram em situação de vulnerabilidade social; agentes públicos responsáveis pelos projetos e atividades executados nos centros

educacionais da Fundação;

XXI – no programa social Espaços Culturais, Corpos Artísticos e Órgãos Colegiados, que objetiva viabilizar a implantação,

restauração, requalificação, modernização, preservação e manutenção dos espaços culturais, proporcionando condições necessárias

para  o  desenvolvimento  adequado  de  suas  atividades  específicas,  garantindo-se  destinação  qualificada  para  as  edificações  e

fortalecendo o reconhecimento e a apropriação, por parte da sociedade, dos bens culturais que compõem seu patrimônio coletivo,
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permitindo assim visitação presencial  e  virtual  ao acervo pelo público em geral.  Viabilizar  a mobilização de recursos humanos,

materiais  e  financeiros  em parcerias  público-privadas  implementar,  renovar,  atualizar,  proteger  e  cuidar  dos  recursos  culturais,

assegurando as condições essenciais para o desenvolvimento adequado de suas atividades distintas. Garantir a destinação qualificada

das  edificações,  fortalecendo  o  reconhecimento  e  o  envolvimento  da  sociedade com os  bens  culturais  que  fazem parte  de  seu

patrimônio  coletivo.  Promover  a  democratização  do  acesso  aos  espaços  culturais,  por  meio  da  implementação  de  tecnologias

assistivas e estratégias bilíngues, visando garantir a plena participação e fruição cultural de todas as pessoas. Promover a consecução

de um ambiente cultural sustentável e de fácil acesso, garantindo a viabilidade econômica, social e ambiental das instituições que

integram o sistema cultural. Impulsionar de forma efetiva e transparente a utilização dos espaços culturais disponíveis no âmbito

estadual, mediante processos de concessão, chamamentos públicos, ocupações culturais e artísticas, visando ampliar e aprimorar a

ocupação desses locais. Busca-se assegurar um aproveitamento integral e diversificado dos espaços, por meio da implementação de

estratégias  e  ações  eficazes  que  promovam  a  fruição  cultural  e  o  envolvimento  da  comunidade.  Gerir  os  órgãos  colegiados

proporcionando apoio e incentivo à realização de políticas públicas e ações de estímulo à ampliação do acesso à cultura e ao turismo,

bem como aos seus mecanismos de produção através da participação:

a)  bens,  valores  ou  benefícios  cuja  distribuição  gratuita  ou  subsidiada  é  permitida:  recursos  humanos,  materiais  e

financeiros para o desenvolvimento de ações de qualificação do uso de equipamentos culturais e ampliação do acesso ao patrimônio

cultural por meio de parcerias com organizações públicas e privadas; valores;

b) destinatários dos bens, valores ou benefícios: população mineira; sociedade civil; APPA – Arte e Cultura;

XXII – no programa social Fomento ao Esporte, à Atividade Física e ao Lazer, que objetiva estimular o desenvolvimento de

atividades físicas,  esportivas e de lazer  em Minas Gerais,  contribuindo para a  redução da vulnerabilidade social,  a  melhoria da

qualidade de vida da população, o desenvolvimento de hábitos saudáveis e o fortalecimento da imagem do Estado nos cenários

esportivos nacional e internacional:

a) bens, valores ou benefícios cuja distribuição gratuita ou subsidiada é permitida: transferência de recursos, direcionados à

aquisição de materiais esportivos, troféus e camisas, bem como custeio de transporte, higiene e alimentação para os participantes do

evento, além de ações culturais, como artesanato e atrações artísticas; transferência de recursos, direcionados ao subsídio dos gastos

na manutenção da carreira esportiva do atleta/técnico; transferência de recursos, por meio dos jogos do interior de Minas paradesporto

e jogos do interior de minas, direcionados à contratação de profissionais que atuam na execução do evento, bem como à aquisição de

materiais esportivos, como medalhas, troféus e camisas, a serem distribuídos para os atletas participantes; transferência de recursos,

por  meio do  programa núcleos  de  fomento  ao  paradesporto,  direcionados à  aquisição  de materiais  esportivos e  contratação  de

profissionais para atuarem com desenvolvimento do esporte para pessoa com deficiência e disseminação da prática esportiva. As

parcerias preveem a execução das aulas por um período mínimo de doze meses. No caso da Melhor Geração, o recurso é direcionado

para a contratação de profissionais de educação física e/ou outros profissionais, bem como a aquisição de materiais esportivos para a

prática das atividades, sendo a utilização do recurso destinada para as duas contratações ou uma delas, a depender das necessidades

dos municípios. As parcerias com as prefeituras municipais contam com atividades no mínimo duas vezes por semana, por um prazo

de 365 dias, somados a 185 dias prévios à execução das atividades para resolução de questões, como as contratações e organização do

programa; apoio financeiro direto da empresa, mediante celebração prévia de instrumento jurídico próprio, para a conta bancária da

entidade  ou  prefeitura,  destinada  exclusivamente  à  movimentação  dos  recursos  para  execução  do  projeto  esportivo  apoiado;

transferência de recursos financeiros ao município; repasse financeiro da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social, mediante

celebração  prévia  de  instrumento  jurídico  próprio,  para  a  conta  bancária  da  entidade  ou prefeitura,  destinada  exclusivamente  à

movimentação dos recursos para execução do projeto esportivo apoiado; doação de materiais e equipamentos esportivos; realização

de eventos esportivos; repasse financeiro para reforma ou construção de espaços esportivos e doação de equipamentos esportivos;
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oferta de transporte, alimentação, uniforme e hospedagem; repasse financeiro para realização de eventos esportivos com participação

gratuita da população e entrega de premiações; transferência de recursos ao município; repasse de materiais esportivos variados,

uniformes e apoio técnico; oferta de cursos gratuitos; distribuição de material necessário para realização das qualificações, como lápis,

pastas, canetas e apostila; por meio do observatório do esporte de Minas Gerais, disponibilização de informação sobre as ações da

subsecretaria de esportes, indicadores de utilidade pública sobre o esporte, calendário de eventos mineiros cadastrados, oportunidades

de aprimoramento profissional, projetos esportivos aptos ao apoio de empresas e de pessoas físicas, destaque de atletas mineiros em

competições do Estado, do Brasil e do mundo e espaço de compartilhamento de informações, ideias e opiniões entre interessados e

dispostos a contribuir com a difusão do esporte em sua diversidade, transversalidade e potencial de transformação em Minas;

b) destinatários dos bens, valores ou benefícios: povos indígenas de Minas Gerais; técnicos e atletas de alto rendimento;

atletas e demais praticantes de esporte; pessoa com deficiência; idoso, pessoa com deficiência e gestores municipais; profissionais e

praticantes do esporte; população dos municípios participantes do ICMS Esportivo; torcedores; cidadãos mineiros dos municípios

com espaços esportivos ampliados e reestruturados; cidadãos mineiros participantes dos eventos apoiados;  comunidade esportiva

mineira; cidadãos mineiros de diferentes faixas etárias; estudantes atletas com e sem deficiência; crianças e adolescentes com ou sem

deficiência;

XXIII – no programa social Assistência Técnica e Extensão Rural para o Estado de Minas Gerais, que objetiva prestar

assistência técnica e extensão rural aos produtores rurais e demais públicos relacionados à produção agropecuária, com informações

técnicas  que  possibilitem a oferta  de  alimentos,  agregação  de  valor  à  produção,  acesso ao  mercado,  promoção de melhoria  no

saneamento rural e à preservação e/ou recuperação dos recursos naturais:

a)  bens,  valores  ou  benefícios  cuja  distribuição  gratuita  ou  subsidiada  é  permitida:  patrulha  mecanizada,  tratores  e

implementos  agrícolas;  máquinas  agrícolas  para  beneficiamento  de  forrageiras  e  cereais;  micro  trator  e  implementos  agrícolas;

veículos  utilitários;  automóveis;  combustíveis,  gasolina,  óleo  diesel  álcool;  caminhão-baú;  empilhadeira;  freezer;  minicâmara

frigorífica; sementes de milho, feijão, sorgo e hortaliças para plantio; ferramentas para hortas domiciliares; regadores; carrinho de

mão; cavadeira; enxada; peneira; mudas frutíferas; tanques de expansão para resfriamento de leite; equipamentos e barracas para

feiras livres; jalecos, balanças, caixas plásticas; cursos de capacitação; palestras; equipamentos e utensílios para criação e manejo de

pequenos animais e bovinos; equipamentos para beneficiamento e rebeneficiamento de café; insumos para a cafeicultura; calcário;

húmus; adubos agrícolas; dia de campo; pagamento de diárias; lanches; distribuição de cartilhas, folders e congêneres; material para

cercamento  de  áreas  com arames,  mourões,  esticadores;  mudas  de  árvores;  construção  de  bacias  de  captação  de  água  pluvial,

terraceamento; proteção de nascentes; caixas d’água; tubos e conexões; hidrômetros; motor para bombeamento de água; doses de

sêmen  bovino  sexados  e  não  sexados;  motocicletas;  botijões  criogênicos;  kit contendo  aplicador,  pinça,  cortador  de  palhetas,

termômetro e estojo metálico;  luvas para uso veterinário; bainhas para uso veterinário;  nitrogênio líquido; aliados ao serviço de

assistência técnica e extensão rural;

b) destinatários dos bens,  valores ou benefícios:  agricultores familiares,  produtores rurais, entidades representativas de

agricultores familiares e municípios.

XXIV –  no  programa social  Fomento  à  Economia  da  Criatividade,  que  objetiva  estimular  a  cultura  e  impulsionar  a

economia da criatividade em todo o território de Minas Gerais, por meio de investimentos diretos e indiretos em projetos culturais,

redes de compartilhamento de boas práticas e fomento a parcerias. Oferecer capacitação e orientação aos proponentes e incentivadores

dos mecanismos de financiamento à cultura. Acompanhar e monitorar os projetos aprovados nos mecanismos de financiamento à

cultura. Criar, apoiar, incentivar e implementar políticas públicas e ações que democratizem o acesso à cultura e aos mecanismos de

produção cultural, com o objetivo de ampliar redes e atividades de distribuição, e promover a difusão do patrimônio arquivístico,

bibliográfico,  museológico,  artístico  e  cultural  de  Minas  Gerais  em  diferentes  espaços.  Estimular  o  fomento  à  cultura  e  o
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desenvolvimento da infraestrutura turística nos municípios por meio de parcerias. Preservar o patrimônio cultural material e imaterial,

promovendo a valorização e salvaguarda das expressões culturais presentes no Estado. Favorecer a construção de conhecimento e a

participação social para o aperfeiçoamento da gestão, proteção, salvaguarda, valorização e usufruto do patrimônio cultural, além de

formar e instrumentalizar multiplicadores para sua preservação. Consolidar o sistema de financiamento à cultura e implementar novos

mecanismos de financiamento, em parceria com o setor privado e a sociedade, para incentivar opções turísticas e culturais, garantir a

preservação do patrimônio material e imaterial e estimular a cadeia produtiva do turismo e da cultura:

a) bens, valores ou benefícios cuja distribuição gratuita ou subsidiada é permitida: publicações diversas sobre o patrimônio

cultural (livros, livretos, manuais, cartilhas, folhetos, apostilas, jogos educativos, documentários, etc). Projetos e atividades educativas

em geral  (cursos,  palestras,  seminários,  fóruns de discussões e  debates,  oficinas,  coordenação de eventos,  etc);  transferência de

valores, viabilizando projetos culturais aprovados nos editais de execução do Fundo Estadual de Cultura em conformidade com as

diretrizes estabelecidas pela Lei n° 22.944/18 e pelo Decreto n° 47.427/18 e demais resoluções e instruções normativas atinentes;

Transferências  realizadas  a  partir  de  editais  de  financiamento  à  cultura  e  realizadas  reuniões,  cursos,  oficinas  de  capacitação,

treinamentos,  palestras,  seminários,  workshops,  encontros,  dentre  outros,  nos  diversos  municípios  mineiros  a  fim  de  ampliar  e

fortalecer a rede de cultura no Estado. Execução de processos de rotina alusivos ao funcionamento do Sistema de Financiamento à

Cultura – SIFC e estímulo à economia criativa; Valores transferidos por meio de Convênios e Termos de Fomento;

b) destinatários dos bens, valores ou benefícios: Comunidade e agentes culturais; Municípios; organizações da sociedade

civil; grupos artísticos; corpos artísticos; coletivos de arte; artistas e realizadores culturais de todos os segmentos artístico-culturais;

pessoas físicas ou jurídicas com ou sem fins lucrativos que atendam ao disposto na legislação pertinente ao sistema de financiamento

à cultura; Municípios; servidores públicos; órgãos do Poder Público; organizações da sociedade civil; artistas e realizadores culturais

de todos os segmentos artístico-culturais; pontos de cultura; equipamentos culturais; conselhos de políticas públicas de cultura, seus

representantes  e  entidades  representadas;  pesquisadores,  professores,  oficineiros,  palestrantes,  estudantes  e  alunos;  empresas,

entidades; gestores, trabalhadores e visitantes de atrativos culturais; empresas e entidades especializadas em pesquisas e levantamento

de informações

XXV  –  no  programa  social  Formação  e  Capacitação  Técnico-Cultural,  que  objetiva  promover  e  fortalecer  a

profissionalização das atividades artístico-culturais do Estado e o fomento da cadeia produtiva da cultura, com estratégias, ações e

políticas públicas adequadas à dinâmica de cada área, incentivando e apoiando sua descentralização e regionalização. Qualificar e

formar profissionais no campo das artes, conservação e restauração de bens móveis, integrados e imóveis, de ofícios tradicionais e

contemporâneos,  além de  servidores  públicos  e  população,  atuantes  na  produção  cultural  e  economia  criativa.  Oferecer  cursos

complementares,  livres,  de formação inicial  e  continuada,  bem como técnicos nas  áreas  de artes visuais,  dança,  música,  teatro,

tecnologia da cena, audiovisual, preservação, conservação e restauração do patrimônio cultural. Ampliar o alcance das ações culturais,

subsidiando e orientando o desenvolvimento, aprimoramento e incremento das atividades culturais em todo o Estado, disseminando

informações  e  garantindo  o  fortalecimento  e  a  profissionalização  da  produção  cultural  e  artística  no  Estado.  Promover  o

aperfeiçoamento da gestão, proteção, salvaguarda, valorização e usufruto do patrimônio cultural. Promover residências artísticas e

cursos de aperfeiçoamento no campo de pesquisa em artes e em todas as linguagens artísticas. Viabilizar a mobilização de recursos

humanos, materiais e financeiros para fortalecimento e otimização de ações qualificadas por meio de parcerias com organizações

públicas e privadas:

a) bens, valores ou benefícios cuja distribuição gratuita ou subsidiada é permitida: Formação e capacitação (Rodadas do

Patrimônio Cultural e/ou Jornadas Técnicas do Patrimônio);

b) destinatários dos bens,  valores ou benefícios:  técnicos,  gestores e demais agentes responsáveis pela preservação do

patrimônio cultural;
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XXVI – no programa social Fortalecimento da Política Estadual de Recursos Hídricos, que objetiva assegurar o controle do

uso da água e de sua utilização em quantidade e qualidade satisfatórios. Para que a política possa ser prestada, tem-se os 9 (nove)

instrumentos que o programa visa ampliar para que se obtenha maiores resultados. Além dos instrumentos há ferramentas aplicadas

para melhor efetivação da política:

a) bens, valores ou benefícios cuja distribuição gratuita ou subsidiada é permitida: Valores; Repasse da cobrança pelo uso

de recursos hídricos  para as  Entidades Equiparadas às  Agências  de Bacias  Hidrográficas  conforme disposto nas  legislações Lei

Estadual nº 13.199/1999, Decreto Estadual nº 48.160/2021, e Decreto Estadual nº 47.633/2019; desenvolver estudos e pesquisas

científicas de desenvolvimento tecnológico com vistas à execução do Programa Aprimoramento da Gestão de Recursos Hídricos no

Estado de Minas Gerais conforme TDCO IGAMxFAPEMIG nº 001/2021; desenvolver o Estudo das estimativas de disponibilidade

hídrica subterrânea na porção centro-sul do Estado de Minas Gerais conforme Convênio nº 174/2022;

b) destinatários dos bens, valores ou benefícios: municípios e OSC; usuário de recursos hídricos, Poder Público municipal e

estadual e sociedade civil.

XXVII – no programa social Fortalecimento do Sistema Único de Assistência Social – SUAS, que objetiva reduzir as

vulnerabilidades sociais e promover a autonomia dos usuários por meio do aprimoramento da gestão e dos serviços,  benefícios,

programas e projetos socioassistenciais ofertados à população mineira para erradicação da pobreza e redução das desigualdades:

a)  bens,  valores  ou  benefícios  cuja  distribuição  gratuita  ou  subsidiada  é  permitida:  execução  do  plano  de  educação

permanente, planejamento das ações de capacitação, formação e apoio técnico, para qualificar os gestores, conselheiros, usuários e

trabalhadores do Suas estadual e municipais, da rede governamental e não governamental, para o aprimoramento da gestão e das

ofertas da Política de Assistência Social, fortalecendo os serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais disponibilizados

à população mineira,  a partir  das estratégias dispostas no plano de educação permanente;  implementação das ações previstas no

calendário anual de qualificações; viabilização dos recursos logísticos para custeio de toda a infraestrutura necessária para a realização

de ações de formação, apoio técnico, capacitação, em modalidade presencial ou à distância, incluindo contratações de instituições de

ensino ou outras instituições responsáveis pela oferta dessas ações, conforme art. 9º, inciso XI, da Lei nº 12.262, de 23 de julho de

1996; despesas de manutenção do Núcleo Estadual de Educação Permanente do Sual de Minas Gerais – NEEP/SUAS-MG; criação e

operacionalização  da  escola  do  Suas  MG,  inicialmente  por  meio  das  plataformas  –  Ambiente  Virtual  de  Aprendizagem  –

EDUCASUAS/MG e SISCAP; manutenção das atividades e ações de suporte técnico e logístico do Conselho Estadual de Assistência

Social  –  CEAS  (diárias,  passagens,  despesas  com  a  realização  dos  eventos,  fóruns  entre  outros),  custeio  da  participação  dos

conselheiros em atividades no exercício de suas competências de representação do CEAS, realização de ações de apoio ao controle

social, conforme art. 9º, inciso VIII, da Lei nº 12.262, de 23 de julho de 1996; ampliação dos canais de participação dos usuários de

assistência social, apoio e fomento às uniões regionais de Conselhos Municipais de Assistência Social – URCMAS e aos fóruns de

trabalhadores, entidades e usuários do SUAS; transferência de recurso para equipamentos municipais e Entidades Socioassistenciais

(Organizações da Sociedade Civil) no âmbito do Programa “Rede Cuidar”,  criado pela Lei nº 22.597, de 19 de julho de 2017);

transferência de valores – piso mineiro de Assistência Social fixo – aos municípios, de forma regular, automática e continuada, em

parcelas mensais, para cofinanciamento dos serviços socioassistenciais e dos benefícios eventuais da Política de Assistência Social,

que atende famílias e indivíduos em situação de vulnerabilidade social (art. 7º, inciso III e art. 9º, incisos V e XIV, da Lei nº 12.262,

de 23 de julho de 1996); transferência de valores para entidades socioassistenciais (organizações da sociedade civil) para oferta do

serviço de acolhimento institucional das pessoas egressas da FEBEM sob tutela do Estado, e transferência de valores para municípios

para cofinanciar a oferta de serviço de acolhimento para famílias e indivíduos com seus direitos violados, cujos vínculos familiares

foram rompidos ou fragilizados (art. 9º, inciso VI, da Lei nº 12.262, de 23 de julho de 1996); transferência de valores a municípios

para cofinanciar a oferta de serviços de proteção social especial de média complexidade no Estado, para atendimento de famílias e
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indivíduos que sofreram violação de direitos (art. 9º, inciso VI, da Lei nº 12.262, de 23 de julho de 1996); transferência de valores a

municípios com baixo índice de desenvolvimento humano municipal de Minas Gerais (IDH-m menor que 0,6) no âmbito do projeto

“Aproximação SUAS”, integrante do programa estratégico “Percursos Gerais:  Trajetória  Para Autonomia”,  que visa promover a

autonomia e melhoria da qualidade de vida das famílias vulneráveis, por meio do fortalecimento das equipes locais de assistência

social,  em especial  dos CRAS/PAIF,  e  da  interlocução da assistência social  com os outros  projetos  de desenvolvimento social,

garantindo proteção social para as famílias;

b) destinatários dos bens, valores ou benefícios: municípios; famílias e/ou indivíduos em situação de vulnerabilidade e risco

social;  municípios;  famílias  e/ou  indivíduos  que  sofreram  violação  de  direitos;  municípios  e  organizações  da  sociedade  civil

(residência inclusiva e casa lar); famílias e indivíduos que sofreram violação de direitos, cujos vínculos familiares foram rompidos ou

fragilizados; municípios, para o atendimento de famílias e/ou indivíduos em situação de vulnerabilidade e risco social por meio dos

serviços  e  benefícios  socioassistenciais;  unidades  da  rede  socioassistencial  que  atendem  famílias  e  indivíduos  em  situação  de

vulnerabilidade social; conselheiros governamentais, sociedade civil, gestores municipais, usuários, trabalhadores e entidades da rede

socioassistencial; trabalhadores do Sistema Único de Assistência Social – SUAS que atuam na rede socioassistencial governamental e

não governamental, usuários, gestores e agentes de controle social do SUAS;

XXVIII  –  no programa social  Garantia  de  Continuidade  da Produção Agropecuária,  que objetiva garantir  a  renda de

agricultores familiares em situação de vulnerabilidade social e/ou em regiões em estado de emergência, ocasionada, principalmente,

por intempéries climáticas e, também, assegurar a produção, promovendo sua diversificação e o aumento na agregação de valor dos

produtos subvencionados:

a) bens, valores ou benefícios cuja distribuição gratuita ou subsidiada é permitida: Transferência de renda e recursos para

aquisição de produtos e serviços necessários para desenvolvimento e continuidade da produção agropecuária; transferência de renda e

recursos por meio de subvenção e subsídio de produtos e serviços necessários para desenvolvimento e continuidade da produção

agropecuária; pagamento de aporte estadual para o Fundo Garantia Safra por agricultor aderido do Estado;

b) destinatários dos bens, valores ou benefícios: agricultores; produtor rural e agricultor familiar.

XXIX – no programa social Gestão Ambiental, que objetiva atuar na implantação de políticas públicas para a promoção da

gestão ambiental, educação ambiental e educação humanitária para o manejo ético, guarda responsável, proteção e bem-estar da fauna

doméstica, melhoria da qualidade ambiental por meio da gestão da qualidade do ar, do solo e de efluentes líquidos industriais, bem

como promover a mitigação de gases de efeito estufa e a adaptação aos impactos causados pelas mudanças climáticas, visando ao

desenvolvimento sustentável e resiliente às mudanças climáticas, à transição para uma economia de baixo carbono, à preservação e ao

uso sustentável dos recursos naturais e hídricos, à promoção do bem-estar social e qualidade de vida:

a) bens, valores ou benefícios cuja distribuição gratuita ou subsidiada é permitida: bens, valores;

b) destinatários dos bens, valores ou benefícios: municípios e OSC;

XXX – no programa social  Gestão Integrada de Segurança Pública,  que objetiva promover a  qualidade da atuação e

integração de ações e informações do sistema de segurança pública, objetivando a redução da incidência de crimes, contravenções,

violências, acidentes e violações de direitos:

a) bens, valores ou benefícios cuja distribuição gratuita ou subsidiada é permitida: repasse de bens, valores ou benefícios

para contratação e manutenção de recursos humanos e de infraestrutura para garantir: a manutenção e modernização da gestão dos

serviços de teleatendimento de emergências policiais e de bombeiros, por meio dos tridígitos 190 (PMMG), 193 (BMMG) e 197

(PCMG), que compõem o CIAD (Centro Integrado de Atendimento e Despacho) e de denúncias anônimas, através do tridígito 181

(Disque Denúncia Unificado); a gestão e suporte técnico ao centro integrado de comando e controle regional, gabinete de crise e

gestão de eventos vinculada à SEJUSP, da qual participam integrantes de vários órgãos de defesa social; a modernização e atualização
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da diretriz integrada de ações e operações do Sistema de Defesa Social (DIAO). Monitoramento da violência em eventos esportivos e

culturais; a proteção social para garantia de direitos, articulação de operações integradas voltadas para a segurança pública e defesa

social, mobilidade, defesa civil, gestão de crises e grandes eventos; e a participação em espaços e fóruns de discussão sobre segurança

pública.  modernização e atualização da articulação territorial do sistema integrado de defesa social;  repasse de bens,  valores ou

benefícios  para  garantir:  a  estruturação  do  conselho  estadual  de  segurança  pública  e  defesa  social,  conforme preconizado pela

legislação  do  Sistema  Único  de  Segurança  Pública  –  SUSP;  a  criação  e  manutenção  de  câmara  temática  para  elaboração  e

monitoramento do Plano Estadual de Segurança Pública e Defesa Social – PESP; a manutenção do ciclo de reuniões da metodologia

de integração da gestão em segurança pública (IGESP) nas Regiões Integradas de Segurança Pública (RISP) do Estado; a criação das

variáveis integradas de segurança pública para acompanhamento mensal; e a manutenção das unidades integradas existentes; repasse

de bens, valores ou benefícios para garantir a concessão de permissão temporária de uso de moradia funcional, em caráter emergencial

e precário, aos servidores da ativa do Estado, pertencentes aos órgãos que compõem o sistema de segurança pública que, pela natureza

de suas atividades e pela localização de suas residências, tenham a vida, ou a de seus familiares, submetida a situação de risco e que

não  disponham  de  recursos  para  custear  a  mudança  de  moradia.  Esta  situação  de  risco  deverá  ser  comprovada  por  meio  de

procedimento administrativo. O prazo máximo de vigência da permissão de uso é de 3 (três) anos, improrrogável;

b)  destinatários  dos  bens,  valores  ou  benefícios:  sociedade civil,  órgãos  de  segurança  pública,  administração  pública

municipal, estadual e federal; servidores da ativa pertencentes aos órgãos que compõem o sistema de segurança pública do Estado;

XXXI  –  no  programa  social  Infraestrutura  Do  Sistema  Prisional,  que  objetiva  garantir  a  adequação  do  conjunto  de

instalações,  equipamentos e serviços para o sistema prisional, de forma a prover uma custódia mais humanizada e condições de

trabalho apropriadas aos policiais penais/agentes de segurança penitenciária, analistas, assistentes e demais profissionais, impactando

positivamente, por fim, os índices de ressocialização:

a) bens, valores ou benefícios cuja distribuição gratuita ou subsidiada é permitida: repasse de bens, valores ou benefícios

para propiciar  a execução de recursos recebidos em decorrência do termo judicial  de reparação de impactos socioeconômicos e

socioambientais, bem como aprimorar a humanização e reintegração social no sistema prisional, proporcionando um ambiente mais

adequado e seguro para os custodiados, bem como aos servidores que laboram nas unidades prisionais, por meio de reformas para

melhoria das estruturas de atendimento ao privado de liberdade, especialmente das oficinas de trabalho, salas de informática, núcleos

de saúde e enfermaria; repasse de bens, valores ou benefícios para suprir as unidades prisionais de tecnologias, equipamentos e

espaços que otimizem a custódia,  os  procedimentos de segurança,  incluindo a revista  invertida,  e  as  condições de trabalho dos

servidores das unidades prisionais e ampliar o número de vagas do sistema prisional, de forma a reduzir o déficit existente e garantir

assim melhores condições de custódia e ressocialização do indivíduo privado de liberdade; repasse de bens, valores ou benefícios para

realizar a manutenção dos serviços e das atividades relacionadas à custódia de indivíduos privados de liberdade em Minas Gerais, de

forma  a  garantir  continuidade  e  eficiência.  Abrange  toda  a  gestão  de  suprimentos,  informação,  infraestrutura  e  equipamentos

necessários,  tanto  para  a  devida  guarda  dos  indivíduos privados  de  liberdade,  quanto para  os  serviços  oferecidos  com vistas  a

ressocializá-los. Estudar e implementar alternativas na execução das atividades de custódia a fim de gerar economia nos gastos fixos

dessa atividade; repasse de bens, valores ou benefícios para administração das APACS, de acordo com os termos de colaboração

firmados,  destinados para  assistência ao  condenado,  prevista  na Lei  De Execução  Penal;  reforma e  ampliação dos imóveis  das

unidades; e itens diversos. Fiscalização e acompanhamento da administração das APACS. Realização de novos termos de colaboração

com  entidades  civis  (OSCS)  de  direito  privado  sem  fins  lucrativos  para  administração  de  unidades  prisionais  destinadas  ao

cumprimento de pena privativa de liberdade; repasse de bens, valores ou benefícios para despesas com aquisições de materiais e

equipamentos médico-hospitalares, manutenção dos núcleos de saúde das unidades prisionais, bem como reformas e ampliações das

unidades prisionais de saúde (centro de apoio médico pericial, centro de referência à gestante privada de liberdade e hospital de

custódia e tratamento psiquiátrico), além de aquisição de medicamentos e insumos médicos-odontológicos para atender a todas as
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unidades do sistema prisional  –  descrição de despesas  deve incluir  pagamento dos salários  dos servidores  lotados nas  unidades

prisionais de saúde;

b) destinatários dos bens, valores ou benefícios: custodiados do sistema prisional;

XXXII – no programa social Infraestrutura Rural e Agricultura Sustentável, que objetiva melhorar a infraestrutura rural e

promover a  sustentabilidade, contribuindo para o desenvolvimento socioeconômico e ambiental  local  e regional,  considerando a

convivência com a seca e inclusão produtiva,  por meio do aumento da disponibilidade de água para usos múltiplos,  tais como

abastecimento humano, irrigação, controle de cheias, pesca, aquicultura e perenização dos rios, além do fomento a manutenção das

estradas vicinais. Promover a irrigação sustentável da agricultura familiar e, também, articular as ações de responsabilidade do Poder

Público Estadual, mediante medidas de acompanhamento, execução e fiscalização relativas ao Projeto Jaíba:

a) bens, valores ou benefícios cuja distribuição gratuita ou subsidiada é permitida: intervenções/obras/serviços ambientais

(barraginhas de captação de água de chuva, terraços, adequação ambiental de estradas vicinais, recuperação de pastagens, cercamento

de nascentes, vegetação ciliar e de topo de morra; fomento produtivo – doação de  kits de irrigação (conjunto composto por tubos,

conexões,  etc)  e  caixas  d’água;  capacitações;  construção  de  reservatórios  nas  propriedades  familiares,  tais  como  pequenos

barramentos e bacias de captação de água pluvial; orientação técnica e implementação de conjunto de atividades anteriores a execução

da obra, construção de barragens de médio ou grande porte; operação e manutenção do funcionamento das barragens, como limpeza

da barragem, instrumentação e manutenção hidromecânica e civil; atividades que visem a revitalização de áreas disponibilizadas para

irrigação; distribuição de água para reassentados de barragens sob responsabilidade da SEAPA; elaborar estudos de viabilidade e

projetos básico e executivo, executar e fiscalizar serviços de engenharia, logística e infraestrutura nas áreas de saneamento rural, obras

hidroagrícolas,  readequação de estradas vicinais com enfoque ambiental  (treinamento de técnicos e operadores de máquinas  das

prefeituras  municipais),  reformas  em  sindicatos,  revitalização  de  bacias  hidrográficas  e  infraestrutura  em  assentamentos  e

reassentamentos em terras públicas sob a responsabilidade da SEAPA;

b) destinatários dos bens,  valores  ou benefícios:  agricultor  familiar  e  produtores  rurais;  agricultor familiar,  produtores

rurais,  suas  organizações  e  prefeituras  municipais;  agricultor  familiar,  produtores  rurais  e  suas  organizações,  reassentados  em

decorrência de barragens sob responsabilidade da SEAPA;

XXXIII – no programa social Inova Agro Gerais, que objetiva fomentar a inovação e a evolução tecnológica, objetivando

conectar produtores e demais atores das cadeias produtivas do agronegócio; proporcionar transformações tecnológicas que gerem

impactos positivos nas atividades e/ou processos, dos produtores e agricultores familiares; promover a modernização, por meio da

inclusão do agricultor familiar, reduzindo os entraves ao acesso tecnológico e gerando valor para o agronegócio mineiro:

a) bens, valores ou benefícios cuja distribuição gratuita ou subsidiada é permitida: Fomento e estímulo à ampliação e

utilização  de  tecnologia  aplicadas  ao  agronegócio,  por  meio  de  iniciativas  com  startups,  empresas,  comércio  exterior,  hubs de

inovação.  Disseminação  de  cursos  e  capacitações  ao  público-alvo  do  programa,  desenvolvimento  de  soluções  ao  agronegócio.

Eventos, despesas de custeios e diárias; disponibilização de bases e análises de dados;

b) destinatários  dos bens,  valores  ou benefícios:  Empreendedores,  produtores rurais,  estudantes,  investidores;  startups,

investidores, empresas da cadeia produtiva do agronegócio, agricultores e produtores rurais;

XXXIV – no programa social MG TECH – Políticas De Ciência, Tecnologia e Inovação, que objetiva contribuir para o

desenvolvimento econômico de Minas Gerais mediante políticas de ciência, tecnologia e inovação, visando o desenvolvimento de

negócios, o aumento da produtividade do setor produtivo, a qualificação do mercado de trabalho, formação e retenção de talentos,

transferência de tecnologia e a maior conexão entre instituições de ciência e tecnologia, entes públicos e o mercado:

a) bens, valores ou benefícios cuja distribuição gratuita ou subsidiada é permitida: apoio financeiro à participação ou à

organização de eventos técnicos e científicos; publicação em revista indexada e projetos previamente avaliados e aprovados pela
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Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de Minas Gerais – FAPEMIG; concessão de bolsas de estudo e bolsas a pesquisador;

doação  de  bens  móveis  adquiridos  no  âmbito  dos  projetos  apoiados  pela  FAPEMIG  e/ou  sede  para  instituições  públicas;  as

transferências de bens, valores ou benefícios ocorrerão de acordo com os planos de trabalho dos projetos, convênios, termos de

cooperação  técnica,  convênio  de  cooperação  técnica,  termo  de  descentralização  de  créditos  orçamentários  ou  quaisquer  outros

instrumentos jurídicos dos projetos e ações relacionadas ao programa, bem como disponibilização à população para participação em

feiras, eventos, exposição, estandes, seminários, workshops, palestras, intervenções, desafios, encontros de inovação, feira interativa

de negócios, desafios tecnológicos, feira de ciência, inovação e tecnologia, atividades de interação com o público, reuniões entre

startups e empresas, hackatons, oficinas, seminários, capacitação e cursos; disponibilização de conteúdo via mídias digitais; incentivo

financeiro por meio de editais; demais objetos inerentes aos convênios. realização e oferta de cursos de capacitação; realização de

eventos, ações de inclusão digital e conectividade; ampliação da infraestrutura de pontos de acesso livre à internet nos municípios;

disponibilização de plataforma on-line e gratuita para oferta de cursos nas áreas do conhecimento de ciência, tecnologia, inovação ou

empreendedorismo; estabelecimento de parcerias junto aos municípios, aos entes públicos, privados e terceiro setor; apoio financeiro

à participação ou à organização de eventos técnicos e científicos; publicação em revista indexada e projetos previamente avaliados e

aprovados pela Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de Minas Gerais – FAPEMIG e/ou sede; concessão de bolsas de estudo e

bolsas a pesquisador; doação de bens móveis adquiridos no âmbito dos projetos apoiados pela FAPEMIG para instituições públicas;

as transferências de bens, valores ou benefícios ocorrerão de acordo com os planos de trabalho dos projetos, convênios, termos de

cooperação  técnica,  convênio  de  cooperação  técnica,  termo  de  descentralização  de  créditos  orçamentários  ou  quaisquer  outros

instrumentos jurídicos dos projetos e ações relacionadas ao programa, bem como disponibilização à população para participação em

feiras, eventos, exposição, estandes, seminários, worshops, palestras, intervenções, desafios, encontros de inovação, feira interativa de

negócios, desafios tecnológicos, feira de ciência, inovação e tecnologia, atividades de interação com o público, reuniões entre startups

e  empresas,  hackatons,  oficinas,  seminários,  capacitação  e  cursos;  disponibilização  de  conteúdo  via  mídias  digitais;  incentivo

financeiro  por  meio  de  editais;  demais  objetos  inerentes  aos  convênios.  realização  e  oferta  de  cursos  de  capacitação  sobre

investimento  em  startups,  desenvolvimento  de  novos negócios,  inovação  e  empreendedorismo,  digitalização  do  setor  público  e

legislação  de  fomento  à  inovação  para  empresários,  empreendedores,  pessoas  físicas  e  prefeituras;  a  ação  consiste  no

desenvolvimento de iniciativas e projetos que promovam a identificação de desafios do setor público capazes de gerar aumento da

produtividade, ganhos de eficiência e/ou redução de gastos; o desenvolvimento ou adaptação de soluções tecnológicas e científicas

desenvolvidas por empresas,  startups ou instituições de ciência e tecnologia para sanar os desafios apresentados; o teste e posterior

incorporação das soluções desenvolvidas pelo setor público mineiro. Essa estratégia visa fomentar o desenvolvimento de soluções

inovadoras e criativas para problemas enfrentados pela administração pública,  promovendo um ambiente de colaboração entre o

governo e o setor privado. as empresas interessadas apresentam suas propostas, e as soluções mais adequadas são selecionadas para

implementação em parceria com o governo, estimulando, assim, o mercado de empresas de tecnologia no Estado ao mesmo em tempo

em que promove a inovação do governo. A implementação da inovação no setor público ocorrerá por meio da realização de chamadas

públicas  que  contenham  desafios  governamentais  a  serem  solucionados  por  empresas  de  tecnologia,  seguidos  do  processo  de

apresentação  e  seleção  das  propostas  mais  aderentes  ao  desafio  e  posterior  desenvolvimento  das  tecnologias  e  testes  junto  aos

órgãos/entidades públicos. Inclui o projeto: HUB GOV; desenvolvimento e apoio, inclusive financeiro, a programas e projetos de

pesquisa científica básica e aplicada e de desenvolvimento tecnológico e, ou inovação em todas as áreas do conhecimento em Minas

Gerais, fortalecendo a política de tríplice hélice e o desenvolvimento de inovação junto ao setor produtivo, bem como a inserção da

cultura  da  pesquisa  e  do  desenvolvimento  tecnológico  em seu  meio  para  que  esses  projetos  sejam efetivamente  entregues  são

formalizados convênios ou instrumento jurídico congênere com o(s) beneficiário(s), quando necessário apoio da sede; para além da

autorização e acompanhamento da transferência dos recursos financeiros; chamada ou iniciativa que operacionalize o apoio (inclusive

financeiro) para iniciativas com finalidades de criação, modernização e ampliação de estruturas e ambientes promotores de inovação
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vinculados às atividades de ciência, tecnologia e inovação. para que esses projetos sejam efetivamente entregues são formalizados

convênios ou instrumento jurídico congênere com o(s) beneficiário(s), quando necessário apoio da sede; para além da autorização e

acompanhamento da transferência dos recursos financeiros; realização de projetos da superintendência de inovação tecnológica que

promovam apoio à inovação de empresas,  startups ou cooperativas, por meio de projetos de aceleração de  startups, conexão de

soluções tecnológicas, inovação tecnológica de empresas e conexão de empresas a fundos de investimentos. para que esses projetos

sejam executados é preciso a realização de chamamento público ou procedimento análogo que define os critérios de seleção dos

beneficiários;  formalização  de  convênio  ou  instrumento  jurídico  congênere  com  o(s)  beneficiário(s);transferência  dos  recursos

financeiros; monitoramento e prestação de contas dos instrumentos jurídicos firmados; prospecção de instituições parceiras; seleção

de empresas de tecnologia; apoio na realização de processos de pré-aceleração, de aceleração, de testes de soluções no setor público e

no setor privado; atração e constituição de fundos de investimento e linhas de recursos reembolsáveis e não reembolsáveis; conexão

dessas empresas com fundos de investimento; disponibilização recursos financeiros para desenvolvimento de projetos de inovação

tecnológica; alunos de instituições mineiras públicas e privadas de ensino superior que participam do projeto que compõe esta ação

recebem  capacitações  virtuais,  disponibilizadas  em plataforma  digital,  sobre  empreendedorismo,  inovação,  desenvolvimento  de

negócios inovadores, mercado de trabalho, inovação corporativa, dentre outros assuntos. Incluso na plataforma os alunos acessam

demais informações sobre as temáticas abordadas em cada uma das capacitações. Grupos de alunos do mesmo campus participam de

acompanhamentos periódicos para avaliarem os seus desenvolvimentos, além de verificar o andamento das atividades propostas por

eles em planos de ações preenchidos anteriormente. Ademais, os alunos recebem recursos financeiros para poderem se dedicar de

maneira exclusiva ao projeto que estão inseridos.

b) destinatários dos bens, valores ou benefícios: estudantes do ensino superior da rede pública e privada de Minas Gerais;

empresas, empresas de base tecnológica, empresas de alta tecnologia, cooperativas e  startups; instituições de ciência, tecnologia e

inovação localizadas em Minas Gerais; pesquisadores que atuem em atividades de C,T&I; empresas, startups e cooperativas; núcleos

de inovação tecnológica; laboratórios, centros de pesquisa e desenvolvimento, centros tecnológicos, centros de inovação e demais

ambientes congêneres;  startups, empresas e instituições de ciência e tecnologia que desenvolvam soluções que beneficiem o setor

público;  servidores  envolvidos na gestão e cidadãos beneficiados com projetos  de inovação tecnológica;  instituições  de ciência,

tecnologia e inovação mineiras, pesquisadores, ambientes de inovação e empreendedores/empresas que se articulem com estes.

XXXV – no programa social  Minas Empreendedora:  Estado Mais Simples  e  Livre para se Empreender,  que objetiva

promover iniciativas que tornem Minas Gerais um Estado mais livre e simples para se empreender, trabalhar e produzir, com enfoque

nos pequenos negócios, nos arranjos produtivos locais e no empreendedorismo artesanal visando à geração de emprego e renda:

a)  bens,  valores  ou  benefícios  cuja  distribuição  gratuita  ou  subsidiada  é  permitida:  prospecção  de  municípios  para

implementação  das  normativas  de  liberdade  econômica;  estabelecimento  de  graus  de  maturidade  em  liberdade  econômica;

categorização  dos  municípios  já  prospectos;  desenvolvimento  dos  municípios  dentro  das  categorias  definidas;  busca  ativa  de

demandas  do  setor  produtivo;  revogação  de  normas  obsoletas;  implementação  da  aprovação  tácita,  da  vinculação  das  decisões

administrativas e da dispensa de alvará para atividades de baixo risco nos municípios e no Estado; viagens de prospecção e reuniões

com municípios; identificação de atos normativos para serem revogados ou alterados; tratamento dos atos identificados; elaboração de

material e articulação; análise do parecer do respectivo órgão sobre o ato indicado para revogação; empreendedores capacitados,

missões de prospecção de negócios realizadas, eventos realizados, eventos apoiados, espaços em feiras e eventos para participação de

empresas e empreendimentos estruturados; realização de rodadas do Circuito Mineiro De Oportunidade de Negócios com cessão de

espaço para as empresas e arranjos produtivos locais, mediante a realização de chamamentos públicos e compra de espaços em feiras

e eventos; estruturação e desenvolvimento de APLS; atendimento de demandas específicas dos APLS; eventos apoiados e realizados;

gestores de governança e empreendedores capacitados; emissão e revalidação da carteira nacional do artesão; firmar parcerias com

instituições  que  tenham domínio  de  atuação  em atividades  relacionadas  ao  artesanato,  objetivando  a  capacitação  do  artesão  e
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qualificação do seu produto. Apoio ao artesão no acesso a novos mercados. Participação em eventos nacionais e internacionais de

comercialização e exposição. Publicação de editais de chamamento público para selecionar artesãos que terão espaço disponibilizado

para a comercialização do seu artesanato. Coordenar e operacionalizar espaços em feiras e eventos;

b) destinatários dos bens, valores ou benefícios: empresários, entidades representativas de setores econômicos, prefeitos,

agentes  públicos  estaduais  e  municipais;  microempreendedores  individuais,  agricultores  familiares,  microempresas,  empresas  de

pequeno e médio porte,  e  entidades de apoio e representação empresarial;  governança dos APLS e empreendedores e  entidades

vinculadas a estes; artesãos mineiros;

XXXVI – no programa social Minas Geração de Valor, que objetiva aumentar a competitividade da economia de Minas

Gerais por meio da implementação de estratégias de agregação de valor a produtos e fortalecimento das cadeias produtivas, incluindo

setores  econômicos  tradicionais  como  a  mineração,  estimular  a  diversificação  econômica,  a  atração  e  conversão  de  novos

investimentos  e  atração  de  fornecedores,  aumento  da  produtividade  de  empresas  por  meio  de  políticas  transversais  de

desenvolvimento logístico e de energia além do incentivo à internacionalização da economia mineira:

a)  bens,  valores  ou  benefícios  cuja  distribuição  gratuita  ou  subsidiada  é  permitida:  busca  e  realização  de  contatos  e

conexões entre atores mineiros e de mercados estratégicos, a partir de: (a) realização de missões institucionais de prospecção de

investimentos a países estratégicos; (b) recepção de delegações estrangeiras em visita a Minas Gerais; (c) prospecção e manutenção de

contatos entre atores mineiros e polos econômicos estratégicos; (d) participação e realização em eventos internacionais com foco na

atração  de  investimentos.  Essa  otimização  da  estratégia  de  implementação  ocorrerá  a  partir  da  elaboração  de  relatórios  de

posicionamento estratégicos, de periodicidade anual. Tais documentos buscarão identificar oportunidades ainda não exploradas no

relacionamento entre Minas Gerais e os mercados estratégicos, recomendando prioridades para as ações futuras. Os relatórios de

posicionamento estratégicos poderão ser também divulgados para o público em geral, auxiliando também atores produtivos mineiros a

compreender os mercados mais propensos a atração de investimentos e desta forma reduzir a assimetria de informação entre o setor

público e privado; para desenvolver o projeto de logística e mobilidade serão desenvolvidos diversos grupos de atividades entre

Estado e  stakeholders para execução das etapas do projeto; contratação de consultoria para elaboração de estudos; elaboração de

estudos a partir de dados secundários e pesquisas internas; elaboração de relatórios de necessidade do setor produtivo; participação em

eventos do setor; apoiar ações de pesquisa e desenvolvimento de tecnologias de gás natural; articulação com entidades públicas e

privadas para desenvolvimento de projetos e medidas de fomento para o setor; acompanhamento de grupo de trabalho junto a outros

atores públicos e privados; realização de eventos para divulgação e promoção do programa, estudos sobre o mercado e o comércio

internacional que envolvem Minas Gerais; cadastro de empresas em plataforma para geração de novos negócios e diversificação da

economia  mineira;  promoção  de  novos  investimentos  a  partir  do  mapeamento  das  oportunidades  de  atração  de  fornecedores  e

agregação de valor às cadeias produtivas; para isso são feitas ações e eventos para atração fornecedores de grandes empresas mineiras;

atração de investimentos privados por meio de concessões e desestatização; promover investimentos que contribuam para o race to

zero; posicionar municípios de minas para atração de investimentos; acelerar implantação de investimentos atraídos; estudos para

fortalecimento do arranjo produtivo local, elaboração de plano de ação e certificação como APl; elaboração de estudos técnicos para

implementação do plano estadual de mineração, realização de reuniões e audiências públicas, realização de eventos e produção de

cartilhas sobre a mineração; estudos técnicos de desenvolvimento de fontes alternativas de energia, articulação com entidades públicas

e privadas para desenvolvimento de projetos e medidas de fomento para o setor, além da realização de eventos;

b)  destinatários  dos bens,  valores  ou benefícios:  população em geral;  municípios mineradores,  empresas  mineradoras,

instituições de pesquisa e tecnologia, sociedade civil organizada, cooperativas de mineração e cidadãos envolvidos com a mineração;

atores públicos e privados representativos de setores econômicos estaduais e estrangeiros; empresários interessados em investir em

Minas Gerais; atores da iniciativa pública e privada nas esferas estadual, nacional e internacional aderentes a agenda de comércio
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exterior;  organizações  públicas  e  privadas  do  setor  de  gás  natural;  empresas  do  setor  automotivo,  transportadoras,  operadores

logísticos, cadeia produtiva dos setores de rodovia, ferrovia e aviação;

XXXVII  –  no  programa social  Minas Sem Fome,  que  objetiva promover  fomento  agropecuário,  contribuindo para  a

inclusão, no processo produtivo, de agricultores e suas formas de organização, bem como da população rural em situação de maior

vulnerabilidade, abrangendo ações voltadas para a produção de alimentos e geração de renda, visando a melhoria das condições de

segurança e soberania alimentar e nutricional:

a)  bens,  valores  ou benefícios  cuja  distribuição  gratuita  ou subsidiada  é  permitida:  caixas  d’água;  tubos e  conexões;

hidrômetros; motor para bombeamento de água; tanques de expansão para resfriamento de leite; equipamentos para agroindústria; kits

de barracas de feira livre; jalecos; balanças; caixas plásticas; cursos de capacitação; palestras; dia de campo; pagamento de diárias;

lanches; distribuição de cartilhas e congêneres; kits compostos por embalagens com sementes de diferentes variedades de hortaliças;

húmus; sementes de milho, feijão e sorgo; mudas de frutíferas; adubos; ração animal; botijão criogênico; sêmen bovino; materiais

para  inseminação  artificial,  como  luvas,  pipeta,  bainha,  estojo  metálico,  aplicador,  cortador  de  palhetas,  termômetro;  patrulha

mecanizada, tratores e implementos agrícolas; microtratores e implementos agrícolas, motocicletas; veículos utilitários; caminhão-

baú; construção de bacias de captação de água pluvial, terraceamento; manutenção em estradas vicinais; combustíveis, gasolina, óleo

diesel, álcool, aliados aos serviços de assistência técnica e extensão rural; doses de sêmen bovino sexadas e não sexadas; motocicletas;

botijões criogênicos;  kit contendo aplicador, pinça, cortador de palhetas, termômetro e estojo metálico; luvas para uso veterinário;

bainhas para uso veterinário; nitrogênio líquido;

b) destinatários dos bens, valores ou benefícios: agricultores familiares, produtores rurais, população rural ou urbana em

situação de vulnerabilidade social, entidades representativas dos agricultores familiares e municípios; população rural ou urbana em

situação de vulnerabilidade social, entidades representativas dos agricultores familiares e municípios;

XXXVIII  –  no  programa  social  Moradas  Gerais,  que  objetiva  apoiar  os  municípios  na  implementação  de  políticas

habitacionais, alinhadas ao plano estadual de habitação de interesse social (PEHIS/MG) e à legislação vigente formular programas,

estabelecer diretrizes e definir estratégias para o enfrentamento ao déficit habitacional e à inadequação de moradias do Estado, além

de propor ações para viabilizar e promover parcerias interfederativas, de incentivo a programas de investimentos e subsídios, para o

acesso à habitação urbana e/ou rural, adequada e sustentável, priorizando públicos vulneráveis:

a) bens, valores ou benefícios cuja distribuição gratuita ou subsidiada é permitida: concessão de subsídio para compra ou

reforma habitacional, executado de forma direta ou via convênio;

b) destinatários dos bens, valores ou benefícios: famílias em situação de vulnerabilidade social e em déficit habitacional;

XXXIX – no programa social Política de Regularização Fundiária e de Gestão de Imóveis, que objetiva promover a política

de regularização territorial e de gestão de ativos imobiliários alienáveis, proporcionando o direito fundamental à propriedade e a

autonomia do indivíduo, o acesso ao crédito e valorização dos imóveis regularizados, bem como a regularização de áreas (urbanas,

rurais acima de 100 hectares, terras devolutas e territórios coletivos) e de imóveis alienáveis, contribuindo para um ambiente de

negócios mais seguro e para Estado mais eficiente:

a) bens, valores ou benefícios cuja distribuição gratuita ou subsidiada é permitida: compete a SEDE: descentralizar recursos

à SEINFRA para a contratação das obras e intervenções; acompanhar e monitorar a execução das obras e intervenções realizadas pela

SEINFRA, resguardando o cumprimento dos termos do acordo judicial de reparação; aprovar plano de trabalho e celebrar instrumento

jurídico  adequado  ao  repasse  de  recursos  financeiros  suficientes  à  COPASA-MG  para  que  possam  ser  executadas  as  ações

preparatórias necessárias à execução das obras e intervenções definidas na cláusula primeira do acordo; dar diretrizes, acompanhar e

fiscalizar  o  cumprimento  das  obrigações  da  COPASA-MG, garantindo sua  adequada execução;  apoio  à  COPASA-MG em suas

obrigações  que  dizem  respeito  à  articulação  com  atores  impactados  pelas  atividades  desempenhadas  no  âmbito  das  ações
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preparatórias,  em especial  aos  instrumentos  necessários  a  estas  ações  (licenciamento  ambiental,  desapropriações,  entre  outros);

interlocução com os intervenientes e terceiros e a evidenciação do cumprimento da obrigação prevista no item 5.9 do acordo judicial

de  reparação;  emitir  relatório  trimestral  relativo  à  execução  das  obrigações  previstas  no  acordo;  executar  o  levantamento  e  a

demarcação dos limites territoriais, da situação possessória e dominial das áreas rurais ocupadas por povos e comunidades tradicionais

do  Estado;  executar  processos  administrativos  de  regularização  fundiária  até  a  emissão  do  título  coletivo;  promover  ações  e

estabelecer parcerias para realização de mapeamento e identificação de povos e comunidades tradicionais; estabelecer cooperação

com outros  órgãos  municipais,  estaduais  e  federais  ou  celebração  de  instrumentos  jurídicos  com unidades  e/ou  ONGS para  a

realização  dos  estudos  para  compor  o  RTID;  título  de  propriedade  urbana  emitido  título  de  propriedade  urbana  entregue  ao

beneficiário devidamente reconhecido por meio do processo de Regularização Fundiária Urbana – REURB que consiste nas seguintes

etapas:  requerimento  dos  legitimados;  processamento  administrativo  do  requerimento,  elaboração  do  projeto  de  regularização

fundiária; saneamento do processo administrativo; decisão da autoridade competente; expedição da CRF; e registro da CRF e do

projeto de regularização fundiária aprovado no cartório de registro de imóveis, executadas pelos municípios com apoio da sede. Para

além das etapas do processamento administrativo as ações da sede no apoio a REURB consiste em: articulação com os municípios e

realização de  audiências  públicas  junto com os municípios  e  moradores  das  áreas  irregulares;  mapear  e  implementar  processos

visando a identificação dos ativos imobiliários inalienáveis do Estado. Sistematizar as informações após a identificação e qualificação

dos ativos imobiliários alienáveis,  criando um portfólio estatal  e um banco de dados com as  informações desses  bens.  Realizar

serviços  e/ou contratar  fornecedores  especializados e  credenciados  para:  (i)  avaliação  de bens imóveis  alienáveis;  (ii)  medições

técnicas  e  georreferenciamento  de  áreas  e  plantas  cadastrais;  (iii)  negociação,  modelagem  de  propostas  de  mercado  e  (iv)

disponibilização  e  alienação  onerosa  de  ativos  imobiliários.  Realizar  vistorias  técnicas  in  loco referentes  à  carteira  de  imóveis

inalienáveis  do  Estado;  homologar  laudos  de  avaliação  de  imóveis  alienáveis  elaborados  por  terceiros;  disponibilizar  e  alienar

onerosamente  os  ativos  imobiliários  sob  competência  da  sede,  de  forma  direta  ou  por  meio  de  parcerias;  análise  documental

preliminar, captação de informações para subsidiar a identificação de terras devolutas rurais; indicação e levantamento do perímetro a

ser discriminado; publicação de portaria de instauração do processo; publicação de edital e demais atividades correlatas; manifestação

quanto  o  regular  destacamento  do  patrimônio  público  para  o  privado  por  meio  de  análise  da  cadeia  dominial;  processos

administrativos para arrecadação e regularização dos imóveis arrendados por meio do programa de distritos florestais; processos

administrativos  para  arrecadação  e  regularização  dos  imóveis  acima  de  100ha;  processos  administrativos  para  arrecadação  e

regularização dos imóveis destinados a parques (IEF); realizar revisão normativa e buscar soluções nas diversas instâncias políticas e

jurídicas que resultem em maior eficiência na alocação dos recursos e destinação dos imóveis;

b) destinatários dos bens, valores ou benefícios: produtores e agricultores rurais; órgãos municipais, estaduais e federais;

administração  pública  e  cidadãos;  ocupantes  de  áreas  urbanas  irregulares;  povos  e  comunidades  tradicionais  de  Minas  Gerais;

população da região metropolitana de Belo Horizonte;

XL – no programa social Política dos Direitos das Mulheres, que objetiva promover, defender e garantir os direitos das

mulheres e a igualdade de gênero, com a oferta de qualificação profissional, visando ações de inclusão produtiva, geração de trabalho,

emprego e renda, bem como o enfrentamento da violência doméstica e intrafamiliar:

a) bens, valores ou benefícios cuja distribuição gratuita ou subsidiada é permitida: produção e divulgação de informações,

dados, estudos, diagnósticos e pesquisa; distribuição de selos e cartazes no âmbito do protocolo fale agora; realização de campanhas

educativas dos direitos das mulheres; promoção das caravanas do Ônibus Lilás; oferta de ações de formação continuada; atendimento

psico-jurídico-social; despesa com fornecimento anual de absorventes higiênicos para unidades de acolhimento no âmbito da Lei nº

23.904, de 3 de setembro de 2021. Realização de transferência orçamentária para a Secretaria de Estado de Justiça e Segurança

Pública, na dotação 1451.06.421.145.4423.0001.0.10.1 (2022); custeio das despesas de manutenção da Casa Tina Martins;
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b) destinatários dos bens, valores ou benefícios: mulheres em situação de violência doméstica e intrafamiliar; mulheres em

situação  de  acolhimento;  mulheres  em situação  de  violência  doméstica  e  intrafamiliar,  no  âmbito  do  CERNA e  das  Casas  De

Acolhimento/Abrigamento; municípios e pessoas beneficiadas com ações de promoção dos direitos das mulheres e de qualificação

profissional; mulheres do campo, das águas, das florestas e quilombolas; população em geral;

XLI – no programa social Políticas de Direitos Humanos, que objetiva promover, proteger e garantir os Direitos Humanos

de  todos  por  meio  de  articulação,  implementação  e  monitoramento  de  políticas  públicas,  com  especial  atenção  às  liberdades

individuais:

a) bens, valores ou benefícios cuja distribuição gratuita ou subsidiada é permitida: atendimento à população por meio dos

equipamentos e serviços de Direitos Humanos;  manutenção dos conselhos e formação continuada de Conselheiros Estaduais de

Direitos Humanos; manutenção dos Comitês e Comissões de Direitos Humanos; transferência financeira para Entidades Sem Fins

Lucrativos para manutenção do PPCAAM e do Programa De Proteção Emergencial às pessoas ameaçadas; acolhimento provisório;

material de higiene; despesas com moradia e utensílios domésticos; despesas escolares com matrícula, mensalidade e material; água,

energia  elétrica,  aluguel,  manutenção,  reparos  e  despesas  rescisórias  de  casas  pousos;  diárias  de  transferência  financeira  para

entidades sem fins lucrativos para execução dos programas; hotéis; refeições e cestas básicas; despesas com intervenções artísticas,

culturais e educacionais; livros; consultas e exames médicos, psicoterapia, tratamento dentário e medicamentos; serviço de frete,

transporte  de  bens  móveis  ou  guarda-móveis;  diária  em clínica  e  instituição  de  tratamento  e  abrigamento;  bens  móveis,  como

mobiliário,  colchões,  equipamentos  para  cozinha;  repasse  financeiro  em  espécie;  roupas  de  cama,  mesa  e  banho  e  utensílios

domésticos; cursos profissionalizantes; despesas legais, cartoriais e postais; serviço de lavanderia; serviço para descaracterização;

equipamentos  de  segurança  como  câmeras,  alarmes,  cercas  elétricas,  equipamentos  de  telefonia;  transferência  financeira  para

entidades sem fins lucrativos para manutenção do Provita e do programa de proteção emergencial às pessoas ameaçadas; pagamento

de indenizações às vítimas de violação de direitos humanos, como tortura praticada por agentes do Estado em razão de participação

em atividades políticas,  deferidos pela comissão estadual  de indenização às  vítimas de tortura;  cursos,  seminários e  eventos de

promoção, proteção e defesa de direitos; material didático e informativo; transferência de valores para a promoção dos direitos e

enfrentamento da violência contra pessoas, tráfico de pessoas, trabalho escravo, imigrantes, população em situação de rua, crianças,

adolescentes, jovens, pessoas com deficiência, população LGBT, idosos, negros, índios e quilombolas; vale social e atendimento ao

cidadão; disponibilização de sistema de monitoramento e avaliação em direitos humanos; disponibilização de sistema para entidades e

municípios para registro de denúncias e casos de violação de direitos humanos; transferência de recursos e bens para entidades e

prefeituras na pauta da promoção, proteção e defesa de direitos humanos; atendimento nas unidades interligadas que emitem o registro

civil de nascimento no estabelecimento em que ocorreu o parto; distribuição de material informativo, emissão de registro civil de

nascimento; emissão da Carteira De Identificação da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista – CIPTEA, entre outros serviços de

atendimento ao cidadão; fornecimento de sistema, orientação e conteúdos para entidades da sociedade civil, municípios e população

em geral; celebração de instrumentos jurídicos com entidades e municípios; transferência de recurso para entidade sem fins lucrativos

para manutenção dos centros de referência em direitos humanos; veículos, mobiliário e equipamentos de informática para estruturação

dos centros de referência;  atendimento à população por meio dos serviços das centrais de interpretação de libras; atendimento à

população na interpretação em libras de forma presencial ou virtual; repasse de valores; repasse de recursos diretamente à população;

repasse de recursos por meio de parcerias  com os municípios e as entidades sem fins lucrativos;  capacitações,  diárias,  lanches,

refeições, transportes e outras despesas relacionadas ao programa, além de materiais didáticos e insumos para o seu desenvolvimento;

outros bens, valores ou benefícios inerentes à execução do programa;

b) destinatários dos bens, valores ou benefícios: mães solo com crianças de até 6 anos, elegíveis para o recebimento do

benefício do programa bolsa família, mas que ainda não o estejam recebendo; qualquer cidadão que demande serviços, políticas,

Página 106 de 154 www.almg.gov.br     

Quarta-feira, 13 de dezembro de 2023

http://www.almg.gov.br/


projetos e orientação de Direitos Humanos; pessoas ameaçadas; vítimas de violação de Direitos Humanos; crianças e adolescentes

ameaçados de morte e, quando for o caso, seu respectivo núcleo familiar; defensores de direitos humanos ameaçados de morte;

XLII – no programa social  Políticas de Promoção ao Desenvolvimento Social  no Contexto Rural  – Percursos Gerais:

Trajetória  para Autonomia,  que objetiva coordenar e  fomentar  estratégias  de promoção do desenvolvimento social  de famílias e

comunidades, por meio do gerenciamento de políticas públicas intersetoriais focalizadas em municípios vulneráveis da região da

SUDENE:

a) bens, valores ou benefícios cuja distribuição gratuita ou subsidiada é permitida: recursos para projetos de reforma e

melhoria habitacional (construção de banheiros, poços artesianos, cisternas,  kits fotovoltaicos, coberturas e etc.); assessoramento e

assistência técnica para desenvolvimento dos empreendimentos e formação de novos empreendimentos; qualificação profissional;

formação  e  assessoramento  em  geral;  incubação  de  empreendimentos;  estruturação  de  unidades  produtivas,  com  fomento  aos

empreendimentos tanto com itens para sua produção quanto infraestrutura necessária ao desenvolvimento das atividades produtivas;

apoio à comercialização dos empreendimentos econômicos apoiados, com estrutura necessária e com serviços de apoio à expansão

das opções de escoamento da produção; feiras, festivais e formas semelhantes que permitam a exposição e venda dos produtos e

serviços, além da elaboração e impressão de cartilhas,  folders educativos, materiais didáticos; diárias para servidores; promoção de

eventos (encontros e seminários) com locação de espaço, fornecimento de alimentação, auxílio deslocamento, com fornecimento de

passagens terrestres e aéreas, contratação de cerimonial, serviços audiovisuais; estruturação de unidades produtivas com a distribuição

gratuita de equipamentos e insumos. Atividades para acesso a crédito adequado para desenvolver as unidades produtivas fomentadas e

desenvolvimento de  softwares. A ação integra o “Percursos Gerais: Trajetória Para Autonomia”, estratégia intersetorial de governo

para combater a vulnerabilidade social no Estado de Minas Gerais;

b) destinatários dos bens, valores ou benefícios: famílias em situação de vulnerabilidade social e em déficit habitacional

qualitativo; empreendedores econômicos em geral; residentes em domicílios urbanos ou rurais inadequados;

XLIII – no programa social Políticas de Trabalho e Emprego, que objetiva contribuir para a redução das vulnerabilidades

da  população  de  Minas  Gerais  no  aspecto  renda,  facilitando  sua  inclusão  produtiva,  seja  por  meio  de  emprego  formal,

empreendedorismo ou economia popular solidária;

a) bens, valores ou benefícios cuja distribuição gratuita ou subsidiada é permitida: disponibilização de acesso às políticas

públicas no campo do trabalho, emprego e geração de renda, prestando atendimento ao público, repassando orientações,  tirando

dúvidas e disponibilizando os meios necessários para integração dos cidadãos aos serviços digitais do SINE, por meio do Projeto

Ponte Digital; realização de assessoramento, apoio e suporte técnico, treinamento, capacitação, monitoramento, gestão e coordenação

das 132 unidades do SINE e das 14 unidades do Projeto Ponte Digital, com vistas à promoção dos serviços de atendimento ao público

e fomento às  políticas  públicas  de  trabalho,  emprego e geração  de  renda no Estado de Minas Gerais;  atendimento ao  público,

repassando orientações, esclarecendo dúvidas e disponibilizando os meios necessários para integração dos cidadãos aos serviços do

SINE (emissão de carteira de trabalho digital, postagem de seguro-desemprego e serviços de intermediação de mão de obra – busca de

vagas de emprego) por meio de aplicativo de mensagens (chat bot), com respostas automáticas ou atendimento humano, de acordo

com a necessidade do cidadão; disponibilização de plataforma que oferecerá ao trabalhador a visualização das vagas abertas do SINE,

bem como as informações para o cadastro na vaga pretendida; oferta de cursos de capacitação e qualificação visando sensibilização

para  empregadores  em busca de inclusão produtiva  de  públicos  específicos,  como pessoas  com deficiência;  serviço  de apoio à

inclusão produtiva e geração de renda por meio da oferta de serviços de orientação profissional e desenvolvimento pessoal; oferta de

cursos  de  capacitação  profissional;  oficinas  de  qualificação;  máquinas  de  costura;  assessoramento  técnico;  fomento  aos

empreendimentos  por  meio  da  aquisição  de  equipamentos  para  o  desenvolvimento  das  atividades  produtivas  e  apoio  à

comercialização, estruturação de unidades produtivas com a distribuição gratuita de insumos e equipamentos (como máquinas de
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costura de modelos diversos, cadeiras para escritório, barracas tipo feira, balanças digitais etc.). Realização de feiras e festivais; de

assessoramento e formação; elaboração e impressão de cartilhas,  folders educativos,  materiais didáticos;  diárias para servidores;

promoção de eventos (encontros e seminários) com locação de espaço, fornecimento de alimentação, auxílio deslocamento, com

fornecimento de passagens terrestres e aéreas,  contratação de cerimonial,  serviços audiovisuais e  desenvolvimento de  softwares.

atividades para acesso a crédito adequado para desenvolver as unidades produtivas fomentadas; assessoramento e assistência técnica

para  desenvolvimento  dos  empreendimentos  e  formação  de  novos  empreendimentos  solidários  em  geral,  incluídos  os

empreendimentos e redes de cooperação que atuam com resíduos sólidos como os catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis e

seus familiares, promovendo formação e assessoramento em geral; elaboração e impressão de cartilhas,  folders educativos, ímãs de

geladeira,  banners e materiais didáticos;  diárias para servidores;  promoção de eventos (encontros e seminários) com locação de

espaço,  fornecimento  de  alimentação,  auxílio  deslocamento,  com fornecimento  de  passagens  terrestres  e  aéreas,  contratação  de

cerimonial, serviços audiovisuais; atividades para acesso a crédito adequado para desenvolver as unidades produtivas fomentadas e

estruturação de unidades produtivas com a distribuição gratuita de equipamentos como trituradores de papel industrial,  balanças

eletrônicas tipo plataforma, empilhadeiras elétricas, carrinhos, prensas elétricas, etc., além da distribuição de Equipamentos Proteção

Individual – EPI, veículos (exemplo: caminhão-baú) e desenvolvimento de softwares;

b) destinatários dos bens, valores ou benefícios: trabalhadores e empregadores; público em geral; prefeituras municipais;

gestores  e  agentes  de  atendimento  responsáveis  pelo  atendimento  aos  trabalhadores  e  empregadores  nas  unidades  SINE;

trabalhadores, empregadores e público do SINE em geral; população em busca de vagas de emprego para inserção ou realocação no

mercado de trabalho; empregadores e profissionais de RH; trabalhadores em situação de vulnerabilidade social; mulheres em situação

de  vulnerabilidade  social,  especialmente  em  situação  de  violência  doméstica;  empreendedores  econômicos  solidários;

empreendedores econômicos em geral; catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis;

XLIV – no programa social Políticas Sobre Drogas, que objetiva planejar, coordenar e supervisionar a implementação de

Políticas Sobre Drogas em Minas Gerais, fomentando a descentralização de ações de prevenção, atenção, cuidado, tratamento, apoio,

mútua ajuda e reinserção social e econômica de pessoas com dependência de drogas lícitas e ilícitas, promovendo a formação e o

levantamento de dados baseados em evidências  científicas,  articulando e fortalecendo a atuação de redes  governamentais  e  não

governamentais e realizando a gestão de ativos perdidos e apreendidos em favor da União em decorrência do tráfico de drogas:

a) bens, valores ou benefícios cuja distribuição gratuita ou subsidiada é permitida: repasse de bens, valores ou benefícios

para apoio às ações e projetos de prevenção, acolhimento, pesquisa, reinserção e mobilização social, bem como à municipalização e à

descentralização das Políticas Públicas Sobre Drogas. Realização de leilão dos bens móveis apreendidos e perdidos em favor da

união, em decorrência do tráfico ilícito de drogas, nos termos da Lei Estadual nº 12.462/1997, como também, a guarda dos bens

apreendidos do tráfico ilícito de drogas. Reaparelhamento das forças policiais atuantes na repressão da produção não autorizada e do

tráfico  ilícito  de  drogas,  nos  termos  da  Lei  Federal  nº  11.343/2006;  repasse  de  bens,  valores  ou  benefícios  para  promover  a

descentralização das políticas  sobre drogas com a finalidade de desenvolver  e  fortalecer  as  redes  locais  e  a  execução de ações

integradas de prevenção ao uso de drogas lícitas e ilícitas, cuidado, acolhimento e reinserção social e econômica de pessoas com

problemas decorrentes do uso e dependência de substâncias psicoativas e apoio aos seus familiares;  repasse de bens,  valores ou

benefícios para a implementação e fortalecimento de ações de prevenção ao uso de drogas lícitas e ilícitas, cuidado, acolhimento e

reinserção social e econômica de pessoas com problemas decorrentes do uso e dependência de substâncias psicoativas e apoio aos

seus familiares, visando à promoção da saúde, do bem estar e da qualidade de vida, por meio da Rede Complementar de Suporte

Social na Atenção ao Dependente Químico (RCSSDQ);

b) destinatários dos bens, valores ou benefícios: pessoas com problemas decorrentes do uso e dependência de drogas lícitas

e ilícitas e seus familiares; população em geral, em especial crianças, adolescentes e jovens; organizações governamentais e não
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governamentais; públicos vulneráveis ao uso de drogas lícitas e ilícitas; população em geral; organizações governamentais e não

governamentais;

XLV – no programa social  Prevenção à Criminalidade,  que objetiva contribuir para prevenção e redução de violências e

criminalidades incidentes  sobre determinados territórios e  grupos mais vulneráveis  a  esses  fenômenos;  consolidar  a  filosofia  de

policiamento comunitário, prevenção ativa e segurança cidadã; e contribuir para o aumento da sensação de segurança no Estado de

Minas Gerais:

a) bens, valores ou benefícios cuja distribuição gratuita ou subsidiada é permitida: repasse de bens, valores ou benefícios

para o atendimento aos diferentes públicos dos programas de prevenção social à criminalidade: Programa de Controle de Homicídios

– Fica  Vivo!;  Programa Mediação  de  Conflitos  (Pmc);  Programa Central  de  Acompanhamento de  Alternativas  Penais  (Ceapa);

Programa de Inclusão Social de Egressos do Sistema Prisional (Presp);  Programa de Acompanhamento ao Egresso das Medidas

Socioeducativas de Semiliberdade e Internação – Se Liga; Programa Selo Prevenção Minas; repasse de bens, valores ou benefícios

para implantação de unidades de prevenção à criminalidade (UPC).

b) destinatários dos bens, valores ou benefícios: adolescentes, jovens e moradores de territórios com maior concentração de

crimes de homicídios e outras violências; pessoas em cumprimento de alternativas penais; pessoas egressas do sistema prisional e seus

familiares e adolescentes/jovens egressos do sistema socioeducativo e seus familiares; administrações públicas municipais ou demais

instituições locais interessadas em qualificar a atuação em prevenção à criminalidade e às violências;

XLVI – no programa social Programa de Apoio a Ampliação e a Melhoria dos Sistemas Prisional e Socioeducativo, que

objetiva  colaborar  com  a  preservação,  reparos  preventivos  e  corretivos,  instalações,  adaptações,  recuperações,  conservação,

modernização e reforma das estruturas físicas das unidades prisionais e socioeducativas e também apoiar a prestação de assistência

jurídica por meio da Defensoria Pública de Minas Gerais (DPMG):

a) bens, valores ou benefícios cuja distribuição gratuita ou subsidiada é permitida: repasse de bens, valores ou benefícios

para atendimento das unidades prisionais e socioeducativas, através da celebração de contratos para manutenção das estruturas físicas,

realização  de  reformas  e  ampliação,  bem  como  aquisição  de  bens  permanentes  e  de  consumo  para  equipar  e  manter  em

funcionamento;

b) destinatários dos bens, valores ou benefícios: interno privado de liberdade sob custódia e adolescente em cumprimento

de medida socioeducativa atendidos pela SEJUSP;

XLVII – no programa social Promoção da Política Socioeducativa para Atendimento aos Adolescentes em Conflito com a

Lei,  que  objetiva  ofertar  atendimento  qualificado  aos  adolescentes  em cumprimento  de  medida  socioeducativa,  promovendo  a

responsabilização, o acesso a direitos e a reinserção social, contribuindo para o rompimento da trajetória infracional e para a redução

dos índices de violência e de criminalidade:

a) bens, valores ou benefícios cuja distribuição gratuita ou subsidiada é permitida: repasse de bens, valores ou benefícios

para  execução  do  atendimento  e  das  oficinas  de  saúde,  bem como aquisição  e  gestão  de  insumos,  materiais,  equipamentos  e

medicamentos de saúde. Realização da gestão e manutenção da ambiência adequada à saúde dos adolescentes em cumprimento de

medida socioeducativa, dos encaminhamentos para a rede de atenção à saúde, bem como do custeio dos profissionais de saúde das

unidades socioeducativas; repasse de bens, valores ou benefícios para manutenção e operacionalização das Unidades Socioeducativas

de Internação Provisória,  internação por tempo indeterminado e Centro Integrado de Atendimento ao Adolescente Autor de Ato

Infracional (CIA-BH), por meio do custeio de despesas como aquisição de material de consumo, material permanente, alimentação,

energia elétrica,  tarifa  de água e  esgoto,  frota,  combustível,  telefonia,  rede  lógica,  parque tecnológico,  serviços  de  informática,

aquecimento solar, CFTV, bastão vigia, captação de água, reforma, manutenção predial, projetos de prevenção a incêndios, diárias,

despesas miúdas, bem como remuneração do núcleo gerencial da SUASE na Cidade Administrativa, da equipe técnica e da equipe de
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segurança (agentes de segurança socioeducativos); repasse de bens, valores ou benefícios para prestar atendimento aos adolescentes

em  cumprimento  de  medida  socioeducativa,  por  meio  da  oferta  de  serviços  e  atividades  de  esporte,  vagas  em  cursos  de

profissionalização,  material  didático  para  a  condução de  oficinas  de  ensino,  cultura  e  lazer,  bem como promoção  das  ações  e

atividades de engajamento familiar durante a execução da medida socioeducativa; repasse de bens, valores ou benefícios para:1)

expansão  regionalizada  do  atendimento  ao  adolescente  em  cumprimento  de  medida  socioeducativa  de  internação  provisória,

internação por tempo indeterminado e internação-sanção, por meio da instalação de novas unidades, via construção, ampliação e/ou

adequação de espaços existentes para implantação dessas, ou por meio da formalização de termo de colaboração e contrato de gestão.

2)  expansão  e/ou  manutenção  regionalizada  do  atendimento  ao  adolescente  em  cumprimento  de  medida  socioeducativa  de

semiliberdade, por meio da formalização de termos de colaboração para a implantação de casas de semiliberdade. 3) execução de

estudos de modelagem para a implantação de unidade socioeducativa por meio de Parceria Público Privada (PPP)”;

b) destinatários dos bens, valores ou benefícios: adolescentes em cumprimento de medidas socioeducativas de internação

provisória,  internação  por  tempo  indeterminado,  internação-sanção  e  semiliberdade;  adolescentes  em  cumprimento  de  medida

socioeducativa;

XLVIII – no programa social Promoção do Desenvolvimento do Norte e Nordeste de Minas Gerais, que objetiva promover

o desenvolvimento socioeconômico da região por meio da implantação de ações que visem sanar vulnerabilidades sociais, promover a

geração de renda, incrementar  a produtividade agrícola e o desenvolvimento da agricultura familiar  e estabelecer parcerias para

fortalecer as vocações regionais:

a) bens, valores ou benefícios cuja distribuição gratuita ou subsidiada é permitida: Espaços para exposição de produtos em

feiras e eventos em que houver participação do IDENE; Leite bovino pasteurizado – Tipo C; barracas de feira e balanças eletrônicas;

tratores e implementos agrícolas;

b)  destinatários  dos  bens,  valores  ou  benefícios:  Municípios  ou  Pessoas  Jurídicas  a  eles  vinculadas;  beneficiários

consumidores e beneficiários fornecedores, da região Norte e Nordeste de Minas; Expositores, assim considerados, microempresas,

microempreendedores  individuais,  agroindústrias  familiares,  empreendimentos  familiares  rurais,  associações  ou  cooperativas  de

diversos setores, artesãos individuais, associações ou cooperativas de artesanato;

XLIX – no programa social Proteção das Áreas Ambientalmente Conservadas, da Fauna e da Biodiversidade Florestal, que

objetiva ordenar e intensificar as atividades de preservação, conservação, recuperação e proteção da diversidade biológica, vegetal e

animal, e manter o equilíbrio ecológico dos ecossistemas de domínio do Estado de Minas Gerais:

a) bens, valores ou benefícios cuja distribuição gratuita ou subsidiada é permitida: valores; auxílio financeiro; material de

cercamento, como arame, mourão, distanciador,  balancins,  grampos; insumos para plantio,  tais como mudas,  adubo e formicida;

auxílio  financeiro;  assistência  técnica;  material  informativo/educativo;  equipamento/material/serviço  que  promova  boas  práticas

agrícolas e ambientais; repasse financeiro;

b) destinatários dos bens, valores ou benefícios: proprietário rural; organizações da sociedade civil de interesse público;

proprietários ou posseiros com áreas com cobertura vegetal nativa conservada e/ou a serem restauradas/recuperadas, prioritariamente

agricultores  familiares  e  proprietários  ou posseiros  com até quatro  módulos fiscais;  produtores  rurais  no geral;  proprietários  ou

posseiros com áreas com cobertura vegetal nativa conservada, prioritariamente agricultores familiares; proprietários ou posseiros com

até quatro módulos fiscais; e proprietários ou posseiros com áreas inseridas em unidades de conservação sujeitas à desapropriação;

produtores rurais;

L – no programa social Proteção e Defesa Civil, que objetiva realizar ações de prevenção e preparação, relacionadas a

gestão dos riscos de desastres, bem como ações de resposta e recuperação com a finalidade de restabelecer a normalidade social e

econômica da população atingida, mitigando os efeitos dos desastres:
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a) bens, valores ou benefícios cuja distribuição gratuita ou subsidiada é permitida: Instrumentos destinados a fortalecer o

Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil  – Sindpec – em ações de gestão do risco de desastres,  como  kits de defesa civil

composto  por  veículos  para  transporte  de  pessoas  e  equipamentos  diversos;  treinamentos,  simulados,  dentre  outros,  voltados  à

capacitação em proteção e defesa civil e projetos transversais capazes de evitar ou minimizar seus impactos sobre as pessoas, o meio

ambiente, a economia e as áreas afetadas fomentando uma cultura de resiliência em proteção e defesa civil; fornecimento de sistemas

de captação e armazenamento de água da chuva (cisternas) por meio de uma forma eficiente, sustentável e duradoura de reserva de

água proveniente da precipitação pluviométrica;

b) destinatários dos bens, valores ou benefícios: coordenadorias municipais de proteção e defesa civil e população mineira

exposta ao risco de desastres e atingida pelos efeitos dos desastres naturais ou tecnológicos; população mineira exposta aos desastres

decorrentes de seca e estiagem;

LI – no programa social Proteção e Salvaguarda de Acervos e Bens Culturais, que objetiva gerir e preservar os acervos

arquivísticos,  bibliográficos  e  museológicos,  implementado  tecnologias  assistivas,  visando  aprimorar  os  serviços  prestados  a

população de forma acessível; otimizar a gestão de documentos nos órgãos do Poder Executivo do Estado de Minas Gerais garantindo

o controle efetivo da produção, classificação, tramitação, uso, avaliação, destinação, preservação e acesso aos documentos públicos e

privados de interesse público para o registro da memória e apoio ao desenvolvimento de políticas públicas; garantir o direito da

sociedade à identidade cultural, promovendo a preservação de bens materiais e imateriais representativos da cultura mineira em suas

diversas manifestações, contextos e épocas, por meio de uma política de preservação efetiva envolvendo bens de valor histórico,

artístico, cultural e arquitetônico; adequar as instalações e os espaços físicos dos bens tombados, tornando-as acessíveis para pessoas

com deficiência, com foco na conservação e preservação; contribuir para a preservação do patrimônio cultural, por meio de ações de

conservação e restauração de acervos culturais; garantir o acesso à informação, seja para defesa de direitos particulares e coletivos ou

para a produção do conhecimento científico ou para construção e desenvolvimento de políticas públicas:

a) bens, valores ou benefícios cuja distribuição gratuita ou subsidiada é permitida: bens/acervos culturais conservados ou

restaurados; peças técnicas necessárias para a regularização fundiária de territórios de comunidades detentoras de patrimônio cultural

imaterial;

b) destinatários dos bens, valores ou benefícios: municípios que possuem bens protegidos pelo Estado de Minas Gerais e

sua população; povos e comunidades tradicionais;

LII  –  no programa social  Rede de Desenvolvimento da  Educação Profissional,  que objetiva  promover o aumento da

empregabilidade, da produtividade, do empreendedorismo e da capacidade de inovação dos cidadãos do Estado de Minas Gerais, por

meio da articulação e coordenação das ações de inclusão produtiva no mundo do trabalho e de qualificação profissional orientadas por

evidências, priorizando públicos em situação de vulnerabilidade social:

a)  bens,  valores  ou  benefícios  cuja  distribuição  gratuita  ou  subsidiada  é  permitida:  oferta  de  vagas  em  cursos  de

qualificação profissional e formação em competências básicas executados por meio de recursos próprios ou por meio de indicações de

Emendas Parlamentares; oferta de capacitações para gestores municipais em conteúdos voltados ao desenvolvimento de competências

sociais para o mundo do trabalho; oferta de vagas em cursos de qualificação profissional executados via Fundo Estadual do Trabalho

no formato presencial ou EAD, voltadas para ocupações com expectativa de abertura de postos no mercado de trabalho formal ou para

empreendedorismo; oferta de cursos técnicos de nível médio e de qualificação profissional;

b)  destinatários  dos  bens,  valores  ou  benefícios:  cidadãos  maiores  de  15  anos,  prioritariamente  em  situação  de

vulnerabilidade; gestores municipais na área de trabalho e assistência social; cidadãos a partir de 15 anos interessados em inserção ou

reinserção no mercado de trabalho, especialmente pessoas de menor renda, trabalhadores com qualificação inferior à necessária para o

exercício de seus ofícios e empregados em profissões ameaçadas de extinção.
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LIII – no programa social Regularização Fundiária – Ampliação da Segurança Jurídica no Campo, que objetiva ações

voltadas à regularização fundiária visando reduzir o número de propriedades sem registro, levando segurança jurídica aos produtores

rurais que possuem a posse, mas não a propriedade dos imóveis:

a) bens, valores ou benefícios cuja distribuição gratuita ou subsidiada é permitida: título de regularização fundiária rural de

terras devolutas; glebas devolutas arrecadadas; títulos de alienação ou concessão de terras devolutas; atos preparatórios para a emissão

de títulos de propriedade rurais; peças técnicas de georreferenciamento de propriedades rurais;

b) destinatários dos bens, valores ou benefícios: população rural, agricultores que estejam na posse de terras devolutas

rurais, assentados;

LIV – no programa social Saneamento e Resíduos Especiais, que objetiva atuar no desenvolvimento de instrumentos para a

promoção da melhoria das políticas públicas de saneamento e gestão de resíduos, meio ambiente, visando à preservação e ao uso

sustentável dos recursos naturais e hídricos, à promoção do bem-estar social e qualidade de vida:

a) bens, valores ou benefícios cuja distribuição gratuita ou subsidiada é permitida: bens e valores;

b) destinatários dos bens, valores ou benefícios: municípios e OSC; associação de catadores;

LV – no programa social Segurança Alimentar e Nutricional Sustentável para Todos os Povos do Território Mineiro, que

objetiva  desenvolver,  assessorar,  e  apoiar  Políticas  Públicas  de  Segurança  Alimentar  e  Nutricional  por  meio  do  fomento  e

fortalecimento  dos  equipamentos  públicos  de  SAN,  do  Sistema  Nacional  de  Segurança  Alimentar  e  Nutricional  (SISAN)  e  da

participação social no Estado de Minas Gerais a fim de mitigar a fome e a vulnerabilidade alimentar e nutricional nos municípios

mineiros considerando a intersetorialidade da temática de SAN, a soberania alimentar, o direito humano à alimentação adequada e o

respeito à territorialidade, regionalidade, cultura alimentar e autonomia municipal:

a) bens, valores ou benefícios cuja distribuição gratuita ou subsidiada é permitida: realização de assessoramento, apoio e

suporte técnico, treinamento, capacitação para o fortalecer a intersetorialidade da Política de Segurança Alimentar, estruturação de

unidades produtivas, com a distribuição de kits básicos de irrigação às famílias; o fomento à produção com distribuição de insumos,

equipamentos  e  sementes,  preferencialmente  à  produção  agroecológica,  repasse  financeiro  da  Secretaria  de  Estado  de

Desenvolvimento Social, mediante celebração prévia de instrumento jurídico próprio, para projetos de cozinhas comunitárias, hortas

comunitárias e banco de alimentos (aquisição de equipamentos, móveis, veículos e utensílios), possibilitando o acesso à segurança

alimentar e nutricional e à geração de renda; manutenção das atividades e ações de suporte técnico e logístico do Conselho Estadual

de Segurança Alimentar e Nutricional Sustentável  – CONSEA (diárias, passagens, despesas com a realização dos eventos,  entre

outros); custeio da participação dos conselheiros em atividades no exercício de suas competências de representação do CONSEA;

realização de ações de apoio ao controle social, conforme art. 4º, inciso II, da Lei nº 22.806, de 29 de dezembro de 2017; apoio e

fomento às comissões regionais de segurança alimentar e nutricional sustentável – CRSANS;

b) destinatários dos bens, valores ou benefícios: municípios e famílias em situação de vulnerabilidade social, alimentar e

nutricional, agricultores familiares, grupos de mulheres e comunidades tradicionais; conselheiros governamentais, sociedade civil e

representantes das comissões de regionais de SANS; Organizações da Sociedade Civil, órgãos e entidades da administração pública e

cidadãos;

LVI – no programa social  Vigilância em Saúde,  que objetiva  coordenar o processo contínuo e  sistemático  de coleta,

consolidação,  análise  de  dados  e  disseminação  de  informações  sobre  eventos  relacionados  à  saúde,  visando  o  planejamento  e

estabelecimento de prioridades de atuação, para melhor utilização dos recursos em busca de resultados efetivos e a implementação de

medidas de saúde pública para a proteção da saúde da população, incluindo a incorporação de novas tecnologias para a prevenção e

controle de riscos, agravos e doenças, bem como para a promoção da saúde:

a) bens, valores ou benefícios cuja distribuição gratuita ou subsidiada é permitida: bens e valores; benefícios;
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b)  destinatários  dos  bens,  valores  ou  benefícios:  municípios  e  consócios  públicos;  filhos  segregados  de  pais  com

hanseníase;

LVII  –  no  programa  social  Transformação  Digital  e  Atendimento  ao  Cidadão,  que  objetiva  formular  e  coordenar  a

implementação da estratégia de governo digital da Administração Pública Estadual, estabelecer políticas públicas para governança

eletrônica para aumentar a eficiência da gestão pública estadual, coordenar a operação e implantação dos sistemas corporativos de

planejamento e gestão, coordenar a operação e implantação dos sistemas de gestão de trânsito e melhorar a experiência dos usuários

com os serviços públicos, utilizando uma abordagem de inovação que integre o atendimento físico e o digital e modernização dos

processos de trabalho e dos serviços públicos:

a)  bens,  valores  ou  benefícios  cuja  distribuição  gratuita  ou  subsidiada  é  permitida:  itens  de  mobiliário  e  tecnologia

necessários para abertura da Unidade de Atendimento Integrado;

b) destinatários dos bens, valores ou benefícios: cidadão;

LVIII  –  no  programa  social  Políticas  de  Integração,  Regionalização  e  Inovação,  que  objetiva  promover  e  orientar  a

regionalização e integração dos programas, projetos e ações, fomentar a elaboração de políticas públicas baseadas em evidências,

fornecer diretrizes para gestão de dados no âmbito da SEDESE, promover a incubação de projetos e apoiar o desenvolvimento de

iniciativas estratégicas e inovadoras, visando ao desenvolvimento social das diferentes regiões do Estado:

a) bens, valores ou benefícios cuja distribuição gratuita ou subsidiada é permitida: realização de apoio técnico, capacitação,

rodas de conversa e reuniões com municípios; planejamento e implementação do escritório de dados da SEDESE; elaboração de

metodologias  de pesquisa,  monitoramento e avaliação;  análise de dados primários e  secundários;  construção e apoio técnico ao

desenho de indicadores de diagnóstico e monitoramento e avaliação; elaboração e divulgação de notas técnicas e relatórios com os

resultados encontrados; elaboração e implementação de sistemas de monitoramento e avaliação; execução de avaliações; elaboração e

aplicação  de  estratégias  e  metodologias  que  visem o  aprimoramento  de  projetos  e  criação  de  soluções  inovadoras,  a  partir  de

diagnósticos socioterritoriais, análise de cenários e ferramentas de gestão de projetos com o objetivo de fomentar a execução de ações

de desenvolvimento social focadas nas especificidades da região;

b) destinatários dos bens, valores ou benefícios: servidores dos municípios abrangidos pelas regionais da SEDESE; gestores

de políticas  públicas  vinculadas ao escopo de atuação da SEDESE; instituições  de ensino, pesquisa e  extensão;  populações em

situações vulnerabilizantes; populações expostas a riscos de desastres naturais e tecnológicos; gestores de políticas públicas estaduais;

LIX – no programa social Apoio às Políticas de Desenvolvimento Social, que objetiva promover a eficácia de convênios e

parcerias, desde a celebração, através da execução, monitoramento, prestação de contas, baixa contábil, bem como na recuperação de

dano ao erário contribuindo para a boa e regular utilização dos recursos públicos e desenvolvimento das políticas públicas vinculadas

a SEDESE, mediante apoio às organizações da sociedade civil sem fins lucrativos e os municípios no desenvolvimento de ações de

infraestrutura,  aquisição  de  bens,  manutenção  e  melhoria  de  atividades,  com  vistas  a  minimizar  vulnerabilidades  sociais  e

enfrentamento à pobreza:

a)  bens,  valores  ou  benefícios  cuja  distribuição  gratuita  ou  subsidiada  é  permitida:  repasses  de  recursos  financeiros,

mediante  celebração  de  convênios,  termos  de  parceria  ou  instrumentos  congêneres;  cessão  ou  doação  de  recursos  materiais,

equipamentos e veículos; realização de obras de construção, reforma e ampliação;

b) destinatários dos bens, valores ou benefícios: municípios, entidades públicas, consórcios públicos e organizações da

sociedade civil;

LX – no programa social Organização, Avaliação e Gestão Escolar, que objetiva fortalecer a gestão escolar, por meio do

desenvolvimento de ações inovadoras e parcerias, para melhoria da aprendizagem dos estudantes, e estabelecer ações de participação

das escolas estaduais e dos estudantes nas avaliações externas que mensuram os índices de qualidade da aprendizagem:

Página 113 de 154 www.almg.gov.br     

Quarta-feira, 13 de dezembro de 2023

http://www.almg.gov.br/


a) bens, valores ou benefícios cuja distribuição gratuita ou subsidiada é permitida: bens; valores;

b) destinatários dos bens, valores ou benefícios: estudantes da rede pública estadual;

LXI  –  no  programa  social  Apoio  Pedagógico  para  o  Desenvolvimento  da  Educação  Básica,  que  objetiva  garantir  à

população mineira o acesso aos ensinos fundamental e médio e à educação profissional de qualidade, por meio da expansão do acesso

à educação básica e da oferta de cursos técnicos e/ou de qualificação profissional, da melhoria do fluxo escolar, do aprimoramento da

aprendizagem e do desenvolvimento de um currículo integrado, com ampliação da carga horária dos estudantes:

a) bens, valores ou benefícios cuja distribuição gratuita ou subsidiada é permitida: Estudantes e egressos do Ensino Médio;

b) destinatários dos bens, valores ou benefícios: benefícios;

LXII – no programa social Gestão de Infraestrutura Educacional, que objetiva garantir o funcionamento adequado das

Unidades  Educacionais  de  Educação  Básica,  por  meio  do  provimento  adequado  de  infraestrutura  física  e  operacional  (obras,

mobiliário,  equipamentos,  tecnologia de informação e custeio das  unidades de ensino) e  desenvolver  ações de planejamento do

atendimento escolar:

a) bens, valores ou benefícios cuja distribuição gratuita ou subsidiada é permitida: bens;

b) destinatários dos bens, valores ou benefícios: profissionais da educação, estudantes da rede pública estadual;

LXIII – no programa social Modalidades e Temáticas Especiais de Ensino, que objetiva fortalecer, valorizar, preservar e

reafirmar, por meio de propostas pedagógicas específicas, as culturas e a identidade das comunidades escolares do campo, indígenas e

quilombolas em Minas Gerais, garantindo acesso e permanência à educação básica, corroborando com a promoção da igualdade e

equidade racial; promover a discussão, entre os integrantes da comunidade escolar, sobre a diversidade e os direitos humanos no

ambiente da escola, de forma a conscientizá-los para a importância de reconhecer e respeitar a todos, em suas características físicas,

intelectuais, psicológicas, étnicas, socioculturais, etárias e de gênero, contribuindo para a redução da violência nas escolas; possibilitar

maior  participação,  mobilização  social,  protagonismo  e  emancipação  dos  jovens;  garantir  a  escolarização  dos  adolescentes  em

cumprimento de medidas socioeducativas; promover ações de saúde e educação ambiental nas escolas:

a) bens, valores ou benefícios cuja distribuição gratuita ou subsidiada é permitida: valores;

b) destinatários dos bens, valores ou benefícios: Escolas Família Agrícola;

LXIV – no programa social  Cooperação Estado-Município na  Área  Educacional,  que  objetiva  fortalecer  o  regime de

cooperação entre Estado e municípios buscando a melhora na qualidade da educação em Minas Gerais, com objetivo assegurar a

universalização do ensino obrigatório em Minas Gerais, buscando promover a melhoria contínua da aprendizagem, do acesso e da

permanência dos estudantes em todo o território:

a) bens, valores ou benefícios cuja distribuição gratuita ou subsidiada é permitida: valores;

b) destinatários dos bens, valores ou benefícios: prefeituras municipais;

LXV  –  no  programa  social  Acesso  e  Alcance  à  Comunicação  de  Interesse  Público,  que  objetiva  avaliar

localidades/municípios com cobertura de sinal broadcasting e percentual de população em perfil demográfico que consome produto

online e vod:

a) bens, valores ou benefícios cuja distribuição gratuita ou subsidiada é permitida: manutenções preventivas e corretivas

nos sistemas de retransmissão de TV, contemplando reparos ou substituições de peças e componentes. Além da elaboração, controle e

acompanhamento de projetos e autorizações nas áreas de radiodifusão e telecomunicação junto aos órgãos competentes no Governo

Federal;

b) destinatários dos bens, valores ou benefícios: população do Estado de Minas Gerais;

Página 114 de 154 www.almg.gov.br     

Quarta-feira, 13 de dezembro de 2023

http://www.almg.gov.br/


LXVI – no programa social  Atendimento Comunitário  e  Psicopedagógico na Fundação Helena Antipoff,  que objetiva

contribuir para a formação educacional, cultural, social e cidadã, bem como promover o desenvolvimento econômico, da comunidade

escolar, servidores da fundação, comunidade local e entorno, por meio de atividades desenvolvidas no Núcleo de Formação Presencial

e a Distância – Nead, Clínica de Psicologia Édouard Claparéde e oficinas pedagógicas:

a)  bens,  valores  ou  benefícios  cuja  distribuição  gratuita  ou subsidiada  é  permitida:  oportunizar  e  ofertar  às  crianças,

mulheres e idosos oficinas educativas e artesanais, bem como cursos de curta duração nas áreas da cultura, arte, meio ambiente, saúde

e outras especificidades do contexto deste público;

b) destinatários dos bens, valores ou benefícios: cidadãos;

LXVII – no programa social Desenvolvimento do Ensino Superior na UEMG, que objetiva promover o desenvolvimento

técnico, científico, artístico e cultural, prioritariamente, nas regiões do Estado onde a UEMG possui unidades acadêmicas, por meio da

oferta de formação de ensino superior de qualidade bem como da realização de pesquisas de interesse social e prestação de serviços à

sociedade:

a) bens, valores ou benefícios cuja distribuição gratuita ou subsidiada é permitida: valores;

b) destinatários dos bens, valores ou benefícios: estudantes/professores;

LXVIII – no programa social Investigação, que objetiva ampliar a segurança e a sensação de segurança no território de

Minas Gerais:

a) bens, valores ou benefícios cuja distribuição gratuita ou subsidiada é permitida: construção do Núcleo Integrado de

Perícias – NIP da Polícia Civil de Minas Gerais;

b) destinatários dos bens, valores ou benefícios: Administração Pública estadual e sociedade civil;

LXIX  –  no  programa  social  Promoção  de  Concessões  e  Parcerias,  que  objetiva  promoção  de  investimentos  em

infraestrutura e da disponibilização de serviços e utilidades públicas por meio de parcerias sustentáveis e eficientes com a iniciativa

privada:

a) bens, valores ou benefícios cuja distribuição gratuita ou subsidiada é permitida: pagamento das contraprestações devidas

em decorrência de contratos de PPP; custeio de serviços acessórios aos contratos de concessão e parceria de estádios, em especial

relacionados à fiscalização e aferição do desempenho e da qualidade da(s) concessionária(s), bem como a despesas de fiscalização de

obras e intervenções, aquisição de materiais e outras despesas decorrentes dos contratos de concessão;

b) destinatários dos bens, valores ou benefícios: população beneficiada por bens e serviços disponibilizados pelas Parcerias

Público-Privadas; servidores públicos, população mineira, fornecedores do Estado de Minas Gerais, concessionárias que celebrarem

contratos de Parcerias Público-Privadas;

LXX – no programa social Suporte Aéreo aos Serviços Públicos Estaduais, que objetiva garantir o transporte aéreo do

Governador, do Vice-Governador e das autoridades estaduais quando e onde se fizer necessário, bem como potencializar a execução

de serviços públicos estaduais, por meio da gestão centralizada das aeronaves, estruturas físicas, bens e serviços afetos a aviação

estadual, visando: a melhoria da qualidade dos gastos públicos, a otimização do emprego das aeronaves e ampliação da capacidade de

cobertura da malha aérea no Estado, respeitadas a autonomia e a competência legal de cada instituição:

a) bens, valores ou benefícios cuja distribuição gratuita ou subsidiada é permitida: viabilizar o apoio e o assessoramento

técnico especializado do Comando de Aviação do Estado – COMAVE/PMMG ao IEF e demais  órgãos e entidades do Sistema

Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SISEMA, relacionados à gestão e operação de suas aeronaves, em especial, para

ações de prevenção e combate aos incêndios florestais em unidades de conservação estaduais e seu entorno, bem como atividades de

monitoramento, fiscalização e proteção ambiental;
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b) destinatários dos bens, valores ou benefícios: população do Estado de Minas Gerais;

LXXI – no programa social Suporte às Ações de Combate e Resposta aos Danos Causados pelas Chuvas, que objetiva

realizar ações de preparação, resposta e recuperação destinadas a mitigar os efetivos causados pelos desastres decorrentes das chuvas,

com a finalidade de restabelecer a normalidade social e econômica da população atingida:

a) bens, valores ou benefícios cuja distribuição gratuita ou subsidiada é permitida: recuperar a trafegabilidade, sinalização

horizontal e vertical, pavimento e executar ações de recuperação de drenagem, caiação das rodovias sob jurisdição do Departamento

de Edificações e Estradas de Rodagem de Minas Gerais – DER/MG atingidas e danificadas pela ação de chuvas;

b) destinatários dos bens, valores ou benefícios: usuários das rodovias;

LXXII – no programa social Apoio às Políticas Públicas, que objetiva desenvolver atividades de suporte à consecução das

políticas  públicas  dos órgãos  e entidades  governamentais,  em relação  às  quais  não  se possa associar  um bem ou serviço a ser

disponibilizado diretamente à sociedade:

a) bens, valores ou benefícios cuja distribuição gratuita ou subsidiada é permitida: valores; Cessão de bens adquiridos pela

cobrança pelo uso de recursos hídricos para as Entidades Equiparadas às Agências de Bacias Hidrográficas;

b)  destinatários  dos  bens,  valores  ou  benefícios:  estudantes;  usuário  de  recursos hídricos,  Poder  Público  municipal  e

estadual e sociedade civil; estudantes/professores;

LXXIII – no programa social Educação Superior, que objetiva promover o acesso à educação profissional e tecnológica e à

educação superior de qualidade, com estímulo permanente ao desenvolvimento técnico, científico, artístico, cultural e de inovação,

visando contribuir com o desenvolvimento social e econômico do Estado:

a) bens, valores ou benefícios cuja distribuição gratuita ou subsidiada é permitida: valores;

b) destinatários dos bens, valores ou benefícios: estudantes; professores; usuários do SUS;

LXXIV – no programa social  Instituto Cultural  Banco de Desenvolvimento de Minas Gerais  – BDMG Cultural,  que

objetiva  apoiar,  incentivar  e  fomentar  o  desenvolvimento  do  cenário  artístico  e  cultural  de  Minas  Gerais,  privilegiar  artistas  e

manifestações capazes de despertar o indivíduo para as atividades culturais e garantir a formação sociocultural e o acesso democrático

às artes:

a)  bens,  valores  ou  benefícios  cuja  distribuição  gratuita  ou  subsidiada  é  permitida:  repasse  de  recursos  financeiros

destinados à execução de projetos de formação, fomento ao desenvolvimento cultural e social;

b) destinatários dos bens, valores ou benefícios: público, artistas e entidades da área cultural e social;

LXXV – no programa social  Apoio ao Desenvolvimento Municipal  e  à Coordenação das Transferências Estaduais de

Recursos Financeiros,  que objetiva estimular  o desenvolvimento socioeconômico nos municípios mineiros  de forma sustentável,

atendendo principalmente a administração pública municipal, os consórcios públicos intermunicipais, e as organizações da sociedade

civil, por meio da transferência voluntária de recursos financeiros, do apoio técnico e do monitoramento e da fiscalização dessas

transferências,  visando a realização de obras  de infraestrutura urbana e rural  e  a  aquisição de bens móveis,  em diálogo com a

Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais e observando as diversidades e potencialidades locais,  coordenar o fluxo de

transferências voluntárias efetuadas pelo Estado de Minas Gerais, articular em conjunto com a comissão de participação popular da

Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais o atendimento de pleitos da sociedade civil:

a)  bens,  valores  ou  benefícios  cuja  distribuição  gratuita  ou  subsidiada  é  permitida:  estimular  o  desenvolvimento

socioeconômico nos municípios mineiros de forma sustentável, apoiando a implementação de obras de infraestrutura urbana, rural, e

na aquisição de equipamentos; realizar capacitações visando à melhoria da gestão municipal, qualidade das políticas públicas e à

captação de recursos; coordenar o fluxo de repasses efetuados pelo Estado;
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b) destinatários dos bens, valores ou benefícios: municípios, órgãos e entidades públicas, consórcios públicos, organizações

da sociedade civil e demais parceiros;

LXXVI – no programa social Assistência Farmacêutica, que objetiva formular, desenvolver e coordenar a política estadual

de assistência farmacêutica, visando o acesso e o uso racional de medicamentos, de forma integrada com as demais ações de saúde, de

acordo com os princípios do sus e as necessidades da população:

a) bens, valores ou benefícios cuja distribuição gratuita ou subsidiada é permitida: bem e valores;

b) destinatários dos bens, valores ou benefícios: municípios e usuários do SUS;

LXXVII – no programa social Acesso a Serviços de Saúde, que objetiva possibilitar o acesso equânime e eficiente, em

tempo oportuno, a serviços e insumos ofertados nas redes de atenção à saúde, visando interligar  dimensões do sus e promover

qualidade de vida e o bem-estar de toda a população:

a) bens, valores ou benefícios cuja distribuição gratuita ou subsidiada é permitida: bem e valores;

b) destinatários dos bens, valores ou benefícios: pacientes atendidos por ordens judiciais; consórcios intermunicipais de

saúde e municípios; municípios e entidades.

Sala das Comissões, 12 de dezembro de 2023.

Zé Guilherme, presidente e relator – João Magalhães – Leonídio Bouças – Sargento Rodrigues – Professor Cleiton –

Beatriz Cerqueira.

PARECER PARA O 2º TURNO DO PROJETO DE LEI Nº 5.385/2018

Comissão de Administração Pública

Relatório

De autoria do deputado Fábio Avelar, o projeto de lei em epígrafe autoriza o Poder Executivo a doar ao Município de

Itapecerica o imóvel que especifica.

A matéria foi aprovada no 1º turno na forma do Substitutivo nº 2 e retorna a este órgão colegiado a fim de receber parecer

para o 2º turno, conforme dispõe o art. 189, combinado com o art. 102, inciso I, do Regimento Interno.

Em observância ao disposto no § 1º do art. 189 do mencionado Regimento, transcrevemos, no final, a redação do vencido,

que faz parte deste parecer.

Fundamentação

O projeto em análise, na forma aprovada em Plenário, autoriza o Poder Executivo a doar ao Município de Itapecerica a área

de 2.938,79m², a ser desmembrada, de acordo com descrição no Anexo da lei, do imóvel com área total de 9.922,54m², situado na Rua

D. Leopoldo, s/nº, naquele município, registrado sob o nº 17.829, à fl. 148 do Livro 3-F, no Cartório de Registro de Imóveis da

Comarca de Itapecerica, para a construção de uma unidade básica de saúde – UBS.

A proposição estabelece, ainda, a reversão do bem ao patrimônio do Estado se, findo o prazo de cinco anos contados da

data da lavratura da escritura pública de doação, não lhe tiver sido dada a destinação prevista.

A transferência da titularidade de bem público, ainda que para outro ente da Federação, somente pode ser realizada com a

autorização desta Assembleia Legislativa, por exigência do art. 18 da Constituição do Estado e do art. 76 da Lei Federal nº 14.133, de

1º de abril de 2021, que dispõe sobre licitações e contratos administrativos.

A doação pretendida proporcionará benefícios aos munícipes, em claro benefício à saúde da população.
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Reiteramos, portanto, o entendimento desta Comissão de que o projeto se encontra em conformidade com os preceitos

legais que versam sobre a matéria e atende ao interesse público, podendo ser transformado em norma jurídica.

Conclusão

Diante do exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei nº 5.385/2018, no 2º turno, na forma do vencido em 1º

turno.

Sala das Comissões, 12 de dezembro de 2023.

Leonídio Bouças, presidente – Roberto Andrade, relator – Nayara Rocha – Professor Cleiton – Sargento Rodrigues – Enes

Cândido – Beatriz Cerqueira (voto em branco).

PROJETO DE LEI Nº 5.385/2018

(Redação do Vencido)

Autoriza  o  Poder  Executivo  a  doar  ao  Município  de  Itapecerica  o

imóvel que especifica.

A Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais decreta:

Art. 1º – Fica o Poder Executivo autorizado a doar ao Município de Itapecerica a área de 2.938,79m² (dois mil novecentos e

trinta e oito vírgula setenta e nove metros quadrados), a ser desmembrada, conforme descrição no Anexo desta lei, do imóvel de área

total de 9.922,54m² (nove mil novecentos e vinte e dois vírgula cinquenta e quatro metros quadrados), situado na Rua D. Leopoldo,

s/nº, naquele município, registrado sob o nº 17.829, à fl.  148 do Livro 3-F, no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de

Itapecerica.

Paragrafo único – O imóvel a que se refere o caput deste artigo destina-se à construção de uma unidade básica de saúde –

UBS.

Art. 2º – O imóvel de que trata esta lei reverterá ao patrimônio do Estado se, findo o prazo de cinco anos contados da

lavratura da escritura pública de doação, não lhe tiver sido dada a destinação prevista no paragrafo único do art. 1º.

Art. 3º – Fica revogada a Lei nº 9.147, de 28 de abril de 1986.

Art. 4º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

PARECER PARA O 2º TURNO DO PROJETO DE LEI Nº 2.979/2021

Comissão de Administração Pública

Relatório

De autoria  do  deputado Antonio Carlos  Arantes,  o  projeto de  lei  em epígrafe  autoriza  o  Poder  Executivo a  doar  ao

Município de Muzambinho o imóvel que especifica.

Aprovada no 1º turno na forma do Substitutivo nº 1, a proposição retorna a este órgão colegiado a fim de receber parecer

para o 2º turno, conforme dispõe o art. 189, combinado com o art. 102, inciso I, do Regimento Interno.

Em observância ao disposto no § 1º do art. 189 do mencionado Regimento, transcrevemos, no final, a redação do vencido,

que faz parte deste parecer.
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Fundamentação

O projeto em análise, na forma aprovada em Plenário, autoriza o Poder Executivo a doar ao Município de Muzambinho o

imóvel com área de 5.000m2, situado na Rua Rodrigo Magalhães, naquele município, registrado sob o nº 15.362, à fl. 1 do Livro 2, no

Cartório de Registro de Imóveis de Muzambinho, para o funcionamento de uma escola municipal.

A proposição estabelece, ainda, a reversão do bem ao patrimônio do doador se, findo o prazo de cinco anos contados da

data da lavratura da escritura pública de doação, não lhe tiver sido dada a destinação prevista.

A transferência da titularidade de imóvel público, ainda que para outro ente da Federação, somente pode ser realizada com

a autorização desta Assembleia Legislativa, por exigência do art. 18 da Constituição do Estado; do art. 76 da Lei Federal nº 14.133, de

2021, que dispõe sobre licitações e contratos administrativos; e do § 2º do art. 105 da Lei Federal nº 4.320, de 1964, que estatui

normas gerais de direito financeiro para a elaboração e o controle dos orçamentos e balanços da União, dos estados, dos municípios e

do Distrito Federal.

A doação pretendida proporcionará a otimização do espaço público, pois o bem já se encontra na posse do município, para

o funcionamento da Escola Municipal Sagrado Coração de Jesus, proporcionando benefícios para toda a população local, e o Estado

não tem projetos para o seu uso.

Reiteramos, portanto, o entendimento desta comissão de que o projeto se encontra de acordo com os preceitos legais que

versam sobre a matéria e atende ao interesse público, podendo ser transformado em norma jurídica.

Conclusão

Diante do exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei nº 2.979/2021, no 2° turno, na forma do vencido em 1º

turno.

Sala das Comissões, 12 de dezembro de 2023.

Leonídio Bouças,  presidente – Sargento Rodrigues,  relator – Roberto Andrade – Beatriz Cerqueira – Nayara Rocha –

Professor Cleiton – Enes Cândido.

PROJETO DE LEI Nº 2.979/2021

(Redação do Vencido)

Autoriza o Poder Executivo a doar ao Município de Muzambinho o

imóvel que especifica.

A Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais decreta:

Art. 1º – Fica o Poder Executivo autorizado a doar ao Município de Muzambinho o imóvel com área de 5.000m² (cinco mil

metros quadrados), situado na Rua Rodrigo Magalhães, naquele município, registrado sob o nº 15.362, à fl. 1 do Livro 2, no Cartório

de Registro de Imóveis de Muzambinho.

Parágrafo único – O imóvel a que se refere o caput destina-se ao funcionamento de uma escola municipal.

Art. 2º – O imóvel de que trata esta lei reverterá ao patrimônio do doador se, findo o prazo de cinco anos contados da

lavratura da escritura pública de doação, não lhe tiver sido dada a destinação prevista no parágrafo único do art. 1º.

Art. 3º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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PARECER PARA O 2º TURNO DO PROJETO DE LEI Nº 3.619/2022

Comissão de Administração Pública

Relatório

De autoria do deputado Antonio Carlos Arantes, o projeto de lei em epígrafe altera os §§ 2º e 3º do art. 7º da Lei nº 11.552,

de 1994, e revoga o art. 94 da Lei nº 11.050, de 1993.

Aprovada no 1º turno na forma do Substitutivo nº 2, a proposição retorna a este órgão colegiado a fim de receber parecer

para o 2º turno, conforme dispõe o art. 189, combinado com o art. 102, I, do Regimento Interno.

Em observância ao disposto no § 1º do art. 189 do mencionado Regimento, transcrevemos, no final, a redação do vencido,

que faz parte deste parecer.

Fundamentação

A proposição em análise,  na forma aprovada em Plenário,  altera o art.  7º da Lei  nº 11.552, de 1994, o qual passa a

estabelecer que o bem móvel gerado ou adquirido no âmbito de projeto de ciência, tecnologia ou inovação custeado ou estimulado

pela Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de Minas Gerais – Fapemig – poderá ser doado a entidade pública ou privada sem

fins lucrativos, vedada a doação a pessoa física.

Na nova redação atribuída ao mencionado dispositivo, a doação será realizada em observância às seguintes diretrizes:

(i) o bem móvel só poderá ser doado antes do término do prazo do projeto em que foi gerado ou adquirido se a doação não

implicar prejuízo à pesquisa ou ao estudo em curso;

(ii) terá prioridade na aquisição da propriedade do bem a entidade executora do projeto no qual ele tenha sido gerado ou

adquirido;

(iii) caso o bem tenha sido gerado ou adquirido no âmbito de projeto realizado em nome de pessoa física, terá prioridade na

aquisição de sua propriedade a entidade à qual o pesquisador responsável estiver vinculado;

(iv) caso a entidade não possa ou não queira adquirir a propriedade do bem, terão prioridade na sua aquisição, nesta ordem,

instituição científica, tecnológica e de inovação prevista no inciso V do art. 2º da Lei Federal nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004,

que tenha sede no Estado, e órgão ou entidade da administração direta ou indireta do Estado;

(v) a entidade adquirente da propriedade do bem será responsável por sua correta guarda, manutenção e utilização;

(vi) na hipótese de doação à entidade na qual o projeto tenha sido desenvolvido, caso haja alguma despesa referente ao

custeio ou estímulo do projeto que tenha sido rejeitada pela Fapemig antes da data da doação, a aquisição do bem pela entidade estará

condicionada ao ressarcimento à fundação do valor corresponde à referida despesa.

Ainda, o projeto de lei em tela revoga o art. 94 da Lei nº 11.050, de 19 de janeiro de 1993.

Verifica-se, a toda evidência, que a matéria é muito conveniente e oportuna, uma vez que viabiliza à Fapemig dar uso e fim

a equipamentos específicos desenvolvidos no âmbito de projetos de ciência, tecnologia ou inovação custeados ou estimulados pela

fundação,  ao  mesmo  tempo  em  que  institui  regras  voltadas  à  proteção  do  interesse  coletivo  na  gestão  dos  recursos  públicos

empregados em tais projetos.

Reiteramos, portanto, o entendimento desta comissão de que a proposição se encontra de acordo com os preceitos legais

que versam sobre a matéria e pode ser transformada em norma jurídica.

Conclusão

Em face do exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei nº 3.619/2022, no 2º turno, na forma do vencido em 1º

turno.
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Sala das Comissões, 12 de dezembro de 2023.

Leonídio  Bouças,  presidente  –  Roberto  Andrade,  relator  –  Beatriz  Cerqueira  –  Nayara  Rocha  –  Professor  Cleiton  –

Sargento Rodrigues – Enes Cândido.

PROJETO DE LEI Nº 3.619/2022

(Redação do Vencido)

Altera o 7º da Lei nº 11.552, de 3 de agosto de 1994, que dispõe sobre

a  Fundação  de  Amparo  à  Pesquisa  do  Estado  de  Minas  Gerais  –

Fapemig –, e dá outras providências.

A Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais decreta:

Art. 1º – O art. 7º da Lei nº 11.552, de 3 de agosto de 1994, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art.  7º  –  O bem móvel  gerado ou adquirido  no âmbito de  projeto  de  ciência,  tecnologia  ou inovação  custeado ou

estimulado pela Fapemig poderá ser doado a entidade pública ou privada sem fins lucrativos, vedada a doação a pessoa física.

§ 1º – O bem a que se refere o  caput só poderá ser doado antes do término do prazo do projeto em que foi gerado ou

adquirido se a doação não implicar prejuízo à pesquisa ou ao estudo em curso.

§ 2º – Na hipótese a que se refere o caput, terá prioridade na aquisição da propriedade do bem a entidade executora do

projeto no qual ele tenha sido gerado ou adquirido.

§ 3º – Caso o bem tenha sido gerado ou adquirido no âmbito de projeto realizado em nome de pessoa física, terá prioridade

na aquisição de sua propriedade a entidade à qual o pesquisador responsável estiver vinculado.

§ 4º – Caso a entidade a que se referem os §§ 2º e 3º não puder ou não quiser adquirir a propriedade do bem, terão

prioridade na sua aquisição, nesta ordem, instituição científica,  tecnológica e de inovação prevista no inciso V do art. 2º da Lei

Federal nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004, que tenha sede no Estado, e órgão ou entidade da administração direta ou indireta do

Estado.

§ 5º – A entidade adquirente da propriedade do bem de que trata este artigo será responsável por sua correta guarda,

manutenção e utilização.

§ 6º – Na hipótese de doação a entidade a que se referem os §§ 2º e 3º, caso haja alguma despesa referente ao custeio ou

estímulo  do  projeto  que  tiver  sido  rejeitada  pela  Fapemig  antes  da  data  da  doação,  a  aquisição  do  bem pela  entidade  estará

condicionada ao ressarcimento à fundação do valor corresponde à referida despesa.”.

Art. 2º – Fica revogado o art. 94 da Lei nº 11.050, de 19 de janeiro de 1993.

Art. 3º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

PARECER PARA O 2º TURNO DO PROJETO DE LEI Nº 3.840/2022

Comissão de Administração Pública

Relatório

De autoria da deputada Andréia de Jesus, o projeto de lei em epígrafe autoriza o Poder Executivo a doar ao Município de

Sete Lagoas o imóvel que especifica.

Aprovada no 1º turno na forma do Substitutivo nº 1, a proposição retorna a este órgão colegiado a fim de receber parecer

para o 2º turno, conforme dispõe o art. 189, combinado com o art. 102, inciso I, do Regimento Interno.
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Em observância ao disposto no § 1º do art. 189 do mencionado Regimento, transcrevemos, no final, a redação do vencido,

que faz parte deste parecer.

Fundamentação

A proposição em análise, na forma aprovada em Plenário, autoriza o Poder Executivo a doar ao Município de Sete Lagoas o

imóvel com área de 8.405,44m2, situado à Rua Leopoldina, Bairro Nossa Senhora do Carmo, naquele município, registrado sob o nº

3.182, no Livro 2 do Cartório do 2º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Sete Lagoas, para o funcionamento do Projeto

Acolher e a prestação de serviço de acolhimento institucional de adultos e famílias em situação de rua, com o objetivo viabilizar o

cumprimento de acordo celebrado, no âmbito da Mesa de Diálogo e Negociação, entre o Estado e o Município de Sete Lagoas, com

vistas à regularização fundiária da “Ocupação Cidade de Deus”.

O projeto estabelece, ainda, a reversão do bem ao patrimônio do Estado se, findo o prazo de cinco anos contados da data da

lavratura da escritura pública de doação, não lhe tiver sido dada a destinação prevista.

A transferência da titularidade de imóvel público, ainda que para outro ente da Federação, somente pode ser realizada com

a autorização desta Assembleia Legislativa, por exigência do art. 18 da Constituição do Estado; do art. 76 da Lei Federal nº 14.133, de

2021, que dispõe sobre licitações e contratos administrativos; e do § 2º do art. 105 da Lei Federal nº 4.320, de 1964, que estatui

normas gerais de direito financeiro para a elaboração e o controle dos orçamentos e balanços da União, dos estados, dos municípios e

do Distrito Federal.

A doação pretendida viabilizará o pleno atendimento do interesse público, uma vez que o Município de Sete Lagoas se

comprometeu a realizar a urbanização da área, com implementação da infraestrutura necessária, propiciando pacificação social, o que

beneficia toda a população.

Reiteramos, portanto, o entendimento desta comissão de que a proposição se encontra de acordo com os preceitos legais

que versam sobre a matéria e atende ao interesse público, podendo ser transformada em norma jurídica.

Conclusão

Diante do exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei nº 3.840/2022, no 2° turno, na forma do vencido em 1º

turno.

Sala das Comissões, 12 de dezembro de 2023.

Leonídio Bouças,  presidente e  relator  – Roberto Andrade – Beatriz  Cerqueira – Nayara Rocha – Professor Cleiton –

Sargento Rodrigues – Enes Cândido.

PROJETO DE LEI Nº 3.840/2022

(Redação do Vencido)

Autoriza o Poder Executivo a doar ao Município de Sete Lagoas o

imóvel que especifica.

A Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais decreta:

Art. 1º – Fica o Poder Executivo autorizado a doar ao Município de Sete Lagoas o imóvel com área de 8.405,44m2 (oito

mil quatrocentos e cinco vírgula quarenta e quatro metros quadrados), situado à Rua Leopoldina, Bairro Nossa Senhora do Carmo,

naquele município, registrado sob o nº 3.182, no Livro 2 do Cartório do 2º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Sete Lagoas.

§ 1º – O imóvel a que se refere o  caput destina-se ao funcionamento do Projeto Acolher e à prestação de serviço de

acolhimento institucional de adultos e famílias em situação de rua.
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§ 2º – A doação de que trata esta lei tem por objetivo viabilizar o cumprimento de acordo celebrado, no âmbito da Mesa de

Diálogo e Negociação, entre o Estado e o Município de Sete Lagoas, com vistas à regularização fundiária da “Ocupação Cidade de

Deus”.

Art. 2º – O imóvel de que trata esta lei reverterá ao patrimônio do Estado se, findo o prazo de cinco anos contados da

lavratura da escritura pública de doação, não lhe tiver sido dada a destinação prevista no § 1º e não tiverem sido cumpridas as

obrigações assumidas pelo Município de Sete Lagoas no acordo a que se refere o § 2º do art. 1º.

Art. 3º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

PARECER PARA O 2º TURNO DO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 8/2023

Comissão de Administração Pública

Relatório

De autoria do deputado Lucas Lasmar, o projeto de lei em análise almeja sustar os efeitos do VT constante no Anexo I do

Decreto nº 44.890, de 9 de setembro de 2008.

Aprovada no 1º turno na forma do Substitutivo nº 1, retorna a matéria a esta comissão para dela receber parecer para o 2º

turno, conforme dispõe o art. 189, combinado com o art. 102, inciso I, do Regimento Interno.

Em observância ao disposto no § 1º do art. 189 do mencionado Regimento, transcrevemos, no final, a redação do vencido,

que faz parte deste parecer.

Fundamentação

A proposição em exame visa sustar, na fórmula de cálculo da Gedima, constante no Anexo I do Decreto nº 44.890, de 9 de

setembro de 2008, a parte relativa à subtração do Vt (valor, em reais, para os níveis de posicionamento) do Vgb (valor da gratificação

bruta) para a determinação do fator G.

A Comissão de Constituição e Justiça aprovou o projeto na forma apresentada, esclarecendo não haver obstáculo à sua

tramitação, uma vez que a matéria não demonstra vício de inconstitucionalidade de natureza formal.

Em sua análise, a Comissão de Administração Pública concluiu que a manutenção da dedução referente ao fator de redução

viola os princípios da legalidade, da moralidade administrativa e da isonomia. Portanto, entendeu que a sustação da parte da fórmula

de cálculo da Gedima relativa ao referido fator mostra-se necessária, mas avaliou que o texto da proposta merecia reparos, razão pela

qual apresentou o Substitutivo nº 1.

Por sua vez, a Comissão de Fiscalização Financeira e Orçamentária verificou que os servidores teriam direito à supressão

em tela desde o momento em que a lei revogou o dispositivo do redutor na fórmula de cálculo da referida gratificação, não havendo o

que se falar em impacto nos cofres públicos,  uma vez que as alterações já deveriam ter sido efetivadas desde aquele momento,

concluindo pela aprovação da proposição na forma do substitutivo apresentado.

Quanto a esta Comissão de Administração Pública, na ausência de fatos supervenientes, mantemos nosso entendimento, já

exarado no 1º turno, de que é necessária a sustação, na fórmula de cálculo da Gedima, da parte relativa à subtração do Vt do Vgb. Por

esse motivo, não vislumbramos obstáculo à aprovação do projeto em 2º turno.

Conclusão

Em face do exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de Resolução nº 8/2023, no 2º turno, na forma do vencido em 1º

turno.

Sala das Comissões, 12 de dezembro de 2023.

Página 123 de 154 www.almg.gov.br     

Quarta-feira, 13 de dezembro de 2023

http://www.almg.gov.br/


Leonídio Bouças, presidente e relator – Roberto Andrade – Beatriz Cerqueira – Professor Cleiton – Sargento Rodrigues –

Enes Cândido.

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 8/2023

(Redação do Vencido)

Susta, na fórmula de cálculo da Gedima, constante no Anexo I do Decreto nº 44.890, de 9 de setembro de 2008, a parte

relativa à subtração do Vt do Vgb para a determinação do fator G.

A Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais aprova:

Art. 1º – Fica sustada, na fórmula de cálculo da Gedima, constante no Anexo I do Decreto nº 44.890, de 9 de setembro de

2008, a parte relativa à subtração do Vt (valor, em reais, para os níveis de posicionamento) do Vgb (valor da gratificação bruta) para a

determinação do fator G.

Art. 2º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PARECER PARA O 2º TURNO DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 35/2023

Comissão de Fiscalização Financeira e Orçamentária

Relatório

De autoria do governador do Estado, o projeto de lei em análise “regulamenta o § 19 do art. 36 da Constituição do Estado,

que dispõe sobre a imunidade tributária da contribuição previdenciária em razão de doença incapacitante,  no âmbito do Regime

Próprio de Previdência Social, e dá outras providências”.

Aprovada no 1º  turno  na  forma do Substitutivo  nº  2  com a  Emenda nº  5,  de autoria  do deputado Duarte  Bechir,  a

proposição retorna a este órgão colegiado para dele receber parecer para o 2º turno, conforme dispõe o art. 189, combinado com o

artigo 102, inciso VII, ambos do Regimento Interno.

Em observância ao disposto no § 1º do art. 189 do mencionado regimento, transcrevemos, no final, a redação do vencido,

que faz parte deste parecer.

Fundamentação

A proposição em análise estabelece critérios para a concessão da imunidade tributária de contribuição previdenciária por

doença incapacitante de que trata o art. 36, § 19, da Constituição do Estado.

O vencido em 1º turno abrangeu o Substitutivo nº 1, apresentado pela Comissão de Administração Pública, que acatou

sugestões de emenda apresentadas pela deputada Beatriz Cerqueira e pelo deputado Cristiano Silveira, bem como adequou “o termo

inicial do benefício ao entendimento dominante na jurisprudência dos tribunais brasileiros e à prática administrativa – qual seja, a data

da comprovação da doença incapacitante mediante diagnóstico médico, que pode ser anterior à data em que foi lavrado o laudo

pericial – e estabelecer regra de transição para os beneficiários que recebiam o benefício por analogia com a Lei Federal n° 7.713, de

1988”.

Além disso, o texto incorporou emenda de autoria do deputado Sargento Rodrigues que estende aos militares a imunidade

tributária de que trata o § 19 do art.  36 da Carta mineira.  Também foi  acatada emenda do governador do Estado que promove

alteração nos prazos estabelecidos nos §§ 2° e 4° do art. 1° da Lei Complementar n° 138, de 28 de abril de 2016, de modo a permitir

que a licença para tratamento de saúde dos servidores atingidos pela decisão do Supremo Tribunal Federal no julgamento da Ação

Direta de Inconstitucionalidade n° 4.876 possa ser prorrogada ate 31 de dezembro de 2026, e que a licença possa ser convertida em
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aposentadoria por invalidez se, antes do fim do prazo, a junta médica considerar o beneficiário definitivamente inapto para o serviço

público em geral.

Durante a votação da proposição em plenário, foi aprovada a Emenda nº 5, de autoria do deputado Duarte Bechir.

Naquilo que compete a esta comissão analisar e na ausência de fato superveniente que venha a alterar nossa avaliação

anterior, mantemos nosso entendimento firmado em 1º turno de que a proposta merece prosperar nesta Casa.

No entanto, com vistas a aprimorar a proposição e incorporar as sugestões de emendas apresentadas pelos deputados João

Magalhães, Beatriz Cerqueira e Professor Cleiton, apresentamos o Substitutivo nº 1.

Conclusão

Em face  do exposto,  somos pela  aprovação do Projeto de Lei  Complementar  nº  35/2023,  em 2º  turno,  na forma do

Substitutivo nº 1 ao vencido no 1° turno, a seguir redigido.

SUBSTITUTIVO Nº 1

Regulamenta o § 19 do art. 36 da Constituição do Estado, que dispõe

sobre a imunidade tributária da contribuição previdenciária em razão

de doença incapacitante, no âmbito do Regime Próprio de Previdência

Social, e dá outras providências.

A Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais aprova:

Art. 1º – São beneficiários da imunidade tributária de que trata o § 19 do art. 36 da Constituição do Estado  os servidores

públicos civis aposentados e os pensionistas, vinculados ao regime próprio de previdência social.

Parágrafo único – O disposto no caput aplica-se aos militares da reserva, aos militares reformados e aos pensionistas.

Art.  2º  –  Para  fins  de  concessão  da  imunidade tributária  de  que  trata  esta  lei  complementar,  consideram-se  doenças

incapacitantes:

I – acidente em serviço, em razão do qual tenha decorrido a aposentadoria;

II – moléstia profissional;

III – tuberculose ativa;

IV – alienação mental;

V – esclerose múltipla;

VI – neoplasia maligna;

VII – cegueira;

VIII – hanseníase;

IX – paralisia irreversível e incapacitante;

X – cardiopatia grave;

XI – doença de Parkinson;

XII – espondiloartrose anquilosante;

XIII – nefropatia grave;

XIV – hepatopatia grave;

XV – estados avançados da doença de Paget (osteíte deformante);

Página 125 de 154 www.almg.gov.br     

Quarta-feira, 13 de dezembro de 2023

http://www.almg.gov.br/


XVI – contaminação por radiação;

XVII – síndrome da imunodeficiência adquirida.

Parágrafo único – A imunidade tributária será concedida ao beneficiário ainda que a doença incapacitante seja contraída

após a aposentadoria ou instituição da pensão.

Art. 3º – Para concessão da imunidade tributária de que trata esta lei complementar, será formulado requerimento instruído

com atestado médico que indique a doença incapacitante que acomete o beneficiário.

§ 1º – A concessão do benefício dependerá de emissão de laudo por serviço médico oficial da União, dos estados, do

Distrito Federal ou dos municípios que confirme o diagnóstico de doença incapacitante a que se refere o art. 2º.

§ 2º – A decisão que conceder a imunidade tributária retroagirá seus efeitos à data da comprovação da doença incapacitante

mediante diagnóstico médico, não podendo alcançar período anterior à instituição da aposentadoria ou pensão.

Art. 4º – Ficam convalidados os atos administrativos editados até 22 de setembro de 2020 que concederam a imunidade

tributária de que trata o § 19 do art. 36 da Constituição do Estado com parâmetro no rol de doenças incapacitantes a que se refere o

inciso XIV do art. 6º Lei Federal nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988.

Parágrafo único – Caso a concessão da imunidade tributária de que trata o caput tenha sido suspensa por ato administrativo

fundamentado na ausência de lei regulamentar específica para o disposto no § 19 do art. 36 da Constituição do Estado, o beneficiário

receberá,  com  correção  monetária  desde  o  recolhimento,  a  restituição  dos  respectivos  valores  de  contribuição  previdenciária

recolhidos em decorrência da suspensão do benefício.

Art. 5º – Os §§ 2° e 4° do art. 1° da Lei Complementar n° 138, de 28 de abril de 2016, passam a vigorar com a seguinte

redação:

“Art. 1°– (…)

§ 2° – O beneficiário que tiver a licença para tratamento de saúde restabelecida nos termos deste artigo será submetido a

inspeção médica oficial conforme regulamento, devendo o laudo médico concluir pela prorrogação ou não da licença, observada a

data limite de 31 de dezembro de 2027.

(…)

§ 4° – A licença para tratamento de saúde será convertida em aposentadoria por invalidez se, antes de 31 de dezembro de

2027, a junta médica competente opinar por considerar o beneficiário definitivamente inapto para o serviço público em geral.”.

Art. 6º – Fica acrescentado à Lei nº 24.402, de 29 de julho de 2023, o seguinte artigo:

“Art. (…) – Os assistidos e pensionistas que, até a data de 31 de março de 2024, renunciarem expressamente na forma do

art. 2°, receberão do Estado os valores a que se refere o art. 3° que estiverem em atraso.

§ 1º – O assistido ou pensionista que renunciar após 31 de março de 2024 fará jus ao pagamento de que trata o art. 1° a

contar da data de apresentação da respectiva renúncia, sem direito a receber valores retroativos.

§ 2º– O Estado pagará os valores a que se refere o caput, que estiverem em atraso, no prazo de até trinta dias contados da

renúncia.”.

Art. 7º – Para fins do disposto no art. 3º da Emenda à Constituição do Estado nº 110, de 2021, combinado com o art. 13 da

Emenda à Constituição do Estado nº 39, de 1999, fica assegurado aos militares que participaram do movimento reivindicatório de

junho de 1997:

I – a anistia das punições administrativas ou disciplinares dele decorrentes;
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II – a retirada das suas fichas funcionais das anotações e dos registros das punições a que se refere o inciso I, sendo

proibida qualquer referência a elas;

III – a contagem de tempo de serviço, a graduação e os demais direitos inerentes ao posto ou à graduação, concedidas as

promoções relativas aos quadros a que pertenciam na ativa, com a transferência para a reserva remunerada, com proventos integrais.

Parágrafo único – O disposto neste artigo aplica-se aos militares anistiados que participaram do movimento reivindicatório

de junho de 1997 agregados aos respectivos quadros.

Art. 8º – Fica acrescentado o seguinte § 12 ao art. 85 da Lei Complementar nº 64, de 25 de março de 2002:

“Art. – 85 (…)

§ 12 – Os servidores contratados nos termos da Lei nº 23.750 de 2020 e convocados nos termos da Lei nº 7.109, de 1977

que perderam a condição de segurado em razão de aposentadoria pelo Regime Geral de Previdência Social, bem como os dependentes

destes, poderão continuar com o direito à assistência referida no caput deste artigo mediante opção formal, cuja regulamentação será

feita Poder Executivo Estadual.”.

Art. 9º – Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos, relativamente ao parágrafo

único do art. 4º, a partir de janeiro de 2024.

Sala das Comissões, 12 de dezembro de 2023.

Zé Guilherme, presidente e relator – Sargento Rodrigues – João Magalhães – Beatriz Cerqueira – Professor Cleiton –

Leonídio Bouças.

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 35/2023

(Redação do Vencido)

Regulamenta o § 19 do art. 36 da Constituição do Estado, que dispõe

sobre a imunidade tributária da contribuição previdenciária em razão

de doença incapacitante, no âmbito do Regime Próprio de Previdência

Social, e dá outras providências.

A Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais aprova:

Art. 1º – São beneficiários da imunidade tributária de que trata o § 19 do art. 36 da Constituição do Estado  os servidores

públicos civis aposentados e os pensionistas.

Parágrafo único – O disposto no caput aplica-se aos militares da reserva, aos militares reformados e aos pensionistas.

Art.  2º  –  Para  fins  de  concessão  da  imunidade tributária  de  que  trata  esta  lei  complementar,  consideram-se  doenças

incapacitantes:

I – acidente em serviço, em razão do qual tenha decorrido a aposentadoria ou a pensão;

II – moléstia profissional;

III – tuberculose ativa;

IV – alienação mental;

V – esclerose múltipla;

VI – neoplasia maligna;

VII – cegueira;
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VIII – hanseníase;

IX – paralisia irreversível e incapacitante;

X – cardiopatia grave;

XI – doença de Parkinson;

XII – espondiloartrose anquilosante;

XIII – nefropatia grave;

XIV – hepatopatia grave;

XV – estados avançados da doença de Paget (osteíte deformante);

XVI – contaminação por radiação;

XVII – síndrome da imunodeficiência adquirida.

Parágrafo único – A imunidade tributária será concedida ao beneficiário ainda que a doença incapacitante seja contraída

após a aposentadoria ou instituição da pensão.

Art. 3º – Para concessão da imunidade tributária de que trata esta lei complementar, será formulado requerimento instruído

com atestado médico que indique a doença incapacitante que acomete o beneficiário.

§ 1º – A concessão do benefício dependerá de emissão de laudo por serviço médico oficial da União, dos estados, do

Distrito Federal ou dos municípios que confirme o diagnóstico de doença incapacitante a que se refere o art. 2º.

§ 2º – A decisão que conceder a imunidade tributária retroagirá seus efeitos à data da comprovação da doença incapacitante

mediante diagnóstico médico, não podendo alcançar período anterior à instituição da aposentadoria ou pensão.

Art. 4º – Ficam convalidados os atos administrativos editados até 22 de setembro de 2020 que concederam a imunidade

tributária de que trata o § 19 do art. 36 da Constituição do Estado com parâmetro no rol de doenças incapacitantes a que se refere o

inciso XIV do art. 6º Lei Federal nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988.

Parágrafo único – Caso a concessão da imunidade tributária de que trata o caput tenha sido suspensa por ato administrativo

fundamentado na ausência de lei regulamentar específica para o disposto no § 19 do art. 36 da Constituição do Estado, o beneficiário

receberá, com correção monetária, a restituição dos respectivos valores de contribuição previdenciária recolhidos em decorrência da

suspensão do benefício.

Art. 5º – Os §§ 2° e 4° do art. 1° da Lei Complementar n° 138, de 28 de abril de 2016, passam a vigorar com a seguinte

redação:

“Art. 1°– (…)

§ 2° – O beneficiário que tiver a licença para tratamento de saúde restabelecida nos termos deste artigo será submetido a

inspeção médica oficial conforme regulamento, devendo o laudo médico concluir pela prorrogação ou não da licença, observada a

data limite de 31 de dezembro de 2027.

(…)

§ 4° – A licença para tratamento de saúde será convertida em aposentadoria por invalidez se, antes de 31 de dezembro de

2027, a junta médica competente opinar por considerar o beneficiário definitivamente inapto para o serviço público em geral.”.

Art. 6º – Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos, relativamente ao parágrafo

único do art. 4º, a partir de janeiro de 2024.
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PARECER PARA O 2º TURNO DO PROJETO DE LEI Nº 49/2023

Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher

Relatório

De autoria do deputado Charles Santos, o Projeto de Lei nº 49/2023 acrescenta inciso ao art. 4º da Lei nº 22.256, de 27 de

julho de 2016, que institui a política de atendimento à mulher vítima de violência no Estado.

Aprovada no 1º turno na forma do Substitutivo nº 2, a proposição retorna a esta comissão a fim de receber parecer para o 2º

turno, conforme dispõe o art. 189, combinado com o art. 102, XXII, do Regimento Interno.

Em anexo, segue a redação do vencido, que é parte deste parecer.

Fundamentação

O projeto de lei em questão pretende determinar que o Estado incremente mecanismos para fomentar a oferta de vagas de

emprego a mulheres vítimas de violência por empresas prestadoras de serviços por ele contratadas. Para tanto, acrescenta inciso ao

art. 4º da Lei nº 22.256, de 2016, que institui a política de atendimento à mulher vítima de violência no Estado.

No  1º  turno,  a  Comissão  de  Constituição  e  Justiça  concluiu  pela  juridicidade,  legalidade  e  constitucionalidade  da

proposição na forma do Substitutivo nº 1, que apresentou para a realização de adequações legais, prevendo o incremento de parcerias

com as empresas prestadoras de serviços contratadas pelo Estado, com vistas ao aproveitamento das vagas de emprego por mulheres

vítimas de violência cadastradas no banco de empregos a que se refere o inciso VII do art. 4º da Lei nº 22.256, de 2016.

Ainda no 1º turno, esta Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher considerou o projeto pertinente e meritório, mas

apresentou o Substitutivo nº 2, de modo a aperfeiçoar o substitutivo da comissão precedente. Naquela ocasião, ressaltamos que no

mesmo diapasão da Lei Maria da Penha (Lei Federal nº 11.340, de 2006), a Lei de Licitações e Contratos Administrativos (Lei

Federal nº 14.133, de 2021) trouxe uma importante contribuição com vistas à inclusão produtiva das mulheres vítimas de violência

doméstica em vagas de emprego oriundas de contratos administrativos, consignando, no seu art. 25, § 9º, I, que o edital poderá, na

forma disposta em regulamento, exigir que percentual mínimo da mão de obra responsável pela execução do objeto da contratação

seja constituído por mulheres vítimas de violência doméstica.

Por fim, na votação de 1º turno em Plenário, prevaleceu o Substitutivo nº 2.

Agora, nesta análise para o 2º turno, reafirmamos nosso entendimento de que o projeto, na forma do vencido no 1º turno,

constitui relevante ferramenta para estimular a oferta de vagas de emprego a mulheres vítimas de violência por empresas prestadoras

de serviços contratadas pelo Estado e, ao mesmo tempo, fortalecer as estratégias já vigentes de priorização dessas mulheres. Assim,

consideramos que a proposta merece receber o apoio deste Parlamento também no 2º turno.

Conclusão

Em face do exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei nº 49/2023, no 2º turno, na forma do vencido no 1º turno.

Sala das Comissões, 12 de dezembro de 2023.

Ana Paula Siqueira, presidente e relatora – Andreia de Jesus – Delegada Sheila.

PROJETO DE LEI Nº 49/2023

(Redação do Vencido)

Acrescenta inciso ao art. 4º da Lei nº 22.256, de 26 de julho de 2016,

que institui a política de atendimento à mulher vítima de violência no

Estado.

Página 129 de 154 www.almg.gov.br     

Quarta-feira, 13 de dezembro de 2023

http://www.almg.gov.br/


A Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais decreta:

Art. 1º – Fica acrescentado ao art. 4º da Lei nº 22.256, de 26 de julho de 2016, o seguinte inciso X:

“Art. 4º – (…)

X – criação de mecanismos destinados a estimular a oferta de vagas de emprego a mulheres vítimas de violência por

empresas prestadoras de serviços contratadas pelo Estado, inclusive por meio da contratação de mulheres cadastradas no banco de

empregos a que se refere o inciso VII.”.

Art. 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

PARECER PARA O 2º TURNO DO PROJETO DE LEI Nº 53/2023

Comissão de Segurança Pública

Relatório

De autoria do deputado Eduardo Azevedo, o projeto em tela “dispõe sobre a prioridade de tramitação dos procedimentos

investigatórios na apuração dos crimes hediondos, dos crimes contra a pessoa e dos crimes contra a dignidade sexual que tenham

como vítimas crianças e adolescentes, no âmbito do Estado”.

Aprovado no 1º turno na forma do Substitutivo nº 2, retorna agora a proposta a esta comissão para receber parecer para o 2º

turno, nos termos do art. 102, XV, combinado com o art. 189, do Regimento Interno.

Segue anexa a redação do vencido, que é parte deste parecer.

Fundamentação

O projeto de lei em análise visa garantir prioridade à tramitação de procedimentos investigatórios policiais que tenham por

vítima de crimes hediondos, de crimes contra a pessoa e de crimes contra a dignidade sexual, criança ou adolescente.

No 1º  turno,  a  Comissão de Constituição  e Justiça apresentou  o Substitutivo nº  1  com vistas  a  promover ajustes  no

tratamento da matéria, uma vez que entendeu que ela avança sobre iniciativa privativa do governador do Estado, posição com a qual

também concordou a Comissão do Trabalho, da Previdência e da Assistência Social. Esta Comissão de Segurança Pública, por sua

vez, apresentou o Substitutivo nº 2, incorporando o conteúdo do Substitutivo nº 1 e assegurando que os pais ou responsáveis sejam

comunicados do cumprimento de ordem de prisão do investigado ou decisão judicial  que lhe conceda liberdade,  bem como da

conclusão do procedimento investigatório.

Na fase de discussão do projeto em 1º turno, foi apresentada em Plenário a Emenda nº 1, que tratava de dois aspectos: a

inclusão dos crimes de racismo previstos na Lei Federal nº 7.716, de 1989, entre os que se valeriam de prioridade de tramitação em

relação aos procedimentos investigatórios policiais que tenham por vítimas crianças e adolescentes e o enquadramento da homofobia

e da transfobia como crimes de racismo, passando a valer também para esses a pretensão de agilidade na tramitação supramencionada.

Esta comissão, ao analisar a Emenda nº 1, opinou por sua rejeição, o que foi referendado pelo Plenário. Assim, a proposta acabou por

ser aprovada em 1º turno na forma do Substitutivo nº 2, desta Comissão de Segurança Pública.

Neste 2º turno, mantemos o nosso entendimento de que a matéria é de inegável importância e merece apoio, uma vez que é

fundamental  fortalecer  os  mecanismos  de  proteção  de  crianças  e  adolescentes,  sobretudo  quando  consideramos  as  estatísticas

criminais brasileiras, as quais demonstram que esse público figura como vítima de inúmeras formas de violência, entre elas os graves

crimes sexuais e hediondos.

Conclusão

Em face do exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei nº 53/2023, no 2º turno, na forma do vencido no 1º turno.
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Sala das Comissões, 12 de dezembro de 2023.

Sargento Rodrigues, presidente e relator – Eduardo Azevedo – Professor Cleiton.

PROJETO DE LEI Nº 53/2023

(Redação do Vencido)

Dispõe  sobre  a  prioridade  de  tramitação  dos  procedimentos

investigatórios que apurem os crimes contra crianças e adolescentes

que especifica e dá outras providências.

A Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais decreta:

Art. 1º – É prioritária a tramitação de procedimentos investigatórios que apurem a autoria e a materialidade dos seguintes

crimes quando praticados contra crianças e adolescentes:

I – crimes hediondos, previstos na Lei Federal nº 8.072, de 25 de julho de 1990;

II – crimes contra a pessoa e crimes contra a dignidade sexual, previstos na Parte Especial do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de

dezembro de 1940 – Código Penal.

Parágrafo único – A prioridade na tramitação dos procedimentos investigatórios a que se refere o caput se dará:

I – nas investigações policiais, nas quais poderá haver formação de equipes especializadas;

II – na realização de exames periciais e na confecção dos respectivos laudos;

III – em outras etapas do procedimento investigatório, a critério da autoridade competente.

Art.  2º – Os procedimentos investigatórios previstos no art.  1º receberão identificação padronizada que evidencie sua

tramitação prioritária, nos termos de regulamento.

Art. 3º – A autoridade policial providenciará a comunicação dos pais ou responsáveis por criança ou adolescente vítima dos

crimes de que trata esta lei a respeito:

I – do cumprimento de ordem judicial de prisão do investigado;

II – de decisão judicial que coloque o investigado em liberdade;

III – da conclusão das investigações.

Art. 4º – Esta lei entra em vigor trinta dias após a data de sua publicação.

PARECER PARA O 2º TURNO DO PROJETO DE LEI Nº 908/2023

Comissão de Fiscalização Financeira e Orçamentária

Relatório

De autoria do deputado João Magalhães, a proposição em epígrafe “acrescenta o art. 5º-A à Lei nº 22.549, de 30 de junho

de 2017, que institui o Plano de Regularização de Créditos Tributários, altera as Leis nºs 6.763, de 26 de dezembro de 1975; 14.699,

de 6 de agosto de 2003; 14.937, de 23 de dezembro de 2003; 14.941, de 29 de dezembro de 2003; 15.273, de 29 de julho de 2004;

19.971, de 27 de dezembro de 2011; 21.016, de 20 de dezembro de 2013, e 21.735, de 3 de agosto de 2015, e dá outras providências”.

A proposição foi aprovada no 1º turno na forma do Substitutivo nº 1 e retorna a este órgão colegiado para dele receber

parecer para o 2º turno, conforme dispõe o art. 189, combinado com o art. 102, inciso VII, do Regimento Interno.
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Em observância ao disposto no § 1º do art. 189 do mencionado regimento, transcrevemos, no final, a redação do vencido,

que faz parte deste parecer.

Fundamentação

O projeto de lei em comento tem como objetivo acrescentar dispositivo à Lei nº 22.549, de 2017, que instituiu o Plano de

Regularização  de  Créditos  Tributários,  dispondo sobre  condições  de  pagamento  de  crédito  tributário  relativo  ao  Imposto  sobre

operações  relativas  à  Circulação  de  Mercadorias  e  prestações  de  Serviços  de  Transporte  Interestadual,  Intermunicipal  e  de

Comunicação – ICMS –, vencido até 31/12/2022. Para tanto, institui que, na hipótese de pagamento à vista, será aplicada a redução de

95% das multas e dos juros. Na hipótese de parcelamento, serão aplicados os seguintes percentuais de redução das multas e dos juros:

I – 90% para pagamentos realizados em até seis parcelas iguais e sucessivas; II – 80% para pagamentos realizados em até doze

parcelas iguais e sucessivas; III – 70% para pagamentos realizados em até vinte e quatro parcelas iguais e sucessivas; IV – 60% para

pagamentos realizados em até trinta e seis parcelas iguais e sucessivas; V – 50% para pagamentos realizados em até sessenta parcelas

iguais e sucessivas; e VI – 40% para pagamentos realizados em até cento e vinte parcelas iguais e sucessivas.

Durante a tramitação da proposição, a Comissão de Constituição e Justiça apresentou a Emenda nº 1, pois entendeu por

bem realizar alguns ajustes do texto da proposta original, uma vez que os benefícios fiscais de ICMS deverão se sujeitar à deliberação

no âmbito do Conselho Nacional de Política Fazendária – Confaz –, bem como aos pressupostos da Lei Complementar Federal nº 101,

de 2000, conhecida como Lei de Responsabilidade Fiscal. Da nossa parte, entendemos que os programas de regularização de créditos

tributários acarretam, na prática, um aumento na arrecadação e que, portanto, a proposição tem impacto positivo nos cofres públicos.

Ainda assim, apresentamos o Substitutivo nº 1, para adequar o texto apresentado ao que instituiu o último programa de regularização

de créditos tributários aprovado por esta Casa.

Em segundo turno,  mantemos  o  nosso  entendimento  de  que  o  projeto  de  lei  em comento  tende  a  gerar  repercussão

financeira positiva para os cofres públicos. Embora não tenha ocorrido nenhum fato novo que pudesse alterar o nosso entendimento,

apresentamos o Substitutivo nº 1 ao vencido no 1º turno, com o objetivo de aprimorar tecnicamente a proposição e promover ajustes

pontuais na legislação estadual.

Conclusão

Em face do exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei nº 908/2023, no 2º turno, na forma do Substitutivo nº 1 ao

vencido no 1º turno, apresentado a seguir.

SUBSTITUTIVO Nº 1

Institui o Plano de Regularização do Estado de Minas Gerais.

Art. 1º – Fica instituído o Plano de Regularização do Estado de Minas Gerais, com incentivos e reduções especiais para a

quitação de créditos tributários do Estado, nos termos desta lei.

Parágrafo único – A implementação dos incentivos e reduções especiais para a quitação de créditos tributários do Estado,

de que trata o  caput, fica condicionada à prévia autorização em convênio celebrado e ratificado pelos estados, nos termos da Lei

Complementar Federal nº 24, de 7 de janeiro de 1975.

Art. 2º – As reduções a que se refere o art. 3º não se acumulam com quaisquer outras concedidas para o pagamento de

tributo ou de penalidade, inclusive com os benefícios de que tratam a Lei nº 15.273, de 29 de julho de 2004, a Lei nº 16.318, de 11 de

agosto de 2006, a Lei nº 22.549, de 30 de junho de 2017, a Lei nº 22.944, de 15 de janeiro de 2018, e a Lei nº 23.801, de 21 de maio

de 2021, à exceção da redução prevista no § 3º do art. 53 da Lei nº 6.763, de 26 de dezembro de 1975.

Página 132 de 154 www.almg.gov.br     

Quarta-feira, 13 de dezembro de 2023

http://www.almg.gov.br/


Art. 3º – O crédito tributário relativo ao Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações

de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação – ICMS –, às suas multas e aos demais acréscimos legais,

decorrente de fatos geradores ocorridos até 31 de dezembro de 2022, formalizado ou não, inscrito ou não em dívida ativa, ajuizada ou

não sua cobrança, poderá ser pago à vista ou parceladamente, observados a forma, os prazos e as condições previstos neste artigo e em

regulamento.

§ 1º – A adesão do contribuinte ao plano deverá alcançar a totalidade dos créditos tributários vencidos e não quitados de

responsabilidade  do  contribuinte,  por  núcleo  de  inscrição,  mediante  consolidação  dos  respectivos  processos  tributários

administrativos, ressalvado o disposto no § 4º.

§ 2º – Poderão ser incluídos na consolidação os valores espontaneamente denunciados ou informados pelo contribuinte à

repartição fazendária, decorrentes de infrações relacionadas a fatos geradores ocorridos até 31 de março de 2023.

§ 3º – O crédito tributário será consolidado na data do pedido de ingresso no plano, com todos os acréscimos legais.

§ 4º – Mediante parecer da Advocacia-Geral do Estado – AGE – e no interesse e conveniência da Fazenda Pública, compete

ao Secretário de Estado de Fazenda excluir, quando for o caso, crédito tributário da consolidação prevista no § 1º, sendo vedado o

fracionamento do crédito tributário constante de um mesmo processo tributário administrativo.

§ 5º – O crédito tributário consolidado poderá ser pago:

I – em parcela única, com redução de 90% (noventa por cento) dos valores das penalidades e acréscimos legais;

II – em até doze parcelas iguais, mensais e sucessivas, com redução de 85% (oitenta e cinco por cento) dos valores das

penalidades e acréscimos legais;

III – em até vinte e quatro parcelas iguais, mensais e sucessivas, com redução de 80% (oitenta por cento) dos valores das

penalidades e acréscimos legais;

IV – em até trinta e seis parcelas iguais, mensais e sucessivas, com redução de 70% (setenta por cento) dos valores das

penalidades e acréscimos legais;

V – em até sessenta parcelas iguais,  mensais e sucessivas,  com redução de 60% (sessenta por cento) dos valores das

penalidades e acréscimos legais;

VI – em até oitenta e quatro parcelas iguais, mensais e sucessivas, com redução de 50% (cinquenta por cento) dos valores

das penalidades e acréscimos legais;

VII – em até cento e vinte parcelas iguais, mensais e sucessivas, com redução de 30% (trinta por cento) dos valores das

penalidades e acréscimos legais.

§ 6º – Para fins do disposto nos incisos II a VII do § 5º, será aplicada a taxa de juros equivalente à Taxa Referencial do

Sistema Especial de Liquidação e de Custódia – Taxa Selic – para títulos federais, acumulada mensalmente, calculada a partir do mês

subsequente ao da consolidação dos créditos tributários, até o mês de efetiva liquidação de cada parcela.

§  7º  –  O  pedido  de  ingresso  no  plano  implica  o  reconhecimento  dos  créditos  tributários  nele  incluídos,  devendo  o

contribuinte promover a desistência de eventuais ações ou embargos à execução fiscal,  com renúncia ao direito sobre o qual se

fundam, nos autos judiciais  respectivos,  bem como a desistência de eventuais  impugnações,  defesas  e  recursos apresentados no

âmbito administrativo.

§ 8º – O ingresso no plano se dará no momento do pagamento da parcela única ou da primeira parcela.

§ 9º – O disposto neste artigo:

I – não autoriza restituição ou compensação das quantias pagas;
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II – não autoriza a realização do cálculo das  parcelas tomando por base dados econômicos,  financeiros  ou fiscais do

contribuinte aderente;

III – não autoriza o levantamento, pelo contribuinte ou pelo interessado, de importância depositada em juízo, quando

houver decisão transitada em julgado a favor do Estado;

IV – não se aplica aos débitos regularmente declarados pelo contribuinte optante pelo Regime Especial  Unificado de

Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – Simples Nacional, instituído

pela Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

§ 10 – Os benefícios fiscais previstos neste artigo ficam condicionados ao pagamento do crédito tributário, à vista ou

parcelado, exclusivamente em moeda corrente, sendo vedada a utilização de precatórios ou quaisquer outros títulos;

§ 11 – O regulamento disciplinará, entre outras, as seguintes matérias:

I – o prazo de adesão;

II – o valor mínimo de cada parcela;

III – outras condições para a concessão dos benefícios.

§ 12 – Poderá o contribuinte, quando da adesão ao programa incentivado de pagamento, optar pelo pagamento à vista de

débitos específicos, parcelando os demais, nos prazos definidos neste artigo, desde que alcançada a totalidade dos créditos tributários

vencidos e não quitados de responsabilidade do contribuinte.

Art. 4º – O caput do art. 33 da Lei nº 15.424, de 2004, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 33 – A gestão e os devidos repasses dos recursos serão realizados por comissão gestora integrada por onze membros

efetivos e respectivos suplentes, assim distribuídos:

I – três representantes indicados pelo Sindicato dos Oficiais do Registro Civil das Pessoas Naturais do Estado de Minas

Gerais – Recivil;

II – um representante indicado pela Associação dos Notários e Registradores do Estado de Minas Gerais – Anoreg-MG;

III – dois representantes indicados pela Associação dos Serventuários de Justiça do Estado de Minas Gerais – Serjus –,

obrigatoriamente um titular de Registro Civil de Pessoas Naturais localizado em distrito e um titular de registro civil de município que

não seja sede de comarca;

IV – um representante indicado pelo Colégio Registral Imobiliário de Minas Gerais – CORI-MG;

V – um representante indicado pelo Instituto de Registro de Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas de Minas Gerais –

IRTDPJ/MG;

VI – um representante indicado pelo Colégio Notarial do Brasil de Minas Gerais –CNB-MG;

VII – um representante indicado pelo Instituto de Estudo de Protestos de Títulos de Minas Gerais – IEPTB-MG;

VIII – um representante, servidor do Tribunal de Justiça do Estado, indicado pelo Presidente do Tribunal de Justiça do

Estado.”.

Art. 5º – Fica acrescentado ao art. 19-B da Lei nº 15.424, de 2004, o seguinte parágrafo único:

“Art. 19-B– (…)

Parágrafo único – O disposto no caput produzirá efeitos até 30 de abril de 2024.”.

Art. 6º – Esta lei deverá ser regulamentada em até noventa dias da sua publicação.

Art. 7º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Página 134 de 154 www.almg.gov.br     

Quarta-feira, 13 de dezembro de 2023

http://www.almg.gov.br/


Sala das Comissões, 12 de dezembro de 2023.

Zé Guilherme, presidente e relator – Rafael Martins – Thiago Cota – João Magalhães – Sargento Rodrigues (voto contrário)

– Beatriz Cerqueira (voto contrário) – Ulysses Gomes (voto contrário).

PROJETO DE LEI Nº 908/2023

(Redação do Vencido)

Institui o Plano de Regularização do Estado de Minas Gerais.

Art. 1º – Fica instituído o Plano de Regularização do Estado de Minas Gerais, com incentivos e reduções especiais para a

quitação de créditos tributários do Estado, nos termos desta lei.

Art. 2º – As reduções a que se refere o art. 3º não se acumulam com quaisquer outras concedidas para o pagamento de

tributo ou de penalidade, inclusive com os benefícios de que tratam a Lei nº 15.273, de 29 de julho de 2004, a Lei nº 16.318, de 11 de

agosto de 2006, a Lei nº 22.549, de 30 de junho de 2017, e a Lei nº 22.944, de 15 de janeiro de 2018, à exceção da redução prevista no

§ 3º do art. 53 da Lei nº 6.763, de 26 de dezembro de 1975.

Art. 3º – O crédito tributário relativo ao Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações

de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação – ICMS –, às suas multas e aos demais acréscimos legais,

decorrente de fatos geradores ocorridos até 31 de dezembro de 2022, formalizado ou não, inscrito ou não em dívida ativa, ajuizada ou

não sua cobrança, poderá ser pago à vista ou parceladamente, observados a forma, os prazos e as condições previstos neste artigo e em

regulamento.

§ 1º – A adesão do contribuinte ao plano deverá alcançar a totalidade dos créditos tributários vencidos e não quitados de

responsabilidade  do  contribuinte,  por  núcleo  de  inscrição,  mediante  consolidação  dos  respectivos  processos  tributários

administrativos, ressalvado o disposto no § 4º.

§ 2º – Poderão ser incluídos na consolidação os valores espontaneamente denunciados ou informados pelo contribuinte à

repartição fazendária, decorrentes de infrações relacionadas a fatos geradores ocorridos até 31 de dezembro de 2022.

§ 3º – O crédito tributário será consolidado na data do pedido de ingresso no plano, com todos os acréscimos legais.

§ 4º – Mediante parecer da Advocacia-Geral do Estado – AGE – e no interesse e conveniência da Fazenda Pública, compete

ao Secretário de Estado de Fazenda excluir, quando for o caso, crédito tributário da consolidação prevista no § 1º, sendo vedado o

fracionamento do crédito tributário constante de um mesmo processo tributário administrativo.

§ 5º – O crédito tributário consolidado poderá ser pago:

I – em parcela única, com redução de 90% (noventa por cento) dos valores das penalidades e acréscimos legais;

II – em até doze parcelas iguais, mensais e sucessivas, com redução de 85% (oitenta e cinco por cento) dos valores das

penalidades e acréscimos legais;

III – em até vinte e quatro parcelas iguais, mensais e sucessivas, com redução de 80% (oitenta por cento) dos valores das

penalidades e acréscimos legais;

IV – em até trinta e seis parcelas iguais, mensais e sucessivas, com redução de 70% (setenta por cento) dos valores das

penalidades e acréscimos legais;

V – em até sessenta parcelas iguais,  mensais e sucessivas,  com redução de 60% (sessenta por cento) dos valores das

penalidades e acréscimos legais;
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VI – em até oitenta e quatro parcelas iguais, mensais e sucessivas, com redução de 50% (cinquenta por cento) dos valores

das penalidades e acréscimos legais.

§ 6º – Para fins do disposto nos incisos II a VI do § 5º, será aplicada a taxa de juros equivalente à Taxa Referencial do

Sistema Especial de Liquidação e de Custódia – Taxa Selic – para títulos federais, acumulada mensalmente, calculada a partir do mês

subsequente ao da consolidação dos créditos tributários, até o mês de efetiva liquidação de cada parcela.

§  7º  –  O  pedido  de  ingresso  no  plano  implica  o  reconhecimento  dos  créditos  tributários  nele  incluídos,  devendo  o

contribuinte promover a desistência de eventuais ações ou embargos à execução fiscal,  com renúncia ao direito sobre o qual se

fundam, nos autos judiciais  respectivos,  bem como a desistência de eventuais  impugnações,  defesas  e  recursos apresentados no

âmbito administrativo.

§ 8º – O ingresso no plano se dará no momento do pagamento da parcela única ou da primeira parcela.

§ 9º – O disposto neste artigo:

I – não autoriza restituição ou compensação das quantias pagas;

II – não autoriza a realização do cálculo das  parcelas tomando por base dados econômicos,  financeiros  ou fiscais do

contribuinte aderente;

III – não autoriza o levantamento, pelo contribuinte ou pelo interessado, de importância depositada em juízo, quando

houver decisão transitada em julgado a favor do Estado;

IV – não se aplica aos débitos regularmente declarados pelo contribuinte optante pelo Regime Especial  Unificado de

Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – Simples Nacional, instituído

pela Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

§ 10 – Os benefícios fiscais previstos neste artigo ficam condicionados ao pagamento do crédito tributário, à vista ou

parcelado, exclusivamente em moeda corrente, sendo vedada a utilização de precatórios ou quaisquer outros títulos.

§ 11 – O regulamento disciplinará, entre outras, as seguintes matérias:

I – o prazo de adesão;

II – o valor mínimo de cada parcela;

III – outras condições para a concessão dos benefícios.

Art. 4º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

PARECER SOBRE SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 3.601/2016

Comissão de Administração Pública

Relatório

De autoria do deputado Tadeu Martins Leite, a proposição em epígrafe dispõe sobre terras devolutas estaduais e dá outras

providências.

O projeto  foi  aprovado em Plenário,  em 1º  turno,  na  forma do  Substitutivo nº  2,  apresentado  por  esta  Comissão  de

Administração Pública.  Em seguida, foi  encaminhado à Comissão de Direitos Humanos,  que opinou por sua aprovação com as

Emendas nºs 1 e 2 ao vencido em 1º turno, e novamente a esta Comissão de Administração Pública, que opinou por sua aprovação na

forma do Substitutivo nº 1 ao vencido em 1º turno, bem como pela rejeição das emendas apresentadas pela Comissão de Direitos

Humanos.
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Em Plenário, na fase de discussão da matéria em 2º turno, foi apresentado o Substitutivo nº 2, de autoria da deputada

Leninha e do deputado Roberto Andrade, que agora vem a esta comissão para receber parecer, nos termos do § 4º do art. 189 do

Regimento Interno.

Fundamentação

A proposição  em comento  tem por  objetivo  dispor  sobre  as  terras  públicas  urbanas  e  rurais  de  domínio  do  Estado,

considerando as registradas e as devolutas, com vistas a disciplinar sua gestão, arrecadação e destinação, bem como regulamentar os

procedimentos fundiários previstos nos arts. 246 e 247 da Constituição Mineira.

Em  sua  longa  tramitação,  o  projeto  sofreu  inúmeras  alterações,  não  apenas  de  modo  a  absorver  as  sugestões  de

aprimoramento colhidas  no debate parlamentar,  mas também para incorporar  as  inovações implementadas na legislação federal,

sobretudo as trazidas pela Lei Federal nº 13.465, de 11 de julho de 2017, que, entre outros temas, dispõe sobre a regularização

fundiária  urbana e rural.  Assim,  o que  nasceu como uma meritória  iniciativa voltada à consolidação  da legislação  sobre  terras

devolutas no Estado transformou-se, no decorrer do processo legislativo, em um novo marco para o tratamento das terras públicas

estaduais. Nesses termos, trata-se de proposição muito conveniente e oportuna, na medida em que propicia uniformidade, coesão e

coerência aos instrumentos e ritos referentes à arrecadação, à administração e à utilização de imóveis urbanos e rurais de propriedade

do  Estado.  Dentre  as  inúmeras  medidas  de  que  trata  o  projeto,  salientamos  os  procedimentos  de  identificação,  discriminação,

alienação e concessão de terras públicas, que são mecanismos direcionados a regularizar a situação fundiária das terras de domínio

estadual. Esses mecanismos têm, nesse sentido, o potencial de viabilizar a ocupação e a utilização regular dessas terras, facilitar a

implementação de políticas para a efetivação do direito à moradia e combater a informalidade na economia fundiária,  em claro

benefício a famílias de baixa renda e à população em geral.

Na última oportunidade em que esta Comissão de Administração Pública se debruçou sobre a matéria, ocasião em que

apresentamos o Substitutivo nº 1 ao vencido em 1º turno, frisamos que a proposição estava de acordo com os preceitos constitucionais

e legais e atendia ao interesse coletivo, podendo ser transformada em norma jurídica. De lá para cá, surgiram novas sugestões de

melhoramento do texto. Essas sugestões estão consubstanciadas no Substitutivo nº 2, apresentado em Plenário, que visa incorporar as

seguintes mudanças:

(a) adaptar o projeto às novidades introduzidas na Lei Federal nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973, que dispõe sobre os

registros públicos;

(b) corrigir as referências ao § 8º do art. 246 da Constituição do Estado, trocando-as por alusões ao § 6º, sempre que se

tratar de dispositivo mais pertinente à hipótese disciplinada;

(c) especificar a menção a terra devoluta rural, sempre que o procedimento disciplinado se referir apenas a terras rurais;

(d) suprimir a exigência de cinco anos de exploração efetiva da terra, no caso de alienação por preferência, e de exploração

efetiva e vínculo pessoal com a terra, nos casos de alienação ou concessão de uso da terra para fins de assentamento;

(e) suprimir a hipótese de regularização fundiária de terra pública cuja posse for comprovada em data anterior à declaração

da área como unidade de conservação;

(f) suprimir a possibilidade de legitimação de mais de uma área devoluta no perímetro urbano em nome da mesma pessoa;

(g) incluir a hipótese de o Estado realizar diretamente regularização fundiária em imóveis de seu domínio, tendo em vista a

possibilidade inserta na Lei Federal nº 4.620, de 13 de julho de 2023;

(h) outros ajustes para fins de consolidação textual e adequação da proposição à organicidade da legislação estadual e à

técnica legislativa.
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O substitutivo é, portanto, meritório, devendo ser acatado. No entanto, apresentamos o Substitutivo nº 3 ao vencido em 1º

turno, redigido ao final deste parecer, o qual, além de absorver as modificações trazidas pelo Substitutivo nº 2, promove alguns ajustes

de redação parlamentar e incorpora sugestões de revisão e aperfeiçoamento obtidas em diálogo com parlamentares, representantes da

sociedade civil e setores técnicos do Poder Executivo. Parte de tais sugestões foi colhida em audiência pública realizada por esta

Comissão em 7/12/2023.

Conclusão

Diante do exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei nº 3.601/2016, no 2° turno, na forma do Substitutivo nº 3 ao

vencido em 1º turno, a seguir apresentado, e pela rejeição das Emendas nºs 1 e 2, apresentadas pela Comissão de Direitos Humanos.

SUBSTITUTIVO Nº 3

Dispõe sobre as terras públicas de domínio do Estado, regulamenta os

arts. 246 e 247 da Constituição do Estado e dá outras providências.

A Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais decreta:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art.  1º  –  Esta  lei  dispõe  sobre  as  terras  públicas  urbanas  e  rurais  de  domínio do  Estado,  sua  gestão,  arrecadação  e

destinação e sobre as políticas urbana e rural de que tratam os arts. 246 e 247 da Constituição do Estado.

§ 1º – Para efeitos desta lei, consideram-se:

I – terras públicas as registradas e as devolutas;

II – terras devolutas aquelas definidas pela Lei Federal nº 601, de 18 de setembro de 1850, as que foram transferidas ao

Estado pela Constituição  da  República  de  1891 e as  que  não  estejam compreendidas  entre as  terras  de domínio da União por

determinação da Constituição da República de 1988.

§ 2º – Para efeitos desta lei, serão observados os conceitos específicos da legislação federal aplicáveis às políticas urbana e

rural.

Art. 2º – No âmbito de suas políticas urbana e rural, o Estado promoverá a preservação do patrimônio natural e cultural e a

utilização racional das terras públicas de seu domínio, com a finalidade de realizar a justiça social, observadas as competências

estabelecidas pela Constituição da República e pela Constituição do Estado.

§ 1º – A política urbana tem por objetivo viabilizar o desenvolvimento sustentável da cidade, observada a função social da

urbanização, o direito à moradia e o bem-estar de seus habitantes e visitantes.

§ 2º – A política rural tem por objetivo fomentar a produção agropecuária sustentável, a organização do abastecimento

alimentar saudável e o bem-estar do trabalhador e do habitante da região rural, de modo a lhes permitir meios para a fixação no

campo.

Art.  3º – A destinação de terras públicas será compatibilizada com os planos diretores,  os objetivos de preservação e

proteção dos patrimônios natural e cultural do Estado, a política agrícola, o plano nacional de reforma agrária e o Plano Mineiro de

Desenvolvimento Integrado – PMDI.
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Parágrafo único – A compatibilização de que trata o caput será feita em articulação com os órgãos e entidades competentes

para  tratar  de  administração  de  patrimônio,  desenvolvimento  rural,  desenvolvimento  urbano,  trabalho,  recursos  hídricos,  meio

ambiente e preservação do patrimônio histórico, paisagístico e cultural do Estado.

Art. 4º – São indisponíveis as terras públicas necessárias:

I – à instituição de unidades de conservação ambiental;

II – à preservação de sítios de valor histórico, paisagístico, artístico, arqueológico, espeleológico, paleontológico, ecológico

e científico;

III – à proteção de mananciais indispensáveis ao abastecimento público.

Parágrafo único – Será permitida, na forma de regulamento, a regularização fundiária de terra pública que se encontre

inserida  em unidade de  conservação,  desde  que  sua  ocupação  não seja  vedada pela  legislação  ambiental  e  seja  comprovado o

exercício da posse em data anterior ao ato de criação da unidade.

Art. 5º – São reservadas as terras públicas:

I – necessárias à fundação de povoado ou de núcleo colonial e à construção de equipamento público federal, estadual ou

municipal;

II – adjacentes às quedas d’água passíveis de aproveitamento industrial em instalações hidráulicas;

III – que contenham minas e fontes de águas minerais e termais passíveis de utilização industrial, terapêutica ou higiênica,

bem como os terrenos adjacentes necessários a sua exploração;

IV – necessárias à construção de estradas de rodagem, ferrovias, campos de pouso, aeroportos e barragens públicos;

V – que constituem margens de rios e de lagos navegáveis, nos termos da legislação federal e estadual;

VI – necessárias à consecução de qualquer outro fim de interesse público requerido pelo PMDI.

§ 1º – As terras públicas reservadas serão assim declaradas a requerimento do órgão ou da entidade interessados, com a

interveniência do órgão responsável pela gestão das terras públicas no Estado, por ato do Chefe do Poder Executivo, que mencionará a

localização, a dimensão, a natureza, as confrontações, os objetivos e as demais especificações da área reservada.

§ 2º – Não poderão ter destinação diversa as terras públicas reservadas na forma do § 1º, salvo para atender a outro fim de

interesse público.

Art. 6º – A terra pública indisponível ou reservada não poderá ser objeto de alienação, podendo ser objeto de concessão,

desde que preservado o fim público ou a característica que a faz indisponível ou reservada.

CAPÍTULO II

DA ALIENAÇÃO E DA CONCESSÃO DE TERRAS PÚBLICAS

Seção I

Disposições Gerais

Art. 7º – As formas e os procedimentos de alienação e de concessão de terras públicas urbanas e rurais observarão o

disposto nas legislações federal, estadual e municipal.

Art.  8º  –  Dependem de  prévia autorização  da  Assembleia Legislativa  de  Minas Gerais  –  ALMG – a alienação ou a

concessão, a qualquer título, de terra pública estadual, ressalvados:

I – os casos previstos no § 2º do art. 246 e nos §§ 3º e 8º do art. 247 da Constituição do Estado;
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II – a alienação ou a concessão de terras públicas e devolutas rurais previstas no art. 247 da Constituição do Estado, com

área de até 100ha (cem hectares);

III – os casos previstos no § 2º do art. 18 da Constituição do Estado.

§ 1º – A alienação ou a concessão de que trata este artigo poderá ser autorizada, independentemente da instauração de

processo discriminatório administrativo ou judicial, mediante motivação demonstrada nos autos do processo.

§ 2º – Ficam dispensadas a desafetação e as demais exigências previstas no inciso I do caput do art. 76 da Lei Federal nº

14.133, de 1º de abril de 2021, nas seguintes hipóteses:

I – legitimação de posse de terras públicas rurais;

II – legitimação fundiária e de posse de terras públicas urbanas.

§ 3º – Serão encaminhados à ALMG:

I  –  relação  das  terras  públicas  registradas  e  devolutas  urbanas  e  rurais  a  serem  legitimadas  ou  concedidas

administrativamente, com antecedência mínima de noventa dias da expedição do título ou da celebração do contrato.

II – relatório anual das atividades relacionadas com a alienação ou a concessão administrativa, sem prévia autorização

legislativa, de terras públicas e devolutas urbanas e rurais.

§ 4º – A relação e os relatórios a que se refere o § 3º serão subscritos pelo dirigente do órgão ou da entidade responsável

pela gestão das terras públicas do Estado.

§ 5º – O relatório de que trata o inciso II do § 3º discriminará as terras de acordo com a zona em que estiverem situadas,

classificando-as como urbana, de expansão urbana ou rural, e conterá, no mínimo, as seguintes informações:

I – identificação do beneficiário;

II – dimensão e localização da área;

III – breve relato das ações empreendidas pelo órgão ou pela entidade responsável pela gestão das terras públicas para a

consecução da política urbana e rural do Estado.

§ 6º – No processo de legitimação de posse de terra devoluta rural, caso se constate sobreposição de título de domínio com

relação à área objeto do processo, o Poder Executivo poderá compartilhar o material documental produzido no processo com os

proprietários, os ocupantes e os órgãos públicos competentes para realizar a regularização fundiária.

§ 7º – O projeto de lei de autorização de alienação de terra pública será instruído com cópia atualizada do registro do bem

e, em se tratando de negócio jurídico oneroso, de documento de avaliação emitido ou validado pelo órgão estadual competente.

§ 8º – A autorização legislativa de doação de terra pública conterá cláusulas especificando a destinação a ser dada ao bem e

estabelecendo sua reversão ao patrimônio do doador, caso a destinação prevista não seja cumprida no prazo assinalado.

§ 9º – Nos casos em que a alienação de terra pública depender de desmembramento prévio, o projeto de lei autorizativo

será instruído com memorial descritivo que indique, a partir de levantamento topográfico, as coordenadas geográficas da área a ser

desmembrada.

Art. 9º – Os processos de alienação ou concessão de terras públicas urbanas e rurais serão instruídos na forma desta lei e de

regulamento.

Art. 10 – O preço da terra pública objeto de alienação ou de concessão será fixado nos termos desta lei e de regulamento.

Art.  11  –  As  áreas  discriminadas  para  regularização  fundiária  de  terras  públicas  ocupadas  por  povos  e  comunidades

tradicionais, enquanto não estiver concluído o processo de regularização, serão destinadas, por meio de termo de permissão de uso ou
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de licença de ocupação, à comunidade, por intermédio de sua organização representativa, que comprovar o uso dessas áreas, nos

termos da Lei nº 21.147, de 14 de janeiro de 2014.

Art. 12 – Os adquirentes ou concessionários de terra pública são obrigados a:

I – dar gratuitamente servidão de passagem aos vizinhos, quando indispensável para o acesso a estrada pública ou a núcleo

habitacional, e, mediante indenização, quando proveitosa para encurtamento de 1/4 (um quarto), pelo menos, do caminho;

II – ceder o terreno necessário à construção de estrada pública, mediante indenização da terra nua e das benfeitorias;

III – permitir, uma vez concluído o procedimento de regularização ambiental, a drenagem dos brejos existentes em suas

glebas, a fim de cooperar com o Estado e com a municipalidade nas obras de saneamento;

IV – não executar obras que prejudiquem as condições sanitárias e ecológicas dos terrenos;

V – registrar o título de concessão de domínio ou de alienação de terra pública, no prazo de um ano contado da data de

expedição do título, observadas as ressalvas previstas na legislação.

Art. 13 – O título de alienação ou de concessão conterá cláusula de reversão, nos termos desta lei.

Seção II

Das Vedações

Art. 14 – São vedadas a alienação e a concessão de terra pública rural do Estado, ainda que por interposta pessoa:

I – a membro dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, da Defensoria Pública, do Ministério Público e do Tribunal

de Contas e a dirigente de órgão ou entidade da administração pública direta e indireta;

II – a servidor de órgão ou entidade da administração pública vinculado ao sistema de política rural ou urbana do Estado;

III – a cônjuge ou a parente consanguíneo ou afim, até o terceiro grau, ou por adoção, das autoridades e do servidor

indicados, respectivamente, nos incisos I e II e de beneficiário de terra pública rural em área contígua à do beneficiário;

IV – a proprietário de mais de 250ha (duzentos e cinquenta hectares) de terra;

V – a pessoa jurídica cuja titularidade do poder decisório seja de estrangeiro.

§ 1º – A alienação ou a concessão de terra pública rural, para fins de assentamento de trabalhador rural ou produtor rural,

será permitida uma única vez, observado o limite de que trata o inciso IX do § 1º do art. 247 da Constituição do Estado, ainda que a

negociação se verifique após o prazo de dez anos.

§ 2º – Na alienação ou concessão de terra pública rural, para fins de empreendimentos econômicos, será observado o limite

de área de que trata o § 1º do art. 188 da Constituição da República.

§ 3º – As vedações de que tratam os incisos I a III do caput estendem-se à alienação e à concessão de terra pública urbana

do Estado, ainda que por interposta pessoa.

§ 4º – O disposto no inciso III do caput não se aplica ao parente de beneficiário de terra pública que tenha tido posse de

área por mais de um ano, até 8 de julho de 1998, nos termos do art. 95 do ADCT da Constituição do Estado.

Art. 15 – São anuláveis a alienação ou a concessão de terras públicas efetivadas em desacordo com o disposto nesta lei,

caso em que estas reverterão ao patrimônio do Estado.
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CAPÍTULO III

DA IDENTIFICAÇÃO, DA DISCRIMINAÇÃO E DA ARRECADAÇÃO DAS TERRAS PÚBLICAS DEVOLUTAS

Art. 16 – O órgão ou a entidade do Poder Executivo responsável pela gestão das terras públicas promoverá a identificação

técnica e o cadastramento das terras públicas devolutas de domínio estadual, conforme estabelecido no § 3º do art. 18 da Constituição

do Estado e na legislação federal.

Art.  17  –  A identificação  técnica  das  terras  públicas  devolutas  de  que  trata  o  art.  16  será  feita  pela  discriminação

administrativa ou judicial, a fim de serem descritas, medidas e estremadas do domínio particular, conforme regulamento expedido

pelo órgão ou pela entidade competente do Poder Executivo.

§ 1º – A discriminação administrativa ou judicial de que trata o caput observará a legislação federal e a legislação estadual

pertinentes.

§  2º  –  O  órgão  ou  a  entidade  do  Poder  Executivo  responsável  pela  regularização  fundiária  rural  poderá,

fundamentadamente,  dispensar  o  procedimento discriminatório administrativo para áreas  devolutas  de até  100ha (cem hectares),

quando necessário ao atendimento do interesse público ou social e ao cumprimento da função social da propriedade.

§ 3º – A medição e a demarcação das terras públicas rurais serão feitas com observância das normas técnicas próprias ou

estabelecidas pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária – Incra –, facultado ao Estado delegar sua execução, no todo

ou em parte.

§  4º  –  Os órgãos  ou as  entidades  responsáveis  pela  proteção  dos patrimônios  natural  e  cultural  do Estado,  antes  de

instaurado  o  processo  discriminatório,  serão  notificados  para  emitir  parecer  sobre  a  existência  de  terras  públicas  devolutas

indisponíveis ou reservadas, nos termos desta lei.

§ 5º – Compete ao dirigente do órgão ou da entidade da administração pública responsável pela gestão das terras públicas

devolutas a revisão, mediante recurso, dos atos expedidos no âmbito do processo discriminatório administrativo de terras públicas

devolutas.

Art.  18 – No caso de terras  públicas  devolutas  urbanas,  o  Estado poderá solicitar  ao cartório de registro de imóveis

competente  a  abertura  de  matrícula  de  parte  ou  da  totalidade  dos  imóveis,  independentemente  da  realização  do  processo

discriminatório, na forma dos arts. 195-A e 195-B da Lei Federal nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973, por meio de requerimento

instruído com a documentação fixada pela legislação federal e estadual.

Art. 19 – No processo discriminatório, administrativo ou judicial, o Estado poderá firmar acordo para a legitimação de terra

pública devoluta rural,  observado o limite estabelecido no § 8º do art.  247 da Constituição do Estado e atendidos os seguintes

requisitos:

I – cumprimento da função social, nos termos do art. 186 da Constituição da República;

II – devolução, pelo ocupante, da área remanescente.

Art.  20  –  O  procedimento  discriminatório  administrativo  é  dispensado  no  caso  de  áreas  precedidas  de  demarcação

urbanística ou que tenham sido objeto do procedimento do art. 31 da Lei Federal nº 13.465, de 11 de julho de 2017, para fins de

regularização fundiária urbana, na forma da lei.

§ 1º – O município poderá discriminar e legitimar terras presumivelmente devolutas situadas em zona urbana ou em zona

de expansão urbana, desde que haja prévia aprovação do Estado, mediante convênio ou instrumento congênere.

§ 2º – Constatado o caráter devoluto da área objeto da demarcação, o oficial de registro de imóveis abrirá matrícula em

nome do Estado.
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Art.  21  –  No  caso  de  terras  públicas  devolutas  rurais,  o  Estado  poderá  solicitar  ao  cartório  de  registro  de  imóveis

competente  a  abertura  de  matrícula  de  parte  ou  da  totalidade  dos  imóveis,  independentemente  da  realização  do  processo

discriminatório, na forma do caput e do § 3º do art. 195-B da Lei Federal nº 6.015, de 1973, observado o disposto nos §§ 3º a 7º do

art. 176 da referida lei.

§  1º  –  O  disposto  no  caput também  se  aplica  a  terras  públicas  rurais  declaradas  como  devolutas  por  contratos  de

arrendamento firmados pelo Estado.

§ 2º – Na hipótese do § 1º, caberá ao Poder Executivo apurar a existência de passivos de ordem ambiental, cultural e social.

Art. 22 – Sempre que for apurada a inexistência de domínio privado ou devoluto da União sobre determinada terra, o

Estado a arrecadará por meio dos procedimentos previstos nos arts. 19, 20 e 21 ou, não sendo possível, por meio de ato do dirigente

do órgão ou da entidade competente, no qual constarão a situação do imóvel e suas características, confrontações e denominação.

§ 1º – Expedido o ato a que se refere o caput, será, conforme regulamento expedido pelo Poder Executivo, encaminhado

ofício ao cartório de registro de imóveis competente para a abertura de matrícula do imóvel, instruído com a documentação fixada

pela legislação federal e estadual.

§ 2º – Aberta a matrícula a que se refere o § 1º, o órgão ou a entidade responsável pela arrecadação comunicará o órgão ou

a entidade responsável pela administração de imóveis do Estado, para fins do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 18 da Constituição do

Estado.

§ 3º – Após a arrecadação, eventuais passivos serão apurados pelo órgão ou entidade do Poder Executivo responsável pela

gestão das terras públicas devolutas.

CAPÍTULO IV

DA DESTINAÇÃO DAS TERRAS PÚBLICAS URBANAS E DA REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA

Seção I

Da Destinação Prioritária das Terras Públicas Urbanas

Art.  23  –  A destinação  das  terras  públicas  urbanas,  observadas  a  função  social  da  propriedade,  as  competências

estabelecidas  pela  Constituição da  República,  a  Constituição do Estado,  a  legislação municipal  e  o  interesse  público  ou social,

obedecerá às seguintes prioridades:

I  – proteção dos ecossistemas naturais  e preservação de sítios de valor  histórico,  paisagístico,  artístico,  arqueológico,

espeleológico, paleontológico, ecológico e científico;

II  –  concessão  ou  alienação  para  empreendimentos  que  contribuam  para  o  desenvolvimento  econômico,  social  e

sustentável;

III – execução de obras públicas e realização de serviços públicos;

IV – implantação de núcleos industriais;

V – regularização fundiária;

VI – demarcação e discriminação de terras ocupadas por povos e comunidades tradicionais;

VII – utilização pela agricultura familiar;

VIII – construção de habitações populares;

IX – utilização por entidades e órgãos públicos federais, estaduais e municipais;
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X – alienação de terras públicas sem destinação atual.

Parágrafo único – A ordem dos incisos do caput não implica maior ou menor nível de prioridade.

Seção II

Da Regularização Fundiária Urbana em Terras Públicas Urbanas

Art. 24 – A regularização fundiária urbana – Reurb – de núcleos urbanos informais consolidados em terras públicas do

Estado se  processará  nos termos  desta  lei,  observadas,  ainda,  as  normas  gerais  fixadas  pela  legislação  federal  e  as  legislações

municipais.

Art. 25 – Constituem objetivos da Reurb, a serem observados pelo Estado:

I – identificar os núcleos urbanos informais a serem regularizados, organizá-los e assegurar a prestação de serviços públicos

aos seus ocupantes, de modo a melhorar as condições urbanísticas e ambientais em relação à situação de ocupação informal anterior;

II  –  criar,  no  âmbito  de  sua  competência,  unidades imobiliárias  compatíveis  com o ordenamento  territorial  urbano e

constituir sobre elas direitos reais em favor dos seus ocupantes;

III – ampliar o acesso à terra urbanizada pela população de baixa renda, de modo a priorizar a permanência dos ocupantes

nos próprios núcleos urbanos informais regularizados;

IV – promover a integração social e a geração de emprego e renda;

V – estimular a resolução extrajudicial de conflitos, em reforço à consensualidade e à cooperação entre Estado e sociedade;

VI – garantir, no âmbito de sua competência, o direito social à moradia digna e às condições de vida adequadas;

VII – garantir, no âmbito de sua competência, a efetivação da função social da propriedade;

VIII – ordenar, no âmbito de sua competência, o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir o bem-

estar de seus habitantes;

IX – observar, no âmbito de sua competência, o princípio constitucional da eficiência na ocupação e no uso do solo;

X – prevenir e desestimular a formação de novos núcleos urbanos informais;

XI – conceder direitos reais, preferencialmente em nome da mulher;

XII – franquear, no âmbito de sua competência, a participação dos interessados nas etapas do processo de regularização

fundiária.

Art. 26 – A Reurb compreende duas modalidades:

I – Reurb-S, relativa à regularização fundiária aplicável aos núcleos urbanos informais ocupados predominantemente por

população de baixa renda, assim declarados em ato do poder público competente;

II – Reurb-E, relativa à regularização fundiária aplicável aos núcleos urbanos informais ocupados por população que não se

enquadre na hipótese de que trata o inciso I.

§ 1º – O registro dos atos de que trata este artigo independe da comprovação do pagamento de tributos ou de penalidades

tributárias.

§ 2º – O disposto § 1º aplica-se também à Reurb-S que tenha por objeto conjuntos habitacionais ou condomínios de

interesse social  construídos pelo poder público,  diretamente ou por meio da administração pública indireta,  que já tenham sido

implantados em 22 de dezembro de 2016.

§  3º  –  No mesmo núcleo  urbano informal  poderá  haver  as  duas  modalidades  de  Reurb,  desde  que  a  parte  ocupada

predominantemente por população de baixa renda seja regularizada por meio de Reurb-S e o restante do núcleo por meio de Reurb-E.
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§ 4º – Na Reurb, o Estado e os municípios poderão admitir o uso misto de atividades como forma de promover a integração

social e a geração de emprego e renda no núcleo urbano informal regularizado.

§ 5º – A classificação da modalidade visa exclusivamente à identificação dos responsáveis pela implantação ou adequação

das obras da infraestrutura essencial e ao reconhecimento do direito à gratuidade das custas e dos emolumentos notariais e registrais

em favor daqueles a quem for atribuído o domínio das unidades imobiliárias regularizadas.

Art.  27  –  A aprovação,  pelo  município,  do  estudo  técnico  ambiental,  nos  termos  da  legislação  federal,  dispensa  o

procedimento de licenciamento ambiental, preventivo ou corretivo, previsto na legislação estadual.

Art. 28 – A manifestação de anuência do Estado nos procedimentos de Reurb-S ou Reurb-E se dará, sempre que possível,

de forma simplificada, com vistas à viabilização da regularização fundiária.

Art. 29 – A existência de processos administrativos de discriminação de terras ou áreas devolutas estaduais não impede a

realização do procedimento de Reurb.

Art. 30 – Para as terras de sua propriedade, os órgãos da administração direta e as entidades da administração indireta do

Estado ficam autorizados a instaurar, processar e aprovar a Reurb-S ou a Reurb-E e a utilizar os demais instrumentos previstos na Lei

Federal nº 13.465, de 11 de julho de 2017.

Art.  31  –  O  Estado  poderá  celebrar  convênio  ou  instrumento  congênere  com  os  municípios  e  com  entidades  da

administração pública indireta promotores dos programas habitacionais para fins de Reurb.

Parágrafo  único  –  O  convênio  ou  instrumento  congênere  de  que  trata  o  caput poderá,  observada  a  competência

constitucional do Estado, dispor sobre todas as fases de implantação da Reurb com o objetivo de dar efetividade à política urbana de

que tratam o arts. 244 a 246 da Constituição do Estado.

Art. 32 – Para fins de Reurb-S, o Estado e suas autarquias e fundações poderão, observadas as exigências do art. 18 da

Constituição do Estado, doar aos municípios ou a entidades da administração pública indireta promotores dos programas habitacionais

terras públicas ocupadas por núcleos urbanos informais.

§ 1º – A terra pública doada pelo Estado na forma do caput reverterá ao Estado caso não sejam cumpridas as condicionantes

fixadas na lei autorizativa e na escritura pública de doação.

§ 2º – A doação das terras estaduais ocupadas por núcleos urbanos informais não é condição para a realização da Reurb ou

para a titulação dos ocupantes pelo município, o que poderá se dar por mera anuência do Estado no procedimento de regularização em

curso perante o poder público municipal.

Art. 33 – O pedido de doação de terras estaduais para regularização fundiária de núcleos urbanos informais ou a notificação

para manifestação de anuência em procedimento de regularização sobre áreas públicas estaduais será encaminhado:

I – ao órgão ou à entidade responsável pela discriminação e arrecadação de terras públicas devolutas urbanas;

II – ao órgão ou à entidade responsável pela gestão patrimonial do Estado, no caso de terras públicas registradas urbanas.

§ 1º – Os pedidos de doação ou de manifestação de anuência deverão ser instruídos conforme regulamento do Poder

Executivo.

§ 2º – No pedido de doação ou na notificação para manifestação de anuência de que trata o caput, caberá ao órgão ou à

entidade estadual responsável pela regularização fundiária urbana analisar a documentação apresentada pelo município.

§ 3º – Os órgãos ou as entidades responsáveis pela gestão patrimonial do Estado e pela regularização fundiária urbana

emitirão parecer conclusivo sobre o pedido de doação.
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Art. 34 – O órgão responsável pela gestão patrimonial formalizará a doação em favor do município, mediante contrato que

será levado a registro, nos termos da legislação federal.

§ 1º – As terras públicas indisponíveis ou reservadas não serão objeto de doação e, caso estejam abrangidas na matrícula de

um imóvel a ser doado pelo Estado, deverão ser destacadas por meio de abertura de nova matrícula no cartório de registro imobiliário

competente.

§ 2º – A doação de que trata o caput será precedida de avaliação da terra nua, a ser realizada pelo órgão ou pela entidade

estadual competente ou pelo município, sendo vedada a dispensa da vistoria da área.

CAPÍTULO V

DA DESTINAÇÃO, DA ALIENAÇÃO E DA CONCESSÃO DAS TERRAS PÚBLICAS DEVOLUTAS RURAIS

Seção I

Da Destinação Prioritária das Terras Públicas Devolutas Rurais

Art.  35  –  A destinação  das  terras  públicas  devolutas  rurais,  observada  a  função  social  da  propriedade,  obedecerá  às

seguintes prioridades:

I  – proteção dos ecossistemas naturais  e preservação de sítios de valor  histórico,  paisagístico,  artístico,  arqueológico,

espeleológico, paleontológico, ecológico e científico;

II  –  concessão  ou  alienação  para  empreendimentos  que  contribuam  para  o  desenvolvimento  econômico,  social  e

sustentável;

III – regularização fundiária;

IV – demarcação e discriminação de terras ocupadas por povos e comunidades tradicionais;

V – utilização pela agricultura familiar;

VI – assentamento de trabalhadores rurais e urbanos e produtores rurais;

VII – reassentamento dos atingidos por grandes empreendimentos;

VIII – alienação de terras públicas sem destinação atual.

Parágrafo único – A ordem dos incisos do caput não implica maior ou menor nível de prioridade.

Seção II

Da Alienação e da Concessão de Terra Pública Devoluta Rural

Subseção I

Disposições Gerais

Art. 36 – São formas de alienação ou de concessão de terra pública devoluta rural:

I – concessão gratuita de domínio;

II – alienação por preferência;

III – legitimação de posse;

IV – concessão de direito real de uso;

V – alienação ou concessão de uso para assentamento.

§ 1º – A alienação e a concessão de que trata este artigo podem ser individuais ou coletivas.
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§ 2º – Para fins do disposto neste artigo, deverá ser observada a área de reserva legal.

§ 3º – Os processos de alienação ou concessão de terras públicas devolutas rurais serão instruídos, ao menos, com os

seguintes documentos, além de outros especificados em regulamento:

I – certidão de nascimento, certidão de casamento, declaração de união estável ou, tratando-se de pessoa jurídica, registro

civil ou comercial, acompanhado de cópia do contrato ou do estatuto social, todos emitidos há no máximo noventa dias contados da

sua apresentação ao oficial de registro para prenotação do título;

II – declaração dos confrontantes, por eles assinada, de concordância com a medição e com a demarcação da área, quando

não precedidas de procedimento discriminatório, observado o disposto no § 13 do art. 176 da Lei Federal nº 6.015, de 1973;

III – cadastro do beneficiário, em formulário próprio, por ele assinado;

IV – documento comprobatório de posse ou ocupação sobre a área e da origem desse direito;

V – certidão de indicador pessoal em nome do beneficiário ou de seus antecessores;

VI – declaração do beneficiário, por ele assinada, de que não é proprietário de área que exceda o limite estabelecido no § 6º

do art. 247 da Constituição do Estado;

VII – planta e memorial descritivo da área;

VII – parecer do órgão ou da entidade responsável favorável à alienação ou à concessão da área, acompanhado de relatório

do processo;

VIII – declaração do beneficiário, por ele assinado, de que não se encontra em nenhuma das vedações previstas no art. 14;

IX – Laudo de Identificação Fundiária – LIF.

§  4º  –  O  Estado  poderá  credenciar  empresas  para  a  realização  de  georreferenciamento,  planta,  memorial  descritivo,

declaração de confrontantes, LIF e outros procedimentos previstos em regulamento.

§ 5º – Caberá ao requerente da terra pública devoluta rural, caso opte por contratar uma empresa credenciada nos termos do

§ 3º, arcar com os ônus correspondentes.

§ 6º – Os laudos expedidos pelas empresas credenciadas nos termos do § 3º serão ratificados pelo setor competente pela

análise da documentação.

§ 7º – O Estado poderá celebrar termo de cooperação com municípios ou entidades para realização do credenciamento de

que trata o § 3º.

§ 8º – Para fins do disposto no inciso IV do § 2º, a apresentação do Cadastro Ambiental Rural – CAR –, de que trata a Lei

Federal nº 12.651, de 25 de maio de 2012, não excluirá a possibilidade de apresentação de outros documentos como meio de prova.

Subseção II

Da Concessão Gratuita de Domínio

Art. 37 – O título de concessão gratuita de domínio será outorgado a quem, não sendo proprietário de imóvel urbano ou

rural,  possua como sua, por cinco anos ininterruptos,  sem oposição, área de terra devoluta rural  não superior a 50ha (cinquenta

hectares), tenha nela sua moradia e a tenha tornado produtiva.
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Subseção III

Da Alienação Por Preferência

Art. 38 – Aquele que comprovar a exploração efetiva da terra pública devoluta rural e sua vinculação pessoal à terra terá

preferência para adquirir o seu domínio, observado o limite de área de que trata o § 6º do art. 247 da Constituição do Estado, mediante

pagamento do seu valor.

Art. 39 – Para fins de aplicação do disposto nesta subseção, considera-se exploração efetiva:

I – nos terrenos para agricultura, a utilização comprovada de, no mínimo, 30% (trinta por cento) da área aproveitável;

II – nos terrenos para pecuária, a utilização comprovada de, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) da área aproveitável

como área de pastagem que comporte três cabeças de gado vacum ou similar por alqueire geométrico;

III – no caso de exploração mista da área, a utilização comprovada de, no mínimo, 40% (quarenta por cento) da área

aproveitável.

Parágrafo único – Poderão ser consideradas como áreas efetivamente exploradas aquelas nas quais são utilizados sistemas

de manejo ecológico sustentável.

Subseção IV

Da Legitimação de Posse

Art. 40 – Tem direito à legitimação de posse quem, não sendo proprietário de imóvel urbano ou rural, ocupe, por no

mínimo um ano, terra pública devoluta rural cuja área não exceda o limite de que trata o § 6º do art. 247 da Constituição do Estado,

tornando-a economicamente produtiva com seu trabalho e o de sua família e tendo-a como principal fonte de renda.

Art. 41 – A legitimação de posse consiste no fornecimento de licença de ocupação, pelo prazo mínimo de quatro e máximo

de dez anos, findo o qual serão aferidos os requisitos, inclusive os dispostos no art. 40 desta lei, e, caso cumpridos, o ocupante terá

preferência para aquisição do domínio.

§ 1º – A licença de ocupação será intransferível inter vivos e inegociável, não podendo ser objeto de penhora ou de arresto.

§ 2º – A licença de ocupação é documento hábil para obtenção de:

I – licença necessária ao uso da terra;

II – crédito rural.

Subseção V

Da Concessão de Direito Real de Uso

Art. 42 – A concessão de direito real de uso de terras públicas devolutas rurais, pelo prazo máximo de dez anos, como

direito real resolúvel, para fim específico de uso ou cultivo da terra, observado o limite de área de que trata o § 6º do art. 247 da

Constituição do Estado, será outorgada a quem comprovar exploração efetiva e vinculação pessoal à terra.

§ 1º – A concessão de direito real de uso será formalizada por meio de ato próprio, que deverá ser registrado no cartório de

registro de imóveis da circunscrição do imóvel.

§ 2º – O concessionário, desde a emissão do título da concessão de direito real de uso, fruirá plenamente do terreno para os

fins estabelecidos no instrumento de que trata o § 1º e responderá por todos os encargos civis, administrativos e tributários que vierem

a incidir sobre o imóvel e suas rendas.
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§ 3º – Resolver-se-á a concessão de direito real de uso antes do seu termo se o concessionário der ao imóvel destinação

diversa  da  estabelecida  no  ato  de  concessão  ou  se  incidir  em  cláusula  resolutória  do  ajuste,  perdendo,  neste  último  caso,  as

benfeitorias de qualquer natureza.

§ 4º – Decorrido o prazo de que trata o  caput e comprovadas a exploração efetiva e a vinculação pessoal à terra, nas

condições estabelecidas no ato de concessão, será outorgado ao concessionário título de propriedade, após o pagamento do valor da

terra.

§ 5º – A concessão de direito real de uso é nominal e intransferível, exceto  causa mortis,  situação em que o cônjuge

supérstite ou os herdeiros, desde que domiciliados no imóvel, poderão assinar termo, tomando a si as obrigações do de cujus.

Art. 43 – Aplica-se a concessão de direito real de uso ao ocupante de terra pública devoluta rural cuja área se encontre

inserida em unidade de conservação que permita a ocupação nos termos da legislação ambiental e desde que seja comprovado o

exercício da posse anterior ao ato de criação da unidade, devendo ser comunicada ao órgão ou à entidade competente a concessão do

título.

Subseção VI

Da Alienação ou da Concessão de Uso para Assentamento

Art. 44 – Será outorgado título de alienação ou de concessão de uso, a qualquer título, de terra pública devoluta rural para

assentamento de trabalhador ou produtor rural, pessoa física ou jurídica, ainda que por interposta pessoa, que comprovar exploração

efetiva e vinculação pessoal à terra, observado o disposto no IX do § 1º do art. 247 da Constituição do Estado.

§ 1º – A alienação ou concessão de que trata o  caput será permitida uma única vez a cada beneficiário, ainda que a

negociação se verifique após o prazo nele fixado.

§ 2º – O título de alienação ou de concessão de uso, outorgado nos termos do caput, será inegociável pelo prazo de dez

anos.

Seção III

Do Preço e do Pagamento da Terra Pública Devoluta Rural

Art. 45 – A terra pública devoluta rural objeto de alienação ou de concessão será avaliada e terá seu preço fixado por

hectare, em ato normativo do órgão ou da entidade responsável pela gestão das terras públicas devolutas rurais do Estado.

Art. 46 – Serão estabelecidos em ato normativo do órgão ou da entidade responsável o valor e a forma de pagamento, pelo

beneficiário da alienação ou da concessão, dos emolumentos correspondentes aos serviços de medição, demarcação e elaboração de

planta e memorial descritivo da terra pública devoluta rural.

Art. 47 – Na alienação, a qualquer título, de terra pública devoluta rural de até 50ha (cinquenta hectares), é facultado ao

beneficiário optar pelo pagamento à vista ou a prazo, o qual não poderá ultrapassar dez parcelas anuais e sucessivas, a juros de 6%

(seis por cento) ao ano, corrigidas monetariamente, de acordo com o índice oficial de inflação.

§ 1º – Na forma de pagamento a prazo, será concedido ao beneficiário título provisório, no qual constarão as obrigações

assumidas pelos contratantes.

§ 2º – Enquanto não for integralizado o pagamento, que poderá ser feito antecipadamente a qualquer tempo, é defesa a

transferência do título provisório a terceiros sem prévia anuência do órgão da administração pública direta ou indireta.

§ 3º – Em caso de óbito do contratante, será considerado quitado o débito, expedindo-se o título definitivo de propriedade

ao cônjuge supérstite, aos herdeiros e aos sucessores legais.
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Seção IV

Da Política de Recebimento, Arrecadação e Destinação de Terras Públicas Devolutas Rurais Arrendadas no Âmbito do
Programa de Distritos Florestais

Art.  48  –  Compete  ao  órgão  responsável  pela  gestão  das  terras  públicas  devolutas  rurais  a  adoção  de  políticas  e

instrumentos de recebimento, arrecadação e destinação das terras públicas devolutas rurais arrendadas no âmbito do Programa de

Distritos Florestais.

Art.  49 – O órgão responsável adotará medidas de recebimento, arrecadação e destinação das áreas,  coordenando em

conjunto com os demais setores da administração pública as ações necessárias para a consecução de seus objetivos.

Art. 50 – Para fins de recebimento das terras públicas devolutas rurais objeto dos contratos de arrendamento que ainda se

encontrem na posse das empresas arrendatárias, o Estado poderá, por meio do órgão competente, adotar medidas com o objetivo de

garantir celeridade na resolução e arrecadação das áreas, tais como:

I – conceder anistia ou remissão, nos termos do Código Tributário Nacional e da legislação estadual aplicável, em favor da

arrendatária;

II – receber a terra pública na situação de fato em que se encontra, desde que celebrado, com o Poder Executivo, termo de

ajustamento de conduta com condicionantes que possam compensar os danos apurados e que permitam o uso sustentável da terra.

§ 1º – A regulamentação dos instrumentos de recebimento das áreas de que trata este artigo se dará por meio de ato

normativo do Poder Executivo.

§ 2º – A permuta das terras públicas devolutas rurais arrendadas observará as prioridades das políticas urbana e rural

previstas nos arts. 244 a 248 da Constituição do Estado e nesta lei.

Art. 51 – Para fins da arrecadação de que trata este capítulo, o Estado adotará os procedimentos previstos nesta lei, em

especial o disposto no art. 22.

Art. 52 – A destinação das terras públicas de que trata esta seção será executada e coordenada pelo órgão responsável pela

administração  das  terras  públicas  devolutas  rurais,  ainda  que  em  conjunto  com  os  demais  setores  administrativos  do  Estado,

observadas as seguintes prioridades:

I  – proteção dos ecossistemas naturais  e preservação de sítios de valor  histórico,  paisagístico,  artístico,  arqueológico,

espeleológico, paleontológico, ecológico e científico;

II  –  concessão  ou  alienação  para  empreendimentos  que  contribuam  para  o  desenvolvimento  econômico,  social  e

sustentável;

III – regularização fundiária;

IV – demarcação e discriminação de terras ocupadas por povos e comunidades tradicionais;

V – utilização pela agricultura familiar;

VI – assentamento de trabalhadores rurais e urbanos e produtores rurais;

VII – reassentamento dos atingidos por grandes empreendimentos;

VIII – alienação de terras públicas sem destinação atual.

§ 1º – A ordem dos incisos do caput não implica maior ou menor nível de prioridade.

§ 2º – A regulamentação dos instrumentos de destinação se dará por meio de ato normativo do Poder Executivo.
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Art.  53  –  A indenização  decorrente  da  posse  e  do  uso  das  terras  públicas  devolutas  rurais  objeto  dos  contratos  de

arrendamento celebrados pelo Estado que ainda não foram arrecadadas, inclusive quando referente a débitos vencidos e vincendos,

será fixada por ato normativo do Poder Executivo.

CAPÍTULO VI

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS

Art. 54 – O órgão estadual responsável pela regularização fundiária rural diligenciará pela promoção da regularização

fundiária dos projetos de colonização e assentamentos rurais situados em terras pertencentes à Fundação Rural Mineira Colonização e

Desenvolvimento Agrário – Ruralminas – iniciados antes  da data de extinção dessa entidade,  priorizando-se a permanência das

famílias nas áreas ocupadas, nos termos de regulamento.

§ 1º – Na regularização fundiária dos assentamentos previstos no caput, serão observadas as competências estabelecidas

pela Constituição da República e pela Constituição do Estado.

§ 2º – Ficam autorizadas a anistia  ou a remissão dos débitos dos beneficiários dos assentamentos previstos no  caput

porventura apurados.

§ 3º – O disposto neste artigo aplica-se também aos projetos de colonização e assentamentos urbanos situados em terras

pertencentes à Ruralminas, iniciados antes da data de extinção dessa entidade, priorizando-se a permanência das famílias nas áreas

ocupadas, nos termos de regulamento, autorizadas a anistia ou a remissão dos débitos cujo pagamento não seja comprovado pelo

Estado.

Art. 55 – O ocupante de terra pública em processo de regularização fundiária urbana que não aderir a programa que lhe for

proposto pelo Estado pagará ao Estado, a título de indenização pela posse ou ocupação ilícita, o equivalente a 2% (dois por cento) do

valor da terra nua, por ano ou fração, até a efetiva legitimação ou devolução da terra.

Art. 56 – Nos títulos emitidos pelo Estado no âmbito de programa de regularização fundiária não constará cláusula de

inalienabilidade.

§ 1º – O cancelamento de cláusula de inalienabilidade existente nos títulos registrados poderá, nos termos de regulamento,

ser feito mediante requerimento dos interessados, independentemente de certidão ou anuência do órgão estadual interessado.

§ 2º – Os títulos ainda não registrados poderão sê-lo sem a inclusão da condição de inalienabilidade.

§ 3º – O disposto neste artigo não se aplica aos títulos emitidos nos termos do art. 189 da Constituição da República ou do §

4º do art. 247 da Constituição do Estado combinado com o inciso IX do § 1º do mesmo artigo.

Art. 57 – Nos processos de legitimação de terras públicas devolutas de que trata esta lei, considera-se originário o título

definitivo de propriedade expedido pelo Estado.

Art. 58 – Ficam revogados:

I – a Lei nº 7.373, de 3 de outubro de 1978;

II – a Lei nº 11.020, de 8 de janeiro de 1993;

III – os arts. 27 a 36 da Lei nº 9.681, de 12 de outubro de 1988.

Art. 59 – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Comissões, 12 de dezembro de 2023.

Leonídio Bouças,  presidente e  relator  – Roberto Andrade – Beatriz  Cerqueira – Nayara Rocha – Professor Cleiton –

Sargento Rodrigues – Enes Cândido.
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REQUERIMENTO APROVADO

REQUERIMENTO APROVADO

– Publica-se a seguir requerimento aprovado e com tramitação concluída:

REQUERIMENTO Nº 1.870/2023

Excelentíssimo Senhor Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais:

A Comissão de Assuntos Municipais e Regionalização, atendendo a requerimento deste deputado e das deputadas Bella

Gonçalves e Beatriz Cerqueira e do deputado Leleco Pimentel aprovado na 9ª Reunião Ordinária, realizada em 17/5/2023, solicita a V.

Exa., nos termos regimentais, seja encaminhado ao prefeito de Sarzedo pedido de informações sobre o Termo de Ajustamento de

Conduta – TAC – assinado pelo município de Sarzedo e a empresa Mineração Santa Paulina referente ao escoamento de minérios por

vias arteriais do município com o detalhamento dos compromissos assumidos e avaliação do cumprimento das obrigações.

Por oportuno, informa que este requerimento é decorrente da 2ª Reunião Conjunta desta comissão com a Comissão de

Participação Popular, realizada em 17/5/2023, que teve por finalidade debater situação da Mineradora Santa Paulina, inativa há 40

anos, que está voltando a exercer atividade minerária, após parecer contrário que arquivou seu pedido de licenciamento em 2021, com

pretensão de escoar minério por vias públicas, o que afetará os Municípios de Ibirité, Sarzedo e Mário Campos.

Sala das Reuniões, 18 de maio de 2023.

Cristiano Silveira, presidente da Comissão de Assuntos Municipais e Regionalização (PT).

MATÉRIA ADMINISTRATIVA

ATOS DA MESA DA ASSEMBLEIA

Na data de 11/12/2023, o presidente, nos termos do art. 79, inciso VI, da Resolução nº 5.176, de 6/11/1997, e nos termos da

Lei nº 21.732, de 28/7/2015, da Resolução nº 5.497, de 13/7/2015, c/c a Deliberação da Mesa nº 2.625, de 8/9/2015, assinou os

seguintes atos, relativos ao cargo em comissão de recrutamento amplo de assessor parlamentar, do quadro de pessoal desta Secretaria:

nomeando Paulo César Funghi Alberto, padrão VL-35, 8 horas, com exercício no Gabinete da Deputada Macaé Evaristo.

Nos termos da Lei nº 15.014, de 15/1/2004, das Resoluções nºs 5.134, de 10/9/1993, 5.198, de 21/5/2001, 5.295, de

15/12/2006, e 5.328, de 21/12/2009, c/c as Deliberações da Mesa nºs 2.043, de 29/5/2001, 2.468, de 23/11/2009, e 2.610, de 2/3/2015,

assinou os seguintes atos:

dispensando Davidson Araújo dos Reis  da função gratificada de nível  superior  – FGS –,  do quadro de pessoal  desta

Secretaria, com exercício na Gerência-Geral de Radiodifusão – Gerência de Operação e Manutenção;

designando Davidson Araújo dos Reis para a função gratificada de gerente-geral – FGG –, do quadro de pessoal desta

Secretaria, com exercício na Gerência-Geral de Radiodifusão;

designando Michèlle Flávia Corcino Rosa para a função gratificada de nível superior – FGS –, do quadro de pessoal desta

Secretaria, com exercício na Gerência-Geral de Radiodifusão – Gerência de Operação e Manutenção.

Nos termos do inciso VI do art. 79 da Resolução nº 5.176, de 6/11/1997, verificado o cumprimento das condições previstas

no art. 147 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição do Estado de Minas Gerais, observados os termos das
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Leis nºs 15.014, de 15/1/2004, e 24.267, de 29/12/2022, da Lei Complementar nº 64, de 25/3/2002, dos arts. 105 e 106 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição do Estado de Minas Gerais e das Resoluções nºs 5.086, de 31/8/1990, e

5.347, de 19/12/2011, assinou o seguinte ato:

aposentando, a pedido, por tempo de contribuição, com proventos integrais, a partir de 11/12/2023, o servidor Marcos

Amaral Rainho Ribeiro, CPF nº 521.106.806-87, ocupante do cargo efetivo de oficial de execução das atividades da secretaria, padrão

VL-66, classe Especial, no exercício da função gratificada de gerente-geral – FGG –, do Quadro de Pessoal desta Secretaria.

TERMO DE CONTRATO DE DOAÇÃO Nº 9/2023

Doadora: Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais. Donatária: Conselho Municipal do Bem Estar do Menor de

Itabira. Objeto: doação de bens móveis inservíveis. Vigência:  trinta dias, a partir da data da assinatura, prorrogáveis por mais trinta

dias. Licitação: dispensada nos termos do art. 17, inciso II, alínea “a”, da Lei Federal nº 8.666, de 1993.

TERMO DE CONTRATO DE DOAÇÃO N° 13/2023

Doadora:  Assembleia  Legislativa  do  Estado  de  Minas  Gerais.  Donatária:  Associação  de  Cultura  e  Resistência  Afro-

Brasileira Nzo Kiambeta Njimbo – Casa Sagrada Riqueza. Objeto:  bens móveis inservíveis. Vigência:  30 dias contados a partir da

data da assinatura, prorrogáveis por mais 30 dias. Licitação:  dispensada, nos termos do art. 17, II, “a”, da Lei Federal nº 8.666, de

1993.

TERMO DE CONTRATO DE DOAÇÃO Nº 14/2023

Doadora: Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais. Donatária:  Projeto Social Por Uma Minas Melhor. Objeto:

doação de bens móveis inservíveis. Vigência:  trinta dias, a partir da data da assinatura, prorrogáveis por mais trinta dias. Licitação:

dispensada nos termos do art. 17, inciso II, alínea “a”, da Lei Federal nº 8.666, de 1993.

TERMO DE CONTRATO DE DOAÇÃO N° 4/2023

Doadora:  Assembleia Legislativa do Estado de  Minas Gerais.  Donatária:  Associação Irmão Sol.  Objeto:  bens móveis

inservíveis. Vigência: 30 dias contados a partir da data da assinatura, prorrogáveis por mais 30 dias. Licitação: dispensada, nos termos

do art. 17, II, “a”, da Lei Federal nº 8.666, de 1993.

IPLEMG

ATO DA DIRETORIA

Pensão por Morte

O presidente do Instituto de Previdência do Legislativo do Estado de Minas Gerais – Iplemg –, no uso de suas atribuições e

nos termos regulamentares, assinou o seguinte ato:

concedendo, a pedido, o benefício de pensão por morte, nos termos da legislação então vigente, art. 20 do Estatuto do

Iplemg, e em conformidade com os arts. 37 da Lei Complementar nº 140, de 12 de dezembro de 2016, e 143 da Constituição do

Estado (ADCT) a:

Nº Benefício Instituidor Beneficiário(a) CPF Data de Vigência

7750 Alberto Pinto Coelho Célia Maria Pinto Coelho 780.693.786-20 7/12/2023

Iplemg, 12 de dezembro de 2023.
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Gerardo Renault, presidente do Iplemg.

ERRATAS

ATA DA 39ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA NA 1ª SESSÃO
LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 20ª LEGISLATURA, EM 28/11/2023

Na publicação da matéria em epígrafe, na edição de 2/12/2023, na pág. 6, exclua-se da lista de requerimentos submetidos a

votação e aprovados, o Requerimento nº 5.482/2023.

ATA DA 75ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA 1ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 20ª LEGISLATURA, EM 6/12/2023

Na publicação da matéria em epígrafe, na edição de 8/12/2023, na pág. 70, sob o título “Requerimentos”, no despacho do

Requerimento nº 5.144/2023, onde se lê:

“(– À Mesa da Assembleia.)”, leia-se:

“(– À Comissão de Saúde.)”.

PROJETO DE LEI Nº 1.818/2023

Na publicação da matéria em epígrafe, na edição de 12/12/2023, na pág. 25, no despacho, onde se lê:

“Anexe-se ao Projeto de Lei nº 2011/2023”, leia-se:

“Anexe-se ao Projeto de Lei nº 2.011/2015”.
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